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PREFETTURA UUN|CIPAL DE NOVA LACERDA
SECRETARIA MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO
NOVA LACERDA. MT

Í{tt ,4

rl,Ú---!y'--
TERMO REFERENCIA

0COMPRA DIRETA

1-NUMERO:069
1 .í - Secrctaria ir4unicipal de Educacáo
1.í.1 - SOLICITANTE: Joâo Martindde Otiveira

2. CATEGORIA DE INVESTIMENTO:
i ) CapacitaÉo

r ) Equipamento de Tl

( ) ConsultoÍldAssess
( ) Despesa de

( ) Prastação de Serviço

(x) BensMóveis

3-ANEXOS:

lNOMEDOANEXO
ica (x tm Nâo

l- Aepectos (x) tm ( )Não

4- Objeto: O presente Termo de ReÍerência tem poÍ objeto solicitar uma licitação para a
aquisição de 08 (oito) ônibus escolares, novos. 0km. ano e modelo 2021 ou superior.
destinado a atender as necessidades da Secretaria [vlunicipal de Educação deste
Município.
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s -.?: PREFEITURA IUUNICIPAL DE NOVA LACERDA
SEcRETARIA ituNtCtpAL DE EDUCAçÃO
NOVA LACERDA. MT

?.f5^trup-r-
Ã, ú-

minima 52 estirdantes
(motoristã e auxthar). âr
telo. rnotor com no ,ni
minimo de 10 000kq cl, rr
de 10 000r,'tt Gai'antir '.

dos pneus minima 215;
de suspensáo diarii=
Paraboiicas ê anlort€{., ,

e traseara por rrlola<
amortececlores leiesi..
minima i|rterna 1 .3ü;r
minimo 5 300rnt ir=:,.,
traserÍos a tanrbor oi;;rr,
com antoí.earnentc i..
dos estudantes t:pc
tomada 12v na cabirre

;errtados + 0
rdroonado dQ
o loocv. poti
rrenlrr rninrnrnl

acessórros exioidos

::ia 10'j:jx8o0 :

Equipamento el
ONTRAN I

5 - Jusüficativa(s) Tôcnicr:
A aquisiçâo é vlável e pode ser considerada da maior conveniência. visto que, os
alunos do munlcipio que residem na zona rural precisam do referido transporte
para chegar até as escolas.

6 - Resultados Esporadosl
Que a aquisiçâo esteja dê acordo com a necessidade da Secretaria, com o
intuito dE atender as recomendaçÕes da legislaçáo, dos órgàos de controle e
princípios da adminlstraçâo pública.

7 -Píazo
lmediato.

8 - Condlçõec de Pagamento:
O pagamento deverá ser feito, após a apresentaçáo da nota fiscal devidamente
vistada e atestada pelo responsável, até o diá 20 do mês subseqüente.

Proj./Aüv.: 2.036 - Manutenção do Departamento de Educação
Dc!pe!r: 196
Fonte: 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 - Equipamentos e Mâterial Permanenle
Rgcurso: 25%

00 - Fl$rÍ do Contreto:
Rceponrável polo rccebimento dos veiculos

E§2_
*ç

10 - Condlçõe! de .ntrêga
O objGto de6te termo de reÍerência deverá ser entregue na PÍefeitura
Municipd de Nova Lacerda, loçalizado na Rua Dezesseis de Julho. no 815.
cornfoflnc a necessidade da secíêteria, sem nenhum Ônus á contratante.
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PREFE]TURA UUNtCtpAL DE NOVA LACERDA
SECRETARTA ruNtctPAL oe eoucnçÃo
NOVA LACERDA- MT ,.*s.r.telÇ-i*-

§..j):l---

11 - Gannüa
Se a quahuer tempo vierem observar qualquer tipo de dano ao veiculo. ou
deronÍormidade com sua especificaçào. este deverá ser substituido. sendo
do inteirq responsabilidade da qrnplgs3 a ser contratada. nos teÍmos da lei
vigcnte.

Nova Lacerda. 20 de outubro de2021
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE NOVÂ LACERDA

SolicitaçáoNr.: 9?1t2021

Data: 26t10t2021,irPl 01.!õ 14.519r1r00í.22 ÍeElon ,Far: 6S32Sg{02a5 , 6!3259-4t 35
KUA I6 DE JULIJO, 

'{" 
t'5

C.E.P.| t8241.úa .llovsLgcríÍr!- Í

Folha ! -

SOLICITACÃO DE iiiATERrars Erou ExEcucÃo oe oBRAS/SERVIÇOS

SOLICITANTE:

Ce ao dê Cuaro.
I'gfo
ir {lede:
l!orno dg Sol|grBllle

lLoqat de Entrqg!:
Oeíilráçâo:

70 . irtoul do TÍanep. Escola.

I - SECRETARTA o€ EorJc çÂo E crrLÍuRA
3 ' O€gldãnenlo dê Eúr§.çao
JoAo MARÍrNs D€ oLrvErRA

sÊcRErARrA DE EDIJCAÇAo E CULTURÂ - ANÍoNro cARLos AMARAL

ROgrsrro de Píeço gart a aquaiÉo do 0E (oilol ôírôus escol.Ias. mvos otm
âno ê mod€lo 2021 ou 6r,pêrkx. destinÍo a 8bíúeí â5 nêc$silades da
SecÍelaÍis lA.Elicipll de E&rcaçào dêste Munacit*)

2r.aÀt§Çá>
tdo.titu §ao: 

lt,l-'54..-.'-

Codigo da Dobçao

clraêrvaçgos

(),..,,1'dàd. U:1rd Espâoírc8çáo Píeço UnÍ PÍevÉto Pr€Ço lolalPíevlsr,,

' .,- ,- -- . ,,:::

{

Ê,.9!

Nova Laccrda, 26 da Outubro d. 2021

§ollctranle: JOÃO MARTINS DE

ÀdemaÍ Lurz Cásloldr - Sec de Planel

Nr. por Centro do Custo: 47
I
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA UUNICIPAL OE NOVA LÂCEROA

CNPJ: 0í.61,a.5191000í -22 Tol6ÍorqrF.r: 653259{0a5 / 653259{í 35

iua Íl oE JU[no, N' 8ls
C.E.P: l82,rt{00 . l.otrs Lacêrdi. T

I I Exe§jçlo rb SaÍv'ço

I lErêcuçilo de ObÍa

IlComP,a soLtcrTAcÃo oE Ír'rATERtârs Eiou ExEcucÃo DE oBRAs/sERvtcos

SolicitaçãoNr.: 921t2o21

Dãta: 26t10t2021

Nr. por Csntro de Custo: 47

rJunrÍdadê und EspaclícaÉo Píeêo Ufil Previsto PÍeco Tolal Píeuslo

§-;*--

E:r Prêço Total: 0 Llo

qOKÍANIE. JOAO MARÍINS DÊ OLIVEIRA

Nov. LrccÍda. 26 da Outubro de 2021

Adêmar Lulz Casloldr - Sec dê Plang

i
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P̂REFgITINA ll'l[,NICIPÁL DE NOVÁ LÁCERDÁ - AAT

â/cr SETO3 DE LIcfT^ÇÕEs
REF: 6Â1. 2.547.21

Erçrero: ,tt t{rPlf @i., O(l., It,f. DE EQUIP. E y clJLoS ÁDÁPTÁDOS EInELr.
Ávcnido /Vlorg& dc 5ôo Vicgnte no 1óI9 - Solo 2705 - Barra Fundo 5õo Poulo /5P
Tclef onc: tl 247 8-ZEl8 - E-mail: gper.of ionol@monupo.com.br

CI{PJ: 03.093.7/ó/0001-91 Ins*ição Estoduol: 53O.O97.744.115

9onco: Erosíl -@l Agêncla - M74-X ClC 11898-2
Á fltonupo, e,tn coso de porticipoção em pleitos licitotórios e decoreenles controioções poderó
porticipor. rxecutor dos mesmos, de ocordo com o região locol, por meio de suos fíliois. o
sober: Louro de Frcims/BÁ; lúanous/Álrt Fortoleza/CE; Vilo Velho/ES; AgA'fÍÁ/PP.: ou

CuiobólMT.

Aboixo proponos pnzços pora fornêcinento de veículos corúonne solicitodo oboixo:

rrEM 01 - 03 C[RÊS) UNrDÁDES - yFicULO TrPo ôrurgUs EscoLÁR -
U^aCÁ,/MODELO: CHÂSSf yW-ÁÂÁN 9.160-OD CO^Â CÁRRoCERfÁ MÁSCÁRELLO

6RÁN A^ICRO - CONFORA{E 5OLICTTÁDO NO TERMO DÉ REFERÊNCIÁ ÁNEXO

rTEÂ{ 02 . 05 CTCXNCO) UNIDÁDEs - VEÍCULO üPO ôrurgus EscoLÁR
MÁRCÁ/MODELO: 10 R

6RÁN 
'IAICRO 

- CONFOR.ÀIE SOIJCITÁDO NO TERMO DE REFERENcIÁ ANEXO;
1 R

ITEill\

0t

VÁLOR

UNITÁRIO

R$

47ó.800,@

VÁLOR
TOTÁL

R$

1.387.500,0O

R$

2.384.000.00

YALOR TOT/11: R$ 3.771.500,00 (TRÊS MILHõES, SETECENTO5 E 5ETENTÁ E

UÀ{ MIL E QUINHENTO5 REÁIS)

DESCRIçÃO UNI QTD

ôNrreus escounl, zEno K Â, ÁNo MrNr^lo zoztEM
DIÁNTE, A{ÍNIMO DE 44 ESTUDANTES SENTADOS + 02
(l^oroRrsrÁ E AUxrLr^R), DE^ Ars ESPEoFIcÁçÕEs
NO ÁNEXO

03UNI
R$
462.500,0O

UNI 05

ôNreus EscoLÁn, zERo K 
^, 

ANo 
^ 

rNrrrlo zo?tEM
DIANTE. AAÍNIMO DE 52 ESTUDÁNTEs SENTÁDOS + 02
(rtloTORlSTÁ E ÁUXLIÁR), DEI^AIS ESPECIFTCÁçõE5
NO ÁNEXO

I02

I r .. r,lÉ. r r-r , rr'r,l' ,ari. C

. !.' .--r,Fr-'.Prr.. ' rrrr t"tsl
t",s.=,
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§;»Y---

I

I

I

íHÉll.tír



aa

c(}{qgcôtr pE FoRÀrgf,âlgNrq:

Pr.cte i fncluso;

lryo I! qSqa: t20 (ccato e vihte) dios, poro ombos os ítens:

frcA![ tm ou, corúomc detaminoção do fobricante.

Pooanurto i contrq Gntrega.

lhüdet|_dl_2r9p9$E: óo (rcsscnto) dios.

03.093.776./0001.91

]ÚAI{UPA COIÚ., EXP., IMP, DE EQUIP. E
VEICULOS ADAPTADOS EIRELI.

Av. Marques de São Vicente No í619 -
sÂLÂ 2705

Bano Funda CEP 12.701{,20
São Paulo - SP

5õo Poulo,05 de novembro de 2027.

MANUPA

J

' ,a,"
., l: ,. ,. i,rrl.li

ITÁNUPA CO[l.)EXP.,I.iIÀP.DE EQUIP] E VEICULOS ADÁPTÂDOs EIRELI
M^NUELLA XICOB - DrREÍORÁ - ú?F -372.538.828-50
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CUIABA - MT, 05 de Novembro de 2021

Á

PRE; ETTURA UrillCrFJ\L {OVA |ACERDA
cNPJ 01.G1â5rsp00r.l2

PROPOCTA DE PRECOS

àNrBrLs voL/tRE vgl 8450, ATTAcK I
Rcxa rÊcrtce

ATTACI( L VgL tat0 Elcolar, {4 pasragelros + 2 lugares ( Motorista e auxiliar l, Ar Condicionado

intorno/condsnstdot teto. Motor Cummins ISF 3.8 com 152 c\r, PBT de 8.700 kg Comprimento 8.450

mm. câmbio Eaton com 05 marchas à frente e 1à ré, distancia entre eixos 4.500, Rodas 6,00x17,5 com

dimensões dos pncus de 2lSl75R 17,5, altura interna 1.900, suspensão dianteira interligado por mola

parabólica e amortecedores telescópicos, e suspensão traseira interligâdo por mola semielíptica e
amortecedores telescópicos, tanque de combustível de 150 litros, freio pneumático com ABS, janela de

vrdros móvcrs, poltrona do motorlsta com emortecimento hidráulico, poltrone dos passageiros escolar

soÍá 1000x800, tomada 12v no palnel, sirene de marcha ré, faixa escolar, revestimento das poltronas

em plástico azulão amassado. demais acessórios que atendam ao Código Nacional de Trânsito.

Vtztane FEITO PARA O
SEU MUITDO

scü"tn

rltllD
, r!r ,ia Côsta. 6250 - gâirro PaÍqúÊ Ohâra - Cdiàbá/MÍ | CEP: i8O8C-3OO i ,rLrur.m.G.opocasmt.com.br
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v.zrtr -,E.:> ?.*lLLFEITO PÂRA O
SEU MU IIDO Íttl /"

U--!lii.,-'-

Garlntiai Í (Um) ano Canoceria e 2 (Dois) anos Trem de Força, contra
defcllos dc íabrlcação, Êem limite de quilometragem, salvo uso indevido. As
revioôes poderlo ser íeitat em qualquer concessionária da rede Volare.
coníorme manual de rcvisõos emitido pelo fabricante e que acompanha o

veíqlo.

QUANTIOADE:01

VALOR: R$ 421.100,00 (Ouatrocentos e Vinte um Mil e Cem Reais)

VALOR TOTAL: RS421.'100,00 (Quabocentos e Vinte um Mil e Cem Reais)

VALIDADE PRoPoSTA: 30 DIAS (TRINTA DIAS)

PRAZO E}ITREGA:90 DIAS (NOVENTA DIAS)

LOCAL ENTREGA: CONCESSIONARIA VOLARE.

Eip.l, ol,su.mgtoooí.is I
lNsc. Esr,. 13,315.367.3

HACKUIçÁ§ t Lfl MÂRCÀ5CoM.

DECÁUNiÍ}Li E 0Nr8r§ t$EU
Ar. ÍtarÃrldo cot aâ Cr\al! ít62tq
&irn i frrq'l! 0hri! . CEÊ :&lteJ(rr

is.Ut.\ltÁ - r::-
; :À:,"!: F'r",.'Éll a ii-l

â!!-roDcÇúr
r1:r|rrs l'rnir:ius

CaÍlos Vinicius

Vendas Veículos

(t5) 362+5430 / 9Er!l{i-G120

^IIID
[Gl
t4-

r..,,ra co!tà.6251', - Baiíro pàrq,re tllar,r - culâbâ/MÍ icEp: 78tlâ0-3,)o www.m.GÍoPocãsmt.cotn.br

§lerr:t-rDID.tÇ:.rsÉ
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CUIABA - MT, 05 de Novembro da 2021

á

@
gNEr-qlü4.5191000l:32

PBOPqSTA pE PRECOS

ôNreus yollRE WL 
' 

FLY 10

FICHA TÉCNICA

FLY la / IVL Escolrr. 5{ lugercr, scndo 52 passagciros + 2 (aurlller c nroÍorista). Ar Condicionrdo
de lsto. lvlotoÍ Cummins 162 cv. FBT de 10.{XlO kg. I'r'cio pncumático com ABS, pncus radiai. tlc lti5 7(r

R 19,5' e nrrlas mr 19.1. suspcnsão tliantcira interligado por nroll parabólicrr e anronecedores

tclcscópicos, c suspcnsâo lrascira intcrligado por nrola scmicliptica c amortc.ccdorç's tclcsc.ipicos.
comprimento rotol de l().1.15. ultura intema l.()70. cntre cisos 5.5(X). yrltrona tkr molrrlistir curr'l

ilnl()r1!'cimcnro hidniulico. Jroltmna dos passagciros cscolar sofá lmOX$0(1. tontada llr no paincl. sir.'ne

tlc tnarcha ni. prcparaçiio para r:itlio. itincrário clctrrinico, câmcra dc rnarcha ró com tnonitrlr no paincl.

laixa cscolar. ÍL'\'r.stim!'nlo das poltronas ern plástico azulão amassado.

Votane FEIÍO PARA O
SEU MUN DO

v

I

^TIID
Í"."-l
l-e:

Â,-,,,dâ Eêrn;río C(),rpi. iia Costâ. 6259 . Bâirro Pâ,q,rE r)ltnr,r - C'Jratá/VÍ I CEp: 78080-3Ô('; www.mrctoPe ci3rnl.com.br
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Vtztcrne r.ntttÍlt)*t5*,,-

,»r. Dll

FEITO PARA O
sEu muÍ{Do

Garantiai 1 (Um) ano Carroceria e 2 (Dois) anos Trem de Força, contra
def;ls5 ô Íabricação, sem limite de guilometragem, salvo uso indevido. As
Íeviúes poderão ser íeitas em qualquer concessionária da rede Volare,
coníormc manuC dê rwisóes emitido pelo fabricante e que acompanha o
veíqrlo.

OUAilTIonOE:01

VALOR: R§ 515.200,00 (Quinhcntos o Quinze mil e Duzentos Reais)

VALOR TOTAL: R§ 515.200,00 (Oulnhentos e Quinze mil e Duzentos Reais)

VAIJDADE PROPOsTA 30 DIAS (TRINTA DIAS)

PRAZO E}IÍREGA: 90 DIAS (NOVENTA DIAS)

LOCAL ENTREGA: CONCESSIONARIA VOLARE.

INSC. EST.: 13.315.3ô7-3

t'lAcRoltçAs MUTnMARCi{s CoM.
TIE CAMIIÍi.IÔB T ONIBUs EIEEI I

Âv. Fernantlo Correr Corh, n'6ai9
Srirra Prque (xun -CEÊ r!&.}lcll

lcurABÁ - rjj_
iitêl-. ;r.ii,r. r";,. .iv lii,t

.8acr.?açar
(hrlos I'inicius

CaÍlos Vinicius

Vendas Veiculos
(65) 362S5430 / 9E44s-0920

^ltllD
mrt#

E

ell:rcnllDí:Ç:.ass
i - i '|lãbá/Vi I CÊ?: ;8!)ôO- lno : www.mâcro!êca5mt.com.br

Eft pl, oi,s3g.zouoofi .iíl

l. C.',r.ee ra Cost.r.6259 - Bairro Parrlrre i

ffi



R
REAVEL

Àos çstores

Itru'ücIPro oE Nov^ LÁctRDÁ-xT
CNPJ:O! ó1,1,tl9l@1 -al

OBJETO: Águísição de 03 rnicro-&ribus cscolor, novos,0 Km, conforme especificoções técnicos

ReÁy€L lr€I4r[4, EBREIJ. pessoo jurídico de direito privodo inscrito sob o CNPJ no

30 2ó0.5 38/0001-04, 1.E., nc 1O.721.767-4,sedigdo ô Ruo C-180, número 17ó,guodro 617.lote l9l2o Boirro Novo

Suiço. CEP: 71.28O-O90,Goiânio - 6oiós. vem por intermédio de seu representonte legol opresenfondo o nosso

propo5t0i

PROPOSTÁ COâIIERCIAL PÁRA CHAs T E CATROCERIÁ

cH^ssr ilÂÁRcÁ A6RÁLE lÀoD€Lo vw 9-1ó0 0D ÁNo/Â oD 2021/20?2
vq-lÃÀ.o ôtgus. Novo, zEpo xrn pÁRá tRrlÂmo EipL^c^r ENro
lúotorizoção at?ndcndo nonno de anllsõÊs PQOCONVE fl / eVeO V
Motor Turbo ê fntercooler com 04 cilíndros em linho, com potêncio mínimo de 155CV.

Direçõo hidróulico integrol
Sistcmo com ta6õo nomiml 24vl$otesio l?V /l@Ah (02 unidodes) /ÁÍterrmdor mínimo de 80 A - 28V
TR^NSIUSSÂO: Tipo Mecônico, com o tlÍnimo de morchos G5 à frente (sincronizodos), I à ré:
Trogõo 4x2.
RodG: Áros dos rodos com Pneus 215/75efl ,5. inclusive o estepa

Freio de cstocionomcnto Cômoro dc molos ocumulodorus;

Freio motor villwlo borboleta no escopomento.

Cooocidode de Abostccimento: tonquc de combuíível rrínimo de t5O litros
Pesos ? copocidod*: PBT- Psso Bruto Totol no nínimo 09 ton
DE5CRTTIVO DÁ CAR,ROCERIÁ IAARCA âAASCÁRELLO â^ODELO 6RáN IAICRO 53

?.x.t^tí,ltF];3*Âfr-u.a-

DIA'IENsõES DÁ CARROCERIÁ:
Comprimento fotol túximo dc 87tO (rrm);

\- Áltum rxterm mínimo de 2900 (mrn),

- Longum cxterm mínimo de 2380 (mnr)

POLTÊO}.|ÁS: URBÁNÁS COâ ENCOSTO E ÁSSENTO ÁLMOFÁDÁDO com cinto de seguronço de 02 pontos

Poltrom PNEUÂÂÁTICÁ com ciÍrto d. seguronço de O3 pontos poro o motori$o
LolAÇÃO:4/t lllgorer
ór$o e oproruçlto: coNTR N REsoLUçÂo 145115320 ctrPlaolÍ8 E NORI Á ESCOLÁR BR^SIL
Acessíval corir plotqfoÍma clcvofórío poro codeirante conÍorme rcsolução do CONTRÁN;
Portorlo 1611269 D,I*iETRO o poalir deOTlt8:
PORTA DE ACESSOT 01 PORTÁ TIPO SED,qN PARÁ DP,l

01 PmTÁ TIPO SEDÁN no entre eixo com vólwlo de olívio de emergêncio junto o porto:
/úeconisno de astepa com rodo e pncu sóressolente com compartimento no entre eixo

Instohçõo de ohrna tonoro poÍ.o horcho rá
Cânrar dr ré con ncrütor dc o7 poLgodos instolodo no poinel Poro o motoristo
Todor or cquipanentor exigldos pclo CONTRAN. bem cono os de série nõo especificodos:

Ilunimçlb extcrnq conforme podrio Brosil; Instoloção dc Broke-light no troseiro;
Aciomnanto & Íarol & boíxo co4iugodo com o igniçõo (vio D+);

So;rcfo no porr-briro do lodo esguerdo.

RF VET VEICUTG ElRELl

RUA C-IEO r'lr 176, QD. 517 tOlE ,9f2q, SAIá Ol - GP.: 71.2&>090
BAnno No,/A suíçÂ - GoúNwGo

Íê.wü/Êrcubsotdllail,aoalr
tÁ7) lArt au7, // í5?l :tát! íü7q

í"r" Ir&



Jonclos urbonas con'ediços com gr.nrniçõo com oberturc superior e fechodo inferior com vidro fumâ, deslizontes

com tmvomentc e vedr,çõo de f ábrico (oberturo li6ritodc o l50mm)

rtlICRO ONIBUS ESCOLÁR ..RS 570.@O.OO

- EÀiALÁC^MENTo, [ICE|.ICIA^,1ENTO E SEGUno oBRI6ÂTóRIo DPVÁT por conto do empreso, com o

CeeliÍlcoíiE d€ legirtro de LiccncioncnÍo do Veículo (cPvlcRlv)
coNosrôEs oE PÁr^TAENTO -Á visfo,
6Áll}fTt{- 0t ono rcrn limite de qullomctrogeo, contods do recebimento definiÍivo.
PR^ZO DE EMREOÁ: oté t20 dios.

IOC^L D€ ENTREcá:NO P/iTTO DÁ PREFEITUNE,

VÁLfDÁDE D^ PROPOST^ -Proposta vólido oté 3O dios poro conÍirmoçõo formol do pedido.

- Pernonacemos no oguordo do íeu retorno c ficomos à disposição poro moiores esclorecimentos que se fizeren
neccrSórios.

AtqrioacÍlenta

6oiEnio, 29 de novenbro de 2O21

R
REAVEL

P.r.t^!
1Ltl-L-sr-)tl--

REAVEL Assinado de forma

vErcuLos $Lll;'..ãT*'o"'
EIRELI:3026953 EIRELI:3026os38000rM

Dados: 202 1 .1 'l .268000104 r3:1e:38.03'ü)'

REAVEL vEICI,JLOS EIRELI

cN PJ 30.260.538/0001-04

R€^\€I vEÍOJLOs EIREU

RUÂ c-r60, N! 176, OD.517 tOÍ€ 19/20. SÂrÁ Ol - ctP :74.280090
B rRRo Nova suÍçr - GoúNn/Go

rêeYêtveiorlosormail.com
ÍÂrl rála fi77 // ,E7l llt Í!Í?e

í"* I
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R
REAVEL

Áos gestôres

MUNICIPIO OC ].IOVA LACERDÁ-A'IT
CNPJ :ol.ó 14,tl 9 l@01 -22

OaJETO: Áquisiçõo dc O3 micro-Enibus cscolor, novos, 0 Km, conforme especificoções técnicos

RE^VEL VEIAIIS EIR€LI. pessoo jurídico de direito privodo inscrito sob o CNPJ no

30.2ó0.538/0@1-0{, 1.E., n' 1O.721.767-4, sediado à Ruo 6-180, núm ero 176, qwdro 617 ,lote19/?O Boirro Novo
':uíco CEP: 74.?8O-O9O,Goiânio - 6oiós, wtn por intermédio de san represetrfonte legol opresentondo a nossc

proPoSlo:

PROPOSTA COMENCIAL PARÁ CHÁSSI E CÁRROCERIÁ

CHAssI À{AR,CÁ Á6RALE IIÀODELO V 10-1óO OD ANO/I OD 20?t/?O?2\- vgÍclrLo ôNrsus. Novo, zERo Nfi p^RÁ pRr 'lmo Ei pl^cÁr ENTo
- Molorizoção otandendo normo de emissõca PR@ONVE n I A)PO V

lúotor Turbo e Intercooler com 04 cilindros em linho. com potâncio mínimo de 155CV.

Direçõo hidróulico intagrol
Sist?mo com tcnsão norniml Z4vlBol*io l?V / IOOAh (02 unidodes) /Alternodor mínimo de 80 A - 28 V.

TR^NSmtsSÃO: fipo ÂÂecônico. con o rtÂínimo de morchos O5 à frente (sincronizodos). I à ré;
Troçõo 4x2.

B!4!, Áros dos rodor com Pneus ?$n5P77 ,5, inclusive o estepe

Egigl. Frcio dc serviço: Án, tombor nos rodss dionterros e lroseiros. ÁBS - EBD

Freio dc cstoclonomato Camoru d€ molos ocumulodoros:

Freio motor vdlvulo borboleto no escopomento.

Cooocidode dc Ábostecimento: iongue de combustível mínimo de 150 litros
Pesos z capocidodesl PBT- Pcso Bruto Totol no mínimo 09 ton
DESCNTTTVO DÁ CARROCERIÁ ÀT^RCA IÂÁsCÁRELLO IAODELO 6RÁN ,UICRO 53
DITTENSõ€S DÁ CARROCERI^:
Comprimento lotcl rr,riximo de 874O (mrn):

\- Altum rxterno míni6o de 2900 (mm)

'r Lorguro .xterm mínimo de 2380 (mm)
POLTRO}.IÁS: URBÁNÁS COÂÂ E}$OSTO E ASSENTO ,{LMOFÁDADO com cinto de seguronço de 02 pontos

Poltrono PNEUIÂÁTICÁ con cirto de seguronço de O3 pontos poro o motoristo
l-OÍAÇIo:52lryrorot
ô9Ao ar oprwoçilo: coNTR^N REsoLuÇÂo 445115320 @71?olE E NoRr 

^ 
EsáoLÁR BRÁsrL

Acosslvel con plotoformo elevotório poro cadeironte conforme resolução do CONTRÁN;

Porteria 1511269 D.lâttETRO o partir deOT/18:
PORTA DE ÁGSSO: 0l PORTA TIPO 5EDÁN PARA DPM

01 PORTÁ TIPO SEDÁN no entre eixo com válwlo de olívio de emergàcio junto o porto:
lvleconismo de cstepc, corn rodo e prcu sobressolcnte com comportimento no entre eixo
Instohçõo de ohrnrc rcnoro poro morcho ré;
Cômat dr ré com oiltor de 07 polcgodos instolodo no poinel poro o rflotorísto
Todos ot ,guipomentor exigidos pelo CONTRAN. bem cono os de série nõo especificodos;

Iluminoçlto extlrnq conforne Podrão Brosil; Instoloçôo de Broke-light no troseiro;
Aciomm.nto de íoeol de boixo coqltgodo coín d igniçAo (vio D+);

Sorío no por.o-brir do lodo esqucrdo.

REAwr vEÍcltG EtREt-t

RUAC- n, I F 176, QD. 617 IOIE 19/2q 5Aâ Ol - CfP.: 74.2ãX]90
BATRRo irovA suÍEA - coÁl{Wco

cav€lvliculos&a .ll,com
rÁ rt tÁt! na?? // 162l illt írt7q

e.Ét+\.
Atí-L5'-
fff-.tÚt-t



REAVEL nrr--:ü-
Joneht urôono corrcdlços corn gnrrnigôo com oberturo superior e fechodo inferior com vidro fumâ, deslizontes
com trovomenlc e vt&õo dc íóbnlco (obcrturc limitodo o l5omm)

MICRO ONIBUS ESCOLÁR ...R$ ó?O.OOO.OO

- gl4irc^lrtÊNTo, [ICEl.lcrAârlENTO E 5E6UQO OBRIGATóRIO DPVAT por conto do empreso, con o
Cerlilicoúo d. Àr4iít,t de Licrncion3nto do Vcísulo (cPVlcnLV)
coNDt ôEs oE PÁo^,uENTO -A Yisto.

eÁR^NIlÁ- 0l ono rcnr limltc de gullomatrúgen, contodo do recebimento definitivo.
PR^ZO DE EMfÊ89Á: oté 120 dios.

LOCÁL DE ENTREêA:NO PATIO DA PREFEITURÁ.

V^LID^DE D^ PROPOSTA -Proposto válido oté 30 dios para confirmoçõo formol do pedido.

< PerruntcGmol no oguordo do 6eu rctorno e ficomos à disposíção paro moiores esclorecimentos que se lizerem
necls«Írios.

Atenciosomentc

6oiânio, 29 de novembro de 2021

HI

REAVEL Assinadodeforma

vElcuLos l|::ü'.-H*'o"'
EIRELI :3026053 ElRELr3026os38{DoI u

Dados:2021.1 1268000104 r3:re:38-03'oo'

RE,\}'EL YEICTJLOS EIRELI

l

v
('.\ PJ 30.260.538/0{'0 I -{r4

rhJl
--)

RTAVET VEicuLoSEmÊLI
RUA C.160, Nr 176, OD. 61? LOIE 19/m, SAIA 04 - (EP.: 74.2ãHtX)

u\riRo NovA suíça - GotÂNWGo
.eav€lveGrlosortíáil,aoíi

í6rt 1a1! fiÂ7, //t62l tl:u ílx7a
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
Relaçáo dar Coa.aü d. PÍrçD. (GeÍ.ll (peÍiodo de 01t10t2021 . O1l12t2Ú1l

r( {

Numero Colela Data Coleta Valdâdê ltem Fornecedor Noms da Maíca Ouanlidade Preço Uniiáíio PÍeço Total Venceu

Mareriat: 27-to{oc2 - ApuÉlcão pE Ôttuaus E§coLAR. zERo KI. 46 PAssAGaRos

Meteriar: ,?-ío{oos - ÂoototÇio ír€ ÔNtBUs EscoLÂR. zERo xit. 54 PAssAGEtRo6

757t2021

757t2í}21

757 t2021

26t10t2021

ânlü2tI2t
xn0no21

26t 1012021

26t1012021

26t1012021

3.000

3.m
3.@0

Preço ilfilo .->

5.000
5.000

5.000

PÍeço lrffio ->
Total PÍeço Módlo ..>

421 100.0000

a62.sqr.ün
5m.m0.o00
464.533.3333

í 263 300 00

rlt7tut.oo
r.7Í0.8)0
í.i453.600,00

Srm

Nào

Nâo

515.200 0000

476.800.0000

620 000.0000

537.333,3333

2 576 000.00
2 384.000 00

3 100 000,00

2.686.566,67

4.í40.26ô,67

Srm

Náo

Nâo

MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOÊS t
IXXUPA COERCIO, EJÍPORÍÁCAO. IIFORTÁC^O DÉ EOU
REAVELVETCULOS ETRELT - 0329)

2 MACROPECAS MULTIIúARCAS COMÉRCIO DE CAMINHOES I

2 MANUPA COMERCIO, ÊXPORTACAO, IMPORÍACAO Í'E €OUI

2 REAVEL VETCULOS EIRELT - (7329)

êi

i,

(

757t2021

757t2021

757 t2ü2.1

rm
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P.I.SI.
FÜTTSTADO DE MATO GROSSO

MUNtcÍPto DE r,tovA IACERDA

coMtssÃo pERMAÍrtENTE DE uctrAçÃo

corvrurtclcÃo INTERNÂ

llor (;AIINETE DO PREFEITO

puâ: If,CSON DOUGLAS Nl.rNES COBDEIRo
Prcgoc{ro o0cld

Aut0rim à abcíuru dG proccdimcolo lichstório nos termos dt Lei Federal '\." 8.666. dr 2l rlt' junho rle l9r)-t

Registro dc Prtço pera a rquisição dc Snibus escolares, novos. 0km, ano e modelo no mininro 2Íll| o,

superior, tlcstlnado o tl€nder rs necessidedes da ScrrGtsrir Municipal de Educaçilo deslc lllunicípio

NOV^ L.ACIRDA - MT. 0l de nornmbro rle 2021.

a

Sll.'*
UILSON.'OSÉ A SILVA

Prcfeito Municipal

noú Y\ 11

Í.* -l

tÍ-



frL?É ."§-)J
ISTADO DE MATO GROSSO

MUNtcíPro DÊ NovA uAcERoA

coMrssÃo PERMarenr: oe uoraçÃo

rtI p
rur---oil--

coMUNrcAÇ Ão rNrgnxr

DO: J.{CSON DOUGLAS NUNES CoRDrIRO
Prtgoelru olhhl

I,ARA: EDER PEREIR.A RARRETO

^ssEssoR 
.luniuco

nEF. Ao pnucÂo pBrsENcrAL N" 7rn02r

Scrhor Assersorr

Tendo sm vlrlr ar cxigôqclas do parágrefo único do aíJE dr Lei E.666193, rrmelcm(!§
l'.S'.o edital e tncxos do Pnglo Presenclel supracitado para emissão de parecer.

Stm mals, colocamo-nos a disposiçlo para esclarecim€ntos.

NOVA LACERDA - MT.0t dc dezembro rle 2021.

Alenchsamerte.

J{unes Cordeim
ro Oficial

!,

í.-* IlÃ



ISÍADO DE MÀTO GROSSO

MUNICÍPIO OE NOVA TACERDA

coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

Íét,nÉ;ü.-'--

COilIPROVANTE
RETIRADA DE EDITAL

RAzÃo soctAl:

ENDEREÇO

CIDAOE: ESTADO:

C}IPJ: 

- 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

FONE l--l C-tlAlL
CONTATO (NOüElr

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.O 7112021

OBJETO: Rcglatro de Preço pan a aquisição de ônibus escolares, novos, Okm, ano e modelo nr
mlnimo 2021 ou auperloÍ, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal dr
Educaçlo doste Munlciplo.

Obtivemos alÍevés do acllEo ao sitio www.novalacerda.mt.gov-br. nesta data. cópia do instrumentr
convocetório da licitaçâo acima identificada.
Visando à comunicaçâo ÍutuÍe entÍe esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhorir
proencheÍ o recibo de relireda do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitaçáo, por meio de fax (65) 3259
4045 ou do e-mail: licitaçóes@novalacerda.mt.gov.br, das 07:00 às 17:00 horas-

Este formulárlo / recibo deverá ser redigido em poÉuguês de forma clara, não podendo ser manuscrito {

nêm conter râ8uras ou entrelinhas, devidamente datado, assinado e rubricado pelo representante leg;
da licitante proponênlê.

A não Íemcasa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Nova Lacêrde da responsabilidade di
comunicação, por melo dê fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retiÍicaçôes oconidas nr

inrtrumanto convocâtório, bem como de quaisquer informaçôes adicionais. não cabendo posteriormentr
uer

Loctl: dc 2í121.

ASSINATI-IR4,

«lc

Nome por Extenso:

RG. n.':

}IOTIE FANTAEIA:

B
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E§TADO DE MATO GROSSO

MUÍ{ICÍHO DE NOVA I.ACERDA

COM§IÃO PERMANENIE DE UCITAçÃO

ãr-,D)/----

r. pneÂileuuo

A PIIFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA. inscrita no CNPJ n"
01.61a.519/0001-22. alravés do pregociro t.rficial. designado através da Poíaria no l9ltl0ll. de
ll/ll1103l. toma público para conhecinpnlo dos interessados quc rcalizará licitaçào na nrodatidadc
PREGÃO P3E§ENCIAL PATA REGISTRO DE PREÇOS. dO TiPO MENQE-EBECIQ-G.I.QEÀL.
mediante as condições estabelecidas no prcsente instrumento convocatórias c scus anexos. que se

subordinam às normas gerais das l.cis no l0-520/02. n" 8.666/93. e suas alteraçõcs e no que couber no

Decreto Munieipal n' 7 57 / 13.

Datr da Ír.llzação: 15nA2O2'l às 08:00 horas; (horário de MT);

Hoúrio p!r. CÍêdcncltmento: 07:30h até às 08:00h (horário de MT);

Recrbimcnto dor Envolopêr: 08:00h (horário de MT).

Locel: Prcfellura Municipal de Nova Lacerda-MT, Sala de Licitações, com sede na Rua 16
de Julho, no 815, Centro, Nova Lacerda-MT.

Oa Envelopcs reÍerentes à PROPOSTA DE PREçOS e aos DOCUÍúENTOS DE
HABIUTAçÃO seráo recebidos pelo PÍegoeiro em Sessão Pública marcada para o dia, hora e
êndereço supramencionado.

2. OBJETO DA UCITAçÃO

Y

2.1, Registro dc Prcço Írara a aquisição de ônibus êscolarês, novo3, okm, ano e modelo
no mlnlmo 2021 ou iupcÍior, destinado a atendêr as nocês3idades da Secrêteria
tuniciprl do Educaçlo dclte munlclplo

2.1.1 fu empÍrsas deveráo necessariamente entrar em contato com o Setor de Licitação desta
Prefeitura, através do +mail: licitações@novalacerda.mt.gov.br, estando a disposiçáo dos
íomecedores o progrEma Bêtha Auto Cotaçáo na internet, para formalização do procedimento
Gm pendívê, vlsando gerar o progreme do processo de licitaçáo, em atendimenlo às normas de
controlo intemo da Administração.

2,2. A Prefêitura Municipal de Nova Lacerda não se obriga a a q u is içâ o relacionada da
llçitante vencodora, podendo até realizar licitaçáo específi€, hipótese em que, em igualdade de
condiçõ€s, o beneficiário do registro de preços terá preferênciâ, nos termos do art. 15, § 40 da
Lei no 8.66683.

-

3. TERTO DE REFERÊNCIA

3.í. Foi eleborado pela Secretaria de Planejamento, o Termo de Reíerência do Pregão
PÍêsencial n' 711202'i., o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório.

: ,.,'. 4, DOTAçÃOORçATENTÁRN

{.1. A rxee4lo do prescnte contrato sêrá custeada com 06 recurcos próprios pÍevistos no
OÍsamanto Arual (b MunkÍpio do Erercício dc 2021 na rubrica orçamentária prevista no

i;il:"*::--*"", - -" :" :"" mporta em aprox madamenffi
4,í,10.266,64 (OuatÍo milhões cento e quatêntâ mil e dLEêntos e sesaenta e sêls e sessenta

,.I.tÀL
RrPJ:i-



í!, ir-D-u--
ÚTADO DE MATO GROSSO

MUNICíP'O DE ITIOVA IÁCERDA

COMISSÃO PERMAÍ{ENTE DE UOTAçÃO

a quatro CênlrYO3).

tcoNlilçÔEs PARA pABrcrpAçÂo No CERTATE ucrrÂrÔRp

t.t. Poderlo partlciPer do Pregâo âs empresas interessadas ou pessoas físicas.
dcnderlm r lodat as exigências deste edital, seus anexos.

que

Ct. Sob psnr de derclartfficaçâo, os interessados a participar do presenlê pregáo deverão
lrezer a doqrmcntação oÍUlnal ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório.

6.t,1. Só serlo.ceitE. cópiar leglveis

6.2.2. Nlo scráo aceitos documêntos com rasuras, especialmente nas datas.

ü.2,3. O Pregoêlro releÍva-le o direito de solicitar o original de qualquer documento. sempre
qm tiver dúvlda e ju§ar necessário.

t.t.ra. O gregoclro podcrá conceder prazo de 24 horas para apresentâÉo de documento original
quândo a fotocópia apresentada não estiver autenticada ou desacompanhada do respectivo
documcnto original.

õ.3. As validades para og documentos apresentados serão aquelas constantes de cada
documanto ou estabelccidos em lei.

t,3.í. Nos câBoE omlEsos, a Comissão permanente de Licitaçáo considerará como prazo de
validade aceltável o da 60 (sessenta) dies contados da data de sua emissão.

6,4. Não 6erá admitida nesta licitaÉo a participação de empresas

| - Quc ce encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
ll . Reunldas êm consôrcio, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;
lll - lnidôneac ou punidas com suspensáo por órgão dâ Administração Pública Direta ou
lndireta, nas osíeÍEs Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido
public€do na lmprensa oÍicial ou registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado,
@nformg o easo, pelo órgáo que o praticou enquanto perdurarem os motivos
d€termlnante! da punição;
lV - EstÍangêir8s que não funcionem no País;
V - Sociedadcs Cooperativas.
Vl - Pessoas Juridicas que inadimpliram a Ata de Registro de Preço ou ordens de
ÍoÍneclmonto ffÍmadas junto a esta municipalidade;

t.t. A aimplcs aprssêntação da pÍoposta comercial conespondê à indicação, por parte da
licittntc, de quê inexistem Íatos que impeçam a sua pârticipação na presente licitaçáo,
?ximindo as6im â Comissâo Permanente da Licitaçâo do disposto no art. 97 da Lei no

E.666/93.
6.õ.í Flca a lcitantê obrigada a informar, sob as penaliCedes cabíveis, a superveniência de
íata impcditivo da habilitaçâo, se este ocorrer epós a abertura do certame.

f.l. A |{ttrag! da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do
liclrnto:

l',JL
t...í. Eatar cbile der condições da licitrçâo:

!.a.2. Assumk a retponsabilidad? pela autenticidade de todos
,prcseÍitados;

5.6.3, Fomecêr quaisquer informaçóes complementares solicitadas pelo Pregoeiro:

-s_
ntos
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il-J)!-'--ETTADO DE MATO GROSÍ)
MUNICÍflO DE ÍIIOVA TACERDA

CTOMISSÃO PERMANEíiITE DE UCITAçÃO

t.C.tl. Mrnter, durante todr a cxecugáo do eventual registro, em compatibilidade com as
órlgaçôc" por ob assumidas, todas as condiç6es para habiliteção exigidas na licileção.

I PreIF§ÃO DE IICRO ÍUPRESA E ETPRESADE PEOUENO PORTE

a.i. Noa teÍmor dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar no 123, de 1411212006, as
microempresas e empÍesas de pequêno porte deverão apresenler toda a documentação
sxigidâ para cíeito cle comprovação de regularidade fiscal, mesrno que esta apíesente alguma
rgstrição.

6.1.í. Havqndo alguma restriçáo na comprovaÉo da regularidâde fiscal, será
assêgurado & 05 (cinco) dias uteis, culo termo inicial conesponderá ao momento em que o
proponsnte íor dêclerado o vencedor do certame, pronogáveis por igual período,

s cÍitérlo da Administração Pública, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou
percelamento do déblto, e emissão de eventuais certid6es negativas ou positivas com efeito
do cerlEão nêgative. Eventual interposição de rêcurso contra a decisão que declara o
voncedor do @rtamo não surpenderá o prazo supracitado.

6.2. A nâo rcgularizeção da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, implicará
decadência do diretto à contrataÉo, sem prejuizo das sanções previstas no art- 81 da Lei no
E.666, dê 21 do junho de 1993, sendo Íacultado à AdministÍação convocar para nova sessão
púUica os licltantes rêmeneScentes, na ordem de classificâÉo, para contratação, ou revogar a
licitaÉo.

0.3. Sorá aoacgurado, como crltério de desempate, preferência de contratação para as
microempreser e empresâs de pegueno porte, entendendo-se por empate aquelas situações
9m que 8s proPostes apresentadas p6les microempresas e empresas de pequeno porte sejâm
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta maís bem classificada e desde que a

mclhor ofertg lniciel náo seja de uma mlcroempresa ou empresa de pequeno porte.

C.L OcorrerÉo o empate, procêdêÍ-se-á da seguinte forma:

6,t0.Í A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
apÍesentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
Bltuação em que será adjudicado em seu favor o ob.ieto licitado;

poderá
certame,

0.1,2, Nlo o@rendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do subltêm 8.7.1, serão convocadee as remanesoentes que porventura se enquadrem
na hipótese do subitem '10.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.4.3. No caso de equivalência dos valorês apresentedos pelas microempresas e
êmpregas dc p€queno porte que se encontre no intervelo estabelecido no subilem 10.3, será
rcalizado sortoio êntÍe elas para que se identifique aquela gue primêiro poderá apresentar
malhor oÍerta.

C,4.4. Na hip{Éese da não contratação nos termos preüstos acima, o objeto licilado será
a{udicrdo om íavor da proposta originalmente vencedora do certame.

0.t. A microêmFese ou ompresa de pequeno porte que usufruir dos beneficios de que trata a

Lri Complemêntar no 12312006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os
docurnrntos dc habllltaÉo, a declaraçfo de que não se encontra em nenhuma das situaçôes

do §:4o do rá. 30 do dispositivo suprac ado.

' .,, 7.-SCLAREC|IENTOS E IilPUGNAçÃO DO EDITAL

tr
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7,1. Decjrá ô diralto de pcdir ssclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele
qur não o fizcÍ rté 02 (dois) dlas úteis antes de data designada para a abêrtura dos envelopes,
epontando dc ,oíma dara c objetiva as falhas ou inegularidades que êntende viciarem o
mesmo. As petiçôeg deverão sqí protocoladas, devidamente instruídas (assinatura.
êndêÍeço, rdo soclal e telêíone para coriato), junto ao Serviço de Protocolo desta
Prcfeiture.

7.t Sr a impugnaçlo ao ditel for rrconhecida e ju§ada procedente, serão conigidos os
víclos a, calo a foÍmulaçâo da proposta seja afelada, nova data será designada para a
realizaçto do c.rtamo;

7.3. Ocorrcndo impugnaçâo de caráter meramente protelalório, ensejando assim o
rctgrdamento da cxecuçâo do certame, a auloridade competente poderá, assegurado o
conkadltório c e ampla deÍesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7o da Lei no 10.520102 e
legislaçlo vigente.

7.a. Quam impcdir, partuÍbar ou ftaudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
Galtsaçao dc qualquer ato do procedimênto licitatório, inconerá em pena de detenção, de 02
(dole) a 03 (tíÔ!) ano!, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93.

8. DO CREDENCIATENTO

!.í. No horádo prevlrto no preàmbulo deste edital, cada empresa ou pessoa fisica licitante
podcrá credcnclar apcnas um reprêsontante (Anexo lll), o qual deverá identificar-se junto ao
Prcgoeiro, qusndo lolicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento
equlvalcnte c comprovando, por meio ds instrumento próprio. @eres para Íormulação de
pÍoposta! (lanca6 verbeis), oÍeÍta de descontos e paÍa a práüca dos demais atos inerentes ao
oêítâm6.

t.3. Se I êmpÍBsa íor rcpesênteda por proorrador, faz-se necessário o credenciamento
stravés de outorga por lnstrumento público ou particular, coÍn menÉo expressa de que
lhc conÍbre amplos poderss, inclusivg para formular ofeÉas e lances de preços, pera
rgccbimcnlo de intimaçóec e notificaçóes, desistência ou náo de recursos, bem como demais
ator pertlnêntls 9o catemê.

E.2.1. Devcrl a@íÍrpanhar a Procuraçáo ópia do Ato Constitutivo (conhato
Soclal,rrgistro c outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o
outorgante possui podcres pera tal.

t.!. Fazgndo-lc reprcsentar a licitante pelo seu sóciogerente, diÍetor ou proprietário, deverá
compÍovrÍ scr o responsável legalmente, podendo a§sim assumir obrlraçóes em deconência
do tal inrrcstidur.

t.l, C..o hale e aubstltuição do representante, deverá o novo representante, exibir
documantos probatóÍlos do sua atual condiçáo, para que a licitante possa participar das
danais írser do proccdimonto ticitarório. 

Í;.J3 I
fa Cath crqtcnciado pod6rá representar apenas umâ.empresa licitante. I 

".

t*. -fl
t.a, A ída ou lnconcção dgs documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. nâtr?túíãíá a

oxclrsâg de ampresa em perticipar do certame, mas impedirá o representente de menifestar-
!o na rpÍesaltt!ção dê lences verbais e demais fasee do procedimento licitatório, enquanto
nlo suprlda r íolla ou aanada a inconeçfo.

8,7. A microempresa e emprese de pegueno poÉe que quiser usufruir dos benefícios
concedidos pela Lei Complementer no 12312006 deverá apresentar:

I
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!.r.t. @rtidlo emlüda pola Junta Comercial ou Cartório competente certiÍicando a
ailu|Éo da cmpresr de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP (IN/DNRC no

10312007).
l.t. O documrnto dr credenciamcnto, com â epnesentação da respectiva cédula de identidade
ou documento equlvalente com foto, I a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de
hebllitaçào (Ancxo V), dêvcrâo vir FORA DOS E|ü/ELOPES de 'PROPOSTA DE PREÇOS" e
'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO', sendo apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

a.L Oa documcnloa de crcdenciamento serão retidos pelo pregoeiro e equipe de apoio e
Juntadol ao pÍoces.o licitatório.

9. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

9.1. Declarada abeÍte à sr33ão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os dois
anvelopes nto trenlparentcs e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os
documÊntos dc habllltaÉo, independêÍ emente de credênciamento, não sendo aceita, a partir
dsrse momcnto, a participaçáo de novos licitantes.

e.2, O cnvclopc contendo a Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as
loguint€s iníormaçõcs:

Ppíultura funlcipal de Nova Lacorde-mT
PÍegto PEsen clE.l n' 7 1 ,202'l
Envclope no í - Proposta dê Preços
CNPJ] .

Razao Soclal
Telefone/Fax:

l

!,

Preíottura tunicipal de Nova Lacerda{T
Prcglo Prceen clel n' 7 1 /,2021

Env.lopo n' 2 - Habllltação

Teleíone/Frx:

Fdí
:r.

0,4. lnldelmcnte, scrá abcrto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos
Documcntor dc Habllitação.

10. DA PROPOSTA DE PREçOS

í0.1. A propoata devcrá sêr emitlda em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante.
am líneua poÍlugucoe, admitindo-se o emprego de idioma estrangeiro para expressôes
tácnicat dê uro coÍÍcnte, dêsdo que acompanhadas de sua traduçáo entrê parênteses, suas
íolhas devem ter numerades e rubricadas, sendo a última datada e assinada por pessoa com
podero pan essumir obrlgaçó$ em nome da empresa (proprietário. diÍigente. sócio{erente
ou maÍldatáílo), red§lda com clareza, sem emendas, resuras, ressalvas ou entrelinhas, sem

lülm4tsas dc pÍeço3 ou qualquer outra condiÉo que induza a classificação a teÍ mais de um
rcaultado e, dnda, contendo:

10.1.1. Uma única cotação, contendo preços unitários e totais, em moeda corrente
nacional, expressos em algarismos fracionados atê o limite dos centavos (duas casas

0.t. O cnvelopc conlcndo os Documentos de Habilitaçáo deverá ser expresso, em seu
cxterior, as rcguintog lníormações:
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dccimaL aÉr a vÍrgula) c por exlenso. Em caso de divergência entre os valores
unitárior e totals, acÉo @nsideradot os primairos, e entre os valores expressos em
algÍismo e por aíenao, s€rá conriderado este último;

tlt.2, Folhr de ldüttiftctção da licitante, contendo: Raáo ou Denominação Social,
ondrreço compbto, talefonc/fax, númlro do CNPJ/IrF e, se possivel, número da conte
gonante, sgôncla e r6spectivo banco, pnça de pagamento e endereço eletrônico;

t0.t,3. g Prrzo de cícácb da propostÊ, o qual não podeÉ ser inÍerior a 60 (sessenta) dias
conldos, a corülr da data dc aua apresentação;

10.1,3.1. A pmposta que omilir o prazo de validade será considerada como válida pelo periodo
dc 60 (scssente) diar a contar da data de sua apresentação.

í0.1.tí. Dedaraçto d. guê na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos
opcracionais & ativldede, incluindo ftete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer
outras desposaa, diÍgtas a indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros,
incidentcr e nacessárlos ao cumprimento integral do objêto dêste Edital e seus Anexos, sem
guc ceibs ao proponcnle diÍ€ito de reiündicar custos adicionais.

10.2. Quaisqur triMos, dcspesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou
incorretamentc cotedo6 quc nâo tgnham ceusado a desclessificeçáo da mesma poÍ
ceÍacterlzar pÍêço lngxequlvel no julgemento das propostas, serão considerados como
indusos nos ptpços, nâo s€ndo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou gualquer titulo,
dcvgndo o oblrto destê pregáo ser fomecido, executado, sem ônus adicionais;

í0.t. A não ldentificação ne Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não
constitui motivo de dcsclascificaçào da licitanle, contudo esta informaçáo deverá ser fornecida
ni íase dê julgementoi

10.4. Oa vabíre ofertadoe devem ser compatíveis com os pÍêços praticados no mercado sob
pcne d. desda.sificeção da proposta;

í0.5. Nto soÉ admitlde pÍoposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
lncompativelt oom oE pÍBços dos insumos de mercâdo, ecrescidos dos respectivos encârgos,
rinda que o ato @nvGetório não tenha estabelecido limites mlnimos, exceto quando se
reícrircm a mdcrials o instalaçóes de propriedade da própria licilante, para os quais renuncie à
parcela ou à lctglidadê da remuneração.

10.6. O Pregoelro poderá, caso ju§ue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a
compolição doú prcço6 propostos;

í0.7. &'os rpresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
dcconante de Íato sup€rveniente e aceilo pela Pregoeiro;

10.f. Em rúumr hipótece podeÉ ser altêrada, quanto ao seu mérito, a proposta

apnGenLda, laÍto no que ie reÍere às condiçóes de pagamento, prazo ou guaisquêr outras
flrc lmpoÍtem am moffcaçâo no8 seus têrmos originais, rêssâlvadas àquêlâs guanto ao preço

dcdrrarh por hncê vêrbal ou às destinadas a sanar evidentes enos materiais devidanlente
evdracrar e,útitlcad!. à Pragoerro. Í:l

lr. y: I

í0.!. Scúo DESCLASSIFICADAt as propostas: I :\
1.. t

í0.!..1. que nâo atenderêm as especificações e êxigênclas do prêsente Eoli#e seus
Anêxos ou da Legislação aplicável;

L-_l
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l0.l2. flÍristat ou vigas, bem como a6 que apresentarêm inegulaÍidades ou deÍeitos capazes
ê dificular o [dgam.nto;

10.0.3. rye lmPusarm condiç6ês ou contivcÍem ressalvas em relação às condições
cdúelccijar mrte Eclllal;

tolo. A rimpbr parüchaÉo nestc certme implica em:

f0.10.í. plena rceitaçlo, por parts da liÇitante, das condiçôes estabelecidas neste Edital e seus
Ancxos, bem como no dever de cumpri-las, conendo por conta das empresas interessadas
to&c oa cttÍos dacomntes da elaboraÉo e apresentação de suas propostas, não
cendo dcvida ncnhume indênização às licitantes pela realização de tais atos;

10,í0.2. qua r empresa venccdora deverá apresentar proposta atualizada em até 48
(quarenla e olto) horas, sxceto no ceso de justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de
Nova Lacerda, que ertabêlccerá novo prazo;

í0.í0.3 compíometimento da empresa vencedora em fomecer os serviços objeto desta licitação
êm total conformidade com as especrficações do Edital e seus anexos,

tr. Al|ÁLffir8,PrcFosTAs DE PREçOS E AplrCAçÃO DOS LANCES I,ERBA'S

lí.í. O cntóÍlo ds julgamcnto das propostas sêrá o de ilIENOR PRE9O GLOBAL, onde
rerá verlficado o mrnor prêço global da proposta apresentada.

í'1.2. Após a aberture dos cnvelopes contendo as pÍopostas, a equipe de apoio ordená-las-á
em ordrm docrescênte de preços e em seguida identiÍicará a proposta de menor preço,
darsificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as
propostas com valores Bucessivos e superiores de até 10 (dez) pontos percentuâis
relrtivamento à de menor preço;

tt.3. O contaúdo das propostas do subitem anterior será enalisedo, desclassificando aquelas
flJg oqcto nlo etenda às especificaçôes, prazos e condiçóes fixados no edital:

líJ. Nto hlvcndo, no mÍnimo, 03 (S.) pÍopostas válidas nos termos do subitem 11.2.
larâo lcleclonadas eté trêB melhores propostas ê os seus autores convidedos a participaÍ dos
lances verbela, qualsquer que seJam oc preços por lote oferecidos nas propostas escritas:

l't.5, O Pregoclro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
aprêsontar lances vcrbaic, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
diitintot e cnetcent€o perâ o desconto sobre o Velor de Referência.

1í,t,1. Scrá wdado, portanto. a oferta de lance com vista ao empate
Í-* I
j;#j,.n*

t1.6. Os lanccs deverão Íicar adstrltos à redução dos preços. não se
dcrtinrclas a alteraa outro! glemantos da proposta escrita;

1t.7. OuarÉo conúdsdo a ofertar seu lance, o representânte da licitante poderá requerer
trmpo, para analiser geus custos ou para consuhar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de
lcf,fona celdü e outros;

It.8. A euslnda dc rtprcacntante credenciado ou a desistância 6m apresentar lance verbal.
qutndo convgcldo pclo Prêgoeiro. imtlcãÍá a exclusão da licitante da etapa de lances verbais
a na mrnutênção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das proPostas;

í1.9. O encenamento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as

P.*tLL
ç§n-Íl-
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liitantre manlbstarem seu desinteresse em apresentar novos lances:

lí.í0. Caso nlo sc raalizem lances verbais, será verificada a conformidade entÍe a proposta
crcnta ê rnrnor prêço e o vllor estimado para a contrataçáo,

tt.t0.1. Ocorrcndo â hlpótele acima e havendo empate na proposta escrita, a
darificrçáo lcrl efctusda poÍ soÍteio, na mesme sessão;

tt.í2 Nlo podcrá haver dcslstência dos lances ofertados;

It.í3. O Prtoêiro cxaminaÉ a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor apresentado pela
prlmeira claralficada, decidindo motivadamente a Íespeito;

íí.í.0. Eendo acêitáyel a oícÍta, será verificado o atendimeÍrto das condições habilitatórias do
licitant! que e tlver íormuledo.

í1.15. 8e a oícrta nâo Íor aceilável, o Pregoeiro examinará as ofeÍtas subsequentes, na ordem
dc clasciíicaçâo, até a apuração de uma proposta que atenda todas as exigências;

ll,í6. Veriícsndo-3c, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos estabelecidos
n$te Edital c seus Anexos, a licitante será declarada desclassificada pelo Pregoeiro;

í1,í7. Não lcrá conllderada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital
g reug Anexoa.

\', : 12. DOCUTIENTOS DE HABIUTAçÃO

12.1, Scrá conciderada hebilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados,
obccrvando quc:
12.1,2. A licitante qr.E declarar gue cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será
lnüilitado e ruJcko às penalidades legais:
í2.í.3. Conrtltuem motivos para inabilitaÉo da licitante, ressalvada a hipótese de

reneamcnto da documentaÉo, prevista no subitem 12.1.3.5:

í2.í.3.i. e nto tpresênteçâo da documentação exigida para habilitação;

12.í.3.t, a lubstituiÉo dos documentos exigidos para habilitaçáo por protocolos de
rcquerimcnto dc certidâo;

n- :/f

'-,

12,1.3,!, a apocentaçâo de documentação de habilitação que contrariar qualquer d
dcrte Edltal r lcus Anêxos;

tt.l.3..l Og rbcumcnlos quc nao posGuÍrem prazo de validade, somente serão aceitos com
datrr nâo excadento s 03 (tres) meses de antecedência da data prevista para âpresentaÉo
daa proposta!, cxceto alestado;

1r.t.3.1 Ot documentos nGcescários à Habilltaçâo que pu&rem ser extraidos via intemel

Gomprovrndo ,ua vtlidâdc, serão impressos, excepcionalmente, pelo Pregoeiro ou um

dor rnmbror da cquip de apoío, tpenas para efeitos de compíovaçâo dê autenticidade
drquefi aptllcntadol;

í2.í.3.6. O envelope rêfeÍente aos documentos de habilitação deveÉ conter os documentos
em originais atualizados, ou cópia de cada documênto individualmentê autenticada, ou ainda,

t-l

ll.í'1. Declrrrda cnceÍradg a êtapr dc lancss serão classificadas as ofertas na ordem
d€cresconto dc valor, consubstanciedo no8 descontos oferecidos:
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eódas Cmplcr que poderão ter autentlcedas pclo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio no ato
do abartura da documcntaçlo do habilitaçâo, devendo estar acompanhedas dos
ralpec{lvos orlginalr, não se aplicândo aos documentos quê pudêrem ser extraídos via
intamet.

l1,z. * doamentor & habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de
toma rum*rdr, saguenolal ê inseridot no envelope no 02, são os seguintes:

12.2.1. OeclaÍaçro dc inexiltênclr de fato superveniente impeditivo de habilitaçáo. na forma
do artigo 32, § 2c, da Lei no E.666/93 (conforme modelo Anexo Vl);

a) No caso de microempresa e empresa de pequeno poÍte que, nos termos da Lei
Complementar no 123/2000, possuir alguma restriçáo na documentaçáo referente à
regularidade Íiscal, esta deverá ser mencionadâ, como ressalva, na supracitada
dcclaraçâo.
b) A microempresa ou empresa de pequeno poÍte que usúruir dos benêficios de
gug trata e Lei CoÍnplemenlar no 12312@6 deverá apresentar, na forma da lei,
juntamentc com os documentos de hatúlitaçáo, e declaração de que náo se
g1çgntra cm nenhuma das situações do art. 30, § 40 da mesma lei.(Anexo Vll);

í2.2.2. I»claraçlo qm não possui em !êu guadro de pessoal, emprêgado(s) com menosde 18
(clczoito) anol êm trsbalhg noturno, perigoso ou insalubrê e menores de 't6 (dezesseis)
lnor em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de í4 (quatorze) anos,
no! termos do artigo 7', inciso )üXlll, da Constituição da República e artigo 27, inciso V, da
Lai no 8.666/93 (conÍbÍme modelo Anexo lV):

12,t.3. Declaração da própria Empresa de que náo
cmpregados, scrvidores públicos exercendo funções de
tomtda de dcclaâo (conformo modelo Anexo lV).

existe em
gerência,

seu guadro de
administração ou

í2.3. Documtntos Relaüvos à Habilitação Juridica: As empresas interessadas deverão
aprcsenter a leguintê documentaçáo:

a) édula de ldcntidade, quando se tratar de empresa individual ou pessoa física,
rlém de outre documentos pessoais, ou, ainda, documentos de identiftcação dos
rôcios, guendo se tratar de sociedade êmprêserial, ;

b) rpgistro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato conttitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em
a€ tratando dg sociedades comerciais e, no caso de sociedadês por açôes.
ecompenhedo dê documentos de eleição de seus administradores;
d) lnscrlçâo do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de
pÍova dc diretoria em exercício;
c) decrêlo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangêira
Cn Íunclonamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçáo para Íuncionemento
rrgcditb peb Ôrgáo competente, quândo a atividade assim o exigir.

t2.4. A doqlment.ção rêletiva à Regularidade Fiscal, no caso das pessoas jurídicas,

csrsisdrá nl rprarchtaçao dorseguhtãsdocumentos: 
í"ar_al

í2,{.1. Prova rlc inscrlçáo no Cadestro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
l" A

ll.rl.2. Provr (b Rcgulerklrde com a FazendE Federal, que deverá ser comph,ÍãÊãliavés
ch apraoenl!çIo dc Csrttsáo de Regularidade de TÍibutos e Contribuiçóes Federais e
CeÍtidão de Regularidade quanto à Divida Ativa da União, expedidas pela Secretaria da
Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional;

rúP;l:-
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tll,3. Prove ô regulgridade com as Fazendas Municipel e Estadual:

ttl4. Provr * Rreuladôde relativ, a Seguridade Social - INSS, demonstrando situação
n$dar m cunplmentó dor frcttÍgos smiais iníituÍdos por Lei;

It t5. Provf ô Regtaridnê rcletiva ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS -
CRF, amltido pola Cabta Econômica Federal;

ttl6. Certlilo N.oÍive dc Dlbito Trabalhieta, emitida pelo Superior Tribunal doTrabalho
@!{,Elli
lrl7, A pÍlua de EgulaÍkbdo devcrú rer Íclta por Certidáo Negativa ou Certidão Positiva
com efc[os dc Negallva;

12.+8.t. Conddera-cs Positlva @m deltoe de Ncgativa a Certidão de que conste a existência
dc çÉüos nlo venddos, tm qrso ô cobrança execúiva em que tenha sido efetivada a
pcnhort; ou alja cúgibilldade cstelr rusp€írsâ por moretória, ou deÉsilo de sêu montante
htegral, ou odama@ e recuÍEos, nos têrmos des leis reguladoras do processo tribúário
rdminisüativo ou concessâo de m€dida liminar eÍn mandado de s€gurança.

t1.5. A doom€ntraçao relativa à Quallílcação Econômlco.Fanancelra, no caso das
pcrsom juúloaa, consisliú na apresentaçâo dos soguint€s documentoo:

í2.5.1. Cêrti& de Falêncla € R€@peraÉo Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
Cr licitaÍilê, com valUede máximr cle 06 (sêis) me6ês;

tr.6. A doamentrçpo clativa à OualiÍicâção Tácnlca, no caso das pessoas jurÍdicas,

oonsisüÉ m apí€lantação doa segulntes documêntos:

12.7. Ar p€ttgrs flslcas deverâo eprêsêntar copia dos documentos pessoais e copia de
ldrntiílceção do velculo.

tl,8 Dn sra ar aptuteÍna& cópla do documênto de identificação do veÍo.rlo objeto de presênte
Iafaçfo, asdm como compío Éo qtl no mesmo não c.onsia ônus provêniente dê multes, IPVA,
llcanclameÍb, reguro obrlgdório ou qualquer outro gravame.

ttrf. lncsínü a Íass do lance, o Pregoeiro pÍocedcrá à abêrtura do envelope contendo
0a doêrmaÍilos dc habilitação da licitante quê aprêsêntou a melhor proposta,

vrrificrndo rra regularklade.

ll2 GonüEdo o abndimerúo das exigências editalÍcias, a licitante seÉ declarada
vgrcedora, acndo-lh. adjudicado o objeto do ceÍtamê, caso náo haja iÍtterposição dê rêourBos.

It.3. Cfso f lloitarrtc clarsf,Ícada em prlmeiro lugar aeja inabilitada, o Pregoeiro examinará a
hSilitrçáo d.r lidtantes csyt as oferhs subsêguentes e a qualificaçáo destas, na ordem de
drsillàçâq úé a epuraçlo dê uma pÍoposta que âtenda aos requisitos do Edital.

ll,ra. Ol|anab lodaa rs Iidtrnte! forem inabilitadas, o PÍegoeiro podeÉ suspender a sessão e
frrfr f liclf*s o prazo de 08 (oito) dias úteis paÍa a apÍesentação de nova habilitação,

atcoimrdol o vídoe aponladoa pa'a @a licitante, conÍorme determina o art. 48, § 3" da Fi-
AC66re9, mtdendo+e a drssificação da§ propostas e lance veóais. lfr" .zS

í3.5. Da suspensão da sessão pública de realizaÉo do pregão será lavrada +t S=
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos#

V
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ítpÍesantenlar PÍêlcntes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio.

, rriar REê.m.r5".yrÍ'j: : : ::., 1' 
- - -. 

:-:,:::r..,r. -:r, ".

tAf , Oa reqltos ôrrçÍáa rr ir*crpostos, vêrbalment€, no final da sessão, após a declaração
do venccdor pdo PrÊgoelÍo, devcndo a licitantê int€resseda indicar o(s) ato(s) atacado(s) E a
alntêBa das ltltB razôes (motivaçâo1, quê serâo rêgistrados êm ata.

v

l{4 O Pmgocho iÍffiÉ Iminarmente rocumos intempestivos, imotivedos ou propostos por

$pm lüo tm podeírs, ncgando-lhes, desse modo, processamento, devendo tâl decisão, com
rcu futúamonto, ser conslgnada cm ata.

It 3. lt*rpob o trtlrÍso a apruentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante podeÉ

lular, no pruo dc 03 (bâs) dlas, contados do dia subsequente à Íealizaçáo do prêgão,
mcmodeis oontendo raÕea que Íefurcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a
cxbnslo do Gcuíso, nos mgmorlais mcncionedos, e dos não impugnados na sessão.

t{J Ar demü licibntes, fcando intimadas deede logo na própria sessão, poderâo apresêntar
auts contrilruôer Íto metÍno local c no mesmo lapso do subitem anterior, contado do
lrcenmento do przo do rgconente para a âpÍgsenüeçpo das razões, sendolhes assêgurada
úda imdiata doe autoe.

14.6. A faltr de menibstração imediata e moüvade da intenção de inteÍpor rêcuÍso, no
moínenlo dr rssáo dêsto Pregáo, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante,
poderÉo o Pngoeiro aqúicar o objeto à vencedora.

Itl8. PreeÍdrEas ar condl@es da admissibilidade, o recurso seÉ processado da seguintê
hma:

í+t.1. O PrcAocilo eguardaÉ 03 prazos destinados à apÍêsentaÉo dc memoriais de razões
a contrarazõãi

ll.t.2. Enccrados os prazos acima, o Pregoeiro irá analisar o recuÍso impetrado por
ctctlto, uas rzôes c contranazôes, podendo raconsiderar sua decisáo, no prazo de 05 (cinco)
dlar útrls ou, nela€ m33mo prazo, fazê-lo subir à autoridade supeÍior deüdamente
hfomado, dcY.ndo, nêlisê oaso, a dgcisão ser profarirla dentro do prazo de 05 (cinco) dias
thdr, contado do recebimcnto do recurso.

14.7. O lcohlmento de recurso imporlará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de
apÍovalamanto.

fa|. Oa autnr pennmecarào com vista ftanqueada aos intêressados no Setor de Licitaçâo da
PnÉihn MrÍfdpal dr Nova LacêÍda, no endereço supramencionado, em dias utêis, no horário
do 07 àe 11 lrrls ê d6 '13 àE 17 horas.

t4.9. OoddCo3 ol ,êcuÍlos . con{ateda a rcgularidadc dos atos procedimentais pelo

Prrgoabo dr Prcfeülra Mryricipsl de Nova Lacerda, este adjudicará o objeto do Pregão
Prrsendal a hoÍnoloosÉ o procediments licitatoÍio.

iaío. A homdogaçâo dGsta licitaÉo não obriga a Prefeitura Municipal de Nova Lacerda à

oúalção Ô objdo licitedo.

ía.íí. O resultado do recurso será divu§ado mediante publicação no Diário
de Mato Grosso.

v
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ta.t2. O recúlo conlra d.ci3ão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo quanto à disputa.

tl.'i3. Ocomndo manifestaçáo ou inteíposiçào de recurso de caráter merãmente protelatório,
lnrejarúo aallm o Íatardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá.
alFgwrdo o contr*l[ório r a ampla dqfesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 70 da Lei no

10.62002 e bgblaçlo vigenE.

,i-,., -I!i"':., It. ADJUDICAçÃO E HOtrOLOGAçAO

16.í. A Adludlcaçào do obJeto ao llcllante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a
homologaçâo do Prefeito de Nova Lacerda.

16.2, Pta ílnr de homologação, o pÍoponente vencedor íica obrigado a apresentar nova
proposta ad;quada ao prêço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e
olto) hoÍas, contado! da notificação realizada na audiênciâ pública do Pregão.

It.t. llo clro do edJudicetário, se convocado, não assinar o contrato, vindo a decair do
dircito r exccuÉo do obJelo dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Nova Lacerda poderá
revogá-|8, qr @nvocer 06 licitantes remânesoentes, na ordem em que foram classiÍicados,
paÍâ contratar em lguel prazo e nes mesmas condições em gue a primeira classificada teria
3ido contÍateda.

,16. ATA DE REGISTRO DE PREçOS

l!Úl.,-»L-.

18.2, A Ata dc ReqBtro terá sua vioência oor í2 (doze) meses. contados a DeÍtir de suâ
publicaçlo no Diá-rlo Ofrclal Eletrôíico do's muniôíplos do Estado de Mato Giosso;

í6.2.1. O praizo pam entrega dos meleriais objetos desta Licitação será de 10 (dez) dias,
cgntadot do recabimcnto da nota de empenho e respectiva assinâtura do instrumento contretual.

íC.3. O prazo pare essinatura dâ eta de registro será de 03 (tres) dias, contados da
oonvoorçáo íormal da adjudicatária.

I t..0. A ARP deveÉ ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante
apíesentaÉo do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e
çádula de idêntidadê do representante, caso esses documentos não constem dos autos do
procêsto licllatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior.

í6.5. A critóÍlo da administração, o prazo para assinatura da ARP poderá ser prorrogado,
dcrde que o@na motivo justificado. mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por
eela Prdeiturr.

11.6. Constlutm motlvos plra o cancelamento dâ ARP as situâções referidas nos artigos 77 e
78 da lri Fcdoral n'8.6ô6/93 ê sues altêreçôes, bem como as previstas no item 20 deste
Edtal.

tt.7. A crlâlo dccts Preíeitura, a ARP podeÉ ser substituida por outros instrumentos
hóbeis. tais como ordcm do foÍnecimento, nota de empenho, autorizaçáo de compra, dentre
orrros, nos lcÍnros do artigo 62 da Lei no 8.666/93.

17. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

í6.í. Ar obriga@s decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-áo em Ata de Registro de
Praçoc cuja minuta consta do Anexo Vltl:

trl

ffi
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í7,'1. POderl utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade da
A&ninl*açlo que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gorcndtdor, dcsde que dcvidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber.
ar condçõcr ! as Írgras êstabelêcidrs na Lei Federal no 8.666/93, no art. 86 do Decrelo
Ertadud no 7.217n010, observada o Acórdão no 1233112 do TCU, retativo à utitização do
Sistemr de Registro de Preços.

17,2. Crberl ro(s) íomeccdo(er) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiÇôes Ír.ls estebêlecidâs, oplar pcla aceitaçáo ou náo do fomecimento, desde que não
rcja prdudichl ás ohrigaçõcs anleriormente assumidas.

17.3. A Prcícltura Municlpal do Nova Lacerda-MT será o órgáo responsável pelos atos de
controlo e edministraçáo da Ata de Registro de Preços deconentes desta licitaçâo.

í8. DOS ACRÉSC|mOS E SUPRESSÔES

Êtp

It.í, A licllânte rcgistrada na Ata de Registro de Preços estaÉ obrigada a fomecer
quentitativoa ruperiores àqueles registrados, em íunção do direito de acréscimo de alé 25'/o
(vhte c cinco por ccnto) de quê trata o § 10 do art. 65, da Lei no 8.666/93.

1E.2. A supras6ão dos serviços registrados na Ata poderá ser total ou parcial, a critério da
Administraçto, considerando-se o dísposto no § 40 do artigo 15 da Lei no 8.666/93.

19. DO CONTROLE DE PREçOS

10.í, Durantr I vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos,
podenclo e3tc órgáo adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, capul e seus
parágraíos do Decreto Estadual no 7 .27112010.

í9.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercâdo nas mesmas condições do
rogistro, e, definido o novo preÇo máximo a ser pago pela Prefeitura de Nova Lacerda, o
proponente rcgiskado será convocado, paÍa a devida alteraçáo do valor registrado em Ata,
o qual será publicado na imprensa oÍicial do Estado.

ii&. EX,CAiICELAilIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

,0.í. O proponentê terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
edminlrtrativo espccíÍico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais
prcvistas, caso as rezóes do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco)
dbs utcis, contâdos a partir da constatação das hipótêses a seguir explicitadas:

20.i.1. Compovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de Íabricantes, notâs
íiscais de aquldção de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da
claboraçpo de proposta e do pedido de desoneraçáo do compromisso, estaÍ impossibilitado
dg cumpdr ar exigênciae da Ata, por oconência de desequillbrio econômico-financeiro
quo toíne lcu preço incxequÍvel em função da elevação dos preços de mercado dos
lngumol quc compôem o custo das aquisiçóes/contrataçóes:

30.í.2. Oconrr fato superveniente que venha a comprometeÍ a perfeita execução
contrattrl dc@Írentc8 de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

*1,H1*va 
de Pre{bltura de NoE Lacerda - Estado de Mato *Ê#T

20.2.1. Quando o proponente: 
t-.g_

istro será
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,0.11.1. Nâo fceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se lomâr superior
huples prãticdos no mercado;

,O1í.L Perlor quaQuer condição de habilitaÉo ou qualificaÉo técnica exigida no processo
llçitrtóno;

,Ot,1.t. Náo crrnpú ç obrlgaçôcs decorrenles da Ata de Registro de Preços;

2O.2,1.a, Não comparecer ou se recuoar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem dê Compra
dêconênte da Ata de Registro de Preços;

m.2.2. A Prdalture Municipal de Nova Lacerda poderá cancelar o registro dê preços, einda, por
nzües dc intcrcese público, devidamente motivado e justmcado.

2.I. DO GONTRATO

21,1 Poderá rer íormalizado com a empresa vencedora da licitaçáo um contrato
administÍativo, coníorme minuta constante do Anexo lX deste edital, o qual se regerá pelas
auas cláusulas e pelos prêceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente. os
prlncipios da teoria gerel dos contralos e as disposiçóês de direito privado.

' 4. D EOBRIGAçÔES Oa PREFETTURA TUmCIPAL DE I{OVA LACERDA

22,1. Olercclr todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa

cxscúrÍ o objcto adjudicado dentro das especificaçóes.

22.2. Ebtuâr o! pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados

22.3. Designar um servldor para acompanhar a execuçáo e Íiscâlizaçâo do Conlrato, nos
termos do ad. ô7, da Lei no 8.666/93.

22.4. NotiÍcar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuâis imperfeiçóes no
curso do fomecimento, fixando ptazo para sua coneçáo.

22.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitãnte vencedora de total
ÍwponaabilHede quanto à execução dos mesmos.

,- ê;DAE OBRIGAçÕE§ DA DETEI{TORA DO REGISTRO

2t.1. Acatar rE decisões e observações Íeitas pela Íiscalizaçáo da Prefeitura Municipal de
Nova Lacerda, por escrito, em duas vias e êntregues mediante recibo.

lA5. Rcsponubilirar-se por todas as providências e obrigaçõês, em caso de acidentes de

trúalho com leus cmpregados, em virtude da execuçáo do presente objeto ou em conexáo
coÍn eL, ainde que oconidos em dependências da PreÍeitura Municipal de Nova Lacerda.

23.6. Aceitar nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou supressóes, a crilério da
AdministÍação, referentes à execúção do serviço. nos termos da Lei vigente.

23.2. Execr.ter a gntrega do obieto deste ceÍtame nos termos estabelecidos no Edital de
Lldtaçlo e lcu6 anêros, cspecialmente os previstos no Termo de Referência constante no

Anexo I do Prugão Presencial no 711202'l .

í"..j;l
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23.7. Scrá dc lntein írspon8abilidade (a cmpresa Contralada quaisquer danos que venham a
ocorrer a PrÇíoitura Municipal de l,lova Lacerda ou a terceiros, deconentes da própria
cxccuçlo doa aerviço!.

,4. Er+ON|OCACAo, EXECUçÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO FORNEC|TEITTO

A,r. 
^ 

coa!\rocaÉo da vencedora pela Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, será
íormalirrda c contlrá o cndereço e o prazo máximo em que deverão comparêcer pere
nrinatura do lnstrumento Contratual, retirar a nota de empenho, ordem de serviço. ou
lnstrumgnto êquivalente, gue sêrá emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de
Nova Lrcerda.

2a.2. O náo comparecimento do fomecedor convocado na Íorma do subitem anterior o
3u.iêitaÉ às sançôea previstas neste Edital;

IT. DOS PAGATIENTOS PELOS FORNECIXIENTOS

2t.{. O pagamento 6erá Íeito após o recebimento do objeto, mediante apresentação de
docum€nto conespondente acompanhando com requisição expedida pelo departamento de
@mpra3, através dc êmissâo de cheques nominal ou através de ordem bancária em favor da
vgncedora, até o 2f (vigésimo) dia do mês subsequente a da entrega de acordo com a

cmissào da ordem de fornecimento pela CONTRATANTE, con orme indicado no item Vlll do
Tcrmo ê RcíaÍênciâ do Progáo Presencial 7112021 .

26,1. Para todos os Íins, o comprovante emitido pelo Banco será considerado prova de pagamento.
ggndo que oE mesmos valerão como prova plena, geral e inevogável de quitaçáo, não cabendo, nesta
hlÉtesa, à contratada, qualquer reivindicação, a qualquer titulo.

2!.C. A Prefcilura Munlcipal de Nova Lacerda não eíetuará pagamento de título descontado, ou por

mEio dc cobrença em banco, bem como, os que forem negociados com tercêiros por intermêdio
da operaçáo cle Tactoing".

26.0. Ae despclas bancáÍias decorrentes de transfeÉncia de valores para outras praças serão
dc responsaUlirJade da vencêdora.

26. DAS SANçÔES ADMINISTRAT|VAS

20,1. A licitantc venccdora que descumprir quaisqueí das condições deste instrumento ficará
nos art. 86 e 87 da Lei

fiffiH§H;
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qí

ruJeita às pênalidadês previstas na Lei no 10.52012002, bem como
8.666/93, Íixadas com besê no valor total da contrataçáo, quais sejam:

,t.t.1 Foí atraro injustlficado na ênlrega dos produtos;

,a.t.f .l Atraro de atá 10 (dez) dias, multa diáriâ de 0,250Á (vinte e cinco
robre o valor Ct contrttaÉo;

* 3t{

1

Éor cênto)

2t.1.í.1 Atraao rupcíor a 10 (dez) dias, multa diáÍia de 0,50% (cinquenta centésimos por

ccnlo), aobro I valor !a contrataçáo, lplicado sobre o total dos dias em âtreso. sem prejuízo

dra demris comlnaçôr§ lêgals:

20,1.í.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atreso e 0.40%
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(qferf cetÜdmos por cento) acima dessê prazo, calculado sobre o total dos dias em abaso.

It.2. Pcla haxêcuçto parclal ou total das condições estebêlêcídas nestê eto convocatório, a
Prícitur líuldpal dc Novr Lacerda poderá, garantida a préüa defesa, aplicar, tamhÉm, as
rr$intr eanÉoe:

It.2.1 Mtl de * U' (ünte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
Ítodhida no pÍtzo de Í5 (quinze) dlas conidos, contados da comunicação oficial, sêm
ambargo de lndcnização clog prsjulzos porventura causados a Prefeitura Municipal de Nova
lrorrda;

I,t.2.1 §ullpâo Smpoúia de participação em licitação e impedimento de licilar e contrâtar
coí! a adminht çâo, bem @ÍÍrg o cancelamento de seu certiftcado de rêgistro cadastral no
cadastro de ífitccedores do Eetado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anoa.

t4.2. At multn sêrlo oobr.das adminlstativa ou judicialmênte.

2a.t As pÊnalidrdG preüstas ncste item têm carátêr de sançáo administrativa,
gomêqoantemcnto, ! aua aplicaçáo não exime a licitântê, da reparação das eventuaE pêrdas
a danoq que lcu ato vanha acâÍngter a Prefeltura Municipal de Nova Lacerda.

It.+ Ar psnalldade! eão lndependentes e a apliceção de uma nâo exclui a das demais,
qurndo cablvcb.

8.f, Nrr hipóbaêB de aprasênteção de docrmentação inverossímil, cometimento dê freude
ou comporhmcnto dc modo inHôneo, a licitante poderá soÍrer, além dos pmcedimentos
cebÍvêh de úlbui$o doEt lnstituiÉo e do previsto no art. 7D da Lei 10.52U02, quaisquer das
rançõor adhnts prqvbtas, que poderâo ser aplicadas cumulatfuamente:

?üt.t. Desdarsificrçto ou inabllitaçâo, caso o procedimento se ênconhe em fase de

lub.mfito:

,7.í. Ê faclttdo ao PÍêgoêiro ou à Aúoridade Superior, em quelguer fase da liciteÉo, a
pí!ínoçlo dc diligância dçatinada a esdarecer ou complementrar a instruçáo do proce§so,
vcdadr a indueão postêrior dc documento ou informaçâo que deveria constar no ato da
r;jsãopúUhe

t1,2. FM Dlegurado a Prefeltura Municipal de Nova Laeerda o direito de, no interessê
da AdminisüaÉo, tnular ou revogar, a qua§uer tempo, no todo ou em parlê, a preseÍúê
llcileçao, dado ciêrda aos participantes, na forma da legislação ügente.

l?.3. & lialhntes .âo Íesponsáveis pela fidel'rrÍade e legitimidade das informaçôes e dos
Cocurwrtol rpr€sontados em qualquer fasê da licitagão.

lr.,t. Na contagêm doe pmzos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
hlcio C hclrlr're.á o do vcncimento. Só sê iniciam e venoem os prazo§ em dias de expediêntê
dr Preícitun Municlpal do Nova Lacerda.

17.5. O Prqociro, no inbnsse públlco, poderá sanar, relevar omissões ou êÍros purâmêntê

brmah obúndot na @clmeniaÉo e na proposta, desdê que não contrariem a legislaff
vlgenQ e nlo compÍomet.m a lisura da licitaÉo, sendo possível a promoção de diligên{là;P -

rlcotinúa a arclarootr ou a complementar a instrução do processo. 
l_:0

,r.6. âs noÍmas que dlsçIplinam e*e pregão seráo sempre interpÍetadas em favor &a+-
rmpliagáo da disputa entÍa os lnteÍessados, sêm compromeümento da segurançe da ftrlura

aquisição.

27.7. As questõ€S deConentes da execuçâo deste edital, que náo possam ser dirimidas

?

V
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍHO DT TOVA IÁCERDA

COMEqÂO PERMANENTE DE UCITAçÂO

ú-)-u
túniniafativltrrentc, aerão proelssadas e julgadas pelo foro da Comarca de Comodoro -
MT, com exduráo de qua§uer outro.

?.8. O Prüoeiro Snderá, se iulgar conveniente, adotar o procedimento de re-pregoar.
ihpndo as Elanter', nesta'caso, põrmanecerem até o final da séssão.

,1.9. Aa dcdúes do Prcgoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial
do Estdo dc Mato Grosso e na página web da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
(rrurw.novalaccrda.mt.gov.br), selvo com referência àquelas que, lavradas em eta, puderem
scr feitas dirêtamênte aos representantes legais das licitantes presentes eo evento, ou,
ainda, por intermôdio de oficio, desde que comprovado o seu recebimento,
principllmentc, guanto ao Íesultedo de:

a) Julg.mcnto deste Pregão;
b) Recuruo poryentura interposto.

27.í0. A Cópla do Edital do Pregão Presencial no 7112021 e de seus Anexos poderá ser obtida
pslo sitr: wuw.novalacerda.mt.qov.br

27,11 06 ênvclopes não aberto§, ficarão à disposiçâo das licitantes para retirada no SetoÍ de
Licitaçto da Preíeitura Municipal de Nova Lacerda, pelo período de 30 (trinta) dias üeis,
contador do rncerremento da Licitação (transconido o prazo regulamentar para interposiçâo
de recurso @ntra o resultado da licitação ou, se for o Glso, denegados os recursos
lnterpostos), após o que a Prefeitura se reserva o direito de fragmentáJos;

27.12, Aos caaos omissos aplicam -se as disposiçôes constantes da Lei 10.520/2002, da Lei

E.666/93 e, no que couber, ao Decreto Municipal no 757113.

:,.Ii. r:i 23. ANEXOS DO EDITAL DEUCITÂçÃO

2t.1. Sto prÍtc6 intagrantcr, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes
gnexot, cujo tqor vlncula totalmente or licitantes:

Anexo l: Tcrmo de Rcferência;
Anexo ll: Modclo dc Proposta Financeira;
Anexo ll!: Modelo Carta de Credenciamento;
Anexo lV: Dcdaraçâo de Cumprimento de Requisitos Legais;
Anexo V: Dcdaração de Habilitaçáo;
Aoexo Vl: Etcdaraçâo de Superveniência de Fato tmpeditivos dâ Habilitação;
Anexo Vll: Dcclaraçáo de ME e EPP:
Anexo ylll: Mlnute da Ata de Registro de Preço;
Anexo lX: Mlnúa de Conhato;
Anexo X: lton! do PregÉio Presencial;

Jaccan Douglas Nunes Gordeiro
Pregoeiro OÍicial

l"g. ;
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ÍúpE3TADO DE MATO GROSSO

MUNICíPIO DE Í{OVA IÁCERDA

COMISSÃO PERMANENIE OE UCTTAçÃO

MODALIDÂDE DE PREGÂO PRESENCIAL NO 7Ir2O2I
TERMO DE REFERÊNCIA

, . CAT?GOIIA DE INVESTIMENTO:
( ) C.Écitado
( r ) Volc u lot
(, CoüultorlrAsse3ioÍla

t . ) D|l pesa dê Cuslelo

( ) RÊns dc Coosumo

3-AN XOS:

rl - Oblcto:
Regi8tro de Preço para a aquisição de ônibus escolares, novos, okm, ano e modelo no minimo 2021

ou lupcÍlor, d€stinado a atender as necessidedes da S€cretaria Municipal de Educação deste Municipio

t - Jurüficatlvr(s) Íácnica:
Ecte vcículo lomará o trabalho mais ágil, garantindo a melhor quelidadê de transporte. A aquisição iri
bcneÍiciar de manêira importantc todas as crianças que íregüentam nossas escolâs.
I - Rreuttados Erpcrados:
Que a aquielção êsteja de acordo com a necessidade da SecÍetaria, com o intuito de atender as
rqcomcnda@s da legisleçáo. dos órgãos de controle ê principios da administraÉo pÚblica.
7 - Pnzo
Prazo de EnüÊga srÉ de 45 dias após a emissão de autorização de fornecimento emitida pelo setor d€

compÍa
I - Condiçôcr de Pegamento:
O pagamento rerá íeito no vigésimo dia do mês subseqüente após o recebimento dc
ob,ieto, e dêverá ser fêlto. após a apresentação da nota fiscâl devidamente visada e atestada pek

rc§ponaávol,
Otl - Flrcal do Contrato:
Rcsponsávcl pelo recebimento do veículo-

l0 - Condiçôor de entÍega

O obiglo dêsto termo de referência deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Nova Lacerda,
bcalizado na Rua Dezesseis de Julho, no 815. conforme a necessidade da secretaria, sem nenhum
ônus à contrâtanl€.

11 - Grrantfe

§a a gualq1cÍ tenpo vierom observar qualquer tipo de dano ao veículo, ou desconíormidade com
rua ergectlctçáo, lste deverá ser substituído, sendo de inteira responsabilidade da empresa a ser
contrülda, no§ termos da lei vigente.

3}
P

NOIIIE DO ANEXo APLICÁVEL
| - Espccificação Técnica e hoposta Financeira lcusto estimado) ( \) sim ( ) Não

ll Aspectos Gcrais ( \) sim ( )Nâo
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICíPIO DE NOVA I-ACEROA

coMlssÃo PERMANENTE DE uCtrAçÃO

Emprega Vencedora:

CNPJ:

Endereço:

Tclefones:

Benco:

Rcpres?ntante Legal:

lnscriçáo Estadual

CEPCEP

Conta Conete

CPF

Obiêto: ReohtrD de Prrco oatã r.dui.acao dê ônlbur ercolarâ3. novoc.okm. eno ê modêlo no
Olnimo 202í ou suprrlor, d*tinado I rtendâr a! nacêasldados da SocÍetaria municipâl dê
Educaçlo d.at. tunlcipio-

Velor tolal por €xtenso:

Dêclaremos que no6sa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo
Írete, §€guroe, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indirelas.
inclusive com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do
objeto deste regisko, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.

Frrzo dp Eo{rcga:
V. alidaô d. propo{a:
Gtrar{h:

Local e data

Assinatura do representante legal
Carimbo de CNPJ da empresa:

Qurnddadê l.lrr.Eâ tt
iÍlo

vâlot
Tot l

I

PREGÃO PRESET{CIAL T§ 7 1 12021
AlrExo u - IoDELo DE PROPOSTA DE PREçOS - REGISTRO oE PREçOS

üodeüo da Propoate Finâncêira (Papêl timbrado de empresal

A
Prcfeitwa ÍUunlcipel de Nova Lecerda-MT
Rcí.: Lioitaçto na modalidsde Pregão Presencial no 7112021.

E-mail:

Agência:

RG:

Iten3 Drscrlção
I I

I
I

I
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ld"li.--



i
a.ü ffil-i

1li
,.x.1Àr
Rlr. 9.,

--'
rr -sl---

ir

ESTADO rsso

M

coMt

PREGÃO PRESENCIAL NO 7112021
ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO

Modelo da Cartâ de Crêdenciamento
(Papel timbrado da empresa)

À
Rcf.: Ucitaçào na modalidade Pregâo Presencial no 71D021.

lndicamos o (e) Sr. (a) ... Porlador (a) da cédula de
identidade n'...................... órgão expedidor.......-.........................., como nosso
represcntantc legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documenlaçâo de
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecrmentos à nossa
Proposta, intêrpor recursos, desistir de prazos e recursos, eníim, praticer todo os atos
necesgários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

lníormaçõel lmportantes:

CNPJ no
lnrcriçâo Estadual no

Razão Social:
Nome de Fantasia:

Local e data

Arsinatura do representa nte legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

OBS: Em cero de rêpresentaÉo por meio de procuração particulâr. a mesma deverá ler firma
rcconhecida cm cartório.

P'39
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ESf,ADO DE MITTO GROSSO

MUNICíHO DE NOVA IÁCERDA

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

A
Prrfeitura Munlcipâl de Novr Lacêrda-lvlT.
Rcf.: Licitaçâo na modalidade Pregão Presencial no 7'112021

(Nome da Empresa) CNPJ No -, sediada à Rua
, no ._--, baigo, --_-.-_---, CEP Municipio

, por acu representante legal abaixo assinado, êm cumprimento ao
lolicitado no Edital do Pr6gáo Presencial no nO21, DECLARA, sob as penas da lei, que:

. Não polsui êm sêu quadÍo de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos
am tÍabâlho notumo, perlgoso ou insalubre, e mênores de 16 (dezesseis) anos, em quâlquer
trabalho, salvo na condiÉo de aprendiz', a partir de Í4 (quatorze) anos, nos termos do art. 70,

inciso XXXlll, da Constituiçáo Fedêrel e art.27, inciso V, da Lei 8666/1993, com redação
d€lerminada pcla Lei no 9.854/1999.

. Não pogsui êm seu guadro de pessoal servidores públicos do Poder Execulivo Estadual
cxercando Íunçóes técnica3, comeÍciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,
(inciso lll, do ert. 90 da Lel no 8.666/93 e do artigo 144, inciso X, dâ Lei ComplementaÍ no

04/90).

Local e data

Assinatura do rêpresentante legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Re3aalva: Gmprcga Inenor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz'.

.- ü+o

f

v

l--l

PREGÃO PRESENCIAL Jf 7112O2'I
ANSO lV-DECLâRAçÃO DE CUilPRIilENTO DE REOUTSTTOS LEGATS

Modglo da Declaração (Empregador Pessoa Juridica)

(Papel timbrado da empresa)
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ESTAOO DE MATO GROSí)

MUNICíPIO OE NOVA IÁCERDA

COM]SSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL If 7112021
ANEXO V. DECLARAçÃO DE HABILITAçÃO

Declaremos, para todos os efeitos legais, que a êmpÍesa CNPJ .........., reúne
todos os requlsitos de habilitação exigidas no Edital, quanto às condiçóes de qualificação
jurldica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o
dilposto em Edital de Pregáo Presencial 12021 e com as regras definidas no Decreto
Municipaf no 7 57 120'1 3.

Local e data

Assinatura do Íeprêsentante legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

Obs-: No cago de micro-empresa e empresa de pegueno porte que, nos termos da LC
'l'23t2c[f., potsuir alguma Íestriçáo na documentaÉo referente à regularidade fiscal, esta
deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada dêclaração. além de juntar o
documento coín restriÉo no envelope de hâbilitação.

,.[tr.Lrur-g.x--
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ESTADO PE MATO GROSSO

MI'ilICÍPIq DE NOVA I.ACERDA

oolársslo PIRMANENIE DE uC'rAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL T{O ?íÍIO2í
ANEXO Vt - OECL RA9ÃO DE SUPERVENTENCTA DE FATOS rrpEDmVOS

A empresa CNPJ sediada na rua _, bairro
cldade _, n€ste ato representada pelo Sr.(a)

portador do RG anscrito no CPF sob o numero , no uso
d€ sue6 atÍibuiçõe! legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da
matérie, a iníormar a qualquer têmpo, sob pena das penalidades cabiveis, e inêxistência de
íatos supervcnientas impeditivG e habilitaÉo para este ceÍtame licitatório na Prefêitura
Municipaf dê Nova lecerda-MT - Pregâo Presencial no 71 12021 , na forma determinada no
artigo 32, § 20, da Lei no 8.666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante
legal da empÍgra perlicipante.

Local e data

Assinatura do representante legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

.-4)

mr-r!---
I
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ESTADO OE MATO GROSSO

tvtuNtcÍno or ltova IAcERDA

cotilssÃo PERMANEÍ{TE DE uclrAçÃo

PBEGÃO PRESENCIAL }P 7 1 12021
ANEXO VII. DECLARAçÃO ilE EPP

llodelo da Dcclrraçâo pan ME e EPP (Empregador Pessoa Juridica)

(Papel timbrado da emp{esa)

A
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-MT.

Rcí. Edital dê licitaçáo na modalidade Pregáo Presencial no 7112021

Para fins de participâção na licitaÉo (indicar o no registrado no Edital), a (o) (Nome completo
do Proponênte), CNPJ. sediada na (EndeÍeço completo), declara, sob as penas da lei que é
(Microcmprcsa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na Íorma da Lei
Complemenlar Federal no 123. de 14.06.2006.

Local e data

Assinatura do representante legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

^- q3

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICíHO DE NOVA TACERDA

COMISSÂO PERMANENTE OE LICITAçÂO

PBEGÃO PRESENCIAL NO 7112021
Aillxo \lilt - t9DELo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Aot _ dias do mô! de do ano de dois mil e doze, o ÍutUNlClPlO DE NOVA
LACERDA, Estado dê Mato Grosso, com sede na Prefeitura Municipal localizada à Av. Rua 16 de
Julho, no 815, Centro, Nova Lacerda-MT, inscrita no CNPJ no. 0'1.614.519/0001-22. nos termos da Lei
Fcderal n.o10.520, Lei Estadual n.o12.337, Decreto Municipal no 75712013, com aplicaçáo subsidieria
da Lei Fedoral n.o 8.666/93, suas alteraçôes e demais legislação complementar, e conforme a
cla.sificaçáo dar propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n.o_12021, RESOLVE
rogiBtrar os praços nos seguintes termos:

A dcscrlção completa dor ltens ê das pÍoposta vencedoras 3eguem em enexo.

DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
Ourantc o prezo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
nâo será obrigada a fiÍmar es contrataçóes que dela poderão adviÍ, sendo assegurado âo beneÍiciário
do registÍo de prefeÍência dê Íornecimento em igualdade de condiçôes.

DA UTIUZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A presente Ata rb Registro de Preços poderá ser usada por qualquer das secretarias ou depertamêntos
municipais, desde quê autorizados pela Prêfeitura Municipal de Nova Lacerda. Em cada fomecimento
decorrente dêsle Ata, aerâo observadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital do Pregão n0

....12021, quq a precêdeu e integra o presente instrumento de compromisso. Os fomecimentos somênte
seÉo autorizados pela PreíêituÍa Municipal de Nova Lacerda, mediante Pedido de compra.

DAS D|SPO§|çÓES FINAIS
lnt€gram esta Ata, o Edital do Pregão no ...120216 seus anexos, no certame supra citado. Fica eleito o
íoro de Comodoro - MT para dirimir quaisquer questôes deconentes da utilizaçáo da presênte Ata.

PrcÍeito
Pregoelro Oficial

RepÍêsentente da Empresa

ãt

?.x.s.Àr
RlF (, (
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mJrrcíno oe rovA lÂcERDA

coMrtsÂo PÍRMANEí\rrE DE ucrraçÂo

PREGÃo PRESENCIAL No ? 1 12021

AIIEXO IX - HNUTA DE CONTRATO

cúusuu pRrrErRA: Do oBJETo DA LtctrAçÃo

O PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACEROA-IIT. inscrita no
CNPJ sob o no ..., sediado em ..., neste ato representado pelo
Prcfêito Municipal Uilson Jose da Silva, portador do RG. no_,
inscÍilo no CPF. sob o no _, residente e domiciliado
no.... doravanta designado-coNTRATANTE, e a Empresa _,

inscritano CGC/CNPJ MF com o no _,
com sedê na _, no _, baino _, em _, doravante designada
CONTRATADA, representada, neste ato, por_, portador da
cédula de identidade no_§SP-_e inscrito no CPF/MF sob
o no _, considerando o constante no processo licitatório
no _, e em observância ao disposlo na Lei no 8.666/93, e demais
normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos
seguintês termos e condiçóes:

í.'1. Reolstro dê Praco DeÍa â eouisicáô da ônibus êscolâres. novos. okm. ano e modelo no
mlnimo 202í ou suoe_Ílor, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipâl dê
Educaçlodast. unlcÍpio- 

CúUSULA SEGUNDA: DA LICTTAÇÂO

2,í. Foi elaborado pela Coordenadoria de Administração, o Termo de Referência do Pregão
PÍesencial 71f2021, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório.

2,2. PaJa realizar o objeto deste contÍato foi realizado procedimento licitatório na modalidedê
Pregão Preeencial no 7'112021, para SRP com fundamento na Lei 8.666/93, 10.52012002 e
no Deoreto Municipal no 75712013, conforme autorização da Autoridade Competente.

2.S. Vrlor:

2.!.í. O valor total deste contrâto a ser pago pelo fornecimento do objeto imporla em R§
(...)

2.a. O Contrato torá sua vigência até 12 meses, contados da deta de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do ert. 57 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULATERCEIRA: DA FORTA DE EXECUÇÃO

!.1. A êmpíasa Contrateda deverá fomecer o objeto da licitação. conforme espêcificedo no

Tarmo de Rcíerêncla do Pregão Presencial 7112021.

t,8. O objclo destc ContÍato deverá ser executado em estrita ob§ervância ao Edital de

:.- t{5

,

Licitação Prcgâo Presêncial 7 112021 e seus anexos.

llr:tNli 
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Cidade/Estedo

CPF:

CLAU§ULA OUARTA: DA CONTRATADA E DOS PREçoS PRATIGADOS
MUNICÍPIO DE I{OVA IACERDA

a.í. 9fCos th Cootrltad.coMtssÂo PERMÂI|ENTE DE uctrAçÁo
Nome:

CNPJ:

Talefones E-mail:

Rapreaêntantr Legal

RG:

4.2, DcrcdÉo, Quanlidade e Preços Prâticados:

4.2.í Feoirtrc dê P?aco oare a aouislêâo de ônibus êscoleG3. novos.okm. ano e modelo no
qlnimo 202í ou suoerioÍ, destinrdo a atender as necessidades da Secrelaria Municipel de
Educaçto d.!tr Munlclplo

CúUSULA QUINTÀ: DAs oBRIGAÇÔE§ oA CONTRATADA

0.1. Acetar a! decbões ê observaç6es feitas pela fiscelizeção da Preíeitura Municipal de
Nova Lecerda, por escrito, am duas üas e entregues mediante recibo;

5,2. Exccutar r entrega do objeto deste ceÍtâme nos lermos estabelecidos no Editel de
Licitaçâo e têus an€xos, especialmente os previstos no Termo de Referência do Pregáo
Presencial 7112021;

5.3. Nâo roalizar subcontrelação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura
Municipal dc Nova LaceÍda. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a
ContÍatada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas

rêlponrabilidades legais e contratuais assumidas;

,.I"51.tnrFJp.-w-aL- II.l:r^*lt-t

lnscrição Estadual:

EndercÇo: _
CEP:

Itrí'3 Daúcrlçlo Quuüded. llarca v!lor
Uttlúrlô

Valor
Íôt l

I
I

I
I

I I

I

6.4, Responsabilizer-se pelos danos causados diretamente à Contretânle ou a

terceiro6, d€conentês de culpâ ou dolo, relativos à execução do Contrato ou em conexão

@m elr, não cxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
ftlo de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da

Contralsnte:

á.!. Rosponrabilizar-6e por todas as providências e obrigaçóes. em caso de acidenles
dc Íabtlho Com Sêus empregados. em virtude da execução do presente contrato ou êm

aanexao com ele, alnda que ocorridos em dependências da Prefeitura Municipel de Nova

Lacerda:

í,*n€ Il;-l,»



t.!, Actitar n.E meemas condiçôes
Adminittraçáo, refêrGntes à âxecucão do

ISTADO

acréscimos ou supressões, a critério da
os da Lei vigente;

PÀINL/i\I I
-_

l.:.':- :-\.

6.7, Scrá dc lnteira responsabiíltlu5$qqfd$SGôf,f,€ma queisqueÍ danos que venham a
ocoÍrer a Poíeitura Mun@Cs&ItnürltüüTtoEdrllA?foeiros, decorrentes da própria
cxacuçlo dor rerviços;

t,l, A omproa contratâd! dêveÍá manter as mesmas condiçóes de habilitação e qualificaçáo
durantc toda axecução dos rerviços.

cLar§uLA SEXTA: DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1. OÍcreccr todas as informaçôes ngcessárias para que e licitante vencedora posse executar
o objelo adjudicado d€ntro das especiÍicações.

6.3. Elcsignar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
In3trumanto.

6.{. Notificar, por 6scrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperÍeições no
cuÍso do fomêclmento, fixando prczo pea sua correção.

0.t. Fiecalizar livrcment6 os servlços, não eximindo a licitante vencedora de total
rerponrabilidade quento à execução dos mesmos.

C.t. Acompanhar o íomecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de a,iuste
ou sugpensâo da entrega; lnclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fore das especificaçóes deste Edital.

G,7. Pâraligar a execuçâo casos ot empregados da contratada não estejam utilizando
oB eguipamcntos de proteção individual.

oúusur-l sÉrrA: DA vtGÊt{ctA Do coNTRATo

7.t. O Contrato terá sua vigência até í2 meses, contados dâ data de sua assinatura,
podendo s6r pronogado nos termos do art. 57 da Lei no 8.666/93.

7,1,1, O prezo para a prestação dos serviços objelos desta Ata serão estipulados pelâ
unidadc demandantê, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7,3. O prazo pare assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias. contedos da convocaÉo
íormal da adjudicatária;

7.4. O Contrato deverá ser assinado pelo represenlante legal da adjudicatária,
mrdianle aprcsentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal
investidura € édula de identidade do representante, caso essês documentos não constem
dos autos do procecso licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior;

7.t, A criterio da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado,

?.*aÀt
rún-Js-í-
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6,2. Eíetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.
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dêsde que ocora motivo justrficado, çqêli+tí âplicitaÉo formal da adjudicatária " ""elô-por est Município; ü *Ie# I ,^ 

___.]:-\!''izl..;
7,t, Constitutn motivgs paÍa o cancelani!ütÉáo -Contrato as situaçôes referidas nos ertigos
77 a7g.A dr [.ci Fecleral n'8.66fi§GEO'ÍEitI'a@ÇÍ)

MUNIdHO DE NOVA IâCERDÂ
7.7. A critéílo destâ PreíelE$Í1sfi6fl[i1fl,,ÊSgáeli[rflrthülyído por outros instrumenlos
nâDers, lars como oroêm 0e Íorneqmenlo, nota de erÍÍpenho, autonzação de compra,
dentre outror, nos termos do artigo 62 da Lei no 8.666/93.

ctÁUsuLA orrAvÀ DAs coNuçÕEs DE pAGArúENTo

,.I.5.^t
Frtr_Lú

t.l, O pagamrnto scÍá íoito mediante apresentação de documento Íiscal correspondente
acompanhando com requisiçáo cxpedida pelo departamento de compras, alravés de emissão
de chcqueg nominel ou atravês de ordem bancária em favor da vencedora, até o 20o
(vigésimo) dia do mês subseqüente da prestação dos serviços de acordo com a emissão da
oÍdem de Íomecimento pela CONTRATANTE, conÍorme indicado no item Vlll do Termo de
Reíerência do Prêgão Preecncial 7112021 .

CLÁUSULA T,IO}IA: DOS REÀ,USTES DE PREçOS

9.í. É vedado reajustes de preços entes de deconido 12 (doze) meses de vigência deste
lnstrumrnto.

g.t,í. Os pr€ços praticados manteí-se-ão inalterados pelo período de vigência do
prêBêntc Conlrío, admitida a revisão no caso de desequilibrio dâ equaÇão econômico-
íinanceire inicial deste instrumento a paÍtir de determinação estatal. cabendo-lhe no
máximo o repaese do perccntual determinado.

Lt.z. O! roaju3tês permitidos pelo artigo 65, da Lei no 8.666/93, seráo concedidos após
decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocaÉo do contratado, que
deverá comprovar através de peÍcentuais do IGPWFGV, o reajuste pleiteado, que
paBsarão por análiso contábil de servidores designados pela Prefeitura Municipal de Nova
Lacarda.

9.2. Or preçoa praticados que soírerem revisão não poderâo ullrapassar os preços praticados
no meÍcado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
oonstante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contrataçáo.

9.3. Crao o preço praticado se.la superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura
Municipal solicitará ao Contretãdo, mediante conespondêncie, reduÉo do preço praticado.

dc forma a adequá-lo ao preço usual no mercado.

9,,f. Scrá considerado compatÍveis com os de mercado os preços que forem iguais
ou inferioreg à medla daqueles apurados pelo setor demandante. na pesquisa de estimativa
de preços.

GúUsULA DÉCilA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.í. O prescnte iNtrumento poderá sor rescindido de pleno dirêito, nas seguintes situaçôes

Íú;l
B_-



LI.3.^!
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t) Quando o contratado não cumprir as obrigaçôes constantes do EditaÍüd Lici
nestc contrato;
b) Quando o contratado der cau administrativa, nas hipóteses previ

666/93;art. 78, incisos de I a Xll, XVll e
C) Em qualquer hipótese de ine u parcial deste Contrato;
d) Or preços praticados se a riores aos praticados no mercado,
f) Por razões de interesse ü,UffigrÇgümonstrâdãs e justif icadas;

NL/r'l
l'ls..--
@__

MUNICíPIO DE NOVA TACERDA

10.2. Ocorrlndo a rescisãgsççí!§1§ftmímÍüÍâEÉ? Él€Ífr!ÍOfmaOo por correspondência, a
gual lará junbda ao procêsso administrativo.

lg

í0.3. No Gtto dc ser §norado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a
comunicaçâo Bêrá ísita por publicaçâo no Diário Oficial, considerando-se rescindido o contrato
a partir da última publicação.

í0.4. A Bolicitaçâo do contratado para rescisão contrâtual poderá não ser aceita
pela Prefeitura Munlcipal de Nova Lacerda, facultando-se a esta neste caso, a aplicaçáo
das pcnalidades previstas neste instrumento.

10.5. Havgndo a rêscisão contratual, cessaráo todas as alividades do contratado, relativas ao
íornecimento dos materiais.

í0.6. Caso a PreÍeitura Municipal de Nova Lacerda não se utilize da prenogativa de rescindir
o contÍato a seu cxclusivo critéÍio, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
ptgamênto des fatuías, ate gue o contratado cumpra integralmenle e condição contratual
iníringlda.

CúUSULA OÉCffiA PRIIIEIRA: DAS PENALIDADES

í1.í. A execuçâo do romocimento dos produtos fora das normas pactuades neste instrumento

auJeitarâ a 6mprese, a juÍzo da Adminlstração, à multa moratória de 0.5olo (meio por cento) por

dia do atraso, atê o limitê de 10oÁ (dez por cento), sobre o valor contratado, conforme

dêtermina o artigo 8tl, da Lei no 8.666/93;

!1.í.í. A multa preüsta neste item será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a PreÍeitura Municipal de Nova Lacerda e poderá cumular com as demais sançóes
adminictratives, inclueive com a multa prevista no ilern 11.2.2',

í í.2.í . Advertência por escrito

1'1.2.2. Multa adminlstrativa com nâtureza de perdas e denos da ordem de alé 20o/o (vinte por

cênto) tobre o valor total do contratoi

íí.2.3. Suspcnsão temporária de participação em licitaÉo e impedimento de contÍatar com â
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, pot ptazo nâo superior a 02 (dois) anos, sendo que em
caso dc inexecuçáo total, sêm justiÍicativa aceite, será aplicado o limite máximo tempoÍel
pravisto pâre a penâlidâde de 02 (dois) anos;

1í .2.4, Declaraçáo de inidoneidade para licitar junto â Administraçáo Pública, enquanto
peÍdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seia promovide e

I

I1,2, Oconcndo a lnexecução total ou parcial do fomecimento acordado, a Administraçáo
poderá aplicar à contratada, as seguinles sançôes administÍativas previstas no aÍtigo 87 da Lei
nc 8.666/93:

fel



,.*s .L

íeabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de
lV do artigo E7 da Lei no 8.666/93

L/IIT

t1.3. 8t a @nlratada nâo proceder ao da multâ no prezo de 05 (cinco) dias úteis,*,.,
Municipal de Nova Lacerda, o Íespectivoconta&a dr lntimação por parte dâ

valor rorá dcrcontedo doe créditos que
nâo íoíem ruficicntes, o valoFs$F B6q{p ncaminhado para execução pela

suir com este Prêfeiturâ e. se estes

Procurrdoria da Fazcnda MuniciFütIrcíPto DE NovA IACERDA

COMISSÂO 
'ERMANENTE 

DE UATACÃO
íí,3.1. Do alo qua ,plicer a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a
contar da ciência da intimação, podendo a Administraçâo reconsiderar sua decisão ou nesse
pÍazo cn€minhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do
m6smo Prazo;

í1.4. Seráo publicades no Diário OÍicial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas
prcvistac no itcm 22 do edital, inclusivo a reabilitação perante a Administraçáo Pública.

cLÁusuLA DÉcrxrA SEGUNDA: DA DorAçÃo oRçAilENTÁRh

12.í. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento,
correrâo p€la dotaÉo orçamentária prevista no procedimento administrativo que serviu de base
para o certame licitatório 7112021 .

cúusulA DÉcrMA TERCETRA: DAS DtsposlçôEs FtNAts

,3.í. As pertes Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposiçóes:

l. todas as altêrações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavraturB de lermo aditivo ou apostilamênto ao presente contrato.

ll. A CONTRATADA obriga-se a se mânter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo
o qualiffcação exigidâs na licitação e a cumprir fielmênte as cláusulas ora avençadas,
bem como a8 normes previstâs na Lei 8.666/93 e legislação complementar:

lll. Vlnculam-sE a este contrato, pâra fins de análise técnica, juridica e decisão superior o
Edital do Pregão Prêsencial no 7112021, seus anexos e a propostâ da contrâtada:

lV. é vedado caucioner ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira,
sem prévia e expressa âutoÍização do Prefeitura Municipal de Nova Lacerda.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO

11.1. Para oficácia do presente instrumento. a Prefeitura Municipal providenciará a publicação
do seu eÍrato no Diário Oficial dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA DÉCIilA QUINÍA: DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Comodoro-MT como competente para

dirimir quaisquêr questôes oriundas do presente instrumento, inclusive os câsos omissos,
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Í:.s"-l
l.-L-
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E por cstarem de acordo, as partes
e forma para um só efeito legal.

firmam o contrato, em 03 (três) vias de igual t{flNrrrtr

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICíPIO DE NOVA I.ACERDA

coÔlBfr bÉ}ttr*fr nllTreoe{cEdío.de 202 I .

Prefrib Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

Visto Assessoria Juíídica

NOME:
CPF N'

TESTTiMt]NHAS
NOlr,lE:
CPF N"

?.B5.A.t
ÍúF t:'Ú

IttÚ -:D!---'-
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P.iRTAR|A No. 29112021

NoMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE

LIcITAÇÃO E DE APOIO AO PREGÀO. E

PREGoEtRo e oA pRovtoÊNctas.

UILSON JOSE DA SILVA. Prefeito Municipal de No'ra Lacerda. Esl3.-li d':
l"'lato GÍosso, no uso das âtflbuiçôes que lhe são confeÍidas poÍ Lei

especralmente enr atendimento ao disposto no art. 67, da Le! n'8 666,S:'. ', '

?1 de Junho de 1993:

CONSIDERANDO:

| - O artrgo 51 da Lei 8666 de 21 de j,.rnho ,Je .l 993 qiie
;Ê,lr.lantenta o aÍl. 37. inciso XXl. da Constituiçáo Federâ1. insirtr-,r rorrr.r,:,
oara h:itações e conlratos da AdministÍaçào Publica e oá ot|u âs

crovrtléncias;

ll - A Lei 10.520 de 17 de julho de 2OA2 qi.je l slitrr 'r"
ar]il"rrlo da Uniâo, Eslados. Distnto Federal e Muntcípios, nos ternrcs íl,j ,rÍi
37. inciso XXl, da Consliluiçâo Federal. modalidade de licitaÇac denomrnadil
píegáo. para aquisiçâo de bens e serviços comuns, ú r,a outras pr(,viílê:rorr:

lll - O Decrêto Municrpal nn . 757. de 03 de laneirc cje 2,J i 3
que apÍova o regulamenlo para a modalidade de licilação denonrinada
Pregào. paÍa a aguislçáo de bens e serviços comuns e ainda fixa cfltêÍns dt'j

act..itabrlidade das reqursições de conrpras e se.vi?os n(r àn-.':r,1{) -!i!

À(lríriilistração Pública lvltrn icipal

lV - Decrelc no 4.733. de 02 oe agos:o de :()ú;:
I,j qi. arnenta. no án':brto do Esiado de iúaio Giosso. a rrrcJaii.ladtr 'J,'
ir,:rl::,Jàcr denurnirrada PregâO parâ âquisiçáo de L,errs e Servrcús {:o }Lrfi:,

i,f sliirrde peia lei Federal No. 10.520. de 17 de Julr,o tie 2OO2.

V - llecessidade de uniÍicação de iníorrrra'-ôes
simpiriicaçáo das nomras de semêlhante trataÍylento: e.

Rua 16 de Julho, 815 - CentÍo - CÉP.7A.243-OOO - Nova Laceída - Iv'lT

TÇlerone' (65) 3259-aOô5 / 3259{í40 ' E-mail: imprânsa@novâlacGrda.mt-gov b'

Estado dc I\lato (irosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Í:.5r I
{-r"_

- I



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNTGIPAL DE Rtp

mrl

NOVA LACERDA
sx--

Vl - Os princípios norlêadoÍes da Administraçáo Púbhca

RESOLVE:

Art Í 0 - Nomear Comissâo Permanente de LrcitaÇão e de
Apoio ao Pregão formada por:

'l - Presidento - ROSELI DOS SANTOS. servrdora eÍetrva nc
cargo de auxiliar administrativo;

1.1 . - Membros

a) IVAIR JOSE SALOMÃO COMAR, servidor €íehvo no
6srgo de Agenle Adminislrativo:

b) JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO. servrdl,
comrssionado no caÍgo de Pregoeiro;

§1 L' O quônrm para reunião e delibêraçào da Cortrrssac
Perrrra|lente de LicitaÇáo e de Aporo ao Pregão é de três nrembros. e c cle

cjesisao e da maioria dos presentes.

§20. Compete à Comissâo PeÍmânente de LrcrtaÇáo e de

apoio ao Pregão:

| - Nas Funções relativâs à lcitaÇâo

a) Recepcionar pedidos relativos a aquisiÇôes e
contÍataçôes,

b) lnstaurar, numerar. encerÍar processc hcita!óflo
c) Redigir editais, convilês. atas;
dr Publicar. eníim responder poÍ todas as lJses il.t

lit'rtaçáo:
e, Íleceber docunrentos. propostas realzar Julganlentos.
li i-,r.urrrrnhar rccursos:.

í.1) Ê xercer atrvidades legais e afins:

"-53

Rua 16 de Julho,8'15 - Centro - CEp: 78.243-OOO - Nove Lac€rda - MT
Telefone: (65) 3259-40/t5 , 3259-41/10 - E-mail: ímpr€nsa@novatac€rda.mi.gov.bÍ
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE

P.U.tÀL
Ít:tp 1i
ruü--À.í--

(

NOVA LACERDA
ll - ouanto às funçoes de apoio ao pÍegào

a) Prestar a necessária assislência ao Pregoearo:

b) Zelar pela observância dos atos essenciais do pregàô
especialmenle quanto aos documentos que compôem o
respeclivo processo:

c) Or rtras funcôes legais e afins

Arl. 3 trrca nomeado para o exerocio de pregoeiro o qerviCt:r

a} JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO.

Parágrafo único. Nos termos do Decreto Municipal n' r'57 de

03 de Janeiro de 20'13. e Decreto Estadual n'-4.733, de 02 de agosto dê 20C;:

compete ao pregoeiro. na modalidade presencial ou eletrônica

a) Coordenar o processo licitatório:
b) O credenciamento dos interessados:
c) O recebimento dos envelopes das propostas de pre...,,s

e da documentação de habilitação,
d) A âbertura dos envelopes das propostas de preços. seu

exame e a classificaçáo doS proponentes;
e) A conduçáo dos procedimentos relativos aos lances ; a

escolha da proposta ou do lance de menor píeÇo:

f) VeriíicaÇão de conformidade da proposta conr os
reqursitos estabelecidos no inslrumento con!o.atôÍr(r

g) Dirigir a etapa oe lances;
hr Verificar e julgar as condiçÕes de habilitaÇáo.
i) lndicar o vencedor do cerlame:

i) A adjudicação da proposta de ntenor preço:
k) A elaboração de ata,
i, A conduçâo dos trabalhos da equipe de apcio

mlC) recebimento. o exâme e a decisão sobre recursos e
a íemessa à autoridade competent€ quenia, r'lra li,,',:r'

stra decisào: e.
ni O encaminhamento do pÍocesso devrdarnenle rnstrrr(lc.

a autoridade supeÍior. visando honlologeÇáo ,i' n

ccntratação
o) Atividades afrns.

^.5qf
Rua 16 de Julho, 8í5 - Centro - CEp:78.243-OOO - Nova Lacerda - MT

TaleÍone: (65) 3259-í045 / 3259-41/(, - E.malt: lmprsnsr@novalec.rda-mt.gov.br
i;



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE

T'IOVA LACERDA
r^r: l .í". Os membros das Comrssôes dê licitação respondeÍào solidanamente
por todos os atos praticados pela Comissáo, safuo se posiçào indivrdual

divergente estiver dcvidamente fundamentada e regisúada em ata lauÍada na

reullao em que tiver sido tomada a decisão

ri ri 5'; lnvestidura dos memfiros das Comissões permanentes ê pelo prazo cle

I ílrrn) ano. de 1 1 de novembro de 2021 a 1 1 de novembro de 2022. vedarJa a
r(:ccnduÇáo da tolalidade de seus membros para a mesma conrissào tr':r

r, :r!ô(,o subsequente.

AÍr 6'. Esla Portaria entra em vigoÍ na data dê suâ publicaÇâo

Art 7q. Revogam-se as disposições ern contráÍio.

Regrslre-se, publique-se e cumpra-se

Gabrnele do PreÍeito Municipal de Nova Lacêrda Estado de Mato Grosso. enr
11 de novembÍo de 2021 .

Uilson José da Silva
Prefeito Municipal

tlu.r 16 de Julho. 815 . (-lt-rrlr,.:, - ÇÉP:7A.243-OOO - Nova Lacerda - MT
Telêlone: (65) 325940.15 / 3259-{140 - E-mait: imprEnsa@novalacordâ.mt.gov.bí

rl

P.I.S.^I -Í{rplll-l--
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NOVA LACERDA

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL N. 0712021

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO:
LlclTAÇÔES E CONTRATOS. PÍegão
Presencial para Registro de PreÇos. do tipo
Menor Preço por ltem.
Objeto: Registro de preço para aquisição de
ônibus escolares, novos. 0 km. ano e modelo
no minimo 2A21 ou superior. destinado a
atêndeí as necessidades da SecretaÍiê
Munacipal de Educaçáo-
Assunto: Parecer Jurídico 25624?1 em
PÍocêsso de LicitaÇáo.

I- RELATORIO

Salienta-se, ainda, que o referido Edital é regido pela Norma Geral de

LicitaçÕes, Lei 8.6ô6/93 e a Lei que trata da modalidade licitatória do

Rua 16 dê Julho, 815 - Centro - CEP:.78.243400 - Nova Lacerda -
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Ectado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARECER JURíDICO

Trata o presênte feito de análise jurídica referente à solicitação

encaminhada pela área de LicitaçÕes e Contratos da Prefeitura il/lunicipal

de Nova Lecerda, por meio da Comissâo Permanente de Licitação, acerca

da fase ínterna do Pregão Presencial no 07112021. para fins de análise

jurÍdica do Edital licitatório, nos termos do § único do art. 38 da Lei 8.ôô6/93,

com o escopo de Registro de preço para aquisição de ônibus escolares,

novos, 0 km, ano e modelo no mínimo 2O21 ou superior, destinado a atender

as nscescldadêa da Secretâria Municipal de Educação

ft
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ão, a Lei 10.52O1O2, sendo adotada a modalidade Pregão Presencial

do tipo menor preço por ltern.

Observa-se que fora encaminhado a esta Procuradoria Jurídica o Edital do

Pregão Presencial 07112021 para fins de análise jurídica do edital

licitatorio, em atendimento parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666/93, a fim

de examinar e posteriormente aprovar ou não as minutas do edital. bem como

veriÍicar a regularidade do procedimento administrativo até a presente ocasião.

A comissâo de lbitaçâo para dar início à fase externa do certame (art.4o 1 a [V da

Lei no 10.520/02) deverá providenciar a publbação do edital. convocando os

hteressados a epresentar em suas propostas. Salienta-se que entre a pubiicaçâo

e a abertura das propostas deverá ser observado o prazo minimo de 08 (oito) dias

úteis (art.4" V da Lei no 10.520/02).

Há autoÍização para a abertura do processo licitatório

A Portaria n'29112O2'l constituiu a Comissão Permanente de Licitação. para que

em nome da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda possa instaurâr, processar e

julgar os certames licitatórios.

Nesse passo, o Procedimento em evidência teve o seu trâmite normal

É o breve relatório.

II - ANÁLISE JURíDICA

A análise do edital e minutado contrato por assessoria jurídica é exigêncra

feita pela própria Lei no 8.666193, no pa rágraío único, do art. 38 e suas

rh alterações, in verôis
5+
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Art.38-omisssrs
Parágrafo único. As minutâs de editais de
licitação, bem como os dos contratos. acordos.
convênios ou ajustes devem ser previamente
examinados e aprovadas por assessoria luridica
da Administraçào. "(Grifo nosso).

Neste sentido, Sidney Bittencourtr entende que o parecer juridico no

procedimcnto licltatório "impende o reconhecimento de que a regra tent conto

linalidade ovitar a descoberta de defeitos a posteriori. situação que rtão raro

demandaria a invalidação do documento" .

No mesmo sentido, Ari Sundfeld: assevera que a apreciação jurídica é

requisito obrigatório pa"a a validade jurídica do edital ou contrato, senáo

vejamos o que dlspõe o autor sobre o tema:

[...t o órgáo juridico deve apÍovar as minutas. o que lhe confeÍe unr
poder decisório pouco usual nas atividades consultivas A nredida.
radical, visa a asseguraÍ ao máximo a observância do principro da
legalidade. tão desprezado pela Admanistreção Brasileira

Ainda assim, o advogado parecerista nestes casos não é o "ordenador de

contas", nâo praticando ato de gestão e sim, na visão de Ronny Charles Lopes

de Torresr, o parecerista faz uma análise técnico-juridica que se restringe aos

aspectos de legalidade do certame, conforme percebe-se in verbis:

O advogado paÍecêÍista de forma alguma sê eprêsenta como
"Íesponsávêl poÍ contas" não é ordenadoí de despesas e ern sua
alividade nêo pratice ato de gestâo. mas srm uma afeÍr9ão !écnr.a-
jurídica que se restringe a uma análise dos aspectos de legahdace que

'BITTENCOURT, Sidney. Licitaçào Passo a Passo. Comentando todos os artigos da Ler
E.666/93. 2014, p. 416.

TSUNOFELD. Ari. LlcÍtsçlo s contÍato Administrativo: De acoído com as Lers n'I ô66193 ê n'
8.883/94 P 95. Com€ntanoo todos os artiqos da Ler I66ô/93. 2014. e 416

TORRES. Ronny Chârles Lopes de A Responsabilidade solidária do advoqado pareceÍistâ
na licltacão e a ooslcão do STF Jus Nav rgandr, TeÍesina. ano 12. n 1605. 23 nov 2007
Disponlvel em:<http.//iuscom.br/artigos/10689>..http.iijus.com.br/artigos/292861Íesponsabrlrdade
do-advogadlpareceÍista-na-lei-dê-lic;tacoes-e-contratosadÍninistratívos/4#ixzz
acesso em 25 mar. 2015.ttR

$'
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envolvem as minutas pÍevistas no paÍágíafo único do aÍtigo 38 da Lêr n'
8.ôô6/93. aÍêriÉo que. inclusrve, não abrenge o conteúdo de escolhas
gcrtnciais espSclficas ou mesmo elementos que fundementaranr a
dêcisâo contratual do administÍador. em seu àmbito discricronário

Acerca da obrigatoricdade do parecer jurídico nos procêssos licitatórios. a

advogada da união Mainês Resle/atÍo Dotti e o Desembargador do Tibunal de

Justiça do Estado do Rio De Janeirc. Jessé Iorres Pereira Junior. elaboraram

artigo jurÍdico no qual discorrem sobre a responsabilidade da assessoria juridica

no processo administrativo das licitações e contratações e sua obrigatoriedade,

senâo vejamos:

A manlíostação produzida pela assessoria iuridlcâ, na forma
estatuída pelo parágrafo único do ârt. 38 da Lei no 8.666/93, é
obÍlgatória, mas não vinculativa paÍa o gestor público. gue pode dela
discordar, desde gue apresente as razões de fato e de direito que
lhes dê 3ustentaçâo. Nâo há comô se produzir oÍientação juÍídica
condlcioneda eo seu cumprimento quando tal orientação nào é
vinculativa, ou seJa, quando seu cumprimento não é impos;tivo.
Podê a essessoÍia iurídica. visando dar cumprimento ao pnncipro da
celeridadê processual e. assim. evitar que o píocesso licitatôrio ou da
contrataçâo direta, contendÕ as respectivas ,'ninutas, !'etorne para ncva
análise a paÍtir da orientaÇào juÍídica exarada. pÍoceder a examê ê
aprovação desses instrumentos com ressalvas. devrciamentê
fundamentadas O gestor público pode acolhê-las ou não. moti'.,ando a
decisáo nêste último ceso. Se acolhidas. elas passam a inlegrar a prôpía
molivaÉo do gestor.
Produzir manifeEtaÉo juridica insuficiente, ou seje. sem fundamentâqão
ou com a sô menÉo de que a minuta examinada não é compativel com a
legalidad€. seguindo-se da oÍientaÉo para que o gestor público a
reformule segundo a lei de regêncra, enseja a responsabrlizaÇão
administrativa do assessoÍ Juridico. por violaÇâo ao princípio da motivacão.
AprovaÍ minúta com ressâlvas não significa produzi-ia para a
AdministraÉo. A elaboraÇão de mrnuta de edital ou convite deve ser
confiadâ a agente ou equipe com conhecimentos técnicos especifrcos
relacionados ao objeto da licitaçáo (principios da especializaçàc e da
segregaÇão de funçôesi A assessoria juÍídice compete examiná-la na
intagralidadê e aprová-la, se condizente com as norrnas de regência.
Se rassalvas forcm feitas, cumpre à assessoria jurídica motivá-las,
aprÊtentando, lDclusive, propostâ de redação para alguns de seus
dispositivos ou cláusulas, conÍorme a norma de regência aplicável.
culdando€e pata que a proposiqão nâo adentre no campo da
opoíunidade e conveniência do gestor.' (Grifo Nosso)

ed=ocB0AFIAA&url=http%34êÁ2F%2F' ww.agu.gov bÍ%2Fpêge%2Fdownload

59
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'DOTTI. Marinôs Reslelatto. PEREIRA JUNIOR Jessê ToíÍes. Responsabilidade da assessoria
Juridicr no procorso administrativo das licitações e contratações. Drsponivel
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Entrcmentes, a fere€ê que o presente processo trata de uma licitação na

modalidade Pregão, regulada pelas Leis 10.520102, sendo adotada a

modalidade Pragão Presenclal do tipo Menor preço por ltem. e pela

Lein"8.666/93. com suas alterações. Contudo. antes de adentramos no

mérito, se faz necessário alguns adendos pontuais na matéria licitação

A Licitação, segundo o magistério de Maria Sylvia Zanella Di Pietro' poce ser

O procedimenlo administrativo pelo qual um ente público. no exercicro da
funÉo administrativa. abre a todos os inleressados. que se sujeitem às
condiçÕeg fixadas no instÍumento convocatôno, a possibilidade de
formularêm propostas dentíe as quais selecionará e acettaÍá a mats
conveniente para celebracão do contrato.

O Pregão, nada mais é do que uma das modaüdades de Licitaçào. que

recêntemente veio s€ juntar no ordenamento juridico pátrio as demais

modelidades pré-existentes (concorrência, tomada de preços. convite. concurso e

leilâo).

A finalidade preclpua desta nova modalidade licitatória é dar maior agilidade e

celeridade aos procêssos hcitatôrios, minimizando custos paÍa a Administração

Pública. Segundo José dos Santos Carvalho Filho". esta modalidade licitatória

possui ''[...J disciplina e procedimentos, visando acelerar o processo de escolha de

futuros contratados da Administração em hrpóteses determinadas e especiÍrbas

F5798674&ri=l xcVbPmJMOfgwTnS4HQAw&us9=§FQjCNHBuepSlSJp6xsCmD\MPwY0B0mgw&
bvm=bv.91665533,d.exY>, acesso em 20abÍ. 2c ! 5.

'Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direite administrativo. 2007 I 325.

'CARVALHO FILHO Jose dos Santos lrbnüal de direito administrativo 2008 p leo -
i6sIh
L

x
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Iribunal de Contas do Estado de Mato Grosso também se manifestou no

tocante ao tema, asseverando por meio do Acórdão n'1460/2002 (DOE

11llll2i02) que'ao abigo da Medida Prcvisóia no 2.182. de 23/08/2001 é

viável a utllizagão da licltação na modalidade Pregão. pela Secretaia de

Estado de Fazenda (Sefaz) e por quaisquer ertes públicos, esÍaduais ou

munlcipals." [Grifo Nosso]

Sobre a importância e o conteúdo da lei no. 10.520102. instituidora do pregào

Marcelo Alexandrino e Vicente PauloT destacam que:

"1...1 podemos afirmar. hole. que a Lei n. 10.52A12002 veicula ncrn':as
gerais em matêria de iicitaçÕes públicãs. Encontra-se. portanto. na
mêsma situaçâo da Ler n. 8.666/93 em nosso ordenamento jurídico
Temos. em verdade, duas leis de normas geÍais regulamentendo o art
37, XXl, da Constituiçào de 1988. a segunda acÍescentando norn'ras a
r.gulamcntâçâo inicial: a Lei n. 8.666/93 e e Lei n. 10.50/2002 Í l-

Como se vê, a Lei n. 10.520/02 em conjunto com a Lei n. 8.666/93. integram o rol

de normas gerais sobre procedimento licitatório no ordenamento iuridico

brasileiro.

O objeto do pregão está previsto no art. 10 da lei n. 10.520102. que assim

determina:

"AÍt. 1o Para aquisiçáo de bens e seÍviços coínurs. poderá ser adotada
a hcitação na modalidade de pregão. que serà regida por esta Lei

Parágrafo único. Consideram-se Dens e sêrviçús comuns. para os lins
a êfeilos d§te aftigo. aqueles cujos padÍões de desempenho e
qualidade possaín ser obletivamente definidos pelo edttal. por nÊia de
oçpeclficações usuas no mercado.'

Neste esteio, percebe-se que c obiêto do pregão é somente bens e serviços

comuns delinidos como aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade_

possam ser objetivamente definidos pelo editai. Para facilitar tal definição estes

(,b
'ALEXANDRINO. Marcelo; PAULO, Vrcerrte. D,?eilo admirtistrattvo descomplicado 2007 . I 4i0

6-L
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ns e serviços comuns estão discriminados no anexo ll do Decreto n. 3.555100.

aplicando-se tanto ao pregão presencial, quanto ao eletrônico

Vâle ressaltar que com relação aos valores, não há limites para as contraÇões de

bens e serviços comuns. Vejamos a posição de José dos Santos Carvalho Filho'.

"[...] A novidade do pÍegão diz respeito ao velor do futuro contrato Não
hÉ qua§uer restnÉo quanto ao valoÍ a ser pago. vale dizer. não
impoÍta o vulto dos recursos necessários ao pagamento do Íornecedor
cíitério diametralmente oposto aos adotados para as rnodahdades
gêrais do estatuto crljo postulado báslco ê a adequação de caca trDe a
Íespecliva Íaixa de valor. Significa dEeÍ que, ressalvada hipctese a3
dispensa ou inexigibilidade de lcitaçào. a contrataÇáo de bens e
Êrrvrços comuns pode ser precedido do pregâo, independente menle
de seu custo Í...f .

Quanto à abrangência do pregáo, ele se aplica obrigatoriamente. aos ôrgãos da

administraçâo direta, os fundos especiais, as autarquias, as Íundações, as

empresas públicas, as eociedades de economia mista e as entidades controladas

direta e indiretamente pela União conforme art. 1o parágrafo único do Decreto n

3.555/00 e Decreto n. 5.540/05.

Após análise completa do Pregão Presencial, dessa forma, o objeto da licitação

em análise se adequou perfeitamente ao descrito na argumentação

supramencionada. Além disso, o processo licitatório guarda observância aos

elementog contidos no art. 38 (noÍr'las concernentes ao ato convocatório da

licitaçao) e seguintes, todos da Lei 8.666/93.

ilr - coNcLusÃo

Diante do exposto, estando o processo dentro dos

permissivos legais, no que tange ao art. 38 e seguintes da Norma Geral de

Licitaçõea, Lei 8.666/93 e a Lei que trata da modalidade licitatória do

Pregâo. a Lei 10.520/02, aprovam-se juridrcarnente as minutas do edital e

(,h 'CARVALHO FILHO. José dos Santos. i/lanual de direito administrativo. 2009:§27 f, GJ,

q
t
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Ata de Registro de Preços, ressalvando que esta Procuradoria JurÍdica

não possui competência para opinar sobre estimativa de preço, termo de

referêncla, natureza ou qualificação têcnica, quantidade e qualidade do

objcto do cêíame, ou ainda, dados contidos em planilhas, indices

cconômicos ou contábeis contidos nos autos.

E O PARECER

Este é nosso entendimento. salvo melhor Juízo.

Nova Lacerda / MT, 01 de dezeml'ro 2021.

NOVA LAGERDA

{A? {*;*
Pereira arr

P,
o

oAB/lúT 19.061
Subprocurador Jurídico

t.1
n\
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ADIÍAME'{TOI O VALOR UN]TAR|o REGISTRADO DOS ITENS A8AI.

XO RELACONADOS PASSARÁO A TER A SEGUINTE RECOMPOSI.

ÇÃo A PARTR DO DtA17l11m?1.

frttF.-.tfl-
Írl -f7f -

RESULTADO DÂ LIG]TACAO ADESAO DA PREFEM'M OO
COI{SORCIO AIíESP SÉDE FOUSO ALÉGREJÚG

PRocuRADoR|A JURIDrcA
PORTARIA I'l', 3031202í

FORTARU rc. 303rtO2 t

DESIGI{Á SERVIDOR PARA ÂCOIPANHÂR E FECAIEÁR A EXECU

çÃo Dos co rRAÍos rc toolzo2í a 1o1no21E DA ourR s pRo

VIDÊNC!AS.

U|LSOX JOSÉ DA SILVA, PrBíeito MuniciÉ de Nova Lacerda. g§tado d,

Mato GÍosso, no uso das atdbuiçô€s que lhe são coníeÍidas poÍ Lsi, esp€

clalÍnente em atêndlmenlo ao dlsposlo no eÍt. 67, da Lal n'8.86â193, d'

21 d€ Junho de 1993.

RESOLVE:

I - Design.r o seÍviloí GIL AR CABRAL DÊ OLTVEIRA brasile
Ío.casado, servidoí no ca,go ds S3rvid,o. Púbfico, ins€Íito no CPF/MF so
o nc 012,606.56í50. gara acompanher e fiscatizaÍ a ereqJção dos conkE

tos da Administração Municipal de Nova Lace.da N" 100/2021 e No 101

2021.

2 - Esta PoílaÍia entra em viroÍ nestrâ dala.

3 - Revogãm-se as disposiÉ$ em cgnÉrio.

Regislre-se. Publique-se, CumpÍa-ss.

G3binete dg P.efaiio Municipal de Ngva Lacerda. estado d€ Mâtg Grcss(

em 29 de novembro d6 2021.

OEPARTATEI{TO DE LICÍÍACAO E COXTUTOS AVISO DE RESUL.

ÍADO DA UCÍTACAO ÂDE§AO DA PREFEÍIUM

DO CONSORCIO AUESP SEOE FOUSO ALEGRE{G

MODÂLIDADE ATA DE REGISTRO OE PREçO OOS/202Í PREGÀO PRE.

SENC|AL 007t2021

OBJETO; AI,ESÃO - Rlglrt Ê d. PÍ.ço pltr Co r.t qão da EmprrÉs
Especlaliz-d. paÍa Fom3clnaitlo dq Vesülárlo Er€olar, prra atêndsl
ú necstrid.de. d. S.cr.t .d. unlclpd di Edscrgao.

PRAIZO: Í2 ireses. a psÍtk 02 de dezembÍo de 2021

CO|TRÂTAI A wR CALÇAP|69 5lPaat

AUA}{IIDAD€S DE írENS í2(dozr)

Vslor R$ í.9502í0,00 (lrm mllhão r nowc!Írtc e cloqoantr mll ! du.
:onlos e dez reaE )

llova Lacsrdâ- MT 01 d€ dezembro dê 202í

Jacson Doüghs Nunes CordeiÍo

PÍegosiÍo

PROCURADOR!À JURIDTCA
PR|IE|RO TER O AOIT|VO AO COi|TRATO 02lJil02l

CONTRÂTÂITE:PREFEITURA'TIUNICIPAL DE IIOVA LACERDA

COiITRATADA: SOTREQ SrA

CúUSULA PRI'úEIRA . DO OBJETO

1. O píesentê teÍrno adiwo tsm conlo otielo a PRORROGAçÃO da vi

gêírcia do Conlrato fiímâdo entÍÊ ar paÍle3 €m 13r0íAr2t, coír du.aÉ(
ü'ei,i€,l alé 3111?,2ú21, ,ps ienros p.evisbs em sua Clár§ra Do Local r

Data.

CúUSULA SEGU DA. DA PRoRRoGAçÃo

Pelo pÍesente teÍrp aditivo, lica pÍoírogEda a vÍÉncia do Cootrato até 3'
dc mrrç! de 2022 (31tulno?,l

Novâ Lacrrda{lT, em 26 dê novêmbro de 202í

2 de Dezembro de 202't . Jomal Oficial Elelrônico dos Municipio§ do Estdo d€ Malo Gío3so ' ÀNO

côo otttcüçÂo u*oooel[L,r][oIrâLf §er.

.'r. Fi§§ffiL?Sf B8U'IP' undsde Rs 3?.oo Rt 42.oo

oa Ã$aoArENTAçÃo lro L: ART. 65, tl 'Í)', oA LEI FEDEML
N" 8.668/93. OUE PREVÊ A POSSIBILIDADE IIIOOIFEAçÕ€S NO VA.

LOR CONTMIUAL EM OECOFRÊNC!À DE FAToS li/FRÉV§lVElS oU
PREVISfuE§.

DAÍ A:. 1 l1ngzl .

PRÉFEÍTURÂ I'TUNICIPAL OE NOVA LÂCERDA

DIPARIAIÚE TO DE LICíÍAçÂO E CONTRÂTOS
AY|SO OE LICÍÍAçÃO EOÍTAL PREGÃO 71202í

AV|IO O! LE|rÂCIO EoÍÍAL PREOÂO 711202í

A Proíoitura Munidpal ds llova LsceÍd8. toma públho que ,aÉ realizar

Pregto PÍarâocial 7í1202t,

\, ABEiWRAT 15 da dezembío de 202'l & 08:@ hora.:

CR€OENCIAIiENTG da! 07:30 âs O8Ír0 ttoí.|;

OBJETO: RlgrtslÍo dê PÍsço ptra a squlEição d. ônibus s6coblEs, novos,

okm, rno c modelo no nlnino 202í ou supcíloí, desúnado a alandêí âs

n€cstaHador da Saçrelaíls Municipâl d€ EducaÉo deste Municlpio

LOCAL: FÍ!&iturs Munidprl de Novâ Laceída. Eala dê lHtâ9ôôs, sito na

Rua tB dE Jlfro. E13, Cêírúo. Nova Lacsrda- MÍ.

Os ioEír3sldos om adqukü o Edital cüIlpleto r makx3s intoímações no

srte: wwlrr.novirlâccída..nLlo{,bÍ.

Novâ L!cêÍd.{úT 0l de éazeÍ,^bto ôo N21.

JACSON DOTJGLA§ NUNES CORDÉIRO

PREGOEIRO

DIPAÍIÍAÍIIENTO OE LICITAçÀO E CONTRATOS
DEPAiTAUEI{TO OE LICÍTACAO E COI{TRATOS EXTRATO

AOESAO DÁ AÍA DE REOISTRO DE PRECOS DO COI{§ORCIO
AIIESF §EOE POUSO ALEGRE-ÍIIG

DEPAETAIENTO DE LICÍIACÂO E COI{TRATOS EXTRATO ADESAO

v DA 
^ÍA 

D! REOIITRO DE PRECOI OO Cq{SORCK' ÂXESP SEDE

POUTO A!!GRE{G
PReGAO PRESENCTÂL m7r202í ATA OE REGISTRO DE PREÇO 008/
2021

oBJETO; AOESÃO - RGglrlro dr Pr.go p.râ cont-âtsção d! Empru.a
Esprddlüda part Fomlclmonto da Vattuárlo Escolat, plra allnder
as nacrsddrdea d. Secr.hÍ|. dc [unlclprl dc Edusação.

PRAZO: 12 Mes€t. â paíllÍ 02 de dczombro & 2021

co Íi TADAi wF cÂLçADoS ÉlRELl

OUAfinOADES Dl mIl í2(dozr)

Valo Rt 1.C502í0,00 {Un mllhao a novlcaÊtor e çlnqiicrt, mll ! du.
lent a a dg rrab )

Nova Lacarda- Mt 0í de dozombro de 2021

Jac6oo Ooqglâs Nuoes CoÍ(biÍo

PÍego€iÍo

DCPAiYA]íE TO OE LICÍTAçÂO E COr{IRATOI
DEPAiTAI'iI|ÍTO DE LICÍTACAO E COiITRÂTOS AVI3O DE

6

Tdrrrlomunic,pal-orgrmuamm. www.aÍnín.oíg.bí Assinado Dbilalmenl
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IIusrníssluo SENHOR PREGoEIRo oa COUISSÃO PERMANENTE DE

ucTeÇÂO DA PREFEITURA DE NOVA LACERDA - MATO GROSSO.

PREGÃo PRESENCIAL sRP N. o7v2o21

MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E

ONIBUS ElRELl. nome íantasia MACROPEÇAS, pessoa.iuríclica de :lrr.it,-r
privâdo, inscrita no CNPJ sob n' O7.838.209/OOOí-78. co,rr sci.le eir,

Cuiabá/MT. na Avenida Fernando Corrêa da Costa. n" ó259, Parque Chcra.

CEP: 78.080-300. por seu procurador que esta subscreve. ên.J.r':c1l
profissional sito na Av. Doutor Hélio Ribeiro, n' 525. Ed. Heltror D,ral

Business offices & Ccrporate, Sala 2008 - Residencial Paiaguás. CEP:

78.048-250, em Cuiabá/MT, e-Mail: contato@silvadeiesus.adv.br.
fones: ó5 99981-óó10 / 3634-3869, com fulcr'o no § 2". do art- 41. da Lei
n" B.oóól93, ern tempo hábil, à presenÇa de Vossa Senhoria. a firn c,e

os aermos do Edital em referência. em razão dos fatos e fundamerrtos juridicos que

G1
EJI .-

a

nrae@Êcrs nlrt -rÀacr'c

I

Blw;úvaÍleP*rÍâdvb..

,útôJo,;Í,tv3éêje.:rr,aJ.. b" o
,. ütiêÍronpl,aocÊ O

jioNÂCoÍnÍ{iaoreêÍ'Íâl ê
,,

J

'.lláo

passa a ÊYpor:

.hltE:',rwÍ.tÊ.iro,!ov !..ríEdoÍ.o'q{nl

.:5 3Ê34-3469 I 99941.661O

IMPUGNAR
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1. DA TEMPESTIVIDADE

A pÍesente lntpugnaçào apresenta- se te'npestrva,
eis que manifestada no prazo estabelecicto pelo AÍt.41. §§ 1'. 2" e 3' da Lei 8.óóó,'93. O

Edital dispôe. outrossim, que até 02 [dois) dias úteis antes da data fixada para al]ertLrra
da sessão pública. qualquer pessoa poderá impugnar o ato ccnvocatór'o dc nr+oà.,
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnaçào no prazo de âté 24 troras. nc,s ter r ,os

da cláusula 7.1 que trata do ESCLARECIMENTOS E ll,lPUGNAçÃO DO EDITAL. abar':o
transcrito:

| 7.'. Decciri do direilo de Dê,7n esclorccimêntos ou tmpúg,lr)t os leln)os ce.§ie Eo.tâi i
I oquete que 1ôo o fEer cte 02 (dois) dios úteis ontes do dctc cesigltodx po,o rr irert,).c 

i

I dos {rvelopes. opontanoo de fo.m, clora e objetiro os folhcs oü iregJiorioode; qre l.

dltencte viciorem o mesmo. As oetiÇões deverco sd p.otocolodos. de\ donenle
insüuíclas (ossinoturo, ende.eça. rozôo sociol e teletone ooro contoto). jünto oo Setviço
de P@tocolo desto Prcfeítura.

Acaso o llustre Pregoeiro julgue improcedente a

pÍesente lmpugnaçào, requer desde já o encaminhamento da pÍesente peÇa à

Auti"ida.le competente para que possa a mesma rever a decisão.

2. DOS FATOS SUBJACENTES

A PrefeiruÍa Munrcipal de Nova Lacerda M T, 3b'ru

o pÍocesso licitatório na modalidade PREGÃo PRESENCIAL PARA REGISTRO OE

PREÇOS N'071120,21. tipo MENOR PREÇO GLOBAL. que tem como objêto:

Destarte os ITENS abaixo elencados. apresentam
con,JiÇÕcs abuslvas. que limitam o caráter competitivo do certame, sendo eles:

EOIÍAL
i6.2.1. O prozo poto entrego dos mate ais obietos desta Ucitação seró de 1o (dez) 

',

dios, contados do recebtmeí:tô da nota de empgnho e ràspêct,\,3 3ssi,rât!r'ê Co

instrumento contralual. {griío ncsso) C§

ANEXO I - TERMO OE REFERÊNCIA

Silvade
]esus

x.caóac§ culrnalÂcr5 ê6r

^âã 
:íB.rCErerus .dv b.

;, €!^:.êr-ú., lrrriÁleÉr".t.eJ, b. o
, OlJ4nFrt.ôrc? O

rx{/rf:,n!!tôn.s0l'i'd 6

Ç,
'':; 3634.3669 9998r'6GrO

< hrrD:,.'Ú,* rlrlro.qÉ tr /..CÉdo, d iqn nr'

Í

oÂ8/ t 9t9
&aúlrtrn Silvs d! .J"srE . OAE/flt g.gaA

12.1. Registro de Preço para a aquisiçâo de ônibus escolares. novos, okm. ano ê
I modelo no mínimo 2f,21 ot superior. destinado a atender as necessidades da
I Secretaria Municipal de EducaÇáo deste lrlunicípio.

I
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7 - DO PRAZO DE ENTREGA E SERVIçOS: 
i

/ 1 - O prazo de entrega dos veicutos ôbjeto do pÍesênte TeÍmô de RereÍénciê náo poderá 
l

3€r supltior a 45 ($Jaaentas) dias corridos. contados a paÊir da datâ de emrssào dâ
ÀUtoíizaÇâo de foÍngcimento. 0S veÍCuloS deverào Ser enl'egues nc .nunicíOlJ c. i'irva
LàceÍda-t"iÍcomtodasasdespêsasdéfreiês.impostos.etcíloÍcontâiiaellrprü:âàser,
contratada. ,

EDITAL
12.7. As Wssoos físicos deveroo opresentor cópio dos aa;umentos pessoois: ,:i:o,ir ;o I

id enli Íicoçôo cto v eb uto.

12.8 Dêvero ser oprêsentado cópio do documento ctê idêntifrcoçôodo veÍculaobjeto ,

do Prcsente ilcitaçõo. ossr/,'i L'ornJ comorovoÇõo ou€ ní' rr(?srr,'r /'uo ,-'.r/rs'-' :i,.1 -i i

provenenie de null-os. IPVA, ,cenciomento. seguro cl). cdtor'o at otdlq.ÉÍ e\riro .

grovonle.

EDITAL
12.2 - Os eqúipomentos, em coso de quolqueÍ íclno de ogetcçôc devêrdo
obrigotoriomente set rcpamdos em. no móximo, 10 (dez) dios a conto,r do
rec ebimento da c o tnu n i caç õ o

Como mencionado. o Edital condiciúne a

participaçâo dos licitantes que a entÍega do veículo deverá se dar em prazo exiguo.

assim dizendo:

EDlTÂL
16.21. O proao poro entrego dos materiois obietos desta Ucitoçõo seró de lo (dez)

dlc§, contacÍos do recebimento da nota de empenho e Íesrrectrva assrnatufa do
instrumento contÍalual. (grif o ncsso)

ANEXO I . TERMO OE REFERÊNCIA

7 - DO PRAZO DE ENTREGA E SERVIçOS:
7 1 - O prazc de entrega dcs veicutos objeto do present€ TeÍ.nl dê RefeÍê,'cia náo poderá

ser superior a 45 (quarentâs) diâs coÍrldos, contados a partir da data de e.lrissào d3 i

ÂutoÍizaÇáo de fornecimento. 0s veículos dêvêrêo seÍ enlregues no .nunicÍpro de "i.f,!â i

LacêÍda-i/T com todas as dgspêsâs de fÍetes. impostos. êtc ooÍ conta ca e'noresa 3 ser

contratada. i

Ocorre que o prazo de entrega. ccnsignâdos nos

rtens 1ó.2.1 (Editol) e 7.1 (TeÍmo de Referência). como já me'rcicnado. impÕc PRAZO

Silvade|esus
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2.1. DO PRAZO PARA ENTREGA DO VEÍCULO
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VeriÍlca-se. neste aspecto. que por d:'.,:r-sos

motrvos como. por exemplo. os reflexos dâ calamidade em que vrve o comércto
automoti,/o em virtude da Covid-19. o fato de que a empresa não consiga atencler no
prazo consignado (10 dias a contar da comunicação). pois em alguns casos êstes
reparos dependem de fatores externos como, peças enviadas via fabrica, analise de

t€rceiros, entre outros. podendo ocorrer assim um prazo maior para a reparaçào do
item

2.4. RAZÔES DA TMPUGNAÇÃO

lmpoÍta dizer. portanto. que nenhuma empresa
conseglre atendeÍ os prazos consignados no Edital e respectivo Termo de Referência.
posto que estes veículos sâo fabricados conforme a dêmanda. ou seja. aoós c
faturamento do pedido, de foÍma que para conseguir cumoírr o Drazo, a empresa deverá

começâ, a píoduzir o veÍcuto em questáo antes mesmo de ser realizada a sessào
pública de licitaçáo.

lmporta esclaíece. que pâra o fornecirn:r'rlc le
um ônibus é necessário a aquisição de um chassi e posterior fabricaçào da carroceria.

o que demanda um prazo maior para entrega.

Nenhuma empresa produzirá um ônibus se nào

tiver certeza de que será vencedor do certame licitatório. agir diferente poderia. ahás.

ser um irdicio da existência de direcionamento do edital. pois determinada emoresa,

sabedora de que sagrar-se-á vencedora, já começou a produzir o veículo cbjeto desta

licrtaçáo.

Vale Írisar cue o veículc em questào. corr tocas âs

exigências realizadas pelo órgào público. necessita de um prazo de médio de 9O

(novênta) dlas para sor produzido e entregue na Prefeitura.

De igual forma, exigir a apresentaçào de

documentaçáo de veículo que ainda será fabricado. afasta do certame a paÍticrpãçàc

das Montadoras, eis que únicas habil;tadas a fornecer veículos oKm em processos

licitatôrios.

lgual entendimento ocorre quando se exige a

prestação da garantia na execuÇão de reparos em pÍazo INEXEQUIVEL. como se verifica

no píescnte certame.

Silva de|esus
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A situaçáo acima narrada fsle 6 princípio
constitucional da competitividade. aÍastando da concorrência inúmeras empresas a.m

Âzào de exigências arbitrárias no edital.

Sabe-se que a Administraçáo Municipar. ern
qualquer processo de compras e alienaçÕes. busca atender aos princípios rorteati,,';res
aos órgãos públicos, em especlal àqueles estabelecidos no artigo 3' da Lei 8.66o/93. tn
ygrbis:

Àr".. 30 A licitaçáo destinâ-se a garantir â observância do pÍincipia constiti.Jciona, da I

isor,omia. a Êahgãô de p?ôoostá mâis venteiosâ prrâ e âdminÉtraçáo e a oro-cçao I

do desenvc{vimento nacional sustentável e seíá proces$da ê júlgada er. estrita I

conformidade com os princíp'os básrccs da legalidade. da iÍnpessôâlidade. Ca moraliC:oe. r

da igualdãde. da pubiicroade. (ia orohíJade adm;rrstrat !a. .lJ v .cu:aiàc aa ,!'5t'Jl.e1:.
convocâtóíio. do julgame^to ob,etivo e dos oue lhês sàc côirelatos iori; nosscl

E certo dizer, que o propósito da AdmiristraÇáo
com o processo licitatório em voga é exatamente a aquisiçáo de "veículo novo -zero
quilometÍo', na medída que sempre prevalecerá o interesse público. observados as

normatizes legais.

E certo dizer também. que o ocje;o à ser

alcançado. além da busca do melhor preço, deva ter procedência e corn características
que atendam a finalidade públíca.

Assim. com relaçâo ao prazo, é preciso prazo

razoáve . sendo certo que 90 {novental dias. é a média praticada neste mercado.

E preciso. pois. que o Edital especifique este rtem

na forma como acima exposto. sob pena de inviabilizar a ampla concorrência,

Destarte. como se vê. a licitante deve garsntil a

assistência ao veículo. em prazo razoável. Daíexigir condíÇôes desarrazoadas enc3rece

o bem e pode inviabilizar o certame, em razão dê eventual inexequibilidade.

Destâ'te. fundado no princípio da razoabili,la,Jc.

sugerimos que a Administraçào reavalie o prazo pretendido. analisâ1do a 'necessidade

e urgância'da aquisição do veículo no prazo fixado de 10 oias (item 1ó.2.1J e "l5 <lias

(iten 7.1) respectivamente, de modo que não acarrete pre;uízos 30 m:niciç':ro.

B§ar §'lvde€sr6 adv bl. .,

.,ô;t.i i r,r,àdê€Ér.ç.!!(ÍJ b. o
Ou,Co".,rr,aoce O

.Ol'lÂC!óp,ÉncÊOf,c,al a
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:
.::
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modificando o edital no que se refere ao ponto impugnado, para est pulâ

razoáve de entrega do objeto.

lmportante salientar. que a impugnante atende
todos os outros requisitos do Anexo L contudo necessita de um prazo de 9O
(noventa) dias para cumprir com todas as exigências da PreÍeitura.

Ao permitir que o prazo de entrega permaneÇa em
10 di:s (item 1ó.2.1) e 45 dias (item 7.1) respectivamente. bem como mantendo todas as

exigências apontadas. o órgâo licitante estará restringindo o número de participantes

e consequentemente deixando de avaliaÍ a proposta mais vantajosa para a mesma.

E principio comezinho em d;reito que o órgâo
público deve, além de buscar a economicidade (proposta mais vantajosa). demonstrar
que concedeu a mesma oportunidade para todos concorrentes - igualdade de
condiçôes.

Mister adentrar no Princípio da Econon icicÍacle.

que pr€certua a possibilidade de a Administraçào Pública optar pela propost3 mars

vantajosa. sempre obseryando-se ao Princípio da lsonomia.

E claro que nos tempos atuais. ê impodante a

economia dos recursos públicos, seja pela possibilidade de destinar verbas para orrtras
obras, sgja pela possibilidade de incorrer nas penas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ao náo se observar ao Princípio da lsonomia.

consequentemente nào se atende ao princÍpio da economicidade. Em determinados
câsos, a proposta aparentemente mais vantajosa para administração pública torna-se
oneÍosa em Íazào da prática de má-fé ou atos diversos aos interesses do ente público.

0 enle administrativo deve fundamentar a sua

decisào. sempre levando em consideraçào os princípios Constitucionais e éticos
pre'iistos em nosso ordenamento jur,dico.

Segundo o Ministro EROS ROBERTo GRAU.

Licitaçâo e Contrato Administrativo Estudo Sobre a lnterpretaÇáo dâ Ler. ed. Malhciro

Editores. Págs. 14fi5:

"... A licltaçõo e unl p@cedinÊntc que viso it solisíoçoo dc ntetesse puohco. poútat,do- i

se pelo princípio do isonomio. 'l

Silvade|esus
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'Comrytiçdo' e no eatonto, termo que ossumé mois de uno s,glltticoç,1o. Hü ;

conoetiçõo, pressuposto do licioÇOo. quondo o universo dos possjvê s i,c,lJ,rl..j ,,)c,, i

estivet prcviamente circunscrito. de sorte que dele nco se e,duo eígcm oLt ,rlg,,nt I

licitontes potenciois. Pot isso. imcõem-se eue do comnetiÇõo de que ort si :iirla ;

pressuposto da licitoçõo. sejo desenrolodo cie modo gue reste cssegurodo o 1,:ttl,t:i i

Asonomio) de todos quonlos pretendon ocesso os contrctccoes cor| o adr'n,s:'cioJ

Assím sendo. o edital ora impJgnado fere

Princípios Pétreos e a Legislaçâo que regulamenta os procedinentos licitatórios. r.'r73o

írela qual l recorrente ingressa com o presente pedido.

3. CONCLUSÕES:

Diante do exposto. e após sábia apÍeciaçáo do
llustre PÍegoeiro. requer-se seja a presente IMPUGilAçÃO ,ulgada procedente. com
efcitos para:

a) Determinar a revisão do prazo de entrega de até 10 dias (item 1ó.2.t -
Edital) e 45 dias (item 7.1 - Termo de Referêncial. respect:,;amente. pa6
até 9O (novgnta) dlas corridos. permitindo assirn a pariicipal:rr', :le

outras emp:'esas, sob pe na de nulidade do certan'c. por fer'r o § i". incrso

l. do artigo 37 cia Constituiçâo Federal e ârtigos da Lei 8.óóó193;

b) De igual forma, afastar a exigência contida nos itens 12.7 e 12.8 (Edital).

para que a licitante apresente cópia do documento de identificação do
veículo obieto da presente licitaçâo. assim como corÍ. provaÇâo que no
mesmo nào consta ônus proveniente de mu tas. IPVA. licenciamerto.
seguro obrigatório or oualquer outro gravame. pois um veÍculo ncvo oLr

que ainda será fabricado nào possui estes documento. sob pena cjê

nulidade do certame por ferir o § 1". inciso l, do aÍtigo 37 da Constit.ricáo
Federal e aÍtigos da Lei 8.óóó193;

c) No mesmo sentido. afastar a exigência contida no item 12 2. pars ,l-rc :)

atendimento da Garantia ou Serviços (Reparosl se dó cm até 10 (dezi dras, :l--:.

I|riEi:-
aa.lnaalô díqialp.t. par:

'.....--'.".. .,,, o
.'.1 -.'.. O

: .1...::. r. .""-. .0,

I
vra.oaEaÀs llull6rMc 3 c!{E.aro oE êrrtr!(
rueldEi.....r.F.,tÉ{1.í...r.(.

ia 3c3a-3469 99941.6810

,.a5-ÀtÍ.lr-1ü-
Ã,.-gil*

PORTANTO. requer se digne Vossa Senhoria
íeceber a prosente impugnaçâo, processando-a na forma legal e, por fim, decidir dc
forrna favorável tanto para a ora impugnante, como para a Administração Pública.



Aatt.Í ir À Corrilrí'.ir

o&an r Ií9
Joéylrtlr Silvá dc &3o. . Oal/ilÍ 3.946

pors em alguns casos estes reparos dêpendem de fatores ex:ernos sorrro.
peças enviadas via fatrricir. analise de terceiros e entre outros, podendo

ocorrer assim um pralo maior para a reparaÇáo do item. sob pena de

nulidade do certame por ferir o § 1'. inciso l, do artigo 37 da Ccnstit..rição

Federal e artigos da Lei 8.666/93:

Requer. oportunamente. a ;ntimaçàc r-J.r

lmpugnante das deliberaçôes da digníssima comissâo iulgadora. para os oevidos fins:

Por fim, requer deteÍrninar-se a republicaÇâo do
Edital, escoimado do vÍcio apontado. afastando assim. o ilegal impedimento para

partrcipaçào de interessados e ÍeabÍindo-se o prazo inicialmente previsto, confcrne §
4'. do a.i. 21. da Lei n'8.óóó193.

'!.(.rrtars vuf ÍrtllcrÉ coeaieô oa crÀ.no(

. illg: r Fr, rdÍ..18! à./..re.ad.a'a'r.l'

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO
sÓcIA/PROPRIETÁRIA

aô.

I

Silvade]esus

--1' ,\._J-.-' ._ !.t,
' ,' . " "(+', .. 

'l\L

JOÉVERTON gLÚA DE JESUS'1*.r/ oaÉlur %9_4é

Ol-
='t(
?._s

*?._& .,'( rder.sos .dr br

.L'd-.:Lc'. r'trdêi!!ua' ür.r b. o
., Dijr.L!1.ôpt,ônce O

:ir..:n.i..,)rr rrli,, rl Õ ', 3ax-3853 999A1-6610

Nestês termos,
Pede deferimento.
Várzea Grande/MT, 13 de agosto de 2021.

rr.§I.l*"€h
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Silvade
|esusÀír!..{i. A Corr!lÍô.ir

oâllttT 3r9
JoéveÉon Silv. dG &!ur. OIA/ f 9.94G

EXíOUO. impraticável por não compreênder tempo hábil para entrega. consideranclo
que F,jorica Volare. da qual a presente lmpugnante é Concessionária, em respeito aos

te,mos dÉ ser programa interno de integridade (Compliance) e afetada pelos efertos da
pardemiâ. nào consegue atender o prazo solicitado para a entrêga do veiculo. que ê de
10 d,as (item 16.2.1) e 45 dias (item 7.1) respectivamente.

Assim. faz-se necessária a readequaçào c(r prJzo
de entÍega, posto que os veÍculos fornecidos pela lmpugnante sáo oriundos da própria

montadora. não sendo possível a entrega no prazo consignado no Edital e respectivo
Termo de Referenciamento, pois necessita de produzir o veículo. onde possr-rr u rrr

processo longo, necessitando de um p,'azo rnínimo de 90 (novenia) dias. para que nào
ha.ia descumprimento com o edital e nem insatisfaçáo do cliente.

2.2. APRESENTAÇÃO DE OOCUMENTAÇÃO OO VeíCUUO

Outra condicionante ex.êssiva. está cort rja nos

itens 12.7 e 12.8, verbis:

12.7. As pessoos fisicos deverõo opresentar copio dos documentos pessools e úoo o ,c I

:.t Deverô sat apresêntodo cópia do documento de identifrcoçõo do veículo oii.7i1,,
Co prcscnto ücitoçúo. ossm coma conprcvoçào que no nesro nóo cons:o ulLs l

pe'Jeniente de multos. IPVA, icencionenio, seguro obr.çotor;c cd o!.;olq r)t J,tarc
qr'1.rome.

0bserva-se que a exigência nâo se aplica qtrando

se fala na aquisiçáo de AUToMÓVEE Novos (oKM). pois um vcícrlo nov3 ou qu; :iin,:la

será fabricado náo possui documento, multas, IPVA. sendo impossivel cum;rrir a

exigêrrcia deste item.

2,3. DO PRAZO PARA
(ASSISTÊNCN E GARANTIA)

REPARAÇÃO DE FALHAS TÉCNICAS

De igual forma. vislumbra-se condiÇào abusiva rr 71
-.i
.y.>1f-t
+

='al

a

iterrr aba xo

L
EDITAL
12.2 - 0s eouipomento, eqi coso de quolquer fclho de opetaçào.

obrlgotoriomente seç rqarodos em, no móximo, 1O (dez) dids o contor do :

rec ebim ento cto comu nico ção.

' frrêL:.illàr.e O
Oninq, -.rrL,,lr i.Or.-.J Ê

rücioracÀs ,úÁnrr[cr3 colrErca c E :rrraF( J
Çp

<trh.:,úr.isiro..owl,'.*e irs diq.:r>

I

I

I

:: 3G34.3469 99981.66rO
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?.lrs^!nrrlJ--
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pBEG.{o PREsENcr.-rL \-o 07l/202r

Trata-se tle retiÍicaçào tlc etlital da licitação em epigralL'. inrcrpo>tl pcla

emprcsa N4Â('ROPEÇAS t\4 I rLTl N4ARCAS CON,Í ERCIO Dt- ('.,\\.1 I N I l( )l :S I 
:

ONIBUS l:lRH.l inscrita no CNP.I n' 07.ti18.109i0{}01 -78.

| - tlA't'E\tPtisTlvtDADF

Vcrilica-se a ternpcstividade r-' a regularização da retilicação intcrJxrstu

lxla curprcsa Iú.\CROPEÇAS MLILTIMARCAS COMERCIO DE CAMINI-IÕES I
ONIBI,S ElREl.l. uma vez que foi encanrinhada via e-mail lora do prazo de 0l (doist

dias útcis antcs da data fixada para o ccrlamc.

ll- DA r)ECtSÀo

A peticionante insurge sonlra de atos administratiros dcsta adnrinistraç:itt crllldr)\
tps aul(ts rkr Prcgào Prescncial N'071/l0ll. cuja a mesma eslá r inculada As rr'gra\ us;xcilicr.
dc inslnrçâtr prtrcessual ditas no edital conrocatririo e na legi.laçlio espcsiliea -,,1'r'i

contrataçi'es púhlicas.

(,) edilal nâo restringe a conrpe.t itividade. uma vez que o (rh.icto dcrc utcntlcr,'
inleresse puhlictr erclusiramcntc, e qu('t(rclos p,tüe panicipar sahendo quc (r municipio ní-rr) irir

aÍcar g)trl çtrslrrs tlc mobilidnde para ercctrçiitr tle sen iços o qur. Íiustrarirr o oJriq'11r.

Rcl'crenle 8() docunrestos e laxas confomte edital derer scr !'nlrclLuc na scrlc thr

lr!unisipi(, licitantç. dcreni estar ernplacado como reiculo olicial. utilizantllr qr 
P;111p;irr

rtrunicipal de emplacornento. placa branca. aconrpanhado de todos r)J docutnerlos dc portr:

obrigalt'rrio cnritidos pelo DE'IRAN. corn o DPVAT e quaisquer outros lributos e tarilhs
incidentcs sohrc os vcículos ou seus emplacamentos. devidamentc quitados. tudo por

cont0 rlir ('ontmlirda. por isso o descritivo do 12.t.

Sobrc tr a qucstào do praz-o dc entrega do cenanre J5 dias conÍirrntc ternto tlc

rct'crcncia. justifica que a Adminislraçãrr Putrlica precisa com dcr irla I lrgcncia dcritkr t"'
rciculos atcudcr no inicio da gestão de educação do ano letiro 1011. por ni() lcr \císu[].t
disposição da nrcsma e dcve otende a neccssidadc da administraçio. nâo sc sr,rJtcnlfl r alcgaçiio.

pois a disputa a documenlâçào esigida atende a Lei 8ó66/93. Lei 10510/10(ll. Dccrcto

:; t

L

PREFETIURA OE NovA LACERDA - MT - FONE: PreÍeitürâ í65)3259-4045 /Ponteiro (65) 9 9670 4o56

RUA 16 OE ,ULHO, 815- CENTRO - Nova Lâceída MÍ CEP 78.243-0ü,

E-mall: licitacoes@noyalâcerd!.mt.cov,br

l00l{/10 l9 ç conlirnne a Ponaria N' 29i l0l0 do TCEI\IT

I

I

DECISÃO pA RFT|FTCACÂO AO EptTAL

!

I



SETOR DE LICITAçÕEs

,x.tÀtÍrrrJ3â-nr-x4-
Diante do cxposto c tudo que constÍl nos autos. Indefiro a lnrpugnaçào aprcsuntatla.

Diantc dtr Esposto e Considerando os fatos narrados acinra e em atcrrç:io ir() ta-did() (lc reliliuaç:irr
impetrado pekr Requerentc JULGO IMPROCEDENTE o Pedido dç. lnrpugnaçiio aprcscnllJ.t.
negando pror intcnto ao p€dido solicitado pela ernpresa acima eitada.

Assim serdo. a scssâo de abertura da licitação se será realizada as 08h00nrin do rli:r
I 5 de dezcnrbro de 201 l. na sala de l-icitaçõcs da Prcfcitura confoÍnlc Arl. 2l Inciso {".

Nova l.accrrla. l.l tJe Dcz.enrbro dc ]01 I

-a::
.t Nunes Cordeiro

I)on
Prego-çiro
aria 00-i/l0l 7

I 7ó

PiEFEIURA DE NOVA LÂCERDA - MT - FONE: PreíeituÍa (65]3259{045 /Ponteiro (65} 9 9670 4066

tUA la DE ruttlo, 813. CENTRO - Novâ Lôcerde MÍ CEP 78.243'{XrO

!-ma0: licitaco!sOnoyrlâterdâ.mt.rov.br

l{OtA LlrcERD

I

oJ



Vetane FEITO PARA O
sEu f,üxDo

t
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rlllD
rll:rr;r'rr;)ca-r:rs

A/ re..a-lc C!.r'3a 03 acsir .' 6!59 - 3êi..o oa!'fJe C.a.a - au:3ca":',rr C:p 78 090-:OC : !tt! www.mrc.opacasmtctrÍr.br - (65) 3625-5430
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Valane FEITO PARA O
sEU IUÍaDO

ruá--lJ.|!-

A
PRETEITURA MTJNICIPAL DE NOVA LACERDA. MT
pnucÃo PRESENCTAL: N" oTlzo2l
Trpo DE ucruÇÃo: MENoR pn"EÇo cLoBAL

Tr.RMO DT CRF,DFNCTA

A cmprcs! MACROPEÇA§ MTLTIMARCAS COMERCIO DE
cNrmrgÔBs p ÔrvmUs EIRELI, Íirma denidarnente estabelecida na Avenida

Fernrndo Csrea da Costa no 6259, Baino Parque Ohara em Cuiaba - MT - CEP
78.080-300, inscrita no CNPJ no. 07.E38.209/0001-78 c inscrição Estadual no.

I3.315.367-3, representada pela Sra. Tatiana Siqueira Santiago, socia/proprietária

Atrrvés da presente, credencia o §r. CARLOS VINICIUS DE MAGALHÃES,
ponrdor do R,G no 23E5797-E SESP/I,íT, CPF n' 044.619.341-01 a panicipar da

licil!çâo Prcgão Prcsorcial n" 07112021, instaurado pelo Município de Nova lacerdã-
MT. na qualidadc de rcprescnlante legal, outorgando-lhe podercs para pronunciar-se em

romo da cmprc!!. podardo rubricrr a documentação de HABILITAÇÃO e das

PROPOSTA§, manifestrr, prestrr todos os esclarecimentos a nossa proposta" interpor

ÍecuÍllos, deristir de pÍazÃg e rÊcursos, enfim, praticar todos os stos neces$iÍios ao fiel
cumpÍimento do presente oredenciamento e praticar todos os demais atos inerentes ao

cerUme.

Àtenci osamcnte,

Cuiabá - IvIT, l3 de Dezembro de 2021

í

Crrimbo do CNPJ

i6ttp.t : o?.s38,209,000 t'il
INSC. EST.: 13'315'307-3

MACROPECAS MULTII{ARCAS CO}I.

ôr cuttitHÕe t oMBUs EIRELI

Av. Feinrndo Conea corh, no 62:i9

ttelrml Puque Ohrn'CE& 7Em&3m rlcurnsÂ - lvlll

TÀTIANA SIQ SANTIAGO
Sócia/Propriaária
RG: 33014663 - SESP/tvfT
CPF: 8E5.384.431-00
CNPJ: 07.E3E.209/0001 -78

flIID fl
3rll:rc:r'o;)a:ç:rs

Av FeÍnaoCo Correa da CostÂ nç 6259 - Baiíío Paíque Ohara - Cu;aba/[1Í i CEP 7B.O8O-3OC : rlta w$Y.mrcropacr§ntcottl.bt - (35) S25-043{,
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A
PREFEITURA MUMCIPAL I'E NOVA LACERDA - MT
PREGÃO PRESENCIAL: N' O7IÍIO2I
TIPiO DE LICITAÇÃO: MENOR PBEÇO GTÍ}BAL

PXpCXEACAO

A cÍÍrprr.r MACROPEÇAS MITLTIMARCAS COMERCIO DE
CAMINEÔES E ÔNIBUS EIRELI, Íirma dwidamente estabelecida na Avenida
Fernando Correa da Costa no 6259. Baino Parquc Ohara em Cuiaba - MT - CEP
78.080-300, inscrita no CNPJ no. 07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual no.

13.315.367-3, representsda pela Sra. Tatirna Siqueira Santiago, sôcia./proprietária
CREDENCIA o §r. CARIÍ)§ VINICIUS DE MAGALEÂES, portador do R.C n"

23857974 SESP ,tT, CPF n" O44.619.34141 parâ representáJo perante a Prefeitura
Municipal d€ NOVA LACERDA - MT, no Pregão Prcsencirl No: 0?l/2021, para ü\
Íins previstos no Edital deste Pregão Prcsencial, podendo formular/assinar proposta,

reccbcr intimaçõcs e notificações, desistir otr não de recursos, anexos e demais
documentrções, rpresent!Í lances verbais. bem como interpor recursos c/ou delcs
desistir, nogociar G gfetuar as proüdências necessárias paÍa que a outoÍgante mantenha-
6e srtisfaloÍiamente nesto procedimcnlo, renunciar direitos e praticar todos os atos

inerentes r c$e ceíame.

Atenciosamcnte.

Cuiúá - MT, l3 de Dezembro de 202 I

Uotane FEITO PARA O
sEu [ulDo

!/)h
Cuimbo do CNPJ üa rc8

TÀTIANA S SANI'IAGO

Eilpl : ol.s3s.2oe,oofl -iíl Socia/Proprietária
RC: 33014663 - SESP/I\,fT
CPF: EE5.3E4.431-00
CNPJ: 07. 838.209/000 I -78

INSC. EsT.: 13.3í5.367-3

MACRoPEçAS-MULTIMARCAS ColÁ

DE CAMIMOB EONIBUSEIREU

Av. Fcmrndo Conea cosh, no ó259

' 3-:iy* 
o""'-'* *qhllr D

{ ',_*-l
e&J -r-rll:r r: r'o ;) a-. al :r s.

t*t-Àr
Ar3-5)3r--
mrú_J).[--

a.,r Fer"aôdo Corr€a da Crsla ni 6259 - Bairro Pàroue Oiara - CJiaêalVÍ . CEP ;8.08C-3OO Ct! www.mrcÍorGcúmtcom-bt - (6$ 36:15-5430
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MhisÉno &' Dcs.n{clvirt.:io. !r!ir5§:. :

Sacrat rü do D.scr$ÍrltifiEnrô d" Prnd8io -
DcFúrzrrl,tto lü.ioâl d! R:§ú:Jo rr'5 C-rrÉ-rci.-

:o.,tÍcio E ucrii

:i!$Erc DE iDArÍ;rCÁCi§ ü) llGrllao D§ cÀltl€5À - r'li! D^ sED!

nlc,rC D! aE\l <c.r.rhl

liltt D^ FIUALIãE üs sát ç e..&ãc: nlü)

B'D

50.30-010r

}ABA

CoMÉRcIo .{TACADISTA DE pEçÀs E ACEssóRIos pA.R{ MÁeLiL\As, c.r!IL\HôEs. E
ITICULOS AUTOMOTIV0S.

E

\rf,

BRASILEIRA

\OVE aO avrtt-iÀÂlO nsrt . E.t§isé

TATIANA STqUEIR^ §ÀI§lEEO

MT
}iÀllrlÀ Dt r.iaa. < ô!.4 ci.!

ALTO ANAGUÁIA OLTEIRA

M( ) F(x)

JAIME PEREIRA S.{!\'TI.AGO ÁNA MARIA MENDONÇA SIQI'EIRA.
rÀsclDo Es (k. ài*ir§ral

r612n919
I

D.G.P.C.4043362 GO 885384.a31-00
E\ri{ll^oo tot ihr a. B:.7*5 - !!§t e@*ú*!

mríolrrro x^ 0o6RAlolxô + !. *
RUA PROJETAD.{

QUADRÁ 03 - CASâ t9 JAR.DIM CER&ADO 781r5-864

!_ltlaO ag :'::ir-:la

'.

I
I

V.{MEAGR{\'DE }IT
Declara, ob as pcoas da lei úo csrar irycdido de cxerccr ativiüde enpresária. que úo possui ouro regisuo de errpresârio e
reqrrr à Juata Comercid do ESTADO DE MATO GROSSO

rNSCRIÇÃO080

ror'aEiúr -
TATIANA SIQI,JEIRA SÀ\TJAGO
locÀ^óouott à.e I

RUA PB(UETADA 02 STN"

QUADBA 03 - CASA 09 JARDII\{ CERRADO 78rrí864
ó.'raioriêtdrxclPrô
ríÊÀ.-.+dlid@,

VARZEA GRANDE

t0.000n0
vALrÀ !O C^tÍl^! (!q da)
(DEZ MIL REAIS)

DÁ: Á t: NiOo D,J 
^irr1o^O[J

l3/02/2006
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ltAcRoPEçAS rrrulTtltARcAs coilÉRcro DE cArtttl{HôEs E ôiltBUs EtR.ELr
CNPI/MF: 07.838.209/0001-78

NIRE 5r.600.010.467

7. (tÉTürlo) rNsTRuMEr{ro DE ALTERAçÃO E CO]*SOLTDAçÃo oO lrO
CONSTITUTIVO

^ 
paÍte a regulr nomlnàda:

TârlAÍ{A SIQUEIRA liArlTIAGO, brasileira, solteira, empresiária, nascida em 16 de
dezembro de L979, lllha de Jaime Pereira Santiago e Ana Maria Mendonça Siqueirô,
portadora da Cédula de Identidade RG no 4(H3362 SSP/GO, inscrita no CPF no 885.384.431-
00, residente e domiciliada na Avenida Haiti, No 804, Complemento EdifÍcio Belle Vie Torres
ll, Apto. íEO2 Balno Jardim Das Américas, na cidade de Cuiabá estado de Mato Grosso CEP
78060-618.

Tltthr respondvel pela EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UMITAD& que gira
n€sta pr.ça só o nome empresarlal de: TATUU{A SIQUEIRA SAíttTlAGO EIRELI, com
rcdc na com sede na Rodovla Marlo Andreaza, no 350 B, Bairro Disrbito Guarita, na cldade
de Várzea Grande estado de Mab Grosso, CEP 78169-000, inscrita no CNPI/MF sob n.o
07.838,2@/0001-78, com seu ato constihrtivo arquiuado na JUCEMAT sob n,o 51600010.+67
cm 0a/0U2013, por esse instrumento rsolve, ALTERAR o seu ato constifuUvo da seguinte
íorma:

Da Alteracão

gfurgllPdgdXl - A tltular do CNPI altera seu endereço residencial para Alameda
AnJlco, Quadn 21, lotê 16, CondomÍnlo Residencial Florais dos Lagos, Cuiabá/MT, CEP

78m9-558. Em função da alteração do endereço residencial referenciado, altera-se a
quallficaÉo da sócia no preâmbulo do contrato social, passando a ter a seguinte redação:
*ÍATIAIIA SIQUEIRA SAiITIAGO, brasileira, solEira, empresária, nascida em 16 de
dezembro de L979, lllha de Jaime Pereira Santiago e Ana Maria Mendonça Siqueira,
porbdora da Cédula de Idenüdade RG no 4(N3362 SSP/GO, inscrita no CPF no 885.384.431-
00, rEsidente e domiclllada na Alameda Anjico, Quadra 21, Lote 16, Condomínio Residencial
Florals doc Lagc, CulatÉ/MT, cEP 78(H9-558."

Cláueule Scaunda - A tlh.llar dg CNPJ decide akerar a Razão Social da empresa para
MACROPEçAS MULNMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIREU.

§|á;5tdfJepflÍa - A tltular do CNPI decide alterâr o endereço da empresa para a
Aranlda Femando Corrêa da Cosb, no 6259, Baino Parque Ohara, Cuiabá, Mato Grosso,
cEP 78080-300.

ClÍ|g|lilOtüll - Em função da alteração da Razão Social da EIREü e a alteração de
cndcreço da sede, a Oáusula Primeira do contrato social passa a ter a seguinte reda@o:
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-t7t'cúusut^ PRIIIEIB - llol{E GOHERGIAL: A denominação social é ÍrtAGRoPEçAS
IrlUtTIllARCâlt GOilÉRCIO DE GAMII{HôES E ôNIBUS EI-RELI, com sede na Avenida
Fernando Corrêa da Cosb, no 6259, Brlrro Parque Ohara, CuiatÉ, Mato Grosso, CEP 78080-
300, com seu ato constihrü\,o rrquivado na JUCEMAT sob NIRE n,o 51600010467 em
OqOzl2Ol3 e lnscrita no CNPJ/MF sob n.o 07.838.209/0001-78.

Ptr{grú únlco - A êmpresa poderá a qualquer tempo abrir, fechar e manter escritorios,
Eucursair, depócltos e ltliais cm qrralquer parê do tenitorio nacional ou o<terior. "

CuTllula-fegllll - A ütular da EIREU resolve, neste ab, alterar o objeto social da
êmpresa, alterando a Oáusula Segunda do presente Ato Constitutívo, a qual passa a ter a
rêgulnte redação: "CI-AUSULA SEGUT{DA - OBTETO SOCI/AL: O objeto mercantil da
cmpresa é o comércio varejlsta e lbcadista de veículos novos e usados e veÍculos especiais
noro! e usdos, tals como: automóvels, utilitários, camionetas, ônibus, micro ônibus,
rêboques e semlneboques, ambulâncias, caminhões gruas e caminhões betoneiras, veículos
dormltórlos e slmllares, Comércio varejlsta de peças e acessórios para veículos automotores,
Cornércio atacadlsta de máquinas de terraplanagem e equipamentos para mineração.
Comércio atacadlsta e varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de materiais
elétslcos, hidráullcos, calçdos, artigos de vestuário e acessórios. Comérclo de máquinas,
aparclhoa e equlpamentc para uso agropecuário, incluindo o comércio de suas pãrtes e
pcças. @mérdo atacadista e varejlsta de lubrificantes automotivos. Serviços de
lantornagem, funilarla, phtura, mecânica e elétrica automotiva, sistema de injeção
clctrônica, allnhamento e balanceamento, lavagem, polimento, lubrificâção, borracharia,
capotaria, instalação de peças e acessórlos, manutenção e reparo de ar-condicionado e
çolocação de pdÍculas de lnsulfflm em veículos automotores. Serviço de manutenção e
reparação de motores, bornbas e equipamentos hidÉulicos e pneumáücos. Serviço de
glngem para veÍculos. Serúço de asslstência a veículos na estrada e com uso de guíncho
ou rcboque. Serviço de locação de quaisquer ouEc meios de transporte terrestre sem
condutor. seMços de assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional para a
gcs6o do negódo prestados a empresas e a outras organizações. Serviço de transpoÊe
rodoviário de carga intermunlcipal, interestadual e internacional. Representante comercial e
agente do comércio e de veículos automotores, atacadista e varejista."

gftlElll]oclufif - Permanec€ inalterada, e em pleno vigor, todas as demais cláusulas do
ATO CONSTITUTIVO, que não colidam com o presente instrumento.

CONSOLIDACÃO:

ll^ciopEçAs MuLTrl.tARcAs coHÉRcro DE cAlrtrNHóEs E ôNrBus ETRELT
cNPyMF: 07.838.209/0001-78

NIRE 51.600.010.2167

71atANA SIQUEIRA SAiÍ[ GO, brasileira, soiêira, empresária, nascida em 16 de
dezcrnbro de L979, fllha de Jaime Pereira Santiago e Ana Maria Mendonça Siqueira,
portador. da Cédula de Identidade RG no 4043362 SSP/GO, inscrita no CPF no 885.384.4 1-
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0O, r€sidílE c domiciÍiada na Atameda Anji@, Quadra 21, [oE 16, CondomÍnio R6idencial
Florals dc tags, Culabá/MT, CEP 78(H9-558.

Tltilrr rcpquável pcla EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE UMfTADâ, que gira
n.ttl rle só o-ndne snpresarial de: MACROPEçAS HULTIiIARGIS GOIIER.CIO DE
CAllIlltlOEg I OI{fEfrS EIRELI, com seu ab cmstitutivo arquivado na JUCEMAT sob
NIRE n.o 51@q110467 en O'',/O42OL3 e lnscrita no CNPJ/MF sob n.o 07.838.2O91OAOL-78,
por Gsse hsEurncítto rcsofve o pr€sênE Ab Consütrtivo da segulnte forma:

ctÁusula tRIrErRâ - roH! GoIIERCTAL: { denomlnação social é HÂcRoPEçAs
llulltHAn.c s GoHÉRCIO D! OAlltilHõES E ôllBt S =tREtt, com sede na AvenkJa
Fcrnardo ComÊa da Crsta, no 6259, BalrÍo Parque Ohara, Culabá, Mato Grosso, CEP 78080-
900, cqn seu ab @nsüürüvo arquivado na JUCEMAT sob NIRE n.o 516ÍD01(H67 enr
Oq02l2OL3 e lnscrlta no CIr,lPlMF sob n.o 07.838.209/0001-78.

Ptágralb Únlco - A empÍ€sâ podená a qualquer tempo abrir, fedrar e manter escritórios,
lugJmab, #lbs e ÍIllals ern quahuer parE do território nadonal ou e<terlor,

Íx.AUsUt-l SEGUI{DA - OÀ,ETO SOCIAL: o objeto mercantil da empresa é o mmércio
varqBta c atldlsta de vdanlos norui e usados e veículos espedals rxr\ros e usados, tais
@mo: auiomôrds, uülltário§, czmloÍr€tas, &ribus, micro ônibus, reboques e semirre@ues,
ambuÍândas, caminhõês gnÂas e onlnhões betoneiras, veículc dormi6rios e simllares.
Com&cio vareJHa de peças e ac€ssoÍios para veículos autom&res, Comércio abcadista de
nnáginar de trrraphnagen e eguipamenbs para mineração. ConÉrclo atacadista e
rrarqlsta de ftrragens e ferramentas. Comérdo varejista dê mateÍiais détsicoe, hidráulicc,
calçldo§f arügc dc vdrário e aessórios. Comércio de máguinas, aparelhos e
egulpamcntor para uso agropeoÉrio, lnduindo o comfuo de suôs paÍtes e pêças.
Comércio atacadlsta e varElsta de lubrlltcantes aubmdvos. servlçc de Lantemagem,
Êrnllaria, pinürrá, rrecânlca e elétka au&notiva, sistema de injeção eleüônica,
allÍlhlmeírto e balarmamento, lav4rem, pdimento, lubrificação, borradraria, capotaria,
lnsÊalaÉo de peças e acessóÍic, manu$o e neparo de ar<ondicionado e coloca$o de
pelíq,rtas de lnsulfllm em veÍculos automobres. SeMp de manutenção e reparação de
mobÍes, bombas e equipaÍnentos hídÉulicos e preumátic, Servie de goragem para
vehrlos. SeMço de asslstênda a veículos na estrada e oom ulb de guindro ou re@ue.
§cÍüp de locação de qualsqus qrtros meios de transpotte terÍestre sem condutor.
§an lf€s de asscssorla, consulbrla, orlentação e assistência operacional para a ges{ão do
Ílêgódo píestadc a empÍerls e ! oubas organizações. Serviço de b?npoíte rodoriário de
crpr interrnunklpal, lnffidual e lnternacional. Reprcsenbnte comerclal e agente do
qnórdo ç de vckuloo aubm&r!5, a&dista e varejlsb.

crÁu5t t TERGEIRA - PR UZO DE DURAçÃO: O prazo de duraçio da Empresa
lrúúduel de RÊsponsabilidade Limltada (RRELI) é por tempo indêbrminado tendo iniciado
arar attuldadcs em 13/022006.

de R$ 279.000,ü)
setenta e nwe mil)
mente subscrito e

crasur-l QUARTA - DO GAPITAL SOCIAL: O capltal social é
(fuEnto3 e seEnta e nove mll reais) dMdidos em 279.000 (drzenbs e
quüs no valor noínlnal de R$ 1,0O (um real) cada uma, @l
lntêgralizado, crn moeda coíÍeÍ*e do País.
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cúusll QUINÍA - DA ADtlnI5TRlçÃo: A empresa será administrada pela sua
titular, tAffAtA SIQUEIRA SAI|TIAGO, a quem caberá dentro de outras atrlbuições, a
rcpresentaSo atirra e passira, judkial c e»<trajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidadc
do üUlar llmitada ao capital lntegralizado.

CúusULA ltuTA - DO lxERClClO SoCraL: o termino de cada exercício social seÉ
em 31 dc dezernbro do ano civil, coíÍt a apresentação do balanço patrimonial e resultado
êconômico do ano fiscal.

cúUsulÁ SETIUA - DA DEC|LARâCÃO: Declara a tih.rlar da EIRELI, para os devidos
llns e eílltos de dirclb, guc ã mesma não participa de nenhuma outra empresa desta
modalidade.

CfIUsUU OIÍAVA - DA RESFONITABILTDADE: A responsatÍlidade da titular é limltada
ao capÍtal integralizado da cmprcsa que será regida pelo regime jurídico da empresa
umltada c sudctfuameírte pda ld da Sodedade Anônima.

ct.Ausuu IIoNA - Do DEsEltlPENDIlrlENÍO: O tihrlar declara sob as penas da lei, que
não esti lmpedldo, por lei especlal, e nem condenada ou que se encontra sob efeitos de
conÍlenaéo, que prdba de exerter a administraÉo desta EIREU, bem cumo não está
lmpcdida, ou am ürfude de condcnação ctlminal, ou por encontrar sob eÍeitos dela, a pena
gu! \€dc, aindr que EmporariarÍlente, o acsso a Grgos públicos, ou por crime falimenbr,
dc prerrarlcaflor peltü ou luborno, conossão, peculato ou contra a economia popular,
contsa o sistema finaneiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contrô as
rcla$es de consumo, íÉ públlca ou proprledade, (art. 1.011, § 10, C92002).

cúUsufÁ DÉcrMA - Do FroRo: Fica Elelto o foro da cidade de cuiatÉ/MT, para
rrsolver quaisquer litíglos orlundos do presente Ato Constitutivos de EIREU.

Cuiabá-MT, 10 de dezembro de 2020.

TA'rIAT{A SIQUEIRA SANTIAGO
TrhJlar-Admi nisü?dora

,i&ffim$Hrl?Jlfgffi2rro2o d. E 
'F.8 
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JUNTA COMERC]AL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digitel

Documento Principal

Eentllicaçâo do Pmcesso
NúmcrD do Prctocolo Núnrero do Pro*o Módulo lntagrador

20t113,387-7 MTP2000190014

Data

't'lh2no20

Nome

TATIANA SIAUEIRA SANNAGO

,.I,1r.r
Ílli (,-,_

l-'---
ãI Y-\,/'i-!+raj_,

CPF

885.3e{.,{31{0

)oa2.
C, t,
-1
\í\

l)

Página 1 dê 1
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* .rrrr carUe - Etú.a M.b alo..o
.NllCcrmÀ rrC"uo Eô o rf zitlgíOg..i I 'll1úzdn ó,É.'f,lt * M^cRoPEcA§ MULÍ|MÂRCAA COÀaÉRCIO oE CAMINHOES E ONIBUS ElRELl.
Txr" ltàoófol67 . Irotocob ml4$an - fi,1212o2o, Aüllnlicaçao: 86DlE62BAgB5Fl4a59cl5Ac5,rcoAcEsocDA2. Jslio Frôd.dco irutl.r

Nôto - SGff-rd. Para varldar ada doarrnanto. scraaa http:rrw*v.iucürial.rtl.gov.ba/ a lííoaria n'do Fglocaro 20r143ia7-7 . o côdiOo ds
!.gurenç. NgOG E a cóOb lt ârffiic.& ôgiLlÍnd . . ...in.d. .rí 15Á2t&N N Jt,b Ftld€íbo l,tlLr N.to - S.t'dfb-G.íd.
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+)Jat'
Sistêmâ Nacionâl de Rêgistro dê Empíesas Mercântil - SINREM
Gorr"mo do Estldo de Mato GÍG§o
sêcrü.Íiâ dê Crtâdo da Faz$da do Estâdo de Mato GÍo§so
,untã CoÍyEídrl dô Estedo de Mato 6ÍoÉso

rx 'Àl-

CoÍtilo qua o eto, .aainado digitálm€nte, de empÍssa MACROPECAS MULTIMÀRCAS COMERCIO DE
CAMINHOE3 E ONIBUS ElRELl, dc NIRE 5160qr102t6-7 ê protocoledo sob o númem 20/í43.387-7 6m
í1llA'i2OzO, tncoírtÍr-re Í€ebfado na Junta ComrÍcial sob o númoro 2319í69, em 11/1212020. O ato bi
d6Í6rldo êle&lnlcamcnta p.b cxaiInador Jo€lma ApaÍÊcida Rondon.
Coítiíeg o ,rgbro, o SecÍüárie€ErâI, Jullo FÍcderlco Mull€r N.to- Para aua validação, dêveÉ s€r
tc.ssado o shlo eblroírico do Poíâl dê Sêrvigos / ValldBr DocuÍEentos (htrps:/
port&aÍvicorJucemalmt.gov.brrPofieupegGsÍme9€ínProa8Eolviaunica.is0 e iniormar o númêro de
pmtocdo o dr.w dc !êguÍrnga.

de Poceaso

Oocümgnto Prlnci

GJhbá. sêxta-teire, í1 dê dezambÍo dê 2O2O

,41 Documanb aaGinado olêtsônlcaments por Joclma ApârBcida Rondon,

,!Shfrf 
Públlêo(E)'em11h2frn2o,à317:2/tconíoÍmehoíÉrioofcisldeBrasÍllá.

SeMdo(a)

A autrncldad€ dosse documento pode s€r confeÍida no pglEkhsend&Êieiucenãl
lnÍormendo o númaro do pÍotocolo 201113.§7-7.
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ôl*SffiSfi?Jtr ffit2o2o d. Emp.!3. r{ÂcRopEc^s MULIM RcAs coÀtERclo oE cAri,tlNHoEs E o lBuE ErRELr.
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|},
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital r.x"5.Àr

Ftt;
ittr í\rí

-.iP.t-r 

-

O ato Íol deHdo e e..lnado dlgitâlm.ntr por :

do(r) AssinanÉ(a)
Nomê

955.179.í0.t{E JULIO FREDERI@ MULLER NETO

Culabá. sêxta-Íêha, í't dê dez6mbÍo de 2O2O

I
r I9c

\;

;ft ;ur*r CmrrrUol.b E!d!.b.r. M.ro

lTHffi.Hi§.*.Jfl:"T,

í t
Glorso
cm í1lí2r2o2o de Empr!§r MAcRopEcAs MULT|MARCAS coMERcto oE CAMINHOE§ E ONIBUS EIRELI,
433477 - 1 1 112Í2O2O. Auro,!üc5çáo: 8EOtE62BA9BSFt4asgc,t SAC54CDACA99COA2. Julb F.êdeÍbo Mulcrvalidôr r!úa docúmafito, âcasla hnp:/r*Yr-lrc.malm! gov.br, ê Inío.Ín n. do protocolo 2O1/a3.387-7 c o código ó€

N.to - Sâcrrlário-e.rel. P.re

tl

it
3

CPF

segurá.!ça NgOO Est cópir fti rulanticâdr digitalísltâ ê .ssin.da em 15/12O2O po. úrb Fí€dê.ico Mullú N.to - Sêcí.táÍtGca.d.
Lb r,Li páS.9/9
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Vtzlane FEIÍO PARA O
sEu ruiDo

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT
rnrcÃo PRESENCIAL: N" o7rl202r
Trpo DE LlcrraçÃo: MENoR pREÇo cLoBAL

pEct ARAcÃo »B HABILtracÃo

A cmpresi MACROPEçAS MULTIMARCAS COMERCIO DE
ClrlUUÔBS e ÔnnUS EIRELI, firma devidamente estabelecida na Avenida

Fcmaodo Correa da C6tra no 6259, Baino Parque Ohara em Cuiaba - MT - CEP

78.080300, inscrita no CNPJ no. 07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual no.

13.315.3ó7.1, nestê ato reprcsentldo pelo §r. CARLOS VINICIUS DE
MAGALHÃES, poÍtador do R.G no 2385797-8 SESP/I\,íT, CPF n'044.619.341-01,
Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa reúne todos os rcquisitos de

habilitação cxigidas no Edital, quanto às condições de qualiÍicação jurídica, fiscal,

lécnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto

cm Edital de Pregão Prcsenclal 07112021 e com as regras definidas no Decreto

Municipal n'75712013.

Cuiaba - MT, I4 de Dezembro de 2021

Carimbo do CNPJ

tt N» ilo.,,-., )t vÍ10 oU,;ffi
Procurador
RG: 23 85797-8 SESP/I\47
CPF:044.619.341-01
CNPJ: 07.838.209/0001 -78

P.I.t.}LrupJ53-
ãl-;!L-?r--

fõft pl: or.üJu.zrluoooÍ.il'i
INSC. EST.I Í3.El5.367.!

MÀCnoPEÇAS MULflMARCAS COM.
DE CÁMINHÔE E OMBUS EIREU

Áv. Fernando Correa Costa, no ó259

, Bairo: Parque Ohara . Cfn Zm&fm
[gurABÁ - i,.

^IIIID ? àL
0

t)ell:rr--r'o1)r?Ç:rs

Av. F..rando Correa da Ccsla n" 6259 - Baiíro Parque Ohara - CuiâbrMT I CEP 78.080-300 I tlta wsv.ml3rcpccr.ltttsom.br - (65) tel5-5a30

Atenciosamcnte,
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( cüpl:07.838.209/ooo r-r, '(
,Rezão 6ocial: MÂCRO( .lÀ5 MUtflMÁRCÂS @frri€RCIO DE CAMlial{(ll i E O !S EIREu

Telefone/Fax: 65 3625-5430

Vtzlare FEITO PARA O
SEU TUf,DO

VOLARE.COM.BR FB.COM/ONIBUSVOLARE @)oNrEusvoLARE

FF
í(



PROPOSTA DE PREÇOS

Vatane FEI?O PARA O
SEU f,UXDO

rllllD ? I

r*3 1ttt;Jú-=
lt--J)l-,"-

r gs

:)
'f
T

Àl:rr:r'rr;)r:ç:rs
Av Fernandc Cor.ea da Costa ." 6259 - Baiíro Paique Ohêra - Cuiaba.'r,lÍ CEP 78.080-300 I 3lt wuv.mac.opccasntcom5r - (35) 3ô25-54:lO
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Vetane FEITO PARA O
sEu xutlDo eLt.iurt, (',,-

att +t*?Pãl n"/'+#ú-'

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA- MT
PREGÂO PRESENCIAL: N' O7IltO2I
Trpo IrE LrctTAÇÃo: MENOR PREÇO GLOBAL

PROPOSTA FINANCEIRÁ

Empn*a proponentc: MACROPEÇAS MULTIMARCA§ COMERCIO DE ClUlXnÔeS e
ÕNIBU§EIRELI

CNPJ: 07.838.209/0001 -7t

Endcrcço: Avcnida Fcrnando Corrca da Costa, Parque Ohara n" 6259

CEP: 78.080-300 Cidade/Estado: Cuiaba - MT

Telefoncs: (65) 3625-5430 E-mail : vendassoverno(OgrupomacroDecas.conr. br1

lnscr. Estadul: 13.315.367-3

Conta Cor€rte: 50486-6

RepÍrscntsnte Legal: Carlos Vinicius de Magalhães

RG:23t5797-t

1

DElCRrCÂO UÍtIID
MARCAy'

MODELO
qII) VATOR UÍ{IÍÁNO

ns
VALOR

ÍOIAI RS

03 Rs 484.533,00 Rs 1.4s3.s99,00AOUTSIÇÃO DE oNIBUS
E§COIAR, ZERO K[I, ANO
T,IINIiTO 2O:!1 EM DIANTE,
CAPACIOADE MINIIj|A 44
EÊTUDANIES SENTAOOS
+ 02 (MOTORISTA E
At xruAR), AR
COND,ICIOI.IADO DE
TETO. MOTOR COM NO
MINIMO í5OCV, PBT
MINIMO OE 8.@OKG.
COMPRIMENTO MINIMO
DE O.OOOMT. GARANNA
DE 01 ANO. MEDIOAS
DOS PNEU§ MÍMMA
215T5 R17,§. SISTEMA DE
§USPENSÂO DIANTEIRA
E TRASEIRA POR UOLAS
§EMI-ELIPTICAS E
Ai,ORTECEDORES
TELESCÓPICO8, ALÍURA
MINIMA IÍ{TERNA

UND vorARE /
ATTACK 8

B {

^tIID
gLl

J.ç
av. Fer.anCo Cor.ea Ja Costa n" 6259 - Bairrc Parque Ohaía - Cú;abá/füT ! CEP ?8.080-3CO I dta wtrruÀmEÍop.e.5mtcaír.br - (35) 3325-54:10

1

Àl:rr:r'o;)r:r;ars

iBanco: Banco do Brasil

I

I

,Agência: t687-E

lcnr: oe+.ole.r+r-or

G

mu
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Vplane FEIÍO PARA O
sÊu IüxDo

,.8t+r.
Rl! (irt

_a+.
ãI r) r/

^rullD 8 35
Í

r
I

1.gOOMT, ENTRE EIXOS
MlNrilro 4.300MT, FRETOS
DIANTEIROS E
TRASEIROS A TA,I,BOR.
POLTRONA DOiloroRrsT cou
AI,IORTECIMENTO
HIDRAI.,,LICO. POLTRONA
oos EsTuo NTES nPo
EOFA íOOOGOO, TOMADA
12V l,l^ CABINE.
EOUIPAMENTO E
ACES8ÔR|O8 EXTGTDOS
PELO CONÍRAN. (27-1G
0002)

AOUTSTçÃO DE óNIBU8
E6COI.AR, ZERO KM, ANO
MlNrito 2o2t
EM DIANTE. CÂPACIDADE
MINIMA 52 ESTUOANTES
SENTAOOS +

02 (MOTORTSTA E
AUXfl,JAR), AR
coNolcroNADo DE
TETO.
MOTOR COM NO MINIMO
,I6OCV. P8T MINIMO DE
1O.OOOKG. COMPRIMENTO
MINIMO OE 10.000MT.
GARANTIA OE 01 ANO.
MEDIOAS DOS PNEUS
MINffiA 216t75 R17,5.
SISTEMA OE
§USPENSÁO DIANTEIRA
POR MOLAS
PARABÓLICAS E
AT,IORTECEOORES
TELESCÓP|COS E
IFASEIRA POR MOLAS
SEMI.ELIPTICAS E
At/iIORTECEDORES
TELESCÓPICOS. ALTURA
UÍNMA INTERNA
1.gOOMT, ENTRE EIXOS
MINTMO s.300MT,
FREIOS DIANTEIROS E
IRASEIROS A TAMBOR.
POLTRONA OO
MOTORISTA COM
AT'ORTECIMENTO
HIDRATJLICO, POLTRONA
OOS ESTUDANTES TIPO

UND vorARE /
FLY 10

Rs s37.333,0005 Rs 2.686.665,00

rll:re-'r'o;)l!+::rs
Av Feínando CcÍrea da Costa 11' 6259 - BaiÍo Parque Ohara - Cuiabá,'MT I CEP 78.080-300 I llts wrnyrl*ÍoplcúmLcom.bÍ - (65) 3625-5a30
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Vztane FEITO PARA O

sEU ruxDo rr-.Dl__

ÊOFA IOO(XEOO, TOMADA
12V NA CABINE,
EOUIPAMENTO E
AcEsSóRog ExlctDos
PELO CONTRAN. (27-1U
0003)

ESül - Ouanüdadc: 03 (Trúr)

Valor unltlrio: RS 484.533,00 (Quatocrntor o Oltêntl e Quabo tll e Quinhentos e Trinta e
TrêrRrrb).

Valor trotal: Rl í.a53.599,00 (Um tllhão r QuetÍocentos e Cinquenta e Três tlil e
Qulnhrnbr e Nov.nt! e Now Reels),

-- -IEü-2- 
Quarüdad€: 05 (Glnco)

Valor unMrio: R$ 5t7.t33,00 (Qulnhentos o Trlnta e Seb Hll e Trezentos e Trinta e Trôs
Reab).

Velor total: Ri 2.6t0.t65,00 (Dob Xilh0cc e licbcentos ê Oitênta e Seis ilil e Seiscentos e
Sect.ntt e Clnco Rc.l3).

Prazo dc Entrcga: coníonne cditel

Validade da Propostr: coníome cdttal

Garanüa: conÍonnc rdltal

Decltlmos quo nolga proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo
fret6, aêguros, tributor incld€ntea, bem como quaisquêr outras despesas, diretas e indiretas,
indurlro com gerviços de tercêiros, incidêntes e necessários ao cumprimento integral do objeto
destc regbtro, renunclando, na oportunidade, o direito de reivindicâr custos adicionais.

'lAteqgiosanentÊ,
Cuiaba - MT, l4 de Dezembro de 202 I

Carimbo do CNPJ

CN P J: { 7, 8 J8, 209/000 í.ã|
INSC. EST.: 13.3íS.367_3

Y'T:ff [ffô['lãil,tffi ti-!?l'
'\v, Fernando Correa Costa, no 6259

r:r.o: Pôrque Olura - CEe 2Sm0.300

- ;rrBA _ Mil

Procurador
RG: 2385797-8 SESP/IVÍT
CPF:044.619.341{l
CNPJ: 07.838.209/0001 -78

ÀIID 6
1

i"t)ell:rr-'r'rl;rr]ç:rs
Av FeÍnando Correa d3 Cosla n" 6?59 - Bair.o Parque Ohaía - Cu6brtu1Í i CEP 78.080-300 , 3lta vfrlwm.cnopccarrntcom.br - (65) 3825-5{rO
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ESTADO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE T{OVA LACERDA

Histórico do Pregão (Lances/ltem)

rd.uD@i:l
Datâ 15r j 

2 
i: i_1: r

ra&ÀL
nt;-J6s-.-
n6 .li-\ i/'}É'+ã7,,

-'., :essorAno 152/2021

í ', ?loerÍo JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO
! TEMI 1 . AOUISIÇÀO OE ÔNIBUS ESCOLAR, ZERO XTT, /l. PASSAGEIRO9

Data de Abêrlura: 15n2n021

r,l,iaRôPÊCAS l,lu'- Il,;lÀRCÀS COIúE DÉ CAMINHOES oNl

Valoí (RS)

c PJ 07 838 209/0001,:e

Dãla,Hoía

' r,,rÁcRopEcAs MULÍTLTARCAS CO ERCTO OE CAr 484 533 0000 15/1:/2021 03 30 52

? r,ucRopEcAs llulTrir^Rcas coMÉRco o€ cÀ 42r 000.0000 15n2l2021 08 33 03

Fô' oêcrâí.(b vlncêdor (b úêm I d.3le P.e!ào o h.n Cadoí MACROPEqAS MUl,ÍltltARCAS COÀ{ERCIO OE CAMINHOES E ONI pelo
.ri -, 0ê Rs 421 000 0000 iqualÍocênt(É € únle o r,m nÍl rrit)

i'--':;e;r: IACSON DôUGI"AS N'JNES COROEIRO

}íACROPECAS MUITIMAACAS COIIERCIO OÉ CAMINHOES E o.{l d6,n ()t W<4Y't
? - AOUrllçÃO DC ÔNlaU! ESCOLAR, ZERo K , ra PASSAGETROS

célGc Cle§3lrcados

'i:33 MACROÊÉCÂS ÀIULTIMÂRCAS COATERCIO OE CÀMNHOES É ONI :NPJ -1; 838 209r0C€1.;J

Oaa/Hoía, i'l Lance Foínecc{lcí Veror (RS)

! rrAcRoPEcAs MULIMARCAS COTERC|o DE CN 537.333.0000 :5n2l2021 08 33 13

2 MACROPECAS ltt LÍ|MAnCAS CO ERCTO OE CÁt 5í5.000.0000 1í12/2021 08 3E 43

Fc' Jec!a6{b venceilo. (,a íeín 2 de{e Ptqao o ftÍncc.ô. LACROPÊCAS MULTSIARCÂS COI|ÊRCO OE CAÀTINHOES E ONI peto
rôro. d! RS 515 000 0000 rqurnhenbs e SJnz€ nd c .êait)

.1,,:1,r I i do ícDte§!,lta t6 oe ctda gmproaâ lolâcioíaara abairo, ouê oadicioâÍâÍn do lancô do itêm cilado acima:

T

P-Enié,r.. JACSON DOUGLAS NUNES COROÊ|RO

r.4ÀaRopEcAs À,|[,|.TTMARCAS COaTERClo OE CAIíN]iOES Ê ONr itontinn Jt WrrJfi*

-/-
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VOLARÊ.COM.BR

Vslame

FB.COM/ONIBUSVOLARE

(

FEITO PARA O
SEU TU]{DO

@oNrBusvoLARE

Pregão Presencial Nc 7112021
CnÂíllopê ilc 2 - Hditação
CNPJ: 07.838.209/0001-78

Rarão Socia|: MACROPECÂS MUINMARCAS COMEf,CIO DE CAMINHOES Ê ONIEUS EIREU

3625-5430
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Vatane FEITO 9ARA O
sEu f,uxoo ,.[t^1,

R,T í"^nr.F

DOCUIMENTOS DE
HABILITAÇÃO

§lllD

+

{

av
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r i

rlt:rcro;re!ç:r!.
Àv Fernando CoÍrea da Cosra .s 6259 - Bairro Parque Ohara - Cuiâbá/MT, CEP 78.0S0-300 Iilt wüw.rrrcroFcr9lntoo.n,àf - (35) 3õ15-54:lo



Vztane FEITO PAR  O
sEu xuxoo

,.ft-ltntrJiil-.
irJ}!--

A
PRETEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT
PREcÃo PRESENcIAL: N" oTl2o2r
TIpoDE t tcmrçÃo: MENoR pREÇocLoBAL

A cmpr€ss MACROPEÇA§ MULTIMARCAS COMERCIO DE
CaUngÔBS S ÔXBUs EIRELI, firma devidamente estâbelecida na Avenida

Femando Conea da Costa no 6259. Baino Parque Ohara em Cuiaba - MT - CEP

78.08G300, inscrita no CNPJ n'.07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual no.

13.315.367-r. nestc ato rcpresentado pelo Sr. CARLOS VINICIUS DE
MAGALHÃE§, portadoÍ do R.6 n'2385797-3 SESP/MT, CPF n'044.619.341-01. no
uro dc suas atribuiçôes legais, compmmetendo.s€ nos termos da legislação reguladora

da maériE, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis. a

ircxidência de fatos supcrvenientes impeditivos a habilitação parzr estc certa e

licitatório na Prefeitura Municipal de Nova lacerda-MT - Prcgâo Presencial n' 7ll?021.
aa forma detrrminada no Ertigo 32. § 2", da Lei no 8.666193 e alterações, devidamente

assinada pelo rcpresentante legal da emprcsa paÍticipante.

Atenciosamcnte.

Cuiaba - MT. l4 de Dezembro de 2021

Cúimbo do CNPJ

lõnpl, ol.B3o.zogtooot.?í'l tp',la {,aar1 ,)r worr,9},,1n
INSC. EST': 13.315'3E7'3

MACROPEçAS MI.JLIIMARCAS COIú

DE CAMTNHÔEs E ONIBUS EMELI

Av. Fcrnando Corrca Costa, nf 625e

. ;lalno: PÚque Ohan. CEft 7E$&300 ,lcuranÁ - YIJ
-

^IIID

eÃRLo§ÍM-----------arusoeiredÀr;iÃÉ§
Pmcurador
RG: 2385797-8 SESP/I,ÍT
CPF:044.619.341-01
CNPJ: 07.838.209/0001 -78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA. MT
PREGÃO PRESENCTAL: N" OTIzIXII
Trpo DE LICTTAÇÃO3 MENOR PREÇO GLOBAL

D

A cmprcsa M4CROIEÇAS MULTIMARCAS COMERCIO DE
CAMINHÔrá E ôNIBU§ EIRELI, firma devidamente estabelecida na Avenida

Fcrnando Conea da Cosls no ó259, Baino Parque Ohara em Cuiaba - MT - CEP

7t.0t(}300, inscrio no CNPJ n'. 07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual n".

13.315.367-3, nestr ato reprcsentado pelo §r. CARLOS VINICIUS DE
MAGALHÂES, porrador do R.G n'2385797-8 SESP/MT, CPF n' 044.619.341-01, em

cumglmento ao solicitado no Blital do Prcgão Presencial n" 0712021, DECLARA, sob

rs peoâs da lcl. qur:
. Nto pouui ern sÊu guadto de pessoal empregados(s) com menos de 18

(dezoilo) Íuroi em trabalho notumo, porlgoso ou insalubre, e menores de ló (dezesseis)

rnos, Gm que[uer trabalho, salvo na condiçào de aprendiz+, a partir de 14 (quatorze)

Enos, nos 161pos & art. 70, inclm )O«II, da Constituição Federal e art. 27, inciso V.
da Lei E661t993, com rçdação determinada pela Lei n" 9.854/1999.

. Não possú cm scu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo

Estadrul exercendo frrnçõcs técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada

dc declsão, (inciso III, do art. I da lri no 8.«6193 e do artigo 144, inciso X, da Lei
Complementar n" 04/90).

( ) Rcssalva: emprcga menoÍ, a paíir de quatorue anos, na condiçÍio de

aprendlzt.

Atenciosam€nte,

Cuiaba - M f, 14 de Dezembro de 2021

Carimbo do CNPJ

Vetane FEITO PARA O
sÊu xu Do

Efu p,l: or.s3s.2ouooot.iil
INSC. ESr.l rs.3í5.367-3

,.r.1Àr

CARLOS VINICIUS DE MA
Procurador
RG: 2385797-8 SESP,&{T
CPF:044.619.341-01
CNPJ: 07.838.209/0001-78
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ES .a
MACRoPEçáS MULnMARCA5 COilí.

DE CAMINHÔES E ONIBIJS EIREú
Âv. Fernando Corca Coslr, n" 6259

;.,,[ffiH*o""-_.**1#ilrp
t Í.

av Feínando Correa da Cosra ni 6259 - Baiíro Parque Ohara - CuiabtvÍ 1 CEP 78.080-30C i rlta www.macrcpecasnt-cofii,br - (65) 3625-34:tO
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í41t* }{iaií&b do t».alslv;,r.,]o. ltlllisti: :oriEio Ejcr_i::
S.oü.D do DêâNnhinEn'. d. Ptnduqlo
Dcalarrnb l(acicrul rk R;tBio S q$E E i

J,{}1E PEREIR.{ S.4,.\TI.AGO

À@ toi.lar ó..,88r!. n.t É 
-'t.ái

QLADR^ 03 - C.rSA 09 JARDI}I CERRADO

\'.{8ZEA GRà.^DE

P

DEFERIDO
PUELIQLE.SE E ÂRQ.L SE

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
D§III'çOIS DI PREÉ{CHLVENIO NO \R§O

.{\A }TÀRIA MENDONÇÂ SIQI,EIRA

}TT

I)

il

xr|! ôi tlU^L lrél.ro m É - ..tcú. : türrlal\rEro oa r!â.Ífic^c\! Do rlcllTro oÉ Êí'tEi^ . l§lE Dl ltDa

flrp

lsorrnn^BRASILEIRÁ

\cvE lc êtttsÀxo §ldo F .r.il.d

TÂTtAIiiA SIQTJEIRÀ SÀ\ItrTbO
r lsl^l. Da úaa. . r.r. - -:1,
ÂITO AN,TGUAIA

iI--D]L---
llíT

t!6iMl D! at\s L * àrô,

M( ) F(x )

GO

\Âsom Err,ô..Ên&*úê

t6n2n919 8853E4.431-00

Do\tlaluÀ6l. rloor^lroUrô. D r. * |

RUAPR(»ETAD.A sr.ri'

QUADRA 03 - C.{SA 19 JARDIM CERNÀDO 7811í864
aôtrj0o Do:JJliEl?,c

v.ÁnZ8A GRANDE I
I

}IT
Declara, ró as pcnas ô lci, rão asor irryodido dc c:(cÍEgr âtiüdade crqresária, çc nào possú ouno regístro dc cryrcsário e

rcqu.r I Julta Cortrcid do ESTADO DE MATO GROSSO

TNSCRIÇÃO
côoQo D 

^to
0m

T,{TTANA SIqUEIRA §À\TIAGO
'-OCa^6UrO rB r' , «

RUA PRÍ}IETAD.A 02 Sil\'
I óDrcoDô ruJciPro

7811t864
@ttElo El-Eiúsco {Ér(^[,

10.000,00

v^UN OOC^ãl^!.F @,

(DEZMILREN§)

50.30-0/01 COMÊRCIO ATACADISTA DE PEçÂ§ E AcEssóRIos PARA MÁQUINAS, cÀvI,\_HÔEs, E
lTlclJr.os AlnoMorrvos.

r*Í, úir'iôo!ú 
^!,vloúts

!3/02/2006

[r\Éxo Dl Nscxl(lo \a ! i--r, I D€ §lDE ôI DE NSAI DÉ Of,'tÁ I'

,- 15rt*,. ál.aGreaEFEr.óÀÁtq,^ 0À n .t!{ ttlô Er

02toa70at

(i
Í-

4043362 D.G.P.C.

':'r

L'€RTlFltO O R€GlgÍ§O ÉM:

sosr.r':511015't8065
06/009883-0
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& Mlniitório da Economi!
lccÍolrd! d! cúlríE Olgat l
Oaps.Líi.r{o N.do'r.l d. R.gbúo E np.!.di., . lntagrado
SecrêLíia da eí,rdo da D.!€livoivimanto Eco.rôínico - SEOEC

aôtr ío. cín üírt t R

51600010467 2305
r,o Corién o

No Í)O PROTOCOLO (U.o dâ Junta Comsícial)

,.I.5^Ln; l>.nt {\)
-_-íarh'*r.,

Í . REOUERII/TEN I O

lLtlO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Juntâ Comordal do Estado de Mâto Glosso

$ÀcR EOtt r{.rt|rrÀRc/ls oamERcto tlE calflr{HoEs F oNtBUs EIRELI

Ith Ençura or lb Ago*o Ardt t do Co.n..&) 
Nc FCNiREMP

ff$[ffir§flLfiilff1ü
MTP2000'900í4

Nomê:

Íequ6í a V.3. o d!í!íiínâl*t do saoullE eto:

r.r. oE côoloo cóotoo oovlÀf oo AÍô EvENTo oToE oEac$q^o Do AÍo, EvEITo
ALÍERACAOt!-!3
ALTERACAO DE NO'TE EI/IPRESARIAL020

o5r í coNsoLtDAcAo t E coàaTeÀTo/ÊsÍAÍuro
2211 AITERÂCAO O€ AÍMOADES ÊCONOI'ICAS (PRINCIPAL E SECUNOARIA,S}

ALTERACAO OE ENOERECO ENTRE UUNICIPIOS OENÍRO OO MESI,IO ESTADO22@

2 -r

DECISIO I}{OULAi DECISÃO COLEGIAOA

RêSponsável

ProcÊglo crn Ordêm
À dodsáo

DâT8

tloíi.(s) Ét?.taarlal(ôl!) l0üâl(.1!) ou .6mrltrntê(sI

f]sru E.*

trD
oatâ Rêspoiúvol RêEpoasávEl

NÀo 
-r-l-

l{Ão J_/_
Oâtâ

Proc.ro am rdgá.dt. (vkb ô.psáo rr Hhr arêxá)

Proc.aao dárido. fualqúêx t srqultü..
PÍoc..ao hffido. Âruhr,§r..

3'Erlgan€]l

trtr tr
H

Vogal
J)-

Oatr

J§tt

'L?_

g-r

rS[' Çrr lrí.Y.I. tli:I.1r-r

E

Et úê84
Loo.l

Rgprcsgntant! Lagal da EmpÍesa / Agêntê Auxiliar do Comércio:

Nontr: _
AadntüJra: 

-

llD.r@jpel
Dat

' procaro rn utÉnda. (vldâ iarpâctro Ío&l! uexa)
?E gaíd. 3. Ex.gêõda a'EÍgând. 5'âlgàloâ

dúíldo. hr$qu.-t. ! !tqdirÊ.ô. n tr tr D
P.or,êaao lndbfttÍtdo, Àrbllaulta.

Oata Ra6ponsável

* trrr cqrrtie rb Edrato aa M.io (}§o
illilCqtlco nC"tno toà o n 2llgíAaqn íír12O2O d. Empíls. MÂCROP€CAS MULÍIMARCA§ COàIERCIO OE CAMII{HOES E ONIBUS EtRELl.
ENiÍ! 51ffi1ga67 . pídocDlo 20í,a33E?? - 'l1l12l!2O2O. Atrlanü..çào: 860íE62BASBSFía85SC15AC54COACS99CDA2. Julio Frsd.'tD UulL'

N€to - S€cBr&lô<iaral. P!.a vdlder síê dodJ.nanlo, acaaia hllpJ rtrr$r.ruccmàt.rnt.eiov.b./ ô lnÍonna n' do p.olocdo 2Íy143.3E?-7 a o códtlo dê
rc!üíanF t{gDG E6ta oóÍra lbi âú€rÍic.d! digltdr[€ntô e â.3inadô dn 13n2l2lym N Jdio Frad€rlco ltíea t{do - S.críÉío-Garal.&+à- *'"
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Cape de Processo

r.r.3.t tBt;-l}r--
nr_-JJ=*_

Processodo
Númêrô do Protocolo lNúmero do Procasso Módulo lntegrador

MTP2000Í900í/t

Data

20t143.387-7 11t1?,2020

ldentlllcaçáo do(s) Assinante(r)
Nomg

E85.384.431-00 TATIANA SIAUEIRA

Página I da 1

?
ê lrr ccrnie ô E.raóo ô Mlto Orlcco

SllDCrAco ,rt L r.à o n Z!lgt69 .r!t í 1l12à2f,/20 d,E íF,'e MACROPECAS MULTIITARC ,s COMERCIO OE CAMNHOES E ONIBUS ElRELl.
Çuirs SreooõrOr67. protocolo 201433871- 11n2nO2O, h)Lnllcâçao: E6OIE62BÂ9BSFi:|E59CI5AC5,aCOACB99COA2. Jullo F.!d6,ico lírdLÍ

Nôto - S!crrtâlec!.s1. PsÍ! vslldâr 6ia doqJmlnto. ac€3!G hüprrsy/w.lücamet.Íntgov.br, a lnÍormo n do protocôlo 2Of43.347-7 a o cóCíro de
acgurâôç! i{g()<i Erf. cóíra ki autãticadE digitdnrênl6 a .3linadá êm í í1212ü20 po. Julio F rdarico iiulld Nêlo - S.círlrb.G.râ1.
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ÍTIACRO"EçAS iIULTIIIARGASCOilÉR,CIO DE GAilTilHõES E ôNIBUS EIR.EIJ

CÍ,I PJl}1 F: 07,838.209/000 1-78
NIRE 51.600.010..í67

7. (SÉTÜrtO) TNSTRUI|EÍ{TO DE ALTERAçÃO E COÍr|SOLIDAçIO DO ATO
CONSTITUTIVO

A paÉe a tegulr nomlnada:

TAIIANA SIQITEIRA SAIfTIAGO, kaslleira, soltelra, empresária, nasclda em 16 de
dezembro de 1979, fllha dc Jalme Pcrelra Sanüago e Ana Maria Mendonça Siqueira,
porEdora da Cédula de Idenüdade RG no 4043362 SSP/GO, inscrita no CPF n" 885.384.431-
m, rcsideírte e domidllada na Avenida Halti, N" 8(X, Complemento Edifício Belle Vie Torres
ll, Apto. ít02 Balno Jardim Elas Américas, na cidade de Cuiabá estado de Mato Grosso CEP
78060-618.

Tltular recponeárel pela EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABIUDADE uMÍTADA, gue girâ
nest. praça só o nome ernpresarhl de: TATIANA SIQUEIRA SA,IÍÍIAGO EIRELI, com
rcda na gom sêde na Rododa Marlo Andreaza, no 350 B, Bairro Disbito Guaíb, na cidade
de Yárze, Grande estado de Mab Gro&ço, CEP 78169-0ü), inscrÍta no CNPJ/MF sob n.o
07.838.209/0001-78, com seu ato consdtrtivo arqutuado na IUCEMAT sob n.o 516fi)010467
eÍ1,i. ü4l02l20l3, por ease instsumento resolve, ALTERAR o seu ato constihrtivo da seguinte
tbma:

Da Alteracão

gf111Ch$ffl6 - A ütular do CNPJ altera seu endereço residencial para Alameda
Anjlco, Quadra 21, [ote 16, condomÍnlo Resldencial Floráis dos Lagos, Cuiabá/MT, CEP

780.+9-55E. Em função da alteração do endereço residencial referenciado, altera-se a
gurllficaÉo da sócia no preâmbulo do contrato social, passando a ter a seguinte redação:
SATlAllA SIQUEIRÂ SAIIITIAGO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 16 de
dezembro de L979, lllha de Jalme Pereira Santiago e Ana Maria Mendonça Siqueira,
pqrtadora da Cédula de Identldade RG no 4043362 SSP/GO, inscrita no CPF n" 885.384.431-
00, rcsidente e domiclllada na Alameda AnJico, Quadra 21, Lote 16, Condomínio Residencial
Florals dos Lagos, Culahí/MT, CEP 78049-558."

lgfll th Squtle - A tlurlar dg CNPJ declde alterar a Raáo Social da empresa parô
I'IACROPEçAS MULTIMARCÂS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELI.

gfgigll[sElfe - A tlhrlar do CNPI decide alterar o endereço da empresa para a
Avênlda Femando Conêa da Costâ, no 6259, Bairro Parque Ohara, Cuiabá, Mato Grosso,
cEP 78080-3@

Clf15c|1JQgrÍh - Em função da altera$o da Razão Social da EIRELI e a altera@o de 1
end€reço da sede, a Oáusula PrÍmeira do contrato social passa a ter a seguinte redação: -\

JO!.
.h'}I I

I

â Irre cmae ô E.r..b d. Mrb orEglo
{&DcrU- ,.cbro úb o n Zt l Ol 6t .m 'l lllzi,!/in ü Érl[,ri.a MACROPECAS MULÍIM^RCAS COMERGIO OÊ cÂ iNHOES E ONIBUS ElRELl.
trrUrc SreOOórOr6? 6 prolocdo 2Oluí33A71 - 1U12]2O2O- Avtcntic.Éo: 86OíE62BAoaSF14E59C15AC54COACB99COA2. Júllo Frad.dco Mull.í

Nrro - SêE,.tárlcfu. Plrr val6âr a3la doarrrnênto, .c.rs. hllp:rryíw.iuccrrat.í{.9ov.br, . lôío7m! n' do F*ot@olo 2(y143.307-7 c o código d.
B.!u.ança NgOG ECa códa íd.ú6iticãda dlgltálm.nt â a&inad, êrn 1í12l2O2O po. Julo Fre<rarlco Muller Nêto- Sccrl$o-Gcrll.

-ktLt- Pás 3/s
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'cúusulA PRIilEIBI - Í{O}lE COI{ERCIAL: A denominaç§o social é }IACROPEçAS
IIIULTIIIARCÂS COHÉRCIO DE CÂIIIilHõES E ôilIBUS ET-REU, COM SEdE NA AVáidA
Femando Conêa da Costa, no 6259, Balno Pargue Ohara, Culabá, Mato Grosso, CEP 78080-
3{X), com ssr ato constihrüvo arquivado na JUCEMAT sob NIRE n.o 516oo01(H67 em
íJ4,l0zlz0l3 e lnscrita no CNPI/MF sob n.o 07.838.209/0001-78.

PtÉgr$ únb - A empresa podeni a qualquer tempo ahir, fedrar e manter escritórios,
1rcursab, depósltos e ílliais em qualquer pârte do têrritório nacional ou exterior. "

Ctrrctdf_aClnlf - A tituhr da EIREU resdve, neste ato, alterar o objeto soclal da
Gmpresa, alterândo a C§uwla Segunda do presente Ato Constihrüvo, a qual pass:t a ter a
s.gulnte redaÉo: 'CLAUSIILiA §EGUIIDA - OITETO SCTCIAL: O objeb mercantil da
cnrprêsa é o comérclo rrarerlsta e ctacadsta de veÍculos novoli e usados e veículos especiais
nq\re5 e usadc, tals cornpt arrtomôrds, uülltárlos, camionetas, ônibus, micro ônibus,
rebogues e s€rnlÍÍebogus, lmbulânciu, camínhões gruas e caminhões betoneiras, veículos
dormltórbs e slmllares. Comércio varejlsta de peças e acessórios para veículm automotores.
C.omércio atacüdlsta de máquinas dc terraplanagem e equipamentos para mineração.
Cqdrcio Etacadlsta e varetlrta de ferragens e ferramentas. C-omércio varejista de materiais
êléúlcos, hidráulkos, calçdoe, arügos de vstrário e acessórios. Comérdo de máquínas,
lplr:lhol e equlparÍlentos para uso agrcpeflárlo, induindo o comérdo de suas partes e
pcçr. CaméÍdo aürcadisb e var{lsta dc lubrificantes automotivos. SeM@s de
lmEmaçm, funilarL, dlürra, mecânlca c clétrica automotiva, sis'tema de injefo
detnÊnicl, allnhamento e balanccamrnto, la\ràgem, pollmentq lubrificação, borracharia,
#riar instrlação dc peçs e acessórle, manutenção e reparo de ar-condícionado e
cdocaÉo de pdículas de lnsulfllm em veículos automotores. Serviço de manutenção e
rcparação de motoÍ€s, bornbas e equlpamentos hidÉulicos e pneumáticos. Serviço de
ggraçm para vdctlos. servlp dê asslstência a veículos na esúada e com uso de guincho
ou rcboque. Sêrviço de locação de quaisquer oukos meios de transpoÊe terrestre sem
cdrúAor. Servütc de asseseoria, coneultoria, orientaÉo e assistência operacional para a
ggEo do negódo prestador a emprrsas e a outras organlzações. Serviço de transporte
rodo/árlo de carga intêrmunkipal, intêrestadual e intemacional. Representante comercial e
lgoÍrte d9 comércio e dc vdq.rlos automobres, aÉcadista e varejistâ. "

ÊlrrruLoulilr - Permanee inalterada, e em pleno vigor, todas as demais cláusulas do
AfO COil§YlTUTn O, que não dldam com o presente instrumenb,

coirsoLrDAcÃo:

t{ActoPEçrs ilulTtr^Rc s @rÉncro DE cAilrNHõEs E ôruBus ETRETJ
CNPJ/MF: 07.838.2@/0001-78

NIRE 51.600.010..t67

I7ANA SIQUEIRA SANTIAGO, brasileira, solteira, empresiíria, nascida em 16 de
dczembro de t979, lllha de Jaime Pereira Sanüago e Ana Maria Mendonçã
portdorr da Cédula de ldentidade RG no 4043362 SSP/GO, lnscrita no CPF no 885.

eira,

t -Í
í;

.431- J

L
* .t.rt CaurUa óo EsEdô da Meto C,rosso

t5Ê:rmmr:#" :s3t:'r8,il# 22020 d. Eínprgsa MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO OE CAMINHOÊS E ONIBUS E|RELl.
- 11112120fr. Àutênticaçào: 660lE628A9B5Ft.l859C15AC54CDACBggCOA2. Julio Frêdê.ico Muller

N6to. S.cÍ!úricGôral. Para velidaÍ astr doqJmanlo. acôssa htlpjfu/ww.iuc€mat.mt-gov.br/ ô iôío.ma n' do p.olocdo 201143.367-7 e o côdigo de
rêgtrrenF N9OG Elt cáCe ft,i alíêÍrlicâdà dignalm€ítê ê âsdnádô .fi 151121úfr W Julio Fí€d.rico lruiGÍ Ncto - S.crstâio-GêÍâ|.

Lt^. r/-r- páS. 4A
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00, residente e domiciliada na Aameda Anjico, Quadrd 21, Lote 16, Condomínio R6idencial
Florais dos Lagos, Cuiahi/MT, CEP 78049-558.

TÍtular responsável pda EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABIUDADE UMITAD4, que glra
nestâ praçg sob o^nome empíesârlal dc: }IACROPEçAS MULTIHAR.GAII COMERCIO DE
CAIIINHOES I ONIBUS EIRELI, com seu ab consuhrtivo arquivado na IUCEMAT sob
NIRE n.o 516@010467 em ÍJr',l0zl10l3 c lnscrtE no CNPJ/MF sob n.o 07.838.209/0001-78,
por esse lnstrumento resolve o prcsenE Âto ConsühÍivo da seguinte forma:

Gt^lrsutÂ PRtttlErR4 - Í{o},lE GoI{ERCTAL: { denominação social é }tAcRoPEçAs
MULTTIII RCâS coHÉRcIO DE C lrllilllõEs E ÔNrBUs EiRELr, com sede na Avenida
Femando Corrêa da Costa, no 6259, Balno Parque Ohara, Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78080-
300, com sêu ato qtstiErüvo arquivado na JUCEMAT sob NIRE n.o 5160001(X67 em
g4lOZl2Ol3 e lnccrita no CIIPVMF sob n.o 07.838.209/0001-78.

trrágraÍo Úntco - A empresa poderá a qualquer tempo abrir, fechar e manter escritórios,
lucursais, depósltos e tllials em quitlqucr parte do territórlo nacional ou exterior.

cúusuu sCeut{DA - olrETo SOCTAL: o objeto mercantil da empresa é o comércio
vareJlsta ê atacadista de veículos norroti e usados e veículos epeciais novos e usados, tais
coíno: aLÍtomóMels, uülltários, camlonetas, ônibus, mícro ônibus, reboques e semineboques,
rmbulândas, caminhôcs gruas ê camlnhões betoneiras, veículos dormitórios e similares.
Cornércio varcJlsta de pcças e acessóric para veículos automotores. Comércio atacadista de
máquinat dê tenadanagem e rquipamefltos para mineração. Comércio atacadista e
varqHa de femgens c femmentas. Comércio varejisb de materiais elétsicos, hidráulicos,
calçados, arügc de veshrário e acessórios. Comércio de máquinas, aparelhos e
Êqulpamentos parur us{, agropeorário, lncluindo o comércio de suas pâÊes e peças.
Cpmércio atacadlsta ê varêJlsta de lubrlficantes automoüvos, Serviçc de Lanternagem,
funlbria, pintrra, mecânlcâ e eléHca automotiva, sistema de injeção eletrônica,
lllnhamento e balaneamenb, lEvagem, polimento, lubrificação, borracharia, capotariâ,
lnstalaÉo de peças e acessórios, manutenção e reparo de ar-condicionado e colocação de
pclíqrlas de lnsulfilm em veÍculos automotores. Serviço de manutenção e reparação de
motoÍes, bombas e equipaÍtentos hidráulicos e pneumáticos. Serviço de garagem para
vc{qJlos. SeMço de gssistênda a veíqrlos na estrada e com uso de guincho ou reboque,
§cMço de locação de qualsqucr oufos melos de transporte terrestre sem condutor.
Scffços de assessorla, consultorla, orlentação e assistência operacional parô a gesfio do
ncAócio pr€stâdos a empresàs e a outras organizaçõe. Serviço de trãnspoÊe rodoviário de
carga int€rmunldpal, lnterêstadual e lnternacional. Representante comercial e agente do
comércio e de veículos autoÍÍlotores, atôcadista e vareJista.

cúusuu TERCEIRA - PRÂzo DE DURAçÃo: o prazo de duração da Empresa
lndlúdual de Responsabilidade Limitada (EIREU) é por tempo inde&rminado tendo iniciado
§urs advldades qi 1310212006.

cúusur^ QUIARTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 279.000,00
(duzentos e setenta e nove mll reais) dívididos em 279.000 (duzentos e sêtenta e nove mil)
guo,tas no valor nomlnal de R$ 1,00 (um real) cada uma, toblmente su
lntcgralizrdo, em moda corrente do País.
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CúUSufe QUnTA - DA ADMINEaplçÃo: A empresa será administrada pela sua
tltul.r, TATIAIIA SIQUEIRA SAIYÍIAGO, a quem caberá dentro de oufas atribuições, a
rcpresentação aüva e passiva, judicial e e)Grajudicial desta EIREU, sendo a responsabilidade
do ütular llmitada ao capital integrôlizado.

CúUsulÂ sãTA - Do IDGRCTCIO socIAL! O termino de cada exercício social será
êm 31 dc dezembro do ano civil, com a apresêntaÇo do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal.

cúusulÁ sEÍIÍrlA - DA DECIARAç.ÃO: Declara a titular da EIREU, para 6 devidos
llns c eêltos de dirclto, que a mesma não pâÍdcipa de nenhuma outra empresa desta
modalidade.

cúusulÂ oITAvA - DA RESFOilSABILIDADE: A responsabilidade da titular é limibda
ao capitll integralizaô da emprua que será regida pelo regime jurídico da empresa
Umltada G suplettsamcnte pela lel da Socledade Anônima.

cúusuLl l{oilA - Do DltEltlPEÍ{DrIrlENTo: o ütular declara sob as penas da lei, que
não csti lmpcdl&, por lei erpedal, e nem condcnada ou que se enconFa sob efeitos de
@lrdcnaÉo, quc prolb! dc cxeEer t ldminlstraÉo desta EIREU, bem como não está
lmpcdida, ou em virütde de condenaçilo olmlnal, ou por encontrôr sob efeitos dela, a pena
qu€ vd6, ainda que Emporarlanrente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimenEr,
dc prcvàrrcaÉo, peita ou submo, coÍtotssão, peculato ou contra a economia popular,
contra o Cstemr financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as
rcla@es de consumo, í€ púUlca ou proprledade, (art. 1.011, § 10, CC/2002).

CúUsUlâ OÉCfxe - DO FORO: Fica Eleito o foro da cidade de cuiabá/MT, para
Íçrolver quaisquer lit&los orlundos do prescnte Ato Constihitivos de EIRELI.

Criabá-MT, 10 de dezembro de 2020.

TATIANA'IQUEIR,A SANTIAGO
TÍtulâr-Ad mi nistadora
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*Ê:*mm:u.*;*s:',?r'ly; 212020 da Emprê3! MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAÍUINHOES E ONIBUS E|RELl.
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DrGrrAL
C6Ítii@ qua o ,b, alaina(b diglEfieÍla, d. emp.taa MACROPEGÀS MULÍIMARCAS COMERCIO DE
CAMINHOES E ONIBUS ElRELl, d. NIRÊ 616000í046-7 e pÍotocolado sob o núm€rc 2U113.387-7 etl
11l1uro.2Ú..ncontÍ!-.e rÉglaüado ns Juí{É ComêE*al aob o númeÍo 23í9169, êm l1/12O2O. O eto íoi
daíorldo êlaÉnlcrmanlc pdo rxarnlnador Jo.&na Apargcida Rondon,
CêÍtlíica o raglBtro, o S€crüárlo€cÍal. Jullg FÍBdarlco Muller Neto. Para sua validaÉo, dêv€Íá s€r
.ossrdo o 3lüo slotrônico do PoÍtâl dê SeMço3 / Validar frocrrrnênto3 (http§:/
poÍtâbaÍvlcoa.lucâmrlmt.gor.br/PoílsUpegcsímag.mPÍlc6sdviaUnica.jsf) e infoÍmar o número de
pÍotocolo € drsve de sêgurançe.

dc Pr@tso

Oocrrmaírto

SstÊÍnr N.donal & R!Íisüto dc Empíraâs lúêrcsnül - SINREM
croirÊmo d,o Esürdo dê Mío GÍ6so
Sê('etrrla dc Eírdo dr Fazcn{a do Eíâdo d. Mrto GÍoúÉo
funtâ CoíneÍdd do Estrdo de ysto Grorco

Doql'ncnlo aalinado elatÍônic8m€nte poí J6lma Aparecida Rondon,
Públlao(e), ür 11l12llg2o, àê 17:21c,rúo.',í,ê horário oficial de Brasllb.
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A âutonddade dess€ documênlo pode sêr coríerida no lolhldg_sen i@§jt_illsel0dl
lnÍotmando o núm€Ío do pro@o 201113.§7-7.
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Rêssd'rado o diralu, da a Fatanda Nedonal côrar s inscrever quaisquer díüdas de
aaspoíraatÍllÔda do aqoito parsivo rcima ldanüficado quc úeílm â EêÍ apurâdas, é cerlificado que
náo onstam pGírdêrid$ em tau nonE, raldvas a cíúdilos üibutáÍios sdministsedos pela Secrctaria
Ca Raoêitâ Fad€ral do Br.d (RFB) e r hscriçô.E .ln DÍüda Ativa de União (DAU) junto à
PÍocuÍadoíL.G..el d! Fezênda Nadonal (PGFN).

Esta oaílidilo á válids pSre o aal8bd6ciÍÍlento matÍiz ê ruas filial§ 6, no caso de ente fu6raüvo, para
bdo3 6 óíllor ê fuírdos püUhos da admlnhüação dlrcta a elê vinqiedos. ReÍerêse à sltuaÉo do
f,,,eiÍD pasdvo no âmbllo da RFB e & PGFN e úrange lndusive as coílttibuiçõcs sociais prêviíes
lu§ dlnsas'r'.'d'do porágreb único do rÍt. í1 dâ Lei nc 8.212, ds 24 de Julho de 1991.

flr, ín

IINlsTÊruO DA FAZENDA
tecríerla dr ircellr F.d.r!l do Brãall
F ocurrdod.-O.ral ô Fa.md. l{aclcnel

GERIPÂO E6ATII'A DE DÊÊÍTO' RELATR'OS AOA TEBUTOS FED€RAIS E À DÍVIDA ATWA
D Ut.l!ÃO

llornc ilAGIOPEC I IULTilARCAS COllERclO DE cAHl{HoES E oNlBUs EIREU
GI{PJ: 0?.0t4ú0r000i-7t

A acdltÉo dada carüdão aÍá cordiciofladr à vedícaÉo de su6 autonücidade na lntemêt, nos
ander9os Ôüpr/rô.goy.brà ou <hl$J^íu,w.pgÍtt.got.brr,

@íidlo enldr gralJlt m.Írb90ín brs6 n fuleÍia coíiunte RFB/PGFN no 1.751, de2n0n014.
Emiüdr às ttl:6'l:40 b dla 0[üí2.021 <hüa a deb dc Br.sÍlia>.
l/álidr rté 0lO1/2022. ,
oódigp de coÍúÍolo da cstidlo: ?Go(2íll.l5E7.ôDF1l
CluâlSlcr rasrm ou ün nda lfwrlidaíá esb documenb.
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E§TADODEMATOGROSSO nt__-s.i_--
PROCTJRADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO FOSITWA COM EFEITOS I'E NEGATTVA DE DÉBTTOS RELATTVO§ A
cnÉonos TNTSUTÁRIO§ E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADOBIA.GERAL DO ESTAI}O E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'003.149714t

Finalida&: CERTIDÂO CONJT,NTADE PENI,ÊNCIAS TRTBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SETAZ I À llGE DO ESTADO DE MATO GR(XI.§O

Data da omisslo: 3OnlnOZl Hora & omissto: 10:l{:07

Nomc/dooomiorção do sujeito passivo: MACROPECAS MITLTIMARCA§ COMERCIO DE CAJIí|NHOES E

ONBI.'8 EITTLI
CNPJ: l7J3u@/lf0l-78

CERTmCÂMOS quc, consultrdas u baser lnfonortlzadu c l$egradrs ao sistcma de proccssamento dc dados da

CND, dr §ccrctaria dc Estado dc Fazcada, c as brsca informrtizadas c intcgradas ao sistema de processamento dc

dado. dE píüda Ativr do Estado, juno à Procuradoria4eral do Esado, conformc psrâmeFos constôntes no An€,Ío

I da Portria Cmjunu no 00&2018-P(iESEFAZ, rdativamente ao sujeio passivo acima indicado. bcm como da sua

mrflz o filiair, lté a d8tr e hoúa cm splgrafe, c.oDststôt[os a(s) ocorr€ucia(s) adianre descrita(s).

Ficr rcsralvado o dircio dc a FazcndE Pública do Estsdo dc Mato Grosso cxigir c/ou inscrcver em Divida Ativa

qurrrqucr dívidas de rrrponrúilidado do sqieito llssivo acime idcntificado que viertm a ser apuradas.

OB§. A preseotc Certldlo não dcançe o cuÍryüirreifo de obdgações cujo controle aiúa nâo estcja informatizado ou

intqndo ao sirtcma da CND c da Dlvida Ativa do Estrdo.

OCOBTÊNCIA§ NO IMUTO ItA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUAI{TO AO SUJEITO PASSIVO, RELATTVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITo§, CoM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBTTO§ §U§PENSOS:

I3.1I',tó7.3. M^CROPECAS MULTIMÀRCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELI

(rcORÚNCIAS NO ÂMBITO DA PR@T'RADORIA-GERAL DO ESTADO

N:lo coortrtEdl ressalvr.

A rulcntlcidâdc dertr Ccrtidlo deverá scr confirmada via internct nos endcreços wwrv.scfaz.mt.gov.br ou

www,pgÉ.mt. gov.br

Cecldao vriliü até | lVlrn0.zl. /
Foraccimcnto gralulto, lalvo quando r imprcssio for efetuada por unidade fazendária. mcdiantc

intqoscrdo

Número dç Autcnticaçto: TBBTBAM2K2TI 22llÍB

ento do
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS
PROCESSO

69313a47tt5l/102r GERAL

CONTN,IBUINTT

7r4t *tgl
INECRTÇAO Mt NtClPÂL
LANCAMENTOS DTVERSO§ - 223973

ilililtililfl
1Zl

iltilt Iilltlfll]llilllliltililt ilil

ü

PREFEITURA iIUNICIPAL DE CUTABÁ Íart lac
fi-eÁ--.--
,.Bt-ÀL

PROCURÂOORIÂ GERÂL
PROCURADORIA FISCAL

ENDEREçO
AY.IllNÀNDo cOmEA D^ CO§IÂ. ó259

CPF/CNPJ

et.l3t ú!r/Í10!-7t
RC4NSCR. ESTADUAL

a0t33l§tó73

NOME

^CTOPECA§ 
MI'LTIMAICA§ COUERCIO DE CAMINBOES E ONIBU§ EIRELI

BAN,RO

ralquE oüARA
FINALIDADE

CCrtÚlcrros qEa rté a prêlGnte drte rlo encoDtrimo3 em trome do requereatg débltos de
qurlqutr nl|lrezar bclurlvc iarcrltos cm dlvlde etivr dr prêfcltlr. munlclpel de Culabr. Fier
reudvrdo o llrelto dc cobrrnçt pcle frzeadr Munlciprl, e qurlquer tltulo, de divides que venhrm
r rcr rpnrrdrr de rrrponrbllldrdr do contrlbulnte eclme quallíicedo.

ClhbíÀfT, scxtr,ídÍr, I 2 d3 Bovcmbm dc 202I

vdL .té Crhbüúf, t0 dc FlcrclÍo ic 2022,

qtu\/ir*q
úfiCUgümgtrír

Píoordoàl€íal do MuücírÍo í

)Âurcl|dctdrdc dr Clrídlo podcrí rcr co[frrmrdr crri htlp:,//cnrlsso.cülabr.rnl.gov.br/portru

3 J1+
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lonsulta Regularidade do Empregador

?.f,s.lL
t{ltJ---
ru_- --".

()
_)

liQ

íp .i

Çá""1ãâ
Cerllícado de Rqulertdad3
do FGT§ - CRF

IntcÍlfãor
Razlo

07.ttt,2oslqD1.7t

TATIAM Sl(f,'EIRA 6ATÍT1AGO EIiEU

AV ü iro AI{DRUu! 150 B / DISTRTTO GUARTTA / VARZEA GRAI{DE /
rÍ / 78169-000

Êndaraço3

A Calxr Econômlca Fedcral, no uso da atribuição que lhe confere o
Arl. 7 , da Lêl 8.016, de 11 da mrlo de 1990, certificô que, nesta data,
a ampresr acima idfntificada encontra-se em situação regular
perant o Fundo da Galtntia do Tempo de Servlco - FGTS.

O prtrcnta Cerüílcado não eervirá dc prova contra cobrança de
quallquer débitos referentes a contrlbulções e/ou encargos devidos,
decomntes das obrlgaçõ€s com o FGTS.

v.lld.dc:01/12 I 2O2L a 30 I Lll 2021 "
Ccrüíclçto llúrmro: 2021120100433023999400

Informação obtidr om Odllzla02l 13:11:18

A udllzação desto Certlficado pal?! os fins previstos em Lei esta
condlchnada a vcriflcação de autenticidade no site da caixô:
www.calxr.gov.br

I of I 08ll2D02l l?.:ll

http§://consulls{rl.c8ix8.gov.br/consultacú/pageyconsuttsEmprega...
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CERTIDÃO NEG,ÀTTUÀ DE DÉBI8OS TRIBALEISTÀS

Nome: MÀCROPECÀS MULTIMÀRCÀS COMERCTO DE CÀIqINHOES E ONIBUS ETRELI
(MATRIZ E FILIÀIS}
CNPJ; 07.838.209/0001-78
Cêrtldão no: 55160181/2021
Expedlçãoi 29/L]-/202L, às 09:58:41
Validade: 27/05/2022.- 180 (cento e oitentâ) dias, contados da data
dc sua expediçâo.

Ccrtlfica-3e que !.nERo?tcÀll lGllllllSc,rs CoNaEBCIo DE crllrf,troEs E orlBus
ttRELI lllllnf! I EI&IÀttl , lnscrito(a) no CNPJ sob o n"
0r.8!!.20110001-?1, xlo cOJt!À do Banco Nacional de Devedores
TrabaLhl!tas.
Ccrtidão cmitlda com base no art, 642-À da ConsolidaÇão das teis do
Trabalhor acrescentado pela Lei n" !2.440, de 7 de julho de 20LL, e
nê Rê6oIuçáo Àdminist.rativa no L470/20LL do Tribunal suPerior do
Trabslho, de 24 de agosto de 2011.
Or dâdo8 conatantes dêsta Certldão seo de respon s abi l idade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados a:'é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedlção.
No caco de peasoa Juridlca, à CertLdão atesta a emPresa em relação
â todos o! seua es tabelccinentos, agências ou filiais.
À acoitaçto destâ certidão condlciona-se à verificação de sua
àutenticldadc no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /tww.tst.Jus.br) .

Certldâo cmitldà gratuitamente.

IForílçlO rtorilràIlE
Do Bânco Naelonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
naceEsárlos à identificação das pessoas naturais e juridicas
lnadlmplêntes perante â Justiça do Trabalho quanto às obrigações
cEtabefêcldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

rcordos Judiclais trabalhistas, inclusive no concernente aos
!êcolhimêntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos dêtelminados em lei; ou decorrentes
dc execuÇâo de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
trabrlho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PODER.IUOICIANIO DO ESTADO OE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABA. DES. JOSÉ VIDAL

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
CNPJ: 0í.207.§3tr0001-05

lue D.3. Mlltoa Flguelredg FârÍôlra M.ndos, en - D, Culabá-MT
Aalrro: C.ntro Polltlco Admlnlrtretlvc- CEP: 7E019905 - Fone: (65) 36/íE-8000/6001

CERTIDÃO N':04856E6

ELIAS GOMES FERREIRA, Dlstribuldor(a) da COMARCA DE CUIABA - DES. JOSÉ
VIOAL, Estado do Mato Grosso, no uso dG minhas atribuiçóes legâis, etc.

Certlílco, ! Íequarlmênto da parto lnter€ssada, que consultando nosso banco de
dado. de proc6r.0s distribuÍdo. há t AN03, nos procosaos EM ANDAMENTO E
ARQUIVADOS, cm í o Grau dc Jurlrdição do Estado de Mato Grosso, reÍêrontes à açôes
cÍv.h do FALÊNC|A E CONCOROATA. RECUPERAÇÃO JUDICTAL, RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICTAL, TNSOLVÊNCrA CtvtL, INVENTARTo, EXECUÇÃO FtScAL, AçÔES
potEESsôRrAE, TUTELA, CURATELA, tNTERDTÇÃO, EXECUçÃO GIV|L e DTRETTOS
REâI8 r CTIMINTIT dE EXECUÇÃO PENAL, IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, CRIME
MILITAR DA JUSTIÇA COMUU, AçÔE8 PENAIS COM RESPEITO AO CRIME CONTRA O
PATRIUÔNIO E CONTRA A ADM|NISTRAçÃO PÚBLICA, verifiquei CONSTAR ações
MOVIDAS POR ou em DESFAVOR dê MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE
CAM|NHOEE E OtílBUg ElREL|, CNPJ 07.838.209/0001-78:

PÍoo..!o: 1901-92.2017.11 1.0028 (APOLo)
Claarl: Execução dê Título Extraiudlcial
AsluntoÊ: Compra e Venda, Contratos Admlnistratlvos, Edital, lnadimplemento, Liciteções
comaÍot: PoconÉ!.., LotrçIo: Vara Únlcr
Autor: MACRoPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELI
Ráu: Praíeitura Muncipal de Poconé
Valor dr Caura: Rl 33.323,25
Sltutglc do Procaatol Arquivado
D8tr d. Dlstíbulglo: 2110712017
Datr dr ArqulYamcnto: 1710412020

Procotlo: í t69-2e.201 e.t1 1.0004 (APOLO)
Cl.raa: Exêcuçãa dc TÍlulo Extraludlcial
Astuoto: Títulos de Grédlto
com!Íca: Barra do Garçae
Lotteâo; Qulrta Vara CÍvel
Autor: MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELI
Réul: lnes Moraec Mesquita Coelho (Prefeita) e outros.
Valor da Gauaa: R8 18.272,63
Sltuaglo do Proceuo: Em Andamento
Dat! d. Dlelrlbulgto: oBl02l2019
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iProccllo: í00016í-74.20í9.8.t í.0024 (PJE)
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Clataa: Execução de TÍtulo Extrsiudicial
A8suntos: correção Monetária, Execuçáo contratual, pagamento Atrasado I correção
Monetária, Prestação de Serviços
Comarca: Chapada dos Guimaráes
Lotação: Primeira Vara Criminal e Cível
Autor: MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMTNHOES E ONTBUS EtRELt
Ráu: MUNTCIPIO DE PLANALTO OA SERRA (MÍ)
Velor dr Causa: Rl 9.540,83
Sltu!çao do Prooealo: Em Andamento
Datr dc Dlstrlbulglo: 0810212019

Procc.ro: 100042t-98.2019.8.í Í.0039 (PJE)
Claaaai Execução Contra â Fazenda Pública
Asrunto: Execução Contratual
Comlrcl: Sto Joúá dos Ouatro Marcos
Lotrgao: Vara Únlcr
AuIoÍ: MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELI
RéU: MUNICIPIO DE SÃO JOSÊ DOS OUATRO MARCOS. MT
ValoÍ d. Gauea: Rt 1 I .696,15
Situaglo do Proccllo: Arquivado
Dal. d. Dlstrlbulçlo: 2210512019
Dat. d. Arqulvamcnto: 2711112020

Proos.ro: í008892-11.2019.8.í1.0040 (PJE)
Cl.ar!: Execução Fiscal
Asrunto; Firoalizeção
Comtrca: sorriso
Lotrgtor Qu.rta Vara Cível (Anliga 8êxta)
Autor: MunioÍpio de lpiranga do Norte
Ráu: MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELI
Valor dl Caura: Rt 9.0ô0,48
Situaçto do Proclsgo: Em Andamento
Dalr dc Distrlbulçlo: 191'12120't9
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Proccglo: 0002762-96.2017.8.í í.0038 (PJE)
Clatla: Execuçâo de Título Extrâiudicial contra a Fazenda Pública
Ascunto: Exccuçâo Contratual
Comaror: Arsputanga
Lotrçto: Vara Unlca
Autor: MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS
Ráu: MUNICIPIO DE RESERVA DO CABACAL
Valor dr Causa: R$ 7.847,32
Situaçlo do Proogaso: Em Andamento
Date dc Dlstrlbulglo: 241oa12017

IRELI

)
.J "ZJ ,J

Proccrlo: r0002í't-65.20í9.E.11.00õ3 (PJE)
ClaaEa: Execução Contra a Fazenda Públlca
Asruntot: Gorreção Monstáris, Execução Contratual, Pagamento Atrasado / Correção
Monctárla, Prestaçâo dc SêÍvlços
Comarce: Santo Antônio do Leverger
Lot.gaor Vara Única
AutoÍ: MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELI
Réu: MUNIQIPIO DE SANTO ANToNIO DE LEVERGER
Valot d. Caula: Rt 33.E44,23\-'v Sltu!9to do Procctco: Arquivado
Dalr dc Plstrlbulçlo: 1310212019
Datr dr Arqulvamento: 0211212020
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Proceeso: 0001 305-71.201 7.8.í Í.0024 (PJE)
Clalse: Cumprimento de sentênça
Ascunto: Pagamrnto
Comarcl: chapadt dos Guimarães
Lotrçáo: Prlmeira Vara Criminal e Cível
AutoÍ: MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELI
RéU: MUNICIPIO OE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT
Valor dr Caura: Rl 38.866,70
Sltuaçao do Prooclao: Em And.mento
Dat. d0 DbHbulglo: 231o3t2017

Obrcrvrçõcr:

carrlílco que a Busca refertnte às ACÔES CIVEIS ESPECIFICA NÃO EXCLUI a

FAVOR e cm DESFAVOR de PARTE AGIMA INDICADA".

,,tt^L -rrr-l.lÍ-
ú.,--L-

q
q
c
o

!
l!
=g
tt!
o
C
oo
o
E

oo
o
o

e
t
-t
Ê

Éo
a!

.Êo..
F!otír=
@-

É.-6i
otbsE:€ó
CE
oB
!Loo
ooETooEtt
=ôüo,
EooE
:l.
!o.E
oo't!
!oooao
sÉ
Eg
=coí,o<

'*- -.OB3ERVACÃO:

Este ccrtidáo tem validadô de 30 dirs, após s data de sua emissão.

JJA

i?
Emitida em 0311212021, às l3:59h.
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ESTADO DE MATOGROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

Avürid.. JPF li.ídr., 23ó1 . CEpi 7&{OO{OO - Jd. Êtdú.do / ObímÍllirE _ UT Dnf Ar\mNO
tovÁs roalÁ5. ttovot tlrtaos

Á

ATFSTADO DE CÂPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

PRE EITURA UUflICIPAL DE DIAMAIITIIIIO, CNPIMF no 03.648.540/0001-74, com
rede admlnbbratlva §bnda na RLlA DES IOAQUIM P F MENDES, CENTRO, DIAMATITINO
- MT, Cep: 78.,10G000 - tdefene (65) 333e6407, atesta parô os devidos fins que a
Empresa TATIAI{^ SI$TEIRÂ SANTIAGO EIRELI, firma devirJamente estabehcida na
Rodovia Marlo Andreazza, No 3508, Baino Distrlto Guarita em Várzea Grande - MT, CEP

78.169-üD1 inscrlta .no CNPJ no. 07.838.209/@01-78 e inscrição Estadual no.

13.315.367-3, r€píescnbda pela Sra. Taüana Sklueira Sanüago, socia/proprietaria,
íomcceu o su rnaterlaflfdub (VeÍculo Mioo-ônlbu), serdo cumpridora dos prczos e
lgmos firmrdos na contnta$o, não harendo contra a mesma nenhum registrc que a

desabone.

Diamantino - MT, 01 de Abril de 2020.

Atendosamente,

EDERBATDO
SEC. DE
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DE LocALrzAçÃo e FUNctoNAtrtENTo
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CulEbâMT, í í ds Janêim ds 2021.
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Alvará dêvará ssr conf,rmada em: wvw.culaba.mt gov.brnaxqs,

07.ttt.209/000í -7t

HÂCiOtlCll uult[aRcrl côrERclo 0Ê c^ItitloÊs I q{lBut EnELr

. CoÍnÍÍio a Wíqo do Autoírúvdr. Camlnhõos s UtlláÍbs l.lovos451

17flfg0'1 . Cür.rdc f,rtí.ra a aaç.rroa
{C!tüü . tttoona €doúb ô cr91 ardto Fôlh. p.tao. r t'rr{rç.r, ir.ííilri+rl, ht .r
5,?2+rr00 . Er.doír-rto ô ibro.
5n2i4tu .ln iç6 - ítàoqr. ta r*rlo
7@0+O'Aüibd-Êcsr- üt|g.aLc.írp.rarfÍ..rcancoílruno bc,rhâ..edÍc.
frle.lle. ka.Íao - Rrüla rü ô trr.pqL lúo..p.e.,lEirôrÊrt . ..m côíduto.
3ra.t 0C . lll'lrt néc. r.garrCo dc.glpatÉrod ild.au[.ú ê píirríúliE,rrc.io válvulrt
,í5r t.üO . Con rda a y.r.lo Ô r/ioítôal, câ6b!O.r úfiárb. ur.dc
45rt.tr!€ ' oÍatta Dc. atalú ó &E ôiall,crrllarrdla a tEtt c rEtoa 6 uaádoa
asl1'tl0a . Caílcída ia..r.a..b.b ctnffú.. noya a u..(h.
a51 l.g(ú . Ctn€íri. ,a. rt aÉ Ô ltlaqr- . .drl{l&qo.a ,!oroô . rraade
asr I't ú . CçríÉa F, .Laú ô ô.úir a r*r!ôllôúa ,lol.ú . Édo.
15íg0r . ia?l! aíllü.! cstírbb . aeana3 do Éarianlo d. ttirro Grloímlo?!!
1520O!'l . lxvlçoa â f,l,.Í.ane.a a R6t aÉ.o l.Laarlaa d. Vail,ioa Aru'loorcs

Av. FER,üNoO OORREA DA cO§T , 6269. PAROT E Oü|AR

NÃOí000

uxxlxrtlrxxxtrxxxxxx§urxxrx

01.3.2.1.001.1320.m1 51600010467

A Autentlcldadê do

il ilt ilfl ilt,ililt

ETEI



ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado ds Mato Grosso
tlOnra: llACReEC^s rtl.u ÍTU/IRCAS CÍ!üERCltt DF C!#INH(rES E ONIBUS EtRELt

(d. Eqr.a. qr ô AgúnL ÀríÍr, do coínáÍdo)

rrqsor a V.ar o dÔri n.|tao do aaíüLa. ator

N. OO (Uto ds Júnta Cornêíd.l)

2305

ÍrNlfl[ilüIilililil]1ilfrfl
MTE2100064904

N" FCIVREMP

DÉscRtÇÀO Do ATO / EVENTo

,Ltll.rqrr$.i---
ll--r4--

Mlnl8t&io dâ Econo.ni6
Socrltâria t,t Go\r€firo Oigtal
O.palsmêrío Nrdoíd d! Rêglslro Emp.q..i.t ê lnt g.Eçao
sêc,rLíir d6 Êsledo da Drs6nvole*nanlo Ecd!ômico - SÊDEC

51600010467

N.oE CÔOaGO CôOEOETOvl^a oo^Ío EvEr{Ío
,l ,ttl BATANCO

DEcrslo 8,louLÂâ oEctsÃo coLEGtADA

R€aponrávol

Procêsro àn Oadcín
À d.d!ào

Deta

E,,

tr
DattOatt R.spo,[ável Ro.pon6ávêl

E*ooNÁo _J_r-

nüe(r) enf.rcjr{clr} bud(-} al !rn-r!,{.(t}
Eo,

EiSE corlq D -
l-I procrlo rrn ragênat. ftlkb dÇ.dro úr ídt ,.xr,

lP.o"co *lo. Frdqrcx a rrqrlrra{.-

Lt*no**.â,.r".*
Od.

4r Erioa'rd.2! Eri0àndâ 3. Éxigénda 5' Exqanoâ

tr tr

VoSal VogâlVood

PrêldlntÊ d! _ Tutrnâ

p rJ5

I \
';L-

E!II

E
lEEf,{!]lXrtr!--Erlttr

IIIAEA
Locâl

RêpÍ6lantantê Legslda EmpÍEsã / Ag6nte Auxtlisrdo Comárcio:

Noma:

Âssinatura:
3 M.lô ,021

Dat

t .íoc.xo |.rt ardgêírda. Múr ôap.ôo aú ídh! |.rarô)

ó.lbr5o. hàliqulra r !ÍqtÀrtHt-
P.oêarao hdaíarido. lrrbliqua.aa.

tr tr tr

DE

? Elha.dr $ E:igândâ a' E ig&!d. 5'Erleônd!

RGsponúvd

â .lt CorrrUe lb E3r.d. (b Msro g.o6so
ilE[ÉCqUco ,rOstíq toà o n.2!a6520 cm OaO5/:!O2 t ds EmpÍlrâ MACROPECA§ MULTIMARCA§ COMERCTO OE CAlr,tlNHOES E oNIBUS ElRELl.

-7CNPJ 
OI!'ú2O9OOOí7A . púotooolo 2TOSO6SOZ - OA,qçáOZ'I. Arnâdrc.çào: 3A5AC1Ea€F3577O22Â7231OO'lCOAA74,I6A4FO. Juli, Fcd.íeo

Muíca N.to - Sâcrstá.io6.r€1. Para validar asto dodrmanto, aco3a! htlp:/rwverjucomst.ml.gov.bÍ/ ê lnío.mâ n' do prolocolo 211058.65ô7 ê o
códto dc .êgp7.oç. gXOn EíE códa bi aú6nücâd. dioitalrncn!â c a$ineda orr (Xrosrã,2'l poi Jdlo FÍêdêàco MuHar NGto- S€cÍ€lánoceÍEl.

JL,lLAtr- tu.1nl

tr

t- t-

T

Teleíone de Contato: _

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital ,.Iltt

flrr .í11

Capa de Processo

ldentifr cação do Processo

Númoao do Píotocolo Número do Processo M&ulo lntegrador

21l0st.6s6-7

Dstâ

MrE2íO00849(X 03to5no21

do(s) Asslnsnte(s)
Data Asslnaturâ

o3to512021

Assinado uüllando o{r) segulnt6(s) rdq.) fu 9rôr
Sdo Ouro - C.Íülicad'o DigitÊl

SIQUEIRA SANÍIAGO o3to5t2021

Arsin!óo uüllzrndo o(.) s€ulnte(s) .êlo(S (b 9ãôÍ
aôlo orJro - C.ídficado Digiu

a-8

j

:E
!

)

6ffi3 ffffi*#f."ffi*r2r d5 Emp.eeâ MAcRop.c^s MULTMAR. s co*ERcro DE cA*r*toÉs E oNBUs ErRELl.
I7õip.f ozOSlezOgOOOí?s. protocolo 2105!6567 - o3/o5/2o21. AuEnlicrçào:3 sAC l8.I99F3577O22A723l oDl COAA744E6/aF0. Júlio Fíldqtico

Mulbi N.io - Socaúúri,€6.r1. Pârâ valjda. aatê doqrrn.nto, âcô3aô hltp:rftlriúr-ilrcanâtmleov.br/ o lníoÍl'r6 n" do p.otôêolo 211058.65&7 ê o

códt o de rêgurãrTa gxotr É3ts cqis td .t tar tsedâ digitdmênls ê assinadâ em (N/o5í2O2 1 por Jullo FÍÉdêÍlco MulhÍ N*f. ,%* . 

,r,

f
3

CPF

8.í0.494.ô41-07

Noma

EMERSON ETORE MORAES

8E5.3t4.431-00

I

JJ-6-



Páglna 1

rx.tÀr
n9t, í qç

rl-J]l-.-

TTIACROPEçAS MULTITTIARCAS CO}IERCIO DE
CAMINHOE§ E OilIBUS EIRELI

CT'IABÁ

lr^Ío GRonso

Demonrtnçõec linancetns
2020

Jp,) l t-F

ffiffi,ff:f#J!tr9ãÊ,zo.r d. E,rp.É. túAcR@EcAri uLrM ncAs coirÉRcro oÊ c^mu{HoEs E oflrgus EtRELr,
ÇCr.rp.l OzaíazogoOOí7E . pÍotocolo 2lO58E5a7 - 03,Í,512021. Alt nlb.çao: :tAsÂcts4OOF35ZO22A723tODlCoAA74.aaa4Fo. Jullo FÉd.rico

Mullar Nato - Sacr.tarlo-Gatel. Pa,a valldlr âía.loqÀlt nlo, ric6aa. hltp:rlwtí.jrrcamsl.rr{.9ov.br/ a hlorrnr n'do prob.do 211058.656,7 a o
códhp da aafu.!,lç. gXOh E3f. cópL íol aútangcâd. dl0ll,slmont6 o einde oín gr05/20:ll f'oí JuÍo Fôdêrfêo Mdlêí Nêlor SacÍrLrb-Gêrsl.

-kl;,tr^ ,ns.*,

\I



MACnOPEç S HULrII,IARCTS OOtIERCIO DE C^ttINltOES E O raUS EIRCLI
CNPI : 07.838,209/0001-78

Período: 0l/01/2020 A 3Ut2l2O20
Insc. .lunta CdÍierdâl: 51600010457 Data I 04,IOUaOLS

Páglna 2

P.I.lÀt
Rl, (gr.
trl ,\/./

-r-

Codrúío

BeLn9o Patrlmoni.l

D ronaüeção do Roultado do Excrcído

Demontüação dai Mutagões do Pâtrimônio LÍquido

Dem$.tração do Fhxo de Caixa ' Método lndireto

Índbo dc Uquider

r-.- Nü! Etglicaüvas àa OemonstreçÕas Flnrnc.lrar

3

4

5

6

7

I - 13

§ó es prnâs ê Ei, dedlram6 $re as hÍormaeões aqul contidas 5ão \rtrdaddrôs e nos rcsPonsablllzamos

w todar elas. A sodcdlde não possJi c.onselho Fis€al lnstalado. A sodedade não possjl Auditoria
Indcpendãlte. As lnformaç6es foram e*raÍlas das linhas I a í388 da Escriturafo Contábll Digital Uvro
DNárb Geral n" 13, reglstrado na Receita rueÍal do Brasil sob hash n", 390.50.5D.37.D7,83.D1.C6.1E.88.85.D4.G.s0.91.04.32.58.F8.8A em o3l0slzoat.

?
JdÊ
a
l)â. urtr coartqa ao Estaíro ó. lrato ClíoElo

üFffi t m'J":ffi ;!'j#ffi ,fl ,ts:H,'
I d! Emp..se MÂCROPECAS MULÍMÁRCÂS COMERCiO OE CAÀilNHOÉS E ONIBUS ElRELl.
- 03/05/2021. Aurendcaçáo: 3ASAC 18499F3577O22a7231OD1COAAZI46EaF0. Jirllo F..de.lco

MuI.r Nrto - S.cr.táriô,Geral. Par3 valdar aat. dcrüenlo. so.a!. htQ:ràr$N,lucúínat,ntgor.b., s lnÍoríÉ n' .ro Ír?olocolo 211058.656-? G o
códieo da aagt ôírta gXOh Erta c@a íol arJtêírtkedr doltakr}. a ê aalrnrda am 04105/2021 por Julio F ldGÍico Munrr Netor S€crrlário-G€íEl.

-MÊ* Ps ,,r21



Págha 3
MACROPEçAS MULTII|ÂRCÀS COHERCTO OE CAÍrtIr{HOeS E OÍ{IBUS EIRELT

CNPJ: 07.838.2@/([01-78
Modo: 0U01l2020 A 3rlt2l2o29

Insc, lunta @Ínsdal: 516m010467 Data: 04/02/2013

LL.ç...ü.!ÍLl ÉE a!.i t .t.

Cuiràa. I t dê A!Íil d. ?O21 .

#1,".ir -S
-§4__-_

TAI X STC|IEFA t llIACC'
rml^R PlEsoA tblcA

CPF: 85.3&4.4.11.@
B: taolil362 O.G.P.A tSP/OO

EMERSON ETORE MORAES
C@todo. CRC - MTO1 í988@

CPF 640./r9/r.Alí€7
RG: í@02215 S,,MT

Sob !s pcnas de hl, declaramG gue as informações aqul contldas são verdadeiras e nos responsabillzamos
por todla ela3, A sodedadê não possui Conselho Flscal Instalado, A sodedade não possul Audltorla
tndap€Ítd€Írte. 

^§ 
lnfoíÍnàções íoram extraídas das linhas 1 â 54388 da EscrituraÉo Contsábil Dig'rEl UvÍo

Uúrlo Geral no 13, reglstrado na Receib Federôl do Bradl sob hash n".
9D.50.5D.!7.D7.83.D1.C6. tE.88.85.D8.CC.50.91.04.32.58.F8.84 eín O3lOSlZo2l.

Ja9 a)
?

@l5ms:fr§Jff"trffi,2o.Í dâ EÍ'lpí!36 riJr^cRopfc^s MULnMARcAs coMERcto oE cAMrNHoEs E oô BUs EtRELr.
Ç6i1p, ora62oaoooí78 . pmtocolo 2lOsAOssz - OgOSliOZt. llrtcnüc.çáo: 3A5ACía499F3577O22A7 loD1c;oAÂ?,a,aa0/aFo. Jullo F .dêrlco

MulÍrr NGto - Srcr.lárie<laf.l. Parâ valid..6.la do(rrmarto, acaar. hits:rrwu,w.rucamat-mt.go\r.b., ô lnfoínr n. do protocolo 21/058,&5&7 a o
có(fioo da ra8üÍlnç. CXOh Eí! códa lba euLnticádâ digildnl.ntê . Ginada êrn (X/05r2O21 po. Júltrc Fradôílco Mu[€r Nêtor- SlcroÉ.bcorrl.

-ILJâÊ^ Pq.sr21
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tota! llo oacu-,sÍE

50@
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B6atta
5rt,ta
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,(I.@
t.(p

165.aaa

I

tol L orocttour xtE

Íor ! oo tlo caqn.^raÍE

rúÍa oo r^tuúo úqroo

Er?4.úü.}Ê5rriô
3!i.65a

2.2.úa

279,tm
a9r.L,

2rt.o@
421.â40

ialo cnau4att
Ei§ltthÕ . tlEL!úrd 75â!36

,^ttrÉaao úcttoo
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Piáglna t

ilAGROPEç S IIULrIHARCAII COIIERCIO OE CÁIrltÍlHO€s E ol{tEUS EIRELT
CNPJ: 07.&t8.2o9lqr01-78

Período: 0U0t/202O A 3!lL2l2O2O
hsc. .runta @mercial: 516m01O467 Data: 04102/2013

lLmo|tltadv! do RarulLdo do Erardclo .m Rrala

Nota t1j2.fr20 31.t2.2011

(.IECE A Llqlo
(.)aJütú
(. ) UEiO BRUTD

FãCtÍlt, oEStlÊas oitR /Et â13

Oaagaaas cqtr '.üôt
Dtagda6 cotr pG$od
O.alaas c!Í dkd!,||
DÉp-rs cctt tdÊdíB

12

t3

7.?t o.l53
tlrr0íao)

?,o22.900
(3.7íS.í5s)

3.030.,Ít5 3.300.74í

(1.{7.44 (Í.774.í56)

Oa!p-.'t
OÉp-Ài
Oüpcas
Datr-ts

cqr msrrrtÉo
cq|! úlliza9lo
cstr d.ptêiaeao
lrlúáia!

(231)
(531.:D2)
(5r.600)
{ô3.981}

(143.5E0)
(445.723)
í5. s86)
(49.,í6:])

60

(8.345)
rê0.239)
(57.ô00)
(61.022)

(290.605)
(4?8.tDr)

(29-52r)
142.9s71

ii.93/a

14

Oútr Írcdtat
RElL.'?^DO oPll^Clqa L A}IIE D S llcÊlÍ lrO€sPElAl FINÁI{CER^S í,582.!í I L535.545

\- v, Relll?lDQ O a trÊCgÍllrDEsrllas Flra llcEi s

EcdlI fntral.ss
DrF-tB lnsE ir-

RêüÀrâo9 
^ttÍE 

oA At(r çlo Do liÊJ t cslr
ItDCl, dr ,.ír(lt r CslrlàúCao aocid Cqrúta

REllraoo o r oPa^Côcs coimNu D a

RerttAlo oa1. oPaâf,G DrlcorÍturr^DA
Orlro Jd, ,r.ú. ó EtCrc

RÊ{§â!O rlqloo oo ãERclqo

IATIAI{A SICI{.E IRA IANTIA@
ÍmI,R PEESOA FBEA

CPF: 8tÁ 304.,lt!í{0
iO: aoall3ô2 D.G.P.C. 88P/@

(94.833) (175.39O)

130
(94.Sir)

22.g
(197.984)

t.5a7,0t5 í.3GO.í94

l3.sl.227\ (39.,{34)
t.ís5-?5, 1.010.76í

112.2§l

112.246)
l.í95.757 908.515

EMERSON ETORE MORAES
coídEdo. CRC - MTOí 198800

C?F 8.10.,+94.641€7
RG: 10802215 SJMT

Soõ ts p€flas dr kJ, dedaramos que as lnforÍnafúes aquicontidas são veÍdadeiras e nos responsôbili2amos
poÍ tod elas. A codêdade n5o possJl conselho Fiscal Instalado. A socledade não possui Audltoria
ltúcpendante- As lnfoÍmações Íc-am ê(bâídas das lintEs 1 a 54388 da Escriturôção Contibil Digital Uwo
Diárlo Gêral no 13, rcglstrado na Receita Federal do Brasil sob hash no'
90.ít.5D.37.D7,8.O1.C6.1E.tsB.85.D4.CC.í).9r.04.32.58.F8.84 em O3lO5l2O2l.

-a
).

+ Jrrir. Cdr.ÍriC do Estadô d. Mãto Gíússo
{ElÉCr co rúistÍo lob o n'2t66526 .m o4lo!r2o21 d. Emprasa
IFçpp3 Oraai"rOgOOOtTS ê pÍoroêoto 21058E567 - O3JO5r'2O21.

MACROPECAS MULÍIMARCA§ COMERCIO OE CAÀ,IINHOES E ONIBUS EIRELI.
Aulêntic.ção: 345ÂC18,199F3577O224?231OOlCDAA7,r4684F0. Jullo F..dêdco

Mular Nato - Sacrltártoca.al. Parâ valtsrÍ 6sL doqrnr o. !ce$a hlE:r/svw.luc€matI .go\r.br, a lníoírê n'do Íriritocolo 21,105O.658 7 c o
códlgo da aêúúrsnça !XOt! E!t! c@â íbi arbÍrícad. dloffallrênta â aaatrrala am (,/110512021 po. Julb F,rdertco Muller Nalor Sôcretâíi>Gral.

-MÊ-- ttss'Ü2t

,.fs.a.L.rrrJ33-

CuiaM, t! de AbÍil dc 7021.

\



,.BtALrrilIl-
rl--iD4--.

pfutna s
irAcRoPEçAS iruLrlllARCA§ GÍl EtcIO DC CâlttltHOErS E OrllBUS EnELr

CNPJ: 07.838.209/0q)1-78
Modo: 01/01/2020 A 3U tvzoao

Insc. Junb CoÍn€tdrt: 51600010{67 Data: (N/02/2OI3

D.rnortbrlao d..[9t çõ.t do P.dÉônlo Llquldo !m Ra.l.

CrplLl
Sod.l

Ra!íva da
LucÍoa

Tot l

S.ldor.m 3í da dr.ombre dc 20íl 279.txro 7lC.7n

Râarldo lrquldo ô otqrtáo
AÍ,lL aLccícida 

'|tqlüBLuqú d.trtukb

27e.0@

998.5í5
l0?.0r0

(Í .uí{D.4r 3}

ge&515
.tor.0í0

(l.4oo.4t3l

42í.E:t9 ,00.üt9S.la.a.fi ll ô d.r.m5to dâ 2olt

RBddo lhrdo rb darlCo
Ar|..l, ô g.rciaba .ntalota
Luc|u úalrlôirldc

sôlt ct.rn ll da L:.tnb.. d. lqro

Cui.ôl. '13 de Aôril dG 20:11.

TAI|AI{A SlQtElR IANÍIAGO
ImI.AR PETSoA FBICA

Ctf: 8t ta4.a3íO
iO: rlo{t362 O.G.P.C. tEP/Go

í.r95.757
2.313

om.522l

---............ã_ooo- Egt.3a7 í.í78.367

EMERSON ETORE MORÂES
Co.isdo. CRC - Mmí 1 98600

cFF 440.494.64't€7
RG: 108022í5 SJ/MT

lloô gs pcnrs de ld, dedlramos que as lnformações aqulconudas são \rerdadehôs e nos responsabllizamos
por todas clas. A tocicdade não posqji Cons€lho Fiscal Instalado. A sociedade não possui Audttoria
tn@endcnte. As lnfoÍmaç6es Íoíam exFaídas das linhas I a 54388 da Escrituração Contiábil DlgÍtal Uwo
DláÍb Gcral no t3, Gglstrado na Receita Federôl do Brasil sob hash no.
,D.ír.5D.17.D7,E3.D1.C6.1E.88.85.DS.CC.50.91.04.32.58.F8.BA em 03lO5l2027. J.4lf §

* lrr Cornrtial tb E.tà6 óa rr.!o @6!0
{H}CcAnco rcdrto aob o n ã!852C flr 04 r5/:lo:21 da Empír!á MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO OE C MINHOES E ONIBUS EIREU.

-CNPJ 

o78ü2o9od)í7t . prorocolo 21054656? - Oro92o2l, AúêntlcaÉo: 3A5AC lEn;ÍítF?571O22A723't DDl CoA 74la68,aFo. Julio F.ldcÍico
Mull.. Nrto - Sacrlta.lo-G.ral. ParE vrlk ar.al! doqrmanlo. acasac http:/ M.rlr.lucrmâl.mlqor.br, ê lnro.mo n' do protocolo 211058.656-7 ê o
códlglo dr .agr.rürça EXOh Elte cóÍria íol âdcrílcáda dbltáknrflle . âaslnade am O4^r5r2021 por Julio Físddioo Mullsr N€to- S.crcláíio-Gc.d.

$fiffi.- c,o'."t

995.727

l.í95.7',
z313

QzO.six,l

f
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irAcRopEçA§ HULTTiTARGAS GOi|ERCIO DE CÂ rtHOÉS E O IBITS EIRELI
Ct{Pl: 07.838.209/@01-78

Período: 01/0U202O A 3UL2I2O2O
IrEc. lunta C.omêrdàl: 51600010467 DÊta: {X/02/2013

D.lnon.l'rglo do Fluxo dr C.lxr - Íúatodo lõdlrlb arn Ra.lr

31.12.m20

Fllcca da arlr. -..lMdrd.. oP.t ddrrlr
R.rdiao lÍqúlóo do rrarddo

3t.ízmíg

994.515

O.F,tlaEgáe . !.rrqtlTúo
i ,ldo ô dL.ç5 d.lnrdts.do
Alllta d6 q-Elda arlçiqrr
AFsf.5çto.5lt,q

V.írCar. orÍ.dqalt
Col.I s rtc-c. da dri€.
^rlrúaíi.írlalí.Cr.
Olú3.cnflC
?f,f- d.clor.dt
lqt$do,-
Ol,na ob.lgl'õ.s
Olaglait . ,cii8
gtá{,tõó fcdt
Prfaa Rd.CaÇrd.a

caur lhrdo faí.rfo F..r.ü!l.a.L..t r.doiaL

Flurx - aJr. t.l.lMaaÊt da lnr.dnaúoa
aqa.k o d. .tha lmôItsa.b
ImdltsÉ.rrr flarsnqlto
fi-ütüao
Calrr lhrldo tar.do !aL. .üúdaar.l a. lnrrldtnanlDt

Flútaa aa talr. -..l,Ylaaa.r rra ln ndrnrantor
Llmô&,burta
EnrFaut'ro6 toíriÍoq
E|rc.{.ü.lE prgs

Calra lhuldo tor.do taLr.!yldaa.. ta ln.n Lri.ntaa

ÀI..nt(R.ú4lo, d. ..lI! . ,lrdv.l.tlbt dô calrr

D.rrt tútÉo da rrl.ro ao c.hI rqahraLnb. d. c.lra
|'|o lnbio dg orãcftio
|5 lrn do q!ÍÊtb

ÀttraifrlÍLdr|lao).lc clr. . .qdv.l.ílbrd. t ll.

Cui.ba. í 3 d€ A!.il d. 2W't .

IATAT{A SIOI.EIRA'AIÍÍIAOO
Ínr-AR PE6soA ThtcÂ

CPF: &nga{.4ill-00
iO: aoas36:l O.G.P.C. SsPrGo

195.757

13.271

2.313
17.*

c|1.onl
t24.366
107-O'tO
73.170

(326.9?,r)

o.í.fi)
(1e1.8í1)

(12.0O0)
(1m.(x)0)
419.(X8
957.3í2
(31.886)
230-/495
íí9.S10

87.371
717

z2't.v2
(12.97O)

(40o.0oo)
(530.72'1)

12.970

í2.964)
c3.024'
t35.0()o

2.313.615 1.271.2§

(21.3O3)

(38O.781) (21.3O3)

o.5€6)
(37E.195)

5-fln

Qm.szt
730-080

(336.,1,!l)

(1.,1o0.413)
í.490.8S9

('r.s2E.3Sl)

67.160
1.673.106

252-13Á
67.160

1.ô05.9,€ (r6,í.s74)

EMERSON EÍORE MOFIAES
Co.{8do. CRC - Mml 1 9EaO0

CPF 8,t0.494.6it1€7
RG: íO8o2ill5 SJrMT

Sob ss paaras dê ld, dedaramoo que as informações aqui contidas são veÍdadelras e nos responsabilizamos
por bdar elas. A sociedade não posri conselho Flscal Instalado. A sociedade não po6sui Auditoíia
tndêpeíúüte, ts lnformações forâm otrâídas das linhõ 1 a 54388 da Escrituraio ConEábil Digital Uwo
EXárb 6eral n" 13, reglstrado na Receilã Federal do Brasil sob hash no.
9D.30.5D.37.D7.8:1.D1.C6.1E.88.85.D8.CC.50.91.04.32.58.F8.84 em 03lOS|2O21.

r
]?1

'n
f

G*Xm$H*#5ffir""rr éa E.ÍE". . uAcRopEc^s uLnÀnRcAs corlERcro DE c rNHoE§ E oNrBus ÊrRELr.

=CNp.t OzgázogoooÍ76. protocolo 21osEaSOZ - olmSriOZt. lut.ntjcâçào: 3A5ACÍO,|99F35?1O22A7231o,OíCoAA744OE4FO. Jullo F'ldc.ico
Mutüôr Nato - Sacraú,io-Ga.!1. Pera l.alHar.sta doãrÍr€nto. acaago hnprr*vwluoêrrut.mlg6r.ba, € lnÍoím. ô'do prolocdo 2tl05E.63&, 6 o
códgp d. s.guÍaoF gXOh Eat; cópL íd arrl€.rticada dbitalmêílta a Balnrds am O/trOs/Ar2í por Jultg FrêdaÍico Mutloí N6lor S€crlláÍb-G€f.I.

-J*;,h- o*s ent

1.224.U2 1.2§.242

::::.:::@::::::::I@
_______iE*- _iiffi,

I
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IIACROPTçAIS IIULrIHARCAS CO!|ERGIO DE CÂIIIX{I{Ot§ E OÍIIIUS ENELI
CNPJ: 07.838.209/m01-78

P!ííodot 0r/0V2020 A ?UL2[2O2O
Irc. Junta Comdd.l: 5f600010r167 Daà:' A4PZlzol3

Damon.ttçao ds Lrroírl d. C,lwlo . Índlc.t d. Llquid.s
lrf,EÍclo Flôdo !{t 3Í/'12,20ã,

ueuoE B t
tütüa dê L.G.=

Aü\o CtÊüdúa + AIro íldzlEa !o longo p.so
@

lült.Il

uqtDEeoRilt rE

h.t- d. L-4.-

E uL óB LA=

hl. ro ua.

s4VliGA OEi L

Fâ .Lôs.o..=

hdlo d. 3.4.

c rÍÍ r-E^çro
tâtltúóC.'.

hdlc. d. A.

F&nrr. da E.O.,=

lndca d. Eo'

3IF8.ür

Alho OrcdÍt.

1,{X

1,25

Psrrlra OrDadanto

t l3r.3tí
2.â73.74

v

v

ATIVO
FÉ-tro ffi*rit + k.h. 

'|& 
d,llrst

a.Lü35

xím

x r0o

x1m

x 100

421

1,32
§Gâ8,C8

PatrlrÉ, o UqiJido
ATMO

r,í743t7

EXTIVIDAIENTO GERAL

{,t66.34t

Prsllô Cltlcll.nt + Pertho nao clrêds[e

^rvo
3.688.(m
4.t66-3gi

Cui.bl 'l t de A5til dc 2021

TAIIAT{ Srctt E|RA B r{nA@
Ím.[tR PESSOA FbICA

CPF: Ett s8a./(líO
FO: aoasisz D.G.P.C. Ê6PIGO

EMERSON ETORE MORAES
Co.tadoÍ CRC - MTOí tgE6O0

CPF E/tO.496.6a1€7
RG: 10602215 SJ,MT

Soà !s püras dc
por todú elas.

ld, dedaramo6 quê as lnformaçõ€s
A sodêdrde não posil conEdho

aqui contidas são vadadeirâs e n6 r€sponsabilizamo€
Flscal Instalado. A sodedade náo pGsül Auditoria

líidap€Írdcíte. 
^s

lnÍoÍmrç6es lbram €!(faídar das linhas I a 54388 d3 Escrituração Contábil Digital uwo
no, +Dlárlo Geral no 13,

90,tto.5D.37.D7.83.D1.c6. 1
rrglstrâdo

E.88.85.D8.CC. ír.91.0{.32.58.F8.84 eÍn 03/05ê021.
nr Receita Federal do Brâsll sob

f
I da Emglg.. MACROPÊCAS MULnMARCAS COMERCIO OE E ONIBUS EIRELI.
- 090í2021. AutrnticâÉo: 3 5AC1E l99F3577O22A723tOOl COA T/ra66zlF0. Jldio Fredêrico

Múlllr t{ato - SacEúríGGa.al. Pa,a val}dBÍ tttg docürn€nlo, accalr ht$://wtxt .luca.nat.ftLtotr.br, a lnro.ma nt do !rclocolo 2Í1058.856,7 . o
côdeo da aag.rütça gXOh Eú cópl. í(t rrE'Écada diCfr*narÍô a aacnada €rn (NAX'ACII Fr.h.l{o F.êd.rlco Mr{€. t&tor Sacrrlaricc€r8l.

@' 'ee 
en'

,.I.t^rara '), 
-

7q?9

2sAa52a
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Páglna 8
HAGnO9EçAS raULÍt[ARC S OOltEtctO DE CAllInHOES E O!|TBUS EIRETI

CIIPJ: 07.038.204rlqro1-78
Flríodo: 01/0V202o A 3l I lU zO2O

I,|3c. lunt coír.rdal: 5160001 67 DÊta: 041022013

Not[ ExdlcãllvEr lr OamonaE ça.a Flnrncsrrat
Erêrclcloa índo em tl dÊ d.r.mbrD aG 2or0.

1. Goitar(b cpcradooal

A cnpít.a t{rEroPtç S llULrITilRGÀ' OO}IERCIO DC OAlltf,tloCs E OÍIIBIrS ElREll,
corútuh ern ll dÊ fe\,!ÍdÍo dc il06, do.nlcflãdr no B,agl, o adeÍêço reglsado do esoltorlo é Awnlda
FÇrÍrrÍdo CoÍÍú da coatt, no 6259, Balno PàÍquê Otara, no munkípb de Culabá, M.to Gro.so.

A onprer! teín cdno aürndade pÍlrripd o @marclo a vlrqo de autornó,gs, <amionctas e úiliÉriG novos.

2. lrlldcptlpqdo
Aa êmtnirôÉcr ínandras tbÍam pnparadrs de acordo qxrl ss práU{as contábds adobdas no Brasll,
$r compcendc er dEporrçõca t a legld@ todltáÍia e 6 pío .rdarnêntos cortábeis, Inteíp.€taçõês e
orllntaÉcr enlüdc pêlo Coírttê de PtoíruÍÉeíncnbs Contábeis (CFC).

A êínlssão das dcrnonstr!çõ€s íÍEncelrrs Íol rubrtsada pda Dlretoria em 13 de abrll de 2021,

ToÍbs a! hÍofm# rdat "antct r pÍógalas das deínonstrôções finaÍicdras estão seítdo errldeíÉadat e
@m+oírdcntaa 4udar üiliatbr pdr 

^dnlnEürção 
na $a Gestão.

3. foa.lr ftfido.ral . moadr d. lPrÉ.ot çlo

C!tr| dernonstr!Écs edo aprcrcnbda eÍn Rêrli, $re é a Ínoêda fundonal da empÍesa.

4 tr|ltrod.3 pílndp.ir poaÍda coItúbd.

a. ReoalE op.Í.donal

A rccelta @erâdoml é rêconhecEa quânto os Ílscos e ben€fidG mals dgntflcaü\ros inerentes à propridàde
dor beü Íoí€m trlns!Íldc plrr o comprâdor e que os cusÊos assodados e a possfuel devolução de
maÍ@doÍlts pudcÍcm scr csiíflados & man.ra coíIfiávrl.

D. Bêcdtas a d-Fprec ínrncolrrr

& pílndpds rrcdtls e dc+csas nnancdras d! crnpresa coínpreeírde:

.Irot lliros;
r Juros s/ Emp{dmos ê llnancLtnentc

rc rceltat e at dê3pesls dc Jurc são reconhecldas no re§rltado pdo método de juíos efethros.

§oà as panas dc ld, dedaramos quê as lnfunnações aqui contEas são vErdadeirâs e Íros r€sponsãHllzamos
por toda ela3, A sod€dade ÍÉo pos$l @nsdho Ftçcal Instalado. A sod€dãde
IndcpêítdÍrte. 

^r 
lníoímâçõ€s foram €r(Eaídas das llnhas I a 3{388 da EscrituraÉo

não posírl Audltorla
Cstábil Dlgital Liwo

_.1 .1 .

l)
DLfu Gêrôl no 13, r€gbtrado nô Redta Federal do Bradl sob no.
0O.50.5O37.07.8:r.D1.c6.rE.BB.B5.DB.Cc.ír.91.(H.32.58.F8.84 em O3|OSl2OZl.

I
â -,,.r ccnrt+a ô 

=rraab 
a,. rr& O.oBlo

lEECl{ico ltgirtc aob o n ãl.r52i dn Oí/Os,irO2Í d. Empú.. UACROPECAS MULTIMARCâA COÀrERC|O DE CAÀllt{HOÉS E ONIBUS ÊlRELr,

-C1pJ 

076a"2or(x)oí7E c prorocolo 2105t6567 - 03ro5rl02l. Aut.ntk Éo: 3 5ACí849OF3577O22A7a31OA1COAAZI46EaFO. Julto F ld.rico
lMla. Nato - S.cÉtarlo-Gaaal. PaÍ. vdHa. !a!a doq|mallto, acaSaa hGr:rrwrfrJucarost.ml-9ov.b., a lníoíllo n. do p.docolô 21rc5E.65ê7 c o
códlfp d! lcourÉiF lXOh E.l! cód! foi arHlced. dlgltd,rl.í{! c elnld. sm (X/05402 1 F. Julio FÉdr.tco Muü.r N.tor 3!qoláricGôr.1.

-,fiffi-o* "2'

Í
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IIACR,OPEçA§ IIULI! ARCâIs OOüERCIO OE CAIIITIHOCIS E O TAUS EIRELT
C,{PJ: 07.838.209/0001-78

Período: 01/01/2020 A ?rll2l2qao
IíEc, Junta CoÍneÍdal: 5160O01(X67 &tai 04lOZl2Or3

Nob Erpllcüra3 L OríronalraÉ€r Flnrncrlras
Ex.r!ídoa ílnao !m tí de dd.mbr! dê 2020.

q lmoütlzado

Itãr do tü\ro Lnoulizado são mü$rrdo palo o.rsto hbuHco de âqulslÉo oü construção, que indui 06
qrstos dc cmpr*ümG capftanzt(b, dêdLdÍÉo dc @Í€daÇo aanmulatla e quaisqu€r perdas.

@red.Éo
reconhcdda

A
e

á cdculaô para amoÍttsar o q'Úo .lo it€m do ativo lrrEblltsa(b, uüllzando o mébdo linear,
no Írsultado do C,cÍcído.

d. Instnrmatr$ Ílnrncrdru

Ot aü\rG c pdlrc da crÍrE€sa comFÍ€endc baCcamenE os emprÉsünrc e finencbmentG bancártc.
5lo meruuradG pdo oJsto dê lquisldo, act€sddc dos rcíúlmentc auÍerldG de a@ído coÍn os prazos
a condlçõcs @fltrãtuâlt, no Go dc eínpíÉsümG e linâncbÍrentos bancáric, sendo reg!5b-ado ao
Í!íInãdo &§ qcÍddor ê acordo com o per& de compêtênda,

5, oba. êqútúllütE d. ctD..
A Empí€r. d€ürü! dc Ctb(a e equhralatls íle c.b(a um mfitante de R$ 1.673.104,@ (Um mithão,
tcbcÉÍEa e seEnt, e ds m[, crnto c dto rêls), em 3l de dezambÍo d€ 2020, maÍüdos em espécie e
lnitlürlÉGa nnaítdras.

Crbi a ErdrraLrlt.. d.àb

q|ta Q..l 3r. I 
'.21 

2O2O 3t l L2/2OL9
Eãixa 949 434

'tbÊ.t d. ctb errl

lancoa Cor|ta llovlrlrlto 3L1r.212o2íJ 3Ll r.2l2OL9.EÉ a6rú[ 
^Ír.: 

E6a7-a CIc: 50,í866
Lrp tadero Â9.'. 146,2 ClCr 379511
CalE Econômlc Fedêr.l Ag.3 294!t C/C: 4O7-O
A.Írc Eú Ae.r 9a49 C/c: O:tsa{}.r

1.193.341
2.381

75.594
rtoo.8()3

@.o35
1.289

5.394

ibtal rl. 3.nc- cortt lloyt[r*o

6. Cqta6 . lrÉeÔü dc O|.'rtG.

Coit.r a F.c.üG" da CLrtÇ.

6r.IC.O,,.673.1,08

3LlL2l2O2O salt21zote
Eiiaãtes; RecGEr 1.O88.857 76t.AA2

Íbta! da CoítE ! R.cGbcr da .tntq3 1.O88.857 76r,.8a2

âa ontar r rcaabcr são rêglstradts rrc balanço pelo \râloÍ nomlnal do dod,rmento liscal e é orlunda de
vrndas ô mertedalas e pr€Éta{o de sÊÍviço§

Soô ar penas dc lJ, dedarame que as informaçõ€s aqui cofltidas são vÊrdadelras e nG r€sponsablllzamG
por toda3 ela3, A
lndGpeírdcíte. As

sodedrde rúo possri Conselho Fiscal Instãlado. A sodedade não possüi Auditoria
lnÍormaç6es Íorrm ê(trâÍdas das lturhas I a 54388 da Escritriração Conhábil Digital Livro

DláÍlo GeÍal no 13. reglstrado na Recelta Federâl do BÍasll sob hõh n",
90.50.5O.37.D7,83.Dl.C6.1E.88.85.D3.CC.50.91.04.32.58.F8.8Â em O3l05la02l.

?
,!Ê J,rr Con d,g ó Esuarto ó. Mtro G.üaotf Emrum;r"ffi fl ,Tffi : 8",,H!ffi

MACROPECAS MULÍIMARCAS E ONIBUS EIRÊLI.
Autenüc.Éo: 3^5AC l6,1gJÊ357ró?2A7231DO1COAA7II468,(F0. Jullo Frôd.rico

Mu[ar N€to - Sccraúrtô-Gar.l. Para vdldE lale dod.rmanlo, âcaraâ hltpr N*v.lucamÊLml.gov.ba, ! lníbnna n. do proloco]o 21l059,65c-7 a o
édeo d. laolraírça exo't &l! cóÍ*l iol úffi! dgitCtD€nt! a êián ds ani (Xr05rt02í poi JuIo FÉdarico ,ruÊrí t{dor Afir§arb€ard.

'MÊ" úe ttrz'r

lÉm n lrl

9ú9 aÍta

t-672-Lm 6/É.72:'

oEs
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Páglna 10
üACnOPÉçAS iIULTI]{ARo S GO}ICRCIO DE GrHllllloEs E oÍltBtxl EInELI

CNPJ: 07.838.209/m0l-78
Períodoi 0U0U2(II0 A 3Ul2l2O20

IÍ1*, Juntr Coínêrdal: 51600010467 Etat o4.|0A2O13

otla l4fc!üF3 L OaíÍrollalragõ.. Fimncdrra
Ex.rddo. índ. em tt aG de.mbío d. 20m.
(Emrrr,&,)

7 t to$rc
Étoqua 3Lt L21202í, SLIL 212Ot9
E Equa de Brlnde. 3.191

465.742
312

3.131
302.303Mêrcadori. P/ Re\rrncra

/16/9.2# 3(,s.434
O c*oqut compr*rÉa or bÍlndcs, aú nlerEadoíías con§gnadas e as m€Ícadorias parô re1,Ende dà
tüvldade PíinclFal ê empresa c rto reglstradac no balanço pelo vôbr de cusb.

8. tnoüallzaao
UCú5o

tLlt2lz,'t,o 3utzl2,tgIt#e-
!Êa d. T-m.Íx.úCes
llrúiÍ./ffirtca
HC.s
Lô* I l-tendlo€

rlttlE
t,rhL
Xaqr§ € tírpõírfrb
ffi. sn^ rattrílD

Etl

tll Ortto
ú
D
l0
t0

- ãm-
27,W'
lZttr

n!'g,9
$oF

l2z0r§
m,47
3ÍXIm

-w

(zu0)
(5.62'
(4.340)

(30.(tss)

(7r.721)
(3.337)

70

21,9
7,U

91.794
an (m
4.§?
17.'tg,

390.(m

355

22.61
8.,153

a7,?55
$.0m
48.272

18.153

39(,.m

l0
ú

(ü8r,86!) 652663 655taa

O lãDbilirldo á rncng.rndo pdo o.rsto Hstórko de aquislÉo. que induem gastos dirctamente âtribuíveis

tQrIJÉq dos ltríls, qJsto dc ítnandarnento e adldonals reladonadc co.n a aquigção de ativos
quaglcadc. As dcpÍedaçücs edo calcubdar Flo método linear, observdndo'sê as taxas anuais admlüdas

É! Fsif!Éo EfxÉrir vlgenb, os gEnhos r rs perda de rllenaÉo são detÊrmlnadc p€la omparaSo
dú ÍcsultrdG cdr o vür conÉUl e slo reccüacldos em resultado úo operacional.

9. ,oãrGd!.€.

ÊÍlracadoraa 3LlLzl2O2!O 3ala2l2oag

Q rddo de ôrnec*rcs ê'n !1/1fn020 totalizou um rnofltantê de R$ 950.706,00 (No\recêírtos e cinquêflE
ml, EtecêÍrtoÊ ê tdg r€âL), rÉíerênte à compra de mer@dorlas. No ano de 2020 howe um aumeírto em
orrpração rc ano dc 2019 Junto a íbmeedor.s.

fficeões 950.706 531.65a

950.706 531.6!ia

Sob !s p€íras dc ld, dedlramos que as lnÍormações aqul contidàs são verdadelras e nos responssbllizamos
poí todar das. A rodcdlde rúo poeort Consdho Fls.al tnstãlado. A sociêdade não pos$i AudlbÍia
lndlpendqrte. 

^3 
lnÍorÍnaçües lbr.m €,.traÍd8 das llnhas I a 54388 da Escrit,raÉo contábil Digitâl Livro

no.

j5é

t
iDláÍb Ccrâl n. t:, ílgbEado na Rec€itr Eerd do &asll soõ

,O.ír.sD.37.D7.!l.D1.CA!E.8aB5.Da.CC.50.91.M.32.58.FB.BA em O3i05no2t. fr
1
t /, 1

â l.rr Co.|Irclal ú Edado da Malo grcso

Sffiffi,H;ffi'*i"ffi'#fl,Hffi; 1 dã Emp.cas IíÂCROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO OÉ CAMINHOES E ONIBUS ElRELl,
- O3r0í2021. Aulêôtlcaçào: 3A5AC1Eit99F3577D22A723t OOt COAATii/r66,aF0. Jsllo Fr.dorico

lrut€. Nclo - S.cÍaúrlo.Gr.al. Para vaüdat cat doaüriallo, a6aaa hf9:/tr*u.rucarÍrslltt,gov.bd a hrorIra í* do píotocolo 2llo58.85&7 a o
cô.ngo d. r.ourarç. gxoà E.ta cóper íoi lliLnüc.d. dlgfl*icrrt ê...nÉd. .m o,a^rs/2021 por Ju* t* * 

%ffiff1._,

D.tÍaôçEo
l.rrr.idr

ara
Í l{-l



tl---:1l.--
MACR@EçAS ULTlllARGllS oOtaERCIo DC CltrttItHOeS E OflrBtÍt EIRELT

CNPJ: 07.838.209/m01-78
Período: 01/012020 A 3tlt2l2q29

IrÉc. Jurta CrmaÍdôl: 5t60m10't67 D6tij 04]l02l20.t3

otra lldlc!üt a. b D.ínon.lr.Éa. Flnrnc.lna
ErcrCadoa índo om It d. dasnbro d. 2020.
çntqf)

10. olruar oür19.çt a

C*r.. OltÉrrçE t 3UL2l2O2O
Adlrntamento de cllentea
Aluguêl
Mcrcadoria conslgnada

945.OOO
93.OOO

3L2
81.OOO

Total da ctutrrs Crbritr.cõ.3 1.o3t-3r.2
u. Lra?Yá dt Luct!

9tlL2l2o2o
(5.247.4ú')
6.L43.734

3.1()9
llcros Acumuhdos

ade 499.347

12. Lc.ltt

3tlL2l2OL9
(4.s26.S34)
4.947-977

796\r- r,
42r..439

|lo .no ds ,020 a cmpreta aprêr.nlou um luclD aarmulado no valor de R3 6. í 43.734,00 e uma distibuiÉo
dc luçrs 

'cumuledos 
paÍr o sódo no vdoí d€ Rt 5.247.456,00.

9at a2l2o2o 3,/t2l2ol9
itcat iutaffiÉõIeEmçor
Venda dc Mercldorlat

(-)Arduc6es d. Rêc.i. !"uta

1.9o,+.028
7.124.948

1.836.67s
5.788.24a

7.624.923

E§EIsrrviçú
cQrlt§ 3/ FaàJrumeílE
PtS S/ Faü,tram.ntD
IC!4S s/ Faüirlmrnto

A
de s

(64.328)
(66.762)
(14.46s)

(e46.069)

(1s8.O7s)

Í..,FÍ

_t

ãTFÍ

Tottl da laccl. 7.o2z=9í,0

Sú as panôs ds ld, dedramos que as infoímaçõês aqui contidas são veÍdadeiras e nG rcspongabillzamos
poÍ todô elas, A sodedade não poss.ri Conselho Fiscal Instalado. A sociedade não possri Auditoda .

tndcgendênte. Ar k|brmôç6es foram qt-aÍdas das linhas 1 a í388 dâ Escriurração conEábil Digitâl Uvro
Oúfo (-ral no t3. regisb-ôdo na Recdta Hêrôl do Brâsil sob hash no. J3f,
90,50.sO.37.D7.1!:1.D1.C6. lE.B8.85.Da.c.ír.91.(H.32.58.F8.84 ern 031 O5l2O2l. f

â .f,rr Corr"i"l ô E taaro d. i.Lt e6.o
rEECrAco rrpo aoô o,í tlaanzr clr Ot/o!r!O:21 d. Emprc.r MACROPEG^S MULTIM RCÂS COMERCIO OE CAÀ NHo€S E Oç{lB(rs ElRELt.

-7CN,J 
0r63t2ogooor78 r prdocob 2tO588567 - 0í0512021. 

^ulcntlc.êo: 
345ÂC1Ei9OF3577O22A723IOO1COA 7ztza€EilFo, Jullo Fílircrlco

Mu||rí Nato - Slaratárío,GrÍrl. Prr! wlldar G3!! doqrmaoto. acaa$ ht&:rrrwar-lucamlt.Íírt.gov-b./ a líúoflnr íf do Fotocolo 2íír56.65G7 r o
códlgp .Í. i.e|lÍ.nç. gXOh E L EóFfi íd aufãtlic.dt diril*fl.nt . 6ârsd! cín OáD512021 po. árÍo FÍ.d.ílco MuI.r N.to- S.cí!táriec.r.l.

Jl:.2-t4.b- esc. 1!21

?
4

P.SLrrÍl,rir.l-
Páglna 11

3LlLzl2OL9

a1.ooo

(65.247)
Qe.7%)
(t7.o7o)

í2a2.ea1

í1lia.o75)

(341.O28)

-ffi:Ei7.700.365

9.O33.O16

í901.62/3) ía43.9|4a't

! t.I!rvl

t
çtE
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fll! -ri
IUt__112-..-.-..@12

ACROPEç S itULrlllARCAlS OOtaCRCtO DE GAHlr|I|OEs E Oí|TEUS EtIErr
CI{PJ: 07.8:18.209/m1-78

Perbdo: 0!0/2020 A 3tlt2l2020
Insc, lunta CoíreÍdd: 5t6q)01o{67 W2 A4./OUzOt3

Not a Erpllcloy.t à. D.moírirr9õ.r Flnlnc.lrlr
Exerddor índo cm t'l d. d.z.mbro d. m20.
Ft r*)

6

13. DFFm r-od
D.aaGsa E!Ll!a!o!L 3Ll1-2l2O2o 3Ll a2l2oL9
Salartos / ordíúdos
Rlíar
11. 8clárlo
Rãd!ão
FÊTS
TtEE
Almcntaglo
Axl*.MéClcâ I 7.Ímâd.
Vala ÍraÍúporta
qJftoÊ e TJeiÍlamCnba
E I.a UntíOÍm.la
ConElbuislo h.ütsrcionrl

(269.s59)
(33.493)
(26.24s)
(21.3s2)
(42.635)
(8s.9O2)
(4s.o34)

( 1.196)
( 1.291)
(1.6sO)
(1.263)
(1.683)

(42L.324)
(s1.o4o)
(38.676)
(8.os7)

(52.630)
G37.e7O)
(60,860)
(11.os9)

(4.8s8)
(1.492)

(2.373)

Êaal4lo oeÍrid! lrls dlrpcsa3 oom pessoal durante o ano de 2020 e comparaÉo om o Íeerltado
lPílraÍttadq em 3vt2l20f9 sê dct,t eín viÍt de a rcdução do quadÍo de tundoffirlc ocadonada pela
dmhdÉo.btüdts.

1.r. eÇ..em rÜ.çle
litaalcsa co.r ltEaçlo
EdÉsoto--
t de t,5o Fcrmanant?
Aluguel/Cándomlnlo
Comhrst rÉls/bbrifi c.nEs
Aroclaçto dq Classo
Tclcíonlr/lntErÍrat
f;oPr/Coínha
Derpcsar c/ Fratls
Oaapesa3 c/ vlagcns c Estadllt
Enargla ElêEic!
HaErial dc coílaumo
liLtsÍlal dc E*rfÚrio
Dcapêsar com 8É9ur€
DÊrPesaa ltnpr.stos/Grrfi ca
E trcionamenE
ú?. cl SeguranÍ:a
Dâapesai carbráriag
Drapesaa Corraloe
léc.ção dc ê Equlpamenbs

,tl tzl aD:ro
<t-72t)

(120.OO3)
(26.617)
(2.729)

(27.727)
(1.es8)

(35.41O)
(32374'

(143.112)
(1.371)

(3a.s26)

(101)
«3.gLn

(6.138)
(1.1s8)
(2.457)

3LlA2l2OL9
(98s)
(824)

(108.OO0)
(91.98E)

(2.s13)
(2s.6e1)

(442)
<3.t22)

(43.s12)
(37.28o)

(114.8Os)
(3.29{)

(21.883)
(1.3o5)

(40)
(13.22O)

(6s4)
(481)

(7.819)
(9()5)

(4a,5,.72:r) (47a.ao1)

Só rs pcnas dc ld, ded!r!m6 $Jê as hríormaúõês lqul coírtidas são vcÍdadelrõ e nos rcspons6bütramos
por todõ elas. A todadrde não posqrl CoÍldho Rscal Instalado. A sociedade não possui Auditoria
lÍÉrp€írdente. & lnfoínaÉes fuÍlm e,(trôídas dú llnhâs t a 54388 da EscriürraSo @nüibil Digital uvro

,-'

5

-)I

a&b
9D.í)

@al no l:r, r€glsBado nâ RecêlE ruerôl do 8rá§l
.5D.37.07.8:1.01.C6.1E.88.85.D8.Cc.50.91.04.32.58.F8.84 eÍn 03/05/2021.

sob hôsh no. G
Gffiffiff:f,§#9tr*,2o.I d. Eíí,r..r MAcRoPEcAs, MULTIuÂRc^s coIERcIo oE cA lNHoEs E oNIBUs EIRELI.
ITCNPJ O7ais2ooooo176 B p.oro.olo 2105â6§6? - o3ro5r2o2r. Aut ntlc.ç&: 3ASAC,8499F3577o2:IA723íDDICoA TrL€84F0. Jullo F,.dcilco

Mu{!Í NaÊo - Sacralárlo.Ga.rl. Par'a valldtr .rt doermarto, acaaaa htlaÍrrnvrw.lucaEâ1.ínteav.b./ o lôfnfitl3 n' do píôtôcob 2í1054.65&7 a o
códigp dê laeltr.rrç. gXOh EL Eópla lbi at,lriücâda arlCltr{Íiani. c &rsiÉds.rn (}rl/O5/2d1, pú Juto FírdeÍico t{ulGÍ N.loF SccrEtlriocel.l.

-'/L,kJkUtr- oq Ír21

EaÍ oerpesãi com Fassorl -?ffiã -?r6ffi

bT
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HACRO?EçAS I|ULTIHARCâS GOITaERCIO DC C r]lHOflS E OtÍtBUS EIRELT

*,ff'àitfff;Tl$i;lio.,,
IÍrrc. lunta Comerdal: 51600010462 Data: O4l0Z2Of3

No§ !rptc.ürr!. aa OüroírrtÍ!ç!.a Flnrncelrs
Exert{dci flndc em tí da d.!.mbt! dê 2020.
(Er,rr,/u

15, iacdEs a (DGapG.3r) ínancoltas

9tl Lzl2O2O 3\l t2t2ot9
i.çaa.3 th.nc.üa3
ffi
lroa ât vq
fla.PeÍaCo dc ftgesat
tÊ,üÍrenb s/ APIcrÉo Fúrlncdra
ComÉo l{stdrlr

D.pfú.f Êr.t|lalar
@
Derpcsas lrncárllt
Irq/Multrr Pagr
lror s/ Anprestlnoo/ Enüriam.nb
D

38
91

1.556
1.751

18.708
s74

51

485
4t.973
2.631

45.411
4.4e4

1.305
61.723

6.665

114.885
11.4{r

-fCrt aas Desprfff Euerlaf L97,99

Íotrl das lccelta e DGapês.- Érancclas 95.O94 2i2ds7a

OI*4, 13 de Abít dc 20a1,

IATIÂ'{A SIOUEIRA BANTIAOO EIRELI
TltL, PGsro. FíBba
cPF: tts.3Eí.43í -{Xl

Rg: 4o43ltt? D.o.P.C SSP/GO

EMERSON ETORE MORAES
Conrador CRC - MTOí 19E8OO

CPF: &1o./í9{.641-87
RG: ,0E0221-5 SJ/MT

Sob !s pcnas de lr, deôrrmG que as lnfurrnações aqul conüdas §o verdadeiras e ru esponsabilizamos
poÍ todat elas. A rociedrde não possul Conselho Fiscal Instalado. A sociedâde não possui Auditoria
lrúcpcndcnte, As lnform!çõ6 foram c!(traídas das llnhas 1 a tí388 dâ Escrituração Contábil Digital Uvro
Dláfu Geral no 13, reglstrado na Recelta Heral do Brasll sob hâsh no.
9D.$.5D,37.D7,t3.D1.c6.1E.88.85.D8.CC.50.91.04.32.58.F8.84 em O3lOSl2O2l. +

I 2.ct
I
I
i
I

la
,;l

â l,.rrr Oorr.Ul ô E3lldo rt t !b OíGlo
rllflÜcrfo qOuo r.b o lr'2!6526 ,r Oa&S/:rülí d. E np...e iIAcRoPEC S tíULÍtMÁRCAs CoMERCIO OE CAÀIINHOES E ONIBUS ElRELl.

-CNPJ 

07634209000174 o plorocolo 2't0566567 - 03r05r202r. Àrbndcalao: 3Â5AclE4rsF3sTlO22A7231DOlCO A74,l68,aFo. Julto Frldortco
Mrfi.r Nlro - S.ardárlo€a.d. Prra vtíldar arL doqlnraíito, ac.aaa hl9:rárt ftr.lucaíiat.,nt.9ov.br/ r ltrío.ltl. n. do protocolo 21056.656.7 a o
édlgo dc a€luÍrnçr gXOh ftlâ cóp| fói &l.nti:.da dgilJmênt ê dalnaara om O4/05r20úlÍ po. JuIo FíêdcrÊo Mug.r N6lo- S6cr.láÍiêGarsl.

-kJ4,*^Éc.1st2i

130 2i.,'r,4

94,96:t

"ô



JUNTA coMERcrAL Do ESTAD. offius"o
Registro Digital

Documênto Principal

ldentlícação do Procaso
NúmcÍD do Pío0ocolo Númro do PÍocasco Mfuulo lnr€gradoÍ Data

2ílost.656-7 MTE2í00004904 03105t2021

ldenllllcaçáo do(s)
Noma Data Assinatura

EMERSON ETORE MORAES o3to5t2021

Assinldo utllzando o(.) segülnl€(s) Flo(9 do gEilbr

Eslo Ouro - C.íüficâdo Digit4

T §ANTIAGO o3tost20?1

Assinldo utlllzendo o(!) E€í$lnb(s) rêlo(S do gprü

Solo Qrro - Ccrüfcldo Digltrl

CPF

!,to.481 .64 I {7

885.384.43 t{0

r
-\rl

i

&mm:Êâ§:?'#;§"ffi*".i d. E 
'.r5. 

r{AcRopEc s MULflM nc^{r cor,.ERoo DE c^r{nrHoEs E or{rBus ErRÉLr.
TCxp.r OZaiOZOemÍ78 . D'otocolo 210516567 - O3O5,:aO2l. Àrtaíüc.ção: 3A5AC18,.,9§3S77O22A7231DO1COA^7,I466,1FO. Julb FÍsdettcô

Mulla. N6to - Sôc'rú.io-c!r.1. P.rs vCldrr.sL doqrm.nlo. sc.6!. htlp:r/\frú.luc.msl.rnt.gov.bÍ, . inlo.tnâ n'do PTotocolo 211058.858-7 a o
códhp dê aaouránçe gx(],i Esta códâ lt i slllrdlcádâ digltâlíiantr ê aasinada êín O/i/O512O21 p(,í Jullo FÍld.rico l,lull.t N.t6 - sâcÍelátü(FGê.tl-

-fu;à;PÍç,.terzr

rx.s rRr, l- )

-

J

T jV



M RIO DA FAZENDA
SECRETAFIA DA RECEITA FEDERAL DO BBASIL
SISTEMA PÚBUCO OE ESCBITURAÇÃO DIGITAL - SPEd

FECIBO DE ENTREGA DE E§CRITUÊAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

E
CPJ

7A

MAciOPtOAG MlJtÍlMAnCAS COMERCIo OÉ CAM|II&IOES E OlllEUS EIBELI

DA EICNMJiAçÃO CONTAII PERIODO DA ESCRÍURAçAO
OllO1/2o2O eAlnZnO2OUwo Ol&lo

lrrungi oo r-rvrc

DO AROUVo 0rasl0

füA, fú8 Fal!â - EIU

CbnlÍla

NÚUCFO OO RICIBO:
0t).60.óo.t7.D7.!lt.ot.cc. t E.BB,85.DB

,oc.50.s1 .0a.t2.s8.FB.BA-0

NúmERo Do LrvHo
l3

.t$a4iütl m

ta{xsao4t E7

TAÍI^NA AIOUEHA
aANTUOO:l&i3l44itl 00

ET*âgCI.I ETORE
MOÊ ts:lií{x9.a6ial E7

7255,11(E588715(xr5
4

6'1 31 067569A9p2525
7

r 5,/o3/a821 a
l5r'o3tâ?2

tgIOlnOzO à
o7to4eo8

§m

Náo

Escrituraçáo rec€bidâ via lntemel
p€lo Agenlo Receplor SERPRO

om O3lÉ12O21 às 14:'48:0?

62.7F.CF.E t.90.91.D3.2E
84.41.16.3E.8Í!.51.82.O8

Gorsldmaa f'*ütoú o hio olrlábl I qrg ra rÍ.'! lah r€c§a, dlpamôrúo-€s a ad.ntlc!çao de qrro trata o arl, 39 da L.l .. 8.93,a/19!X.
tste Íeotc canÍ,!,t a I aut lcaçlo.

t SE lE{a^r-* O.crlb n. 1.!oo/tCgG, com. aiê''Í.o do D*rt*, n a-la3rlo16. G .rts. 39, 3s-4, 3$B.ts Lol n. l.g3an 9sí co.n . .lr.í8çao dg
l€l Co.rc.í!.||!r n' l8t7r201,l.

kJ
-* .turl Cardl ó Ert ab ó. M.ro Bt!65otffilCcano n6rro loà o tf a!!05:a6 f,r (Xnl5r:Uí d! ErnpIq MACRoPECÂS MULTIiIARC 6 COiaERCIO t E CAMINHOEA E O TBUS ElRELl.--CNPJ o?!l!2(xmol7t . Drltocdo 2íO5at5a7 - O3r05lãX!í. 

^íÉnüc.çao: 
:rASACl &10OF3577O2247231OOI CO Â7,a46A,aFO. Ju[o Frldorlco

Ut{ü }{tb - S.ráádo.Oarl. P..| rrdHgl üL do.Irmsnlo. rc..r. htF:rrwúw.luc.m.t.,nl,gov.b., . inío.rn n' do Díoiocolo 2ílÍ}5E-85G-7 . o
cóCeo da aagu.{lçs gXOà Eate cópb íoi autanücãdâ dlglrdmantr ã arinada êrn {)]lrOSf2O21 po. Jt io Frederico MuÍoÍ Nsto - Sâc.ÉlÁÍio.Geral.

JLLtdt-@.in1

9

rc-l

^1

,.Ltat
Í§F -1.,,Ír-

Versão: 8.0.5

DÂ E§CRÍTURÀçÂO
NIHE

j 5í 60(Etoaa,
" roui lffirsorer -

ESTE UVEo F(x.âSsll|âDO

oual^ncrdio Do 3c{AÍâro CPF,CÚU 16IE !í sÊitE Do
CÉRNF}CADO VAÚDAOE REAP(»ÉLrrÊL

I



t
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Rêgisúo Digital ,.*t^t
Ír'p-àII.JI--

Anexo

ldenüícação do Prccasso

MTE21OO06/t904

EMERSON ETORE MORÂES

Assinado uüllzando o(s) s3gulnte(s)

8êlo Ouro - Cartificadô Digitll

dogvb

Assinldo uullrlndo o(s) s.!ülntô(.) sdo(o) do gpiór

8êlo Ouro - CcÍtific.do Diglbl

Data

031o512021

03t05t2021

o1to5t2021

Númefic do PÍolocolo NúrnaÍo do Procssso Módulo lntegrâdoÍ

21l05t.65e7

ldentmcação do(e) 651n.n*1r,
Datâ AssinaturaNomaCPF

E 10.48.t.64í€7

TATIANA SIAUENA SANTIAGOE8s.384.43í-00

q 'l

f
,_

J{J

&4ffiâffi231$§Sffi6/,a2r d. Elrpí€.i MAcRopEcAs MULTIMAÂGAS conERc|o DE c^ÀrNltoEs E oNrBUs ErRELr.
IFC|'TJ OraúZOeOOOlTS . píotocolo 21O5665a7 - 0316/2021. Aut ntk çao: 3 5ACí6aSAF357O22Â723ÍDOiCDAAT,aa BA4FO. Julio FEdcÍico

Mull.a Nrto . S.crata,lo-Garal. Pars vrlldar oír doc{tmanto. so.$a htF:ri\ú,$r.rucaínat.mt,gov.bt/ ô iníotrti! n'do ptolocolo 21/058.65F7 a o
códlgo dê !.$rí!írç. gXOh E.ta oópl. íd ârLilh.d! d'lgit ki.ít . ô$iÉd. êín (fr05r2@ll poÍ Julio FÍldê.ico Mulbr Nrlo/- Sêc..iáriêG..d.

-M* És tÜ2t

-!

l

,t

p3__rf/-



Sist má Na€ioflôl de nêgisEo de EmpÍeses MeÍcântil - STNREM
Gorreíno do EsEdo de Mâto Grosso
SêcÍEtaria d€ Estâdo da feêndâ do Eíado de Mato GÍo6so
,untà CoíneÍciâl do Estâdo de Mío 6roÉso

P.I.S.ÀLrur3L-_
nr___-:.aíL--

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CÊniÍlco quc o ato, rssinrdo digitllmc'lrs. da orrpcsa M^CROPECÂS MULTTMARCAS COMERCIO DE
CAMINIIOE§ E ONIBUS SIRELI, dc CNPJ 07.83t.2$r/0001-78 c protocohdo sob o nrlunsro 2ll058.ó5G7 cm
$nin02l, coco.ttrr-tc tEgisfndo nr Jurt CmcÍsi.l sob o oúrlef,o 2364526, cm 0/,N'DO2I. O .ro foi defçrido
eletrônlcarns,ltc pclo cxminsdor Allison dos §u!os-
Ccdincs o rcglrtro, o §ccreúrio,Geral, Julio Fr&tico MsllcÍ Ncto. P.ra rua vslid.çio, deverá scr accssado o sitio
elrtónlco do Poíâl & Scwlçoe / VslidrÍ Documento§ (hnpsr/pofial5cÍvicoÉjucGmst.mt.gov.br/Poíal/psgcs/
imagcmProcc*ofuieunlojsf) ê lnform$ o númcro dc pÍotsolo c chlvc dc scgurança.

Cuiabá. tcrça-fcirÀ 04 dc maio dc 2021

A sutcncidâdc dGssc doçumc.lto podc scr confcrida no p51a!!3çgligga j[aigççp11 informando o
oüncÍo do pÍotoc.lo 2ll0'a.65Ç7.

JLti1

fl
-.-l

$

CPF Nomc Dsta AssinÀtuaf,

885,3E4.43I.O0 TATTANASIQIJEIRASÂNTIACO 03tost202t

Assinldo urilizüdo o(r) rcguino(i) rclo(s) do r'â
Sclo Onro - Ccrriíicedo Digitrl
t40.494.64I.87 EMER§ONETOREMOR.AES 03nn202l

Àssimdo üiliz.rdo dlj rfouirl4rl rot4r1ao ral'
Sclo Ouro - Ccíiíicado Dliot

SAI\ÍTIAGOTA
c
885,3t4.431-«)

Nomc Drtr Assiostura

ovo'm2l
Aesindo stillrrdo o(a) raguintc(3) seto(ú) do $ú
§clo Ouro - Ccíilcadc DltErll
t40.49a.64r -87 BMERSON ETOR.E MORÂES 03/05t2ü2t

^&Binido 
utilizrndo o(t) aÊgxrint{r) sslo(r) do gcr&'

Sclo ouÍo - CsÍtilicsdo DlgildE
[=

19

E
I

CPF Nome

885.3 84.43 t -00 TAfi ANA §IQIJEIRÀ SANTIAGO
8,4o.491.64t-t7 EMERSON ETORE MORAES

t- lrÜ cqrrca & Esllrc ô uaro OtBao
lqECqrfrco ceiaro.ob o n 2:t6âlt2C.D (XrÍr5r:ao2l d. Emp.!.. T ACROPECAS MULIMAÀCAS COrllÉRClo OE CAMINIIO€S E ONIBUS ARELI.

-CN,J 

SIC A200@O178 r protocolo 2í0566567 - O3r05/2O2í. autÊnxoáCáo: :,ASACI&í99F3671O?j1,7231ÍX)1COAA7.!'88Z|F0. Jullo FÍ€d.rlco
Mulbr Noio - S.cÍ.tárlo.Ga.al. Par. valldlr.da documario, acarac http/rsw.ruÉâ,nal,mt-gor.br/ c lnrorfic n do protocôlo 21,OSE.05&7 c o
códieo d. sêgirr&ça gXOh Estr cód8 fti alrrÍicrdr dgitünanta ô !!ain!dâ Gm 0.a105/ã)21 pú JnIo FÍ.dadco [tüa. tüÉor S.c'8lárt €.ral.
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nl---01--Sistmâ Nacionrl dr ttêgistÍo dê lmpG3as Mercantil - SINREM
Gov€rr|o do Estado dê Mío Grc6so
sêget rl' dê Értado da FazGndâ do Estâdo de Msto GÍosso
funtâ CoíneÍdrl do Elt do d? Mato GÍo5so

fr
â»SRM

TERMO DE AUTENTIcAÇÃo. REGISTRo DIGITAL
Documríto asrilr|do €lclÍôniclmcntc poÍ Allison dos Srtl.o§, Scn ido(r) Público(r), cm 0/.n5a02l ,
lr 0t:21!.

A Ntcocldad. dorrc dosumcnto podc lcr confcrida no pqg6kh5qrisas jg-irscmtt informondo o
nüncto do protocolo 21O58.65G7.
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*lrcoralrbE.t & d. M.to oío.so
tlEÉc"rttl- ,*rr loô o ír' ZtaAS2O cti 0.,/t 6al0:ll dr Emp.!.. i,IACROFEC^§ MULTIMARCAS COiTERCIO DÉ CAMINHOES E ONIaUS ElRELl.
!7cxpJ ozcúzogoootTa . grotocolo 21056o5ol - oloa:ozr. Arcnuciçao: 3AsAc'|oa99F357?oz2A723tDotclrA 74468raFo. Jullo F,.dortco
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

,.ltt^t
llt f :l r 

^nr ats
-r.ljl_.

O âto Íol detêrldo e aaalnâdo dlgitâlmente por :

CPF Nom6

955.179.10't-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. teÍçe-íeira, 04 dê maio dê 2021 (,

6*]m?"H#Lffia,-rí ds E'lre.E AcRop€cAs MULÍIMARC s corr€Rcto oE cAÀltNHoEs E oNlõus ErRELt,
trrCxp.l OZ8S]!ZOSOOOÍ7a . lllotocalô 2tO58ô567 - 0305/2021. AutÊntlc.Co: 3454C1849aF35?7!r22 ?231ODl CDAA74/a66.aFO. Julio F .d.tlco

Mullcr Nêto - Sacratártco.aal. Prrs vslld6r.at do<rrm.nlo, ecaaaa httpi/rwwtx.Jucamrt.ínt.§ov.t,l/. tnro.nra n' do píolooolo 21,(,56,65&7 e o
códtgo de s€gurar.rça gxgl Êrta cópie íol rrtantbâdà dhhtinl.rrtô a aralna.râ êm O4rÍr5/2O21 po. Julio Fí€d€rico Mu[.. Nârt - s.ãàrá.iGc..d-
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UgTtaTet

6l,í
DEcLenaçÃo

VOIARE V:ÍCU| Og LTDA., pessoa jurídica de direito privado com

tede na Rodovia ER 10f , KM 56, Norte, s/no, bairro Litorâneo, na cidade de

São ltlateua/Es, lnscrlt! no CNPJ sob o no 16.865.089/0001-99, neste ato

reprtrentrdo nr Íorma de scu @ntrato social, declara para os devidos fins

de dlreito, lnclurlve.part informações junto a Órgãos Públicos em geral, que

I r{âcio?EçAt HULTT}TABCAS COMÉRCrO DE CAMTNHõES E

ôffffUS EtRELt., com sede na Avenida Fernando Corrêa da Costa, no

6259, Balno Parque Ohara, Culabá, Mato Grosso, CEP 78080-300, inscrita

no CNPJ lob o no 07.838.209/OOOL-78, é CONCESSIoNÁRIA da Volare

Veículos, comerclalizando, realizlndo o pós venda e prestando assistência

técnlca prcventlva e corretlva no período de garantia do Produto marca

Volare, scndo quc até a presenta data é a única representante nas cidades

de Acorizal, Água Boa, Alta Floresta, Alto Araguaia, Alto Boa Vista, Alto

Gar§ls, Alto Paragual, Alto Toquari, Apiacás, Araguaiana, Araguainha,

Araputanga, Arcnápolh, Arlpuanã, Barão de Melgaço, Barra do Bugres,

larra do Glrças, Eom rgsur do Araguaia, Brasnorte, Cáceres, Campinápolis,

Campo Novo do Parecl6, Campo Verde, Campos de JÚlio, Canabrava do

Nortc, Canarana, Carllnda, Castanheira, Chapada dos Guimarães, Cláudia,

Cocallnho, Colíder, Colniza, Comodoro, Confresa, Conquista d'Oeste,

Cotrlguaçu, Culabá, Curvelândla, Curvelândia, Denise, Diamantino, Dom

Aquino, Fcllz Natal, Flguêlrópolls d' Oeste, Gaúcha do Norte, General

Carnclro, Glória d'Oeste, Guarantã do Nortê, Guiratinga, Indiavaí, Ipiranga

do Norte, ltanhangá, Itaúba, Itlqulra, Jaciara, Jangada, Jauru, Juara, Juína,

Jurucna, luscimelra, Lambari d'Oeste, Lucas do Rio Verde, Luciára,

Marcelândia, Matupá, Mirassol d' Oeste, Nobres, Nortelândia, Nossa

Senhora do Livramento, Nova Bandeirantes, Nova Brasilândia, Nova Canaã

do Norte, Nova Guarita, Nova Lacerda, Nova Marllândia, Nova Maring

Nova Monte verde, Nova Mutum, Nova Nazaré, Nova Olímpia, Nova Sa

Helena, Nova Ublratã, Nova Xavantina, Novo Horizonte do Norte, Novo

Mundo, Novo Santo Antônio, Novo São Joaquim, Parana Paranatinga,

3 ,l q6
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Pedra PrGtr, Pelxoto de Azevedo, Planalto da Serra, Poconé, Pontal do

Araguaia, Ponte Branca, Pontes e Lacerda, PoÊo Alegre do NoÊe, Porto dos

Gaúchos, Porto Esperldião, Poíto Estrela, Poxoréo, Primavera do Leste,

Querência, Reserua do Cabaçal, Ribeirão Cascalheira, Ribeirãozinho, Rio

Cranco, Rondollndia, Rondonópolls, Rosárlo Oeste, Salto do Céu, Santa

CarmGm, Santa Cruz do Xlngu, Santa Rita do Trivelato, Santa Terezinha,

Sanlo Afonso, Santo Antônio do leste, Santo Antônio do Leverger, São Félix

do Araguth, São José do Povo, São José do Rio Claro, São José do Xingu,

São losé dos Quatro Marcos, São Pedro da Cipô, Sapezal, Serra Nova

Dourlda, Slnop, Sorrlso, Tabaporã, Tangará da Serra, Tapurah, Terra Nova

do Norte, Tesouro, Torlxoréu, Unlão do Sul, Vale de São Domingos, Várzea

Grande, Vcra, Vlla Belr da Santlgslma Trlndade, Vila Rica, todas no estado

do Mato Grosso,

A prrscnte dcclaração possul validade de 120 (cento e vinte) dias,

São Mateus/ES, 23 de novembro 021.
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, ].1 IO MATO GROSSO
: ,PÊÉEIÍURA MUNICIPAL OE NOVA LACERDA

?.Ll^L
Rrlllg__
í.! Í\,

Eclltal de PÍêgão Presenciel No 7l
Ata da SBsào Públlca do Pregào Prêsenctat

Re!,uam.senoúâl91Z2C2l..300@(E n PREFEITURA MUNICIPAL DE }IOVA LACÊRDA o PREGOETRO e srg equ,ç:
ú. d'-'o. dêsryrdot pêlot al ?c,1at,6 n1rm21c!,ít o oqai'vo d. DESGT{A PREGOEIRO OFlCiAt E EOUIPE OÉ APOTO rretándo do Edrtar do
PÍeqãg PreseíE.l ,f 7r degrl8do a RcgiíÍo d. Pr.çô Dara r lSllr|çào de ónrbrÉ rscoteres. írovot. Otm. ano ê,nodêb no minllrlo m2l ou sup€Ír.r
l,esr aCo a atQndrÍ ar Ítêce3ldôdes d! Sacíêraía llúírcrpât (b Edlcrçào dr3re Mun'cipo

,ita,xo segúg ot lEllütês clôr§ficador t qr! pítâparan dt liotaçlo

Ê:39 IIACRoPEüÀS T.]ULTIIJ RCAS COMERCIO OE CAMINHOtS t !:rl.ll CfipJ a:el.--r,--.;.,-i
tÍÉM 1 . AQUISIçÂO DE ÓNI8U6 ESCOLAR, ZERO K , 

^NO 
M|NIT,|O 202í EM DIANTE, CAPACIOADE M|NIMA

44 ESTUDANTE§ IENTAOOS + 02 (iIOTORISTA E AUXILIAR}, AR CONDICIONADO DE TETO, MOTOR COM NO
MiNr ro i socv, par íNriro gE o.oooKc. coÍúpRtMENTo irlNtiro DE 8.oooÍuT. GARANT|A DE oí ANo.
ÍIIEOIDAS DOS PNEUS IiIiNI A 2I5J"'T RI7,5. SISTEÍÚA OE SUSPENSÃO OIANTEIRA E TRASEIRA POR MOLAS
SEMI-ELIPTICAs E AITIORTECEDORES TELESCÓPICOS, ALTURA ilTiMMA INTERNA I.gOOMT, ENTRE EIXOS
it,INIMO 4.3OOilIT, FREIOS DIANTEIROS E TRASEIROS A TAÍIIBOR. POLÍRONA DO TTOTORISTA COÍYI
,..'I ORTECIMENTO HIORÁULrcO. POTTRONA DOS ESTUDANTES TIPO SOFÁ íOOOX8OO, TO'ÚAOA í2V NA

'i;J.I' FOUIPAMENÍO E ACE§SóRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN.

Pat,:,1àtâ.. :-ste Íen' rx lú,lânles abârro seleCoíracos meJrá,,tes os :ítenos atê ales§rrcaÇáo na a.,0o 4 oa le, 1'_: r:ari:
.j: - a3p€cl1,es irÍcc.-(làs

CÉ(bí|c|âdo Valor da P,opostâ íRS,

..,: MÂCROPECAS MUL TIITARCAS Coi,lERCIO DE CAMII{HOES E ONI Srm

I IJ do lênca Forôloêclor t)ascoírlo(Ô/o) \âloí do LeÍKê(RSt Valo. RêqrslíorRs.

, MACROPECAS MULÍIaARCAS COaIERCO D€ CAIaTNTOES E ONr 0 oC00 421 000 0000

O àcíaíÍ. I,iaCROPEC.AS MUI-TIMARCAS COIERCIO O€ CÂÀIINHOES E ONI dêclaro! que nào Dossul coírdrçiês oe
1:êr.orâr â,^ú, m.!a iurlr goooalà o ,íú6rí0. bor a sraa ÍnrnrbÚco lrrrtÉn poí êítrodcí quq a!! 9roír6t'r daítrÚrl3 nã úhinr íoóâdâ 'r"
!r.:es jtu /anraplaa paía o mÜlllcrp€. daclâra vanccdoí úo úãi Í dartê PÍêgão Preaaíc6l o ÍoÍnecêdoí MÁCROPECAS MULÍ|i,IARCAS
Co+lERclo OE C^lrllHOES É ONI p.lo vebí ô R3,l2l 000.0000 (qudÍoc.íÍos e unle e rrm md reârs)

|TEU 2. AOUrgtçÁO OE ÔN|BU§ ESCOIAR, ZERO l(lr, A O iNrMO 2O2r EM DTANTE, CAPACTDADE MiNtMA
52 E9TUDANTEE §ENÍADOS + 02 (ÍIPTORISTA E AIJXILIAR}. AR CONDICIONADO OE TETO, MOTOR COM NO
ÍtíriNtÍuro 16ocv, PBT ÍúixrÍúo DE 10.@q(G. COIPR|ÍUENTO iNrMo DE 1o.O(xtMT. GARANTTA DE Or ÂNO.
MÊOIDAS OO8 PNEUS }!iNI A215/76 R17,5. SI§TE A DE §USPENSÀO OIANTEIRA POR TTOLAS
PARABÓLrcAS E AMORTECEOORES TELESCÔPICq9 E TRA§EIRA POR MOLAS SEMI.ELIPÍICAS E
4IúORTECEOORES TELESCÓPICOS, ALTURA tlriNl A INTERNA í.9OOTT, ENÍRE EIXOS i'IiNIMO 5.3OOMT.
FREIOS DIANTEIROS E TRASEIROS A TAUIBOR, POLTRONA DO ÍIIOTORISTA Coill AiIORTECIMENTO
HIORÂULICO, POLTRONA DO§ ESTUOANÍE8 ÍtPO 8OFÂ 1OOOX8qt, TO ADA'I2V NA CABINE. EOUIPAÍÚENTO
E AqESSORIOS EXIGIDOS FELO COT{TRAN.

Paí.op.Í!m Ce§e í!m os llotanles âbaxo sel.!@íra6s med!ànte§ os cí(éno§ de clêssrlcaÉo no âíqo a de le, l0 5:0/02
,uas resgeqlr,r'as píopêslas

I \r.r. EoÍnrcadoí Crôdarctaóo valoÍ da PÍor6ste iRSl

:;.]! MÀCROPECAS T,ULTIMARCAS CO{IERCIO DÊ CAMIHOES E ONI S,m

Nú do Lãncr Foín€edoí Da3coírto(o/.) ValoÍ do Lence(RS) Valot RegrslÍo(Rs,

I MACROPECâ§ MU!ÍIIAFCAS COiTERCTO DE CAIflNHOEa E ONt 0.00@ sls 000 0@O

O rc,tarí. À,iACROPECAS MULÍIMARCâS COMERCIO OE CAUIIIHO€S E ONI dedrou o(É não gosBu condçôês d€

'ieihorâí aÍ{h mlt !|a píoíE§ta O !ra!ei'o. har a elta mlnffio. tattÉm poÍ enleidrí qur â5 pÍoroaia! oír,íedâsíla ulllma íodâde d€
:r,rcê! sáo yanlgola3 pâíá o munÉrp€. (hcLra v!ílcrdoí ô íl€m 2 dcde PÍeOào Pre!ênoal o íoínêcêdoí MACROPECAS MULTIMARCÀS
,--, )l,tERcro 0E CÁHINHoES E oNl pêb vsloÍ rr0 Rs 515 o0o 0000 (qumàlnto3 ê qu,n2ê mí . íear3)

Sob.e . doqrmôfluçlb dos l|c{anles Oa b coírlúR d€rL. o Pregoêío venÍcou â srluaçáô da €mpíêst loEô píoc.rlcu a ãbênuía dos envelopea
DOCUMENTOS O€ HAAI|ITAçAO' dôt lÊlanlâ3 a..emal,anlos. coúr8lâldrdo que as e.ngeÊâ3 apíesênlaíam lod55 as documêôtaçóê§ ê^rgrda ênr ed,ral

ti.iindo âssm vaíraadoÍ do! Iâns propoatos Em !âoudá írâôqlÉoú-!ê s palrvÍa e quem dela quÉ6sê ta!êí o uso e3peoalmenle pitte apr€sêntâÍ
Í--cu6o nade mai§ t|âvtS â l.rlar. o PíagpaiÍO dau pOí otKaíÍfdã a pllgêole S€SSãO e tevrâdâ e AIA qU€ ldA e aChada ConíOím€ var asgradâ por loOos

AIós !€íúcàda a ragulaÍirade da docunêntação dra lElar{es ínelhores clrsííaâdos 03 nrâsmos Íorâm declàraclrs vencedores 1as
íe§Ílectrvos (ana kíxb $do êntào cotrcGide á pâhíâ ea pânÉDaírLs do ca,lsme p5Ít manícaLção da nlênçáo de íecu.sc e eín seo" da lar

Jr: !r3êoo c reaultâdo dê hclaçáo coníOímG rndrcâdo no qusako RêBUtla<[a dâ SesSà, Pt bl.câ Nadr m5l3 hâvôndo a dêcla.at lor encerÍeoa -r se!!,,-, l-
)a.,14hô.a§dâd€t5 de Dêremb,o .!ê 2021 cu,a ala Íol lavÍadá ê assmada pêlo Prego!ío Oíroale €qr,çê cle Apoo

A3slnatura do F.agcaiÍo a ac matrbtoa d! comitrlo qrra ..ttítaaltt palaanla!, I . -

JAJ.i-§0N_Dqr9ta§-!!l!Es çpR0El89

r : srl'!9s §ltlro§

Prêooêrío

AUX[-r,aR AD|ÀX]§!8AII!O

rrao.nâ r./
Dàla 15/::::r:l
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j
Jq?

\r
j_l



ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA LACEROA

Assiiatsra do ,'!goalÍo e óoa rncrnlroa dr

' 
vÂr8 -Jo§E §4t Q{lo c_Q[ra8

.rA_cqor-qs{§t4itf,,llEgçgqsEl8Q

Edltel de PÍêgão Presêncial t{! 7í
Ata da Sessão Pública do PÍegão Presenci:l

qua pr€Êantes.

?.*5-ÀL
n r..L{l---
nr__!JL----

r4,iír;l .tt
Data l5r12j?o2 r

Procqaao: í522021

PSEG!EI]89

Âs3iâtl!r. d6 p.at nt nLs dát a.npr€!âa qtl. GaÚvttlD pn{lnter na tessão da iulgâÍn€nto:

CARLOS \4NICIUS DE MAGALHÁES C»» {L,*/,ril*fu,*,**
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PREGÁO PRESENCIAL

Nr.: 7112021 - PR

r)a,'EÍo DA LtCÍrACÂOr

PàÍerê, da CoíLsâo:

RegÉ.o ó! Preco paíá á âq'roçáo (t. à}àoa aaco.iílE lrosa. olrn. trlo e modelo ío mirrJio 2021 ou supenoí dosthe.to e âtenúe. âs
,êces3!da(bs dâ sacíeràr'. lÀ,ri»al de Edlrc*to tt!t6lfuflctÍIo

,.*s.ÀL
F§rJ(L__
mn__-§il___

aTA pE REUÍ{IÀ9 pE JULGAiTENTO pE pROpOSÍaS Ní.

Aotst ró d. oarêmüo dê 20:lt. aa lts(E rEa. rx...re da(o) PREFEÍTURA MUTSFAL DE NovA tÀcERoa íeunirãm-sê ó.
memà.OO da Coín6aao de lst çlO dG{írdda rab(O} POLnâ n' tgr,202r. pEtrâ |ulgáÍÍ€í o dâs Êooo3tãs de fieao dás !,.c.,:n€.-rêi
haBlúÉal !ül loítracrrlênlo ê!u Cr€qrçilo dOE üôa d.!cíüO no PÍoCA3!O L,otAloí|o n' 1522021 Lcnaçào n: ; l :n: r . PR nô rodalda.]:
CE PREGÀO PIESETCIAL

lnlâah|Eírk o.Goê!.te a Eíur. (b la{r eL FopoaLa pârâ aat do e Iáala de Êeço e oltrü felües prêvrslos no edrrár Logo apos ,L'rgarã§ ar
DíoDoaLr I coímsllo eítt lir o ,rccaí dscrmhüdo o(r} vàrcêddI!§). coírbíÍne 3€!ue eba.rr.

Aos qu$!ê dÉs ab ntês ô (arêmbÍo rb âno (b dors mÍ e vnlr e l,m. à3 08 00 trora3 rêunru.se o PíêgoerÍê OÍoar
desre ÔÍglc e íÉFaçtHoa .Íuibros da Equ'po d! Apoto d$qnados pêla Poía ne n' 291)2021 em alendrmentc as
ó,sÉo5rçóaá contdat ía LG n. 10 5An/2000. Í,aÍa alrÍ nicto aos trôbalhos dô }dlâçào nâ modâldâõê pegào em
ÉprqÍaÍ€ Observado e 9rqaanç€ d€ aínprela MÀCROPECAS MULTIMARCÂS COMERCIO DE CAMINHO€S E
uNlSUS EIRELI (§23S) I - ABÊRTURÂ DA SESSÀO - íoíam eítÍegue e irc,erto os ênvêtopes d.s empíesae
ú,|êíeitadas ll- Exarnmâdt a úrbvá$abfidad6 dos ênvêlopes e oulÍos Íêqusdc rótalíoos lll) ÂbeÍto os envelopes
dâs píoronurB de 9í€@ o PírooêrÍo. a!ó3 alrme. venficou quê as êmplEsâ elârúam o êÍ0l(b em êd irl fcando
ass,':! clasl|ficlale paÍâ Í€sc dê rance

Pn((,p.nt!: 6239 . II.rCRO?ICÀS ll.LllllrtfGfg COMCIO DC CIf,IXHOES E ONI

rleF Esêeqtaado lrt tLd Olda Cffia fiiaÍca O€sco.rto

i Âou§§Ào 06 ÔNBt s Escoa R.zEiox .Axo lln 3(o votÂRE/ATT, o oo«)
Mi lrcro2r a ExrfiE clP clt) oE LarrÀ 4 a
ÊSTUOAXÍE8 SEr{t OOs . 02 tlrErOFl!íA E
Âur|lrÂ). An coM)Elor{^Do (E rElo rroToR ooM
NO [lNtto rlocv Ptr Ml}í o oE I00q(G
CotiPitÉtlÍO MlXlrc OE I O00MT CâRAI{TA OE 0l
A o rriEoOAS oos Pl{EuS rSs{A 2r5rr5 Rl7,!.
SIS]ÉUA OE SUSPE SÂO OAIíTEIRA E 

'iASENAPOR T'OI.A8 8EMI.ELPTICAS É AíI|ORÍECEDORE6
TETESCÔnCOS. ÀIIURÂ t&{tlA INTERX I 90flíÍ
ENÍRE ÉIXOE MIHIIO 1 3MííÍ [REloS 

'XAXIENOS 
E

'ÍRASETFOE 

^ 
r^ AOR. POtÍ.Rpt{A QO I.pTORISY

coM ÂlroRtÉctM€NÍo Htoi ulco. PoLTRot{A oos
ESTUDANÍÉ8 ÍtPO 60FA r000XtOO tOllAOÂ l2V llA
cAEnE EOUIPATT€}{ÍO E ACESSORIOS ErlGlmS
PELOCONTRâN. aouE|cAO oÉ ÔNaus EscorR zERo lri, Allo un sm votARE/fLYl o oooo\, rírNruo 2o2r EM on}lrE cApActDÂoE ra{otA 6,

v ESÍUDAiIÍE6 SEÍ{'ADOS I 02 orOTOf,l8ÍA E

ÀUx(|,ÀR, 
^i 

CONOICIONAIrc OE ÍEIO. rrOrOR COr.l
|{o Mlt{tÀlo i6ccv PBI MNrro DE 10 @0l(6
conpRfiElro Mírgo oE r0 moiíÍ dtRAxna o€ 0r
ÂNO rttEoroAs Dos PNÊUS idN*,rA 2llrá Rl7.§
srsrEMÂ oE SUSPET{SÀO OÂ,{ÍEIRA Pd rrcl^s
PARASOI.ICAS E AIPR TECEOORES TELESCÔPOOS
I TRASEIRA POR I'OLAS SCI}ELIPTICAS E
AMORÍECEDORÉS 

'ELESCtrOS, 
ALN'RÂ I'Ú TTA

INÍERI{ T EOOIIT ENTRE EAOS MI{IIO 5 3Of,IT.
FiEIOS OIÂiIÍEIRO§ E TRÂSEIROS A TAIISOR,
PÔtÍFOll 0O IIIOÍORISTA COaJ arvORÍECUr€t{ÍO
rncRAultco PoLIRoNA OOS ESÍUOANIES TIPO
soFÁ loooxroo. ÍorADA lã/ l{Á eÂElNE
EOUIP^UEI'IÍO E ACESSOAO§ EXlGlooS PEtO
ÇONÍRAN

42 | 0OO.00

PÍêça Íoral

r 263 00t 0ã

5r5 o(p 00 2 5i5 0@ co

Íolrl & P.íliclPrnt --.-.->

Tot l Geral --.-.------>
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFÊITURA ÍUUNICIPÀL OE NOVA LÁCERDA

PREGÂO PRESENCIAL

Nr.: 711202í . PR

CNPJ: 01.6í4.5'l g/000í -22

Rt,A 16 OE JULHO. N'8í5
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REQTJERENTE: COMTSSÂO PERMANENTE Oe UCnesO

ASSUNTO: pneeÃO PRESENCIAL N. 07 1l2}2t.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO:
ucmçõrs E coNTRATos. Pregão
Presencial para Registro de Preços, do
tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Registro de preço pârâ
aquisição de ônibus escolares,
novos, O km, ano e modelo no
mínimo 2021 ou superior.
Assunto: Parecer Jurídico 26912O2t em
Processo de Licitação

Concluída a sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório

foi cncaminhado a esta ass€ssoria jurídica para emissão de parecer

JurÍdico Conclusivo,

I. RELATóNTO

Trata o presente feito de análise jurídica referente à

sollcitação encamlnhada pela área de Licitações e Contratos da

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, por meio da Comissão

Permanente de Licitação, acerca da fase externa do Pregão

Presenclal no O7t/2O21, Registro de preço para aquisição de

ônlbus escolares, novos, O km, ano e modelo no mínimo 2O21 ou

Rua 16 de Julho,815 - Centro CEP:78243-000 - Nova Lacerda - MT Fone: 065 3259-4149 / 4045
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,uperior, dertinado t atender as necessidades da Secretaria

üunlcipal de lducação destc MunicÍpio.

Obrerva-se que o Edltal do Pregão Presenclal O7L/2O2L foi

aprovado por melo desta Procuradoria, por meio de Parecer

Jurldico, em ttendlmento parágrafo único do aÊigo 38 da Lei no

8.666/93, o qual cxamlnou e aprovou as minutas do edital, bem

como congiderou rcgulrr o procedimento administrativo até aquela

ocallão, nos exatos termos do parecer prévio.

Apfu a maniÍertação sqpramencionada, a comissão de lhitação deu

híclo à íase externa do certame (art, 4o I a IV da Lei no

10.520/02) e provldenclou a publbação do edital, convocando os

hteressôdos a aprÊlcnhrem suas propostas.

A scssão pública foi lniclada no dia e hora agendado, qual

seta, dla 15 de dezembro de zOZt, as 08:00, nas

dependências da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, onde

ocorreu o julgamento das propostas.

Ato Condnuo, procedeu-se a ata de recebimento e abertura de

documcntação do Pregão Presencial no 07U2O21, que após a fase

SuFriô, se procedeu a abertura do envelope "DOCUMENTOS DE

V

Y

,.:.J53
Rua 16 de Julho, 815 - Centro CEP: 78243-000 - Noya Lacerda - MT Fone: 065 3259 4L49 I 4045

Sallentt-se, alnda, gue o referido Edital é regido pela Norma

Geral de Licltaçõet, L€l 8.666/93 e a Lei que trata da modalidade

licitslól6 do Pregão, a Lei lo,52o/oz, sendo adotada a

modalidade Pregão Prpsenclal do tipo menor preço por IEm.
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HABILITAçÃO", onde se verificou toda a documentação exigida no

edital.

É o breve relatório.

II - ANÁLISE JURÍDICA
A Llcitação, segundo o magistério de Maria Sylvia Zanella Di Pietrol

podc ser conceltuada como:

'O procedimento administrativo pelo qual um ente público, no
exercíclo dr função administrativa, abre a todos os
lnteressado!, que se sujeitem às condições fixadas no
lnstrumcnto convocatório, a possibilidade de formularem
propostas d?ntre as quais selecionará e aceitará a mais
convenlentc para celebração do contrato".

Entrementes, afere-se que o presente processo trata de uma

licitação na modalidade Pregão, regulada pelas Leis 70.5ZO/O2,

gendo adotada a modalidade Pregão Presencial do tipo Menor

preço por Item, e pela Lei no 8.666/93, com suas alterações.

Senão vejamos o gue dispôe o art. 40 da Lei 10.520/02 acerca da

fase externa do pregão presencial:

Art. 40 A fase externa do pregão será iniciada com a
convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
Í...1
VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão
pública para recebimento das propostas, devendo o interessado,
ou seu repretentante, identificar-se e, se for o caso, comprovar

P.I.S^r
flrp ll1X
it t í-\t_llE.._-.

-15.-\1 Dt PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 2O07, p.325.

Rua 16 de Julho, 815 - Centro cEP: 78243-000 - Nova Lacerda - MT Fone:055 32594f49 / 4O4S
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Após, o processo fol encamlnhado para esta assessoria jurídica para

emlssão de parecer Jurídlco da fase externa.
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f êxis!êncla dos necessários poderes para formulação de
Propostas e para a pfiitica de todos os demaas atos inerentes ao
cqÊamc;
VII - aberta , sessão, os interessados ou seus representantes,
âprcsentarão declaração dando ciência de que cumprem
planamcnte os reguisitos de habilitação e entregarão os
anvelopcs contendo a lndicação do objeto e do preço oferecidos,
pllcedando-r€ â sua imedlata aberturii e à verificação da
conformldada das propostas com os requisitos estabelecidos no
lnttru manto @ílvocatórlo ;
VUI - no cllrlo da sessto, o autor da oferta de valor mais baixo
3 os dtr ofartas com preços até 10% (dez por cento) superiores
lquela godorão Íazer novos lances verbais e sucessivos, até a
proclarn6ção do vencedor;
fi - nto htvendo pelo menos 3 (tÉs) ofertas nas condições
dúnidas no lndso anterior, poderão os autores das melhores
pÍratpostls, rlé o máximo de 3 (três), oferecer novos lances
vÇrbait e sugBsslvos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;
X - parÊ Julgamcnto e classlffcação das propostas, será adotado
c criteÍtg dt mcnor prirço, observados os ptttzos máximos para
Íornedarento, !a espêdÍlcações técnicas e parâmetros mÍnimos
dr desrrnpuho e qurlldlde definidos no edital;
Xl - cramlnada a proposta classificada em primeiro lugar,
qulnto ao obJeto ê valor, caberá ao pregoeiro decidir
motivadamGnte a respelto da sua aceitabilidade;
XII - encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o
pragoslro prccederá à abertura do invólucro contendo os
doçuÍEntot d€ habllltação do licitante que apresentou a melhor
9rÍrpottr, parô veíÍIcação do atendimento das condições
ílxrdat no cdltd;
XUI - a habllltaçio íar-se-á com a verlflcação de que o llcitante
crli rm rlhução rrgular perante a Fazenda Nacional, a

§rgurt636g Sodal e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
t6fs, o as flz.ndar Egtaduals e Municipais, quando for o caso,
com a comenovação de que atende às exigências do edital
qurnta à habilitação Jurídica e qualificações técnica e
cçonômlco-Ílna ncei ra;
XIV - os llcltantes poderão deixar de apresentar os documentos
dc habllitaçto que Já constem do Sistema de Cadastramento
Unlficado dc Fomecedores - Sicaf e sistemas semelhantes
6;ntidos por Estados, Distrito Federal ou MunlcÍpios,
útegqrado lolt demais licitantes o dir€ito de acesso aos dados
nÊle constantes;
XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital,
a llcitante será declarado vencedor;
XVI - se â oferta não for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examlnarâ as ofertas
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucesslvamente, até a apuração de uma
gue atenda ao edital, sendo o respectivo licitante dedarado
vencedor;

V

,;.1É5
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XWI - nas ífuações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro
podeni negoctar diretamente com o proponente para que seja
obtldo preço melhor;
XVUI - dedarado o vencedor, qualquer lidtante poderá
manifestar lmedlata e motivadamente a intenção de recorrer,
qurndo lhe será concedldo o prazo de 3 (três) diãs para
apÍ€sentaçãO das razões do recu rso, ficando os demais
Ucltanttt docdc logo lntlmados para apresentar contra-razões
am igr,t|l núrncrO de dlas, que começarão a correr do término do
prlzo do recorênte, têndo-lhes assegurada vÍsta imêdiata dos
autos;

XU - g rcolhimcnto de recurso importaÉ a lnvalidação
tpanat dos atog insurcetíveis de aproveitamento;

xX - à íalta de manlfestação imediata e motivada do
lldtanta importará a decadência do direito de recurso e a
adJudicação do obJeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - dêcldldos os recursos, a autoridade competente fará a
rCrudicação tlo objeto da licitação ao licitante vencedorl
XXU - homolog€da I llcitação pela autoridade competente, o
rdJudlcrtárlo Errá convocado para assinar o contr?to no pftrzo
deínido em odltll; r
XXIII - se o llcltante vencedor, convocado dentro do prazo de
valldade da tur proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á
o dlsposto no lnclso XVI.

Após rnálise completa do Pregão Presencial, verifica-se que o

procedlmento licitatorio cumpriu todas as etapas da fase externa

prcvista no artigo ,1" da Ld no 10.520/2002, mormente quanto aos

hdcos VII, VIII, H, XI c XV, sendo o valor total registrado em ata de

reglstro de preço RS 3.838.000,00 (três milhões, oitocentos e trinta e

oito mll reals), constando a empresa vencedora MACROPEçAS

MULTIMARCAS COMÉRCIO DE CAMINHõES, CNPJ NO:

07.838.20el0001-78

rrl - ooNctusÃo

Por tals argumentos, não havendo recursos interpostos,

nllo tendo sldo constatado qualquer erro grosseiro ou simllar, tendo

sido todas as ressalvas Já realizadas, adjudicado o objeto ao

\,

\,

.,)_Q
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Licltante vencedor, e, tendo em vista o estrito cumprimento das Leis

no 10.520/2002 e 8.666/93, é nosso parecer no sentido de que deva

se dar prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a

contratação do licltante vencedor observado os prazos de Lei e do

Edltal.

É o penzcea.

Este é nosso entendimento, salvo melhor luízo.

Nova Lacerda lMT, t6 de dezembro 2021.

GusrAvo GARBATT âlfiàti#l§*
DO PRÂDorí»56!64a29

pRADO:30g56364g2g otdoi l02 r.r 2 17 ro2rirt

Gusr,cvo G.lRalr"n oo PReno

PnocuneoonGeul
Ols/Mr28.574

J5"+
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TSTAOO DO MATO GROSSO

FREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
' r',frl r'r

Píoccssô l{' ,t2/?O?1

PREGÀO PRÉSEHCIAL iI ,. ;.I12021

ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS No.78t2021

-. 1. '.!|.!'lâ[lÉi t(lÉ r.rl]r-r!,a.eÍr dâ lrc açâo e qú€ laveram ileÍE venc«lore§:

ú.'digo Nom. d. E rpüa
,, i:.-, ÀJATROPEaAS MUI-TIMÂRCAS Co.IIERCIO OE CAITINHOES E ONt

R''
iI )),

--.,
f r.i dra 1; do Ínê5 de Oezembío do ano de 2021. cornpar€caí{Ír. d! um lú álot PREFETÍURA MUN|CIPAL DE NOVÁ LÂCERDA Eslâoo ,le
'j 1:7,1 GROSSO. Í,êssoa tunórca de (keúo púbít@. fficl{e no CNPJ sob o n. 0t 6!4 51g0(x}t-22. coíí sade admmrstâltva bcâftzaóâ íia RUÂ rc DE

'i - f: ,: 15 ba J CEIITÊ'j C€P n" 782a3.0«). nêsl,a odade de Nova Lac€ídã,4úT. íeg.esentado Deto(a) PREFETTO ÀtUNtClpAl - ::, íl- . , -SE OA r.ir[\.j/. os.'4r, r]o CPF s!ô o no 62t 76z1391-0,4 doravanle denomanada ADIIINISTRAÇÃO e ôs empresas ab..r'ro q{ar,(:!.1r.
!,:,a!à'rG denomrÍrâdôs OEÍENTORAS DA ATA- qrre fir,nam a píeÉ€flte ATA OE REGISTRO OE PREÇOS de acoÍdo com o re§ultado do lÚüaí)et]to dâ

- .ra.áo fle modalÉâde PREGÃú PRESENCIA! íto . 7 ll2121 . Píocêsso L@telono nô IS2EO21 _ quá sebcro.rol, a píoposta mars vanrapsa pâÍô a
' l,,ixsüdçào Put lca. obielivando ota) Regislío (h Preço pría e Squisi;ão de ónÀüs êÊciolarês. novos. ofulr. ano e Ínodelo no minrmo 2O2t ou s(]pênor1 irnrâdo â ,lend!í rs necessÍdâdas óa Secráane Munkipal dE Éd&açáo dêste MunÊipb Em coníoíúidade com as êsp€clficaçóes conslantes ro

Itona

,.. â$píesag OEÍENÍORAS DA AÍA dc neír3. Írsolrôín fma. s p.Ê6ôole AÍA OE REOSfRO DE PREÇOS do acoído coín o íesunado cta hc|rrcào
Jct.jírenle do píoccs§o e ll(rtaçár IinE e3p€dtcldoc. írgfro poL L€| Fo.r6íâl nê. 10.520,02. §n bs*fiaÍbÍrEÍlb p€lia Lêr de Liou4nes n" 6 66&9j. be'
corno pêlo DrcÍrb iftÍticipd n' .........(Rogasl'odrPÍeço!)6.pêla8coríçôesdoeditd.krÍnosdaprc@sla,m.{ÉnteascláusulasecôndiÇôesi 'gurÍ eslaàclêcúatl

Etnpraaar CNPJTCPf l{oíno do Ropr.&nlrnl. CPF

MACROPECAS MU|ÍIMARCAS COiIERCIO DE CATTNHOES E 07 63t.209fi)01-78 CÀRLOS vrNrCrUS oE MAGALHÃES 044619.34!.0r

CLÀUSULÀ PRIi'IEIRÂ . DO OBJETO

: j, ,Íesê,116 lernro teo por oltelDo e indit& (b cql§ituí o §rslema RegEto dê PÍeço6 põa seleçâo da píoposla ílals vanlâpsá !âÍá â
' r".nsi'?câo Púllrct oqelyando
i;,JrttÍo de Ptêçp oara a aqrsrÉo dÊ óítírüs escolar!§. rEvos. otín. am e ÍÍodêlc flo míino 2021 ou srrpêÍix. óesllÍrado a íerder as Írecessdades
r? Seríêiãrra Munlqpal de E&cáçáo êíe [tÍic,Í*,
:.,Je 6nr ccoíoíaldtda com a! êsp€ç|Eaçóes conalanle, m EdiLa. ms coaúr.0er dêfinídas nâ ato coôrocáóíE. sêus aneros. propostas de píeços e
aeí.a6 documcolo! ! Âlas do Píoc6€o e Liitaç.o a(io! delcrlbt, or Slais Erle{Eam esle insüumêíío nêpendenlê dê tíansaí(ão. peb p(a!o de
',à'r4«te oo pretent! Regrslro de Píeço3

-:ertslàtaÉdctrG.{osÍôgrslíado6nàoob.{aeAdmanEtraÉotí|Imârc4ntaalaçõeÉcom,J§íe+eçlivo§Íoínêc€do.esoueconlralsralelar,crdeíor
b:ns íeglstíãdoa. ÊGndolha lscullada a ut{':êçáo de oulÍoo ntelof ÉíÍriü(roc pêlâ le0§laçáo aelâtivâ às lacile@ês. sem câbúrenlo d€ Íec{.so aendo
rsaêglríadr) ic bonolloáÍo do reg.stÍo dê prefps píeíeíÉn@ em iglr8had€ de gdaçô€§

cúusULA SEouNoA. DO PREÇO

\-. ' ,íeço llo aÍb pAí8 Íoírl€c'ínêírb do oàÊo dc íqirLo !€.a o d9 MENOR PREÇO POR lTÉàr. iírssilo ne Alâ do PíocGaso e Llcie{áo dêscnlos â€rme

e \r,Ído coltl a o«rem dê clas$ncaçáo da Í!3pêcli!á6 Fogogtü qu€ írtêgram esle irxúrmrento. ídependenle de lían§crÍ;âo. p€b p.azo de ,rdlldsde do
r 

'Égrilro. coírloarÍr! !a0ue

Fornecsdor: 6239 - IIACROPECA8 XULTIIARCAS CO ERCIO DE CA IIIIHOES E ONI
E!pcc iricaCto Unld mrÍrâ Qu.ntid.delleÍn

I VOLARE/ATT,/ 3 000

Preço Unitário

.2 | 000.0000

Preco Íolál

r 263 000.00AOUI§çÁO DE ÔNrzuS ESCOT^R. ZERO Xri. ANO MINIMO 202r un
ÉM DIANTE, CAPACIDADE MNIMA.I' ESÍUOANÍES SENTAOOS
. 02 (MOTORTSTÂ E AUXTUARI. AR CONDICIONAITO OE TETO.
MOÍOR CO NO MTNTMO r 50CV. PAT MINIMO DE 8 000KG
COMPRIMENTO MINIMO DE 8 OOOMÍ, GARANTIA OÉ OI ANO
MEDIOAS OOS PNEUS t!'llNllitÂ 215n5 R17.5 SISTEMÀ DE
SUSPENSAO DNNÍEIRA E TRASEIRA POR MOIAS
SEMI.ELIPÍICAS E AI,IORÍECEOORES ÍETESCÔPrcOS, ALÍURA
MINIMA INÍERNA I SOOMT, ENÍRE EIXOS MiNIMO { 3OOMT.
FREIOS OIANÍEIROS E TRASEIROS A TAMBOR. POLTRONA DO
IIOTORISIA COM AMORTECEúENTO HIDRÀULICO, POLÍRONÀ
oos EsruDANÍES ÍtPO SOrA 1000X600. TOMAOA t2V NA
CAEINÉ EOUIPÂM€NTO E ACESSÔRIOS EXGIDOS PELO
CONTRÁN

*

)

*4
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ESTADO DO UATO GROSSO

PREFEITURA MU'{ICIPAL OE I{OVA LACERDA

PAqln'A lit
P,ocoa.o ": 1521202í

PREGÂO PRESEiICIAL II'. 7I'202í

Fomecedor: 6239 . fIACROPECAS IIULTImARCAS CO ERCTO DE CAMII{HOES E ONt
lrem E paclltcaeao Untd

2 AOU|SçÀO OE ÔNBUS ESCOt R. ZEnO XÀ{. ANO MiNll,Om2l un
EM DI^àITE. CIAPACIÍ»DE MI lriA 52 ESTUOAI{ÍES SE}IÍADOS
- 02 0toÍoR6TA E AUxtLtAR). AR CCf,iOtCtO|{ADO De IETO.
MOTOR CO{I NO MINIMO IOOCV. PBT MO{IMO D€ TO,O(n(G.
CCIÍPRIMÊNÍO lvnNMo OE l0 006/iL GARANTIr OE 01 ANO
tulEDlcrt§ DOIS PNEUS MlNlÍrlA l15r! Rtr.5. St§ÍEtíA DE
SUSPENSÀO OIANTEIRA POR I'OLÀS PAFAEÔLEAS E
A'\IORTEÇEDORES TELESCÔP|COS E ÍRÂSEIRA POR MOLAS
SÊMi-ELIPIICAS E ATIORTECEOORE§ TEI.ESCÔP|cOS. A!ÍURÂ
IúiNIIIIA INTERNÀ I g)OMT E}TIRE EIXOS MINMO 5,300À4T.
FREIOS OIANÍEIROS E TRÂSEIROS A T^,INBOR. POLTRONA OO
IICTORTSYÀ COT'I AIi,IORTECI'ENÍO HIDRÂULGO, POLTRONA
I-1'S É§TUDANTES ÍIPO SOFÂ Iq}OX&o, TOMADA 12V NA
-ÂôIÀIi EQUIPÁIIEHTO E ÀCESSÔRloS EXEIOOS PELO
.::riiTR^h

llaícâ

VOLARE/FLY-

Prcço Urltárlo

5r5 000.0000

P.eço Íotal

2 5;s 000 00

Quântldsde

5 000

tl.sLrÊrrllá-*
ltt r),

-: I í)! ,reÇcú reghüados saíâo firos ! r,earuüâvsls drrÍnÊ a vtÊtcia da Att (b R€g|rt.o do Píeço

2 2 I Na hDaEra de ehêíaçlo do Frços ê nãçado. !aÍ8 Ín- q, pút Írsros devdanqr{e eo.n íol.ada§. €3t.s porreí& seí íeustos. vÉândo ao
- .bdeciírgrF fi ltl4o hbalrnüb pêçtuada. em dGdÍênda de srtraçôôr pÍevÉtas na ali€na -d- do rrciso ll do captrt e do §5 do aí 65 da Let n"

dê t 993.

2 2 taÍa eftb da ÍÊvisâo ê pírça oJ .ro pq5o ô caÍrcsbítiúo do íagidro (b qlP feür a cliúsrra lcxta- a coínFíoraçâo deveíá sêí íeile Í,oí meiô
í!e doclmentrçao corq,íobdóíiã da ctvrção dot píêçG hkà[rrnie p*turdog. meúante itÍitadâ da da lhâ de custos llsla de píeços (-rÍ, í]l'rrrí!r:
rlolas fsca§ ê rCr]Éo. d€ t.rupoíle. erEdgos e oulí§§. alEivo§ á dala dô apÍesentaçio da píopostia ê do Ílomênto do plerro sob |]êrÉ de
ndeítmenta @ pG{trô.

2 2 3 A revirlo ,aí pÍacaÚdâ da püquisa ,íüviil rE mercedo, bânco de dados. rndicês ou labelas olicraG e ou oulros melos disponrvers paÍâ
levâr{amenb dü cpndcõe! da mê,c5do, envohGndo lo(bt o5 elencílos íflaterisrs pâÍa írns de lixaçâo de pícço maximo a seí pago pela adnl,n,st,âc,rí,

2 21 O Éíd,p g.í!íx*rdq oeveía dacít soô,r e í€íiúo d6 pí@s Íro prazo máximo de 07 (sele) dlas utels salvo por molrvo de lolca aio,
cev'd,rnenle iualíficado no Farocêsso

, - ,r No reconôac.rnríto óo desequrl'bío eqÚíüco lhrero do pí€ç0 rílcralmentê €dab€leqd9. o oígào geíeooador sê ,ulgaí co vênri,ré Ê]ót.ín
'.,r rr pêlc cáncllâmêílo do p.€ça lÔcíôardo 6 bnêcqhla do cqltFo,rírao a!§llmdo. rêm apàca@ ê p€naÍdad€s o! (telenÍt|naÍ ã negocração

i : n o alo 6! nê96,çraçáo d€ preteÍv8ç5o do s(n.ilit io lcoaÉmbo fÍtãiceko do coolralo sêÍá dada píÊÍeÍência ao fomecedoí de pnnrerío meíro, t),êco e
. i, _ ,i!,vemen!! ao! d€mãrg rlâssúrcadqt. íes{roibda â ordaín de clãlrfctçào

: I il, oco.ràrà (b 9Íeço Í€rgrslrado lo.nar-§ê arpeÍirí to pÍeço prataa(b m m€rcado. cáberá ao oígáo gêrenciad6 da Ala pÍúrover as necessaí€s
negodrções fxrb rog ho€cadoÍer. írEóanle 13 píwiraítcbs sê!ú{es

a, Goítvoca o hÍtc.edoí lnnleío dEasíf6. uilarô lt8ô€5r!í a n{pcb€o pgÍa Íe(fução ê p.oçG o.rÍlholnrêíriê rê9r§lrado6 e sua a.requáçáo âo
Drâlrcúo no nÍctô,

b) ,Íusl.a(b a ncgoajaçáo, o loíÍr[r(b. seía §gô(,o (b coínpíünisso llau do. e

, conloca, 05 (bmais loínecedor€5 ícgrska{ba, na o..|.fi dê d6Eincaçao. vi§ando |gual oportunirãd9 de n€godação

2 4 ú.rnoo O pa!ço rlSrstado lo.na.aa ,ríe.xr E pa6po Eâüçaahs aro Írgcaíro e o loaÍrGc6dor não grdçr cunDriÍ o co.npíoínrsso mloalmenlê ass{rmdo
ítodalÍ rn€{Xürat rê(i|êÍdnqtb dêlda[Enlê hrfui(,o. d Íêrrk$ &a ![!ços oU o ãlcelameílo do píeço regrslrado compÍovadas as s,hDcões
elencadas na allírrl 'd' do {ioro n (h câorjt olr do }5 (b xl. 65 ds Ler n- 8 066 .,e 1993 caso em que o orgáo oêre.oadoí podeÍa

à' cstabclcaÍ nrgoclôçao coín ot d&si0cadq vriândo a Ínartoção tb peços mqdÍrênie rêÍist ados.

ot peÍmilÍ E lr.o*írlaÇao de íE{9a prêçoo. oàqervrdo o lhib íÉxirb !Ébbêlecdo peb admin§lreçáo. qúardo da impossibdidade de maôúençáo do
,rÍeco na foí$t rêreírd, Íà rlio€a anEirí. obs€íyada al r{únlce @d(!êÊ:

bl) al Díoposlag coín lls novos valoíe§ dar!,ão cotl|l,aí da ãt\€iooê bcrado. a ser ênlíegrE €rn dá!. locale horáíio. p.eviamenle. des€nados 9el!
orqão e€íendtdo.:

b2) o Érro paolo oítalrdo doraía írlar}b, a$iival.not got! o Feço oíroiídÍn€flle coGslede d,â píoírosta e o píeçô de ÍiêÍcado vlgênlê a epocâ da
I'cdaçao sêÍIb Í!tit!Íf, o da nreíoí ydoí

2 4 t A ltxáçto rto Íavo pí!@ peduado deveía ler cqttbnada lÍtl aposflã â Alâ de Reglslío de PÍeços. corn as Brslifr.alúes cabrvels. ôhtê.vâ4a a
ânúéncia da3 parleg

2 .t 2 Náo havGírb êrito lr.t negpçlaçôss. de qle tÍata erte s.6il€m e o aoleíoí eslgs seÍão úcÍúlaknenle desoneí.dgs do compÍomEso de íonleclrÍÉnl6-----
e,n íqlgçáo ao itsÚn ou lre E b orgào agÍençia(b.. coín consoqti€ntg câicoLmênlo dos gerrg píeços ÍêgústÍsdos. sêm aplc4ão dâ3 pê,râldades 

: -t ";-q

CLÁUSULA TERCEIRA . OO PRAZO DE VAUDADE DO REGISÍRO DE
PREÇOS

, {) cíazo óê vatúáde dr Atâ de Re!|sfo (b Píeço3 !aíá (rê t2 (doze) nresês a conlar da deta da ai$natura da alá. coínputadas nesle pÍâ?o as

$
,a'rhÉls proírogaÇõês

,: Os píeços dec,Jiíentes óo sÉtema dê Rêgi8Lo d€ Pr€ços Er& E!ô vqléflcla coíÍofme ás di§OosiFê3 corllrdas nos m6tÍümênlôs
Íespectrvog coolÍelo§ obêdecda o diSooolo iro ãt. 57 da Lci Írc E.666r'1993.

I3
33 E adminda a pÍoÍogaçáo (,a vEêíEia da Ata, i6 Emros do ãt 57. §.1 . da Leln E.666/1993. qúaido a píopo§tâ conlinuaí 3e ínoslr
vantairsa. salisteitos o§ dêmais íêquaíloc de.tê Decrelo.

f
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ür-§l-_-_
cLÁusuLA oUARTA - Dos usuÁRlos Do REcrsrRo DE pREços

4 I A Ála dr ReÍrslío da Píeços sêíá uülizada pabs oígâos oo eírlirades da Âáninillração litu ücir.l Ídecn nadas no oqeto dêste Edrlal

a 2 O. 0Í9à6 . llllirodêr p.rl€ip.nt€ô da Al8 Ô Roeis8o to PrEço6 darcrào ãp,eser ã süss sdtilaçõês de equ|slç& oü cDÍ*Íalácão âo oígáo
qeíeíEàroí A|. bú|.lizara poí r,lEr.n&to dc iírslrúnaota coírkatual q, etrtsÊão dê ode de e.npor*lo dê dê6pêsa oú euloírzâ(áo alê compÍa orl ourío
rnslí(gEnlo GquyaleirE na hma o3labelcqida íro §{' do ãf. 62 da Lei n'8666i 1993 e procedêrá drelamenle a sol,crlaçáo com o íoínecedoÍ com o§
txeço3 Í€g§úadoa. oô€deoda a o{dern d! dassifcaçáo.

4 3 O! quanlúrnyC (b6 confdos rb íoarecim€írao ECaà sãnpíe firc e os p.êços a sêíeín paÍps sêíáo aqrêles reglstÍâclos eÍh ata

4 4 Á[ rcam-a! aos c!íltraloo de Íoancctlttcnto ta dilDoliçõaa peíltroí{es da Ler Fedêíal n o E.666. de 2l de pnho de 1993 suas alteíaçôes losle,,qés }
i lenrâ.a norrnâ6 câbrvets

.l :r u5 orgào3 e sntúades poatrclpant!3 da Ata do Reg§tg ê PÍ@r mai!ffi o oí0ào gEreíoa(bí mbmado a re3pêrto dos píocessos d€ aqtlrsçà€s rst
. .l! '!grst,o de pÍeços (rEven o €rEammhaÍ cóÉa ú6 @ÍpÍot,Enlês dâs aqur$çpes. para a anêtêç5o ix, iesp€cÍvo pÍocêsso de ÍegrslÍo

.: ., Á 
^rd 

de RogrslÍa oe Prê(rs. duranb 6ua vigánc6. podêíá sêí uülrzada por quâlqueí &gáo ou enlrdâde da Admrn6líaçáo que nâo lenha oaíúpado do
^ 1'ne r'.rtrroÍro sendo qrÉ scráo (híofirnadg! -oÍgào nào-paílrclp8nte ou cáíone"

iusuL^ ourxrA . Dos orREtrog E oaRlGAçôEs DAS PARTES

\- noere ao ooao oerlora,
5 I 1 A AdmhlrlÍ*âo e oa íos da cqrtrole (b At! da Rrgisfo & PÍrços decorÍede da píes€nle lrcrlrçáo sera do Nlcleo de Compía§ e Ltc(a(éo
oenqrHado coíro óí!& gor!Éador do §É!efl!8 da Rrghlro de Pnçoô. ítc bímoi do iÍriso lll do atl. 3 dg Decrelo Mun|opal n 095/2009.

5 r 2 O ô.gtio Éãx*foí |.oÍratàÍÉ. p6íÉ(Hr!€íÉ. a pÍeçoa pl-dica(bq no ÍnGíca(b pârâ 03 mdeíl$ íegEtrados oaÍa frns de conlÍole e árado d4
vakr $árimo â l.í p o p€b Aenini!úaçlo.

5 t 2 l O o.0Ào gí€axre,q. asÍpaa q,. 6 óa!á6I Giüdrdea ulrarior ê ala ds Íe$slÍo dê pa€ços nêce5rítraÍoÍn da en[ega do3 mateíÉrs llrdrcara os
toflEcedo.erl aâls Í!§p€divos salho. risaÍtdo s!õs*ls, G pedido! (b maE rais. íespeitada a oíd€ín de regi5lÍo e 03 quânülatiuos a seíem l@rec{los

5 1 3 fuar pata qÍrataçlo ou íâo &a berE oU t ÍvrçoE dÊdrgrbs ô SÉteína RêqBsúo ds P.eços ou dâ§ qÉdnbóes estÍEdas íráído.lhe iacúllâdã
a ulürsqáo & odíot Íleq para a$Itiçao (b bn, llaldfrara a l6!hl6çâo Í€lallva á§ lrslâçôes. sêndo assêgüÍâdo ao lÉnêficraÍú do l{êgtstío .le Prêços

u cíêíênoa aín Euetsade da cond'@3! têm qüp criba tlctJÍÊo ou aíd€ni:aÇâ):

5 I 4 Oteter o píaro dê v'galEâ do iagúalÍo da F!ços'Ô ofido' *ârê dê aoosülaíieÍío. cofi a prÉli:ação na am9í€rr§á oficlel do munrcl9lo ob6ervâdo o
p'r:o legatÍrottis loí,|ildo. qri}Iúo (oFcço6 Çír6anEtm ína§ vtlraF6o5 para a Âónhisuâçào erou e{slÍem defiarÚas para alendÍneílo do§ or9àos

5 I 5 Decdr roà.r . íêvis& ou càncd!ÍÍtêob (|oú pÍ!çoa ttgi§krdo! no píâzo márimo do l0 (dez) di3! üeiô. galvo Írot,t o de loÍça ma@r devadâmenle

I!:ll|câdo no púoc€§Éo

5 l6 Emilr a luloíiz!çáo rb çoíípra:

5 1 i Oa p.Eí€r§Eia de c!,*ataÇâo co.i o dünbÍ ô Ía0ÉlÍo ü pÍ3ços ou coftedeÍ ;$.la|d8úe de coítdtôês, no caso de contÍaçôe§ poÍ outros meios

ESTADO DO UATO GROSSO

PREFEITURA IIUI'IICIPAL DE NOVA LACERDA

,ÍÍliros DGla legrCaçào

' ,npete âos o.gAos oü Ênlúâdêa uauaíiar

PeQrna .,r,

P.oc€ro }f.: l5zl02l

"'oÀ$.i[qltr.
P

5.i . pÍoooícioíta. ao dêlonlq d€ al! todias at conúçaês pera o cuÍEíiÍlr€nto de $Jas oàÍrgaçóes € enlreoâ dos maleírais derÍío das noínlâs
eslabêlecdâ3 no edlal.

5 Z 2 pÍocêrtaí ô flaaliracao da cqüí|çáo. ml.lrrE cqtúolê ô qílpíffi dc bdas a§ oàat5çóe5 ídslivas âo íoíneomênlo. tílcht§rvê encámmharÚo

ao oígào gerarEo(bÍ qudqrg r'egdtirâdê Y!íifcad!:

5 2 3 Rereltaí oo bdo ou qm paílê. 03 p.oduto§ €írtÍsopr3 3rÍr do!âco.do cqn as ob.t,3Çõeê essrfi*ras peb detenlot da ala

*

f
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ESIADO OO UATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

t'agma 4ir

Proccato N".: lSZ202l

PRÉGÀO PRESEIIC|AL t{". 7r'202í

i:1 CoÍnpete eo Cornlroínile e Detentoí da Ata

: -l I ErÍL,gaí os píodllos nes condçlot estab€bcdas Í1o edilal e sârs aneros e ele der lodos os pêdidos de coolrâlaÉo

Rtilti-.-
o,,"nFíf,-*â*L.'çao,' -

.r. reorstío de Pí€ço5. rrxiepêrdenlê da quanlÉad€ lro Fdido ou dt rÍáloí minimo. d€ â@iaro com a suã capecÉa{re de foín€cimenlo írtacle r,. proposla d€
rir.co de sua tllulâídêale obÊaívaMo õ qúanlk adq§. prazo! ê locai§ eslábelectdos peto Oígào Usuarc da Ala de Req§ko de Píeços.

5 J 3 A.e ar nr3 ntcarÍÉs corúçoo8 cú*Íetuâlt. oa acÍêGchroa otr ErrFosBilês quê sê ãzêÍein necêssenos aÉ 25:t (unle e Ênco poí c€nlot. em luncáo óo
aríc(o dê acrêsicrrÍt lÍatiElo m § 1' (ro lrl 65. df Lri n. 8.666,93 e 8ieÍ8çôes. sob pena das sarçôes (abrvêia e íacullalvas nas demars srtuacóes

5 3 3 Manlí. dirrrl! t viCálEÉ do.lortfo (,l FEçoÊ.8 cúlpdilida(lê dê lodas as oàí!,açôes assumdôs e as ccnd*-oes de hatd,taÇào e quatúrcêaã.-.
er€das na lotáCà:

5.3.{. §{Ést tr 6 ,Íúdot Ítcusadc palo óalao q, gúdadê ualràia. sÊllr quelqr€í ôn s peÍa a adnrr3Laçáo íro gíazo maÍÍ}o dê 2a (vr c e qualío,
hoíar. indopqrdáStr!.lte ô Alrcaçto drr pqr*údcs cálrrGir:

5 i 5 I cr ÍevEa(b ou calc*do o ÍsoElro dg 16ll. pÍeçoe. stgrdo píe§3ítlê3 os pÍessupGb§ píêvrstos nâ dáusula sêgrnúê de§ti, Atir

: ,.ls odr .r dênrârrda dqs orgâot ou enldade tÀruàbs. duÍanb ! 1s3ô da n€goc€Éo de reusào de pGços de qu€ lÍalâ â clausula segunoa C4sla âra
: 'r: ',5 o,ecôÉ nrrc€lÍrEflle íêgrslradoÉ. gaíanlib ô cqrE€oEaçâo dos ,ab(e§ dos píodulG jà eolaegues. câso do Íeconheqmenlo pela Admrnrslíecác alô

: r'r' :,'j 'io equrhbnc o.Em3hne l€ estrpirladol

5 .1 i Vrn.ulâr.sa !o píeço ílaÍíno lnoro pí!çO) daf,Elíto pcL Àdín ústráçào. resu{ante do do de ,evisâO;

' , . Í,rí (lrreio dc pÍBfeÍêr|clr o'r qallade ó csúi& caso a Adminislráção optaÍ pela conlíataçâo &E bens ou seÍvüps obieto de íegistro po. oulr6
màos laculldos Ílâ l€gislaç& relaliva t3 HcjlaÇaêr.

Hespoflr*)ú:ar.sê pd6 dan6 Elt sâdoa ür!|arEn! à Aúrinislraçáo ou a leícêaros. decoíÍentea dê $a cdpâ oJ dolo ôte a eílrega do obtelo de

\, . de prcçot.

: 3? neceber or pa0ameoto6 íespôclivos nat coôdiçôo6 p€ctuad$ ío edibl e fla clárrsülâ oitava daslâ Atâ óe RegEstío de Preços

clÁusulâ lErÍA - oo cAÍ{cEl4xEl{To Dos PREçog REGI§TRÂDOS

ti 1 A ata (h Rrglsüo ê P.€@s sêrá ca.rcêlada. arrloí!*izíGírt!. po. &cl,so do prazo dê vigÊírcÉ oi, qtrando náo íeslaÍ€'ín ÍorÍrecedoíês r€orslírdss e
poí nxc'atrva do ôígào geíêírcirdoí rít ,tD de Rlgifo.b PrÊço3 quaír&

i-i r r Perâ AOMTNTSTFAÇÃO quando

al o d€tenb dr alr de§qmpíií ar cqrd(5ca & /.{a Ô RcgEto dq Píeços 6 quo ê§iveí vhculador

bt o detento. não cliíar Í|oaa de cmpaúo ou h!r!Í|Enb equiv3leole ío pÍozo estabelÉcib. sem iuslificaliva aceitavel

c.r 9m quahuaí hpôlese da iÍlex€Guçao total q, paÍcktr (b cq rôlo dr lqÍÉciÍÍento:

-l oào acertaí íeórz,í o srlu pÍeço .cgr3lfixlo. na hipdrta dgala apí!6entaí Sureíroí ao pÍaticedo íro meícado.

el ê§trvêÍ rllpcffi pâra tcrld o! Gonf'üaÍ hnporãAanã|E com a aÚr{nl§lraçáo oll fua dedaado inidüt€o paÍâ l,c a ou cootÍataí com a adrnrnrslÍação
ôubr,ca. no letírg. dô lel Forbíal n 10.520. da '17 de rers*o rb 2@2.

í) túí ÍazôaÉ dâ ffitíes,si publEo d€vttrÍtc.rl3 âlldarBúadas.

? Pela DEIENTOf,â (h al,a quando. msdL.ib solidsgâo Íp. aacílo. co.npíovaÍ esla ÍÍpo6§iulilada de êrecutaí o .onlíaio de acoÍdo com â ala de

\, .Ío óe píaço!. Ílecorrerts de calo ío.iuilo on dG íoca r!!8ioí.

6 2. Nas hrpotela! D.wistâs no stÚllem 6.t.. a coírx$bsção do carEêhÍÍr€ílo de p.eço Íegistrado sêíâ putlicada na imp.ênsÉ ofictal tunlando-se o
coripíovanle ao arpadi€írle qre dêu o.Eãn ao rooaãlro.

.j I O cancetaítaolo ú regEtro asscAuÍados o cqlkaúló.b € a aíds dê{êse. sêía hírnatzado poa derpado da arloídade coíl'Detenlê

o ! Á !or'c'laçâô 6a dÇlênroÍ. da ala pars c.icdarnênto ô íe{isto do pírço dâÉÍâ seÍ prolocolada no p.docdo geÍal da AOMINISÍRAÇÀO íacuxada e
estâ a âptçaÉo dt! lenÇôet ôdÍrltllrsl dvas ,rwúslrÉ Íro cdl,â|. !a nâo ecêrtar as íaz6ês do pêdido. s!írdo aEêgrrÍado ao foítt€cêdoí o coíírrdiloÍo e a

§ 5 Cancetadr a a|| 6m rêlaçâo a ur[ detêÍrlía. o Óígáo Ger.Eiadoí poderà emitir oídêm dê bír€ciÍn€nlo âquela com clgssifcação aínedralãínenle
súbs€quonle

JÇ'L
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ESTAOO DO UATO GROSSO

PREFEITURA i'UI{ICIPAL DE I{OVA LACERDA

ragnra 3,j

PÍocosso rf.: l532o2l
PREGÂO PRESETCIAL N'. 7íÍ202í

Íut f,1
cLAusuLA sErtilrA - oo FoRNEct Et{To, LocAL E pRAzo DE ENTREGA iÜ..--3.L '-
: I À Âta de RegiíÍo dê Prço6 seÍá úilzeda pa.ã aquirháo ô Íssp€ctivo ot*no. pêb6 dgác e enüiradês da Admin6lráçâo Munrclpat

I I Cada ÍoÍtlêcrtlerÊ deyía sê, albuaô ílrtúê sa*cilaçáo poí elcrito. ÍoÍmalizaíro pêb org6o oo eôtirâde paÍtcipante ao oí(Éo gerencrâ(tor dela
(love{doconslaí.edâla.ovab,unil&io(bíoíÍEdllanlo,!$lanüdrdÊp,êteodrdô.olocalparaâentrega.opaazo.ocâÍmboeaâssÍÉluradoÍêsponsâvel

7 3 O oroào eÉíocirdoí ÍútÉizflrt po. intfl & & h8fuílCílC eorúatuel ql auloíi:açào de coíngra q't qrlrc mstÍu.iênto equüalenle na loÍma
eslâbcbc.dâ lp §4' & rÍt 8il t,a Loi ír' !.686. Ô 1093. õrTatürda a íospscliva nota de êírEeí*lo. @rlendo o num€Ío de ÍeíerêíEia da Ala de RcqrstÍ(,
de PÍoços e píocldeí, diíelaírcile a tolidl8ção qn o íoín€ccdoí. 0o.n os píaços r€gEtrados. o&ilâ I oídern dê clas$fEaçà)

7.4 Caso a kmoóo.l clstlifcãda ,tlo ptder 5ítl6c6Í 6 Foduür Edlr'tados. oú o qrraiútaüvo tolal .equisiM oo paÍle êie. deveía conrmrcaÍ c lato
ao D$aíaítf,ú Ô çoínlal - o.$o fEíeíciaÔa. por etoío. oo paro narimo dê 2a (ünle e qralÍo) hoÍâs. a conla, do íecebmlenlo cla D.dem dê
Foíneainêotô

;5 À(t) Íoínacadoía(!! cla§r6câd!(al icaÍá(âo) obrigadâ(6) a alender as ord€ns de íomecimênto êlêtua{,as deatío do pÍâlo cte vrhdaate do rellsrÍc
rtri§.,ro se a 6nteoa doÊ maLriâis oco.íaí eft dal. poslerk ao Bsu vênc{y}enlo

' : al loaâl d6 gnlrgga do! materaât§ !ãa ês|Údccrdo sn cada Oídein de Foneqmeilo. poderxro s€í írâ sê& da unrdadê reqosrtilnle ou enr lc4it e

- ,' ,:, a.azo de ÉnlíêOa tcra ccr!íoarnê solcilrção do ôísáo an entiirade íeqursrlanle. nâo pod€ndo ullrâpassaí 05 rcir'raol dras úteis da ctala de. ,,únrento dà llola de empq$6 ou mifurÍleflb aqlriydmE

Se a DslaÍrtora dâ ait não Êta,.í b.Írecaí o quaüem baSa í€qur,ÍLô. o! pane &le. devsrá cqrunicaí o íato a admifislração, !o. es.Írto. no

\,, de 24 {viÍft r qrlÍo) hoías. ô cd*Í do rccttiíl€írb ú sÍr8ít| de hmictmento

; 5 +*eráo aCrcadü rs srrçôes prgviÍas m Lâ Fe&.al n-'8 866. dê 2l dê runho ú9 1993 e suãs allsrâçÔ€§ posteíroíês- alem das delermnaçôês destê
êdrrd se a d6tq*üa ô ata n& âlendGí 16 adana d! fur€d,n6í{o.

7 6 A :egu d! hoEcadoÍa dassficadr ao podaíú bneceÍ a A.ÍrinBlÍaçào. quaÍúo esliveí ê€0otada a capacidâds (b íoínecimenlo da ,Ímrerâ e essrm
suce§arvameí5, da ,@ído cgn o cqllríno ali,ll paerírao loía ceda ile.tr dâ llcllaçào. gú qrando da pdnêira das6itcada luer se! regElÍo lunto a Ala
câncobdo

i 7 Aa dêspôaar ÍeL*vas â rí{Íega dú maleíEa! co.Í€ílo po. con.t erclu!à/a da lo,rtêcedorâ det€ntora da Ala

7 Íi À OetêírE t (b Alr o&tlse a kntceÍ S íllalôíialo. (bsariba m Fc|onle Ala. novog 0 de gntnoío uso. em @nlorindâdê coÍn as especrÍcacóes
oL scrrtâs nâ oíoooí, (b PraçÊs sefilo .,C srra Ír5x! íelpqrâbihdade a sübclrluçáo. câso nâo estêjâ em conlormldade com âs Íêíeídas espcc,í( âc'r€'i

;51 SeÍào .cculaahú os rn8leÍtll irT.€§lârtô ou atatslt o§oa, qp lt$ aleírdam as e6pecificaçô6 coír§lanles no êdtâl ê/ou que oàô êsle,rnr
rdeíluados ptít O r,lo

i 12 Os Ínabí|.la dayqaâo ací êirlgl.s etlllalú6 ô bnla a írào saíem daÉtcado3 ú,la{e aÊ ooêra@s de líansgode e descarge no locrl da
entaegâ

i I lrÉepend!írb dc .cêrta9|o. a coÍllrlLda gFlnüra a qlrdrdadô c 66guÍançá dos malgíàÉ lrcitado6 conlía derâtos da ,âbflcâçáo oêlo pÍazo rrlrn,mo .ic
06 I s.|s) mesrt ! laíií da dtb dâ rôlÍag!. coírlkrnê mrtlral ala ía!.Eaíls. salvo o uso indarido. acidenle e dêsge§e haruÍãl

: :0 Íodas !a (|ltpatSs ífblivas a ãr!1;gB q UllgpoÍb (b maEailÍs bem c!írE t dos os imposlos- la6 e dêmars despêses óecoíente .la pr€3enle
À1. ,roíÍerâo por Goa{! ercluiya da clnlírtrda.

cúusuLâ orÍAvA. Do PAo iltEltro

S I O pa0anüb. d..DrÍena do Íoíltactne o do olilb (bla lit*áo, !tâ €tellEdo mGdianê crÉüb êrn cdrtá ban6ia. ern aE l0 (dezl dla§ ulers.
conlâôs do írcôi{rooto dafrútlvo rroa mâ!!íaal. t0ós r aptssênlrÉo da írsgeclive tlda Frscal. dev6aítcírh aleslada peb sêloí compêlenle. coíÍoÍnre
drspa o aÍl a0. hciso xlv. aliÍEa -a'. d! Lei n- I G66r93 c lltsÍaçõêÉ.

l] 7 (-)3 pagamcolor tomênlr 8eÍão ríruados apog s cooprorraÉ. Fl4sl íoíÍEçed0r43). óe que ss círcoírtra Íegulaí com suE! oôflga(res para com o
srsrema de s€güfldada sociJ. Íned€ílo a ap.êssítâçào das C6rlirôo3 t'legElrvas de Dotitg coín o INSS ê cofi o FGTS.

I:J Oooíeqb oíÍa rc doqrtreílo (rt cÔraíEa, Étê s€Ía devdriro e o ps0Emerllo será grslado pora qre o ío.rEc€doÍ Eie as meditas nece§saflas
passâ,tdo o o.a!o pa.a o pagnnenlo a têí coíttrdo a paít ía data (b íeap.6.êolação do megno.

6 .r Caso s€ cqidat! laÍo qt tíÍegübÍxrrarê na Noit Fiscal, o ôÍgâo. e 66u cnleÍro. podeÍa devolvê]e. parâ as devidas coÍÍeçôes

I 5 N! hpOtcla dê (hrroluçao. a Not' FiScal s€É considqradâ coíro náo apresenlada. paÍà fxls de etÊídrttrêÍilo das condçôe§ conlÍâlúars

à 6 Na peodalEa d! I'qutdaçào lra ô.lCâção ôÍtancÊtá eín viftda de pooâlde{rê oú 'íaúmdêftra 
conlralual o ualrí riêÍa descontãclo da laluÍa ou

cÍéúlo6 eE5ü|l a! srn íavoa dt hÍÍllcaô.a.

8 7 A Arrmin aaçao Gíeluara .eêiçtô. nr íonte dos tíibuhs e cor{Íiüraçaês sobíe lodos os pagqmeoto§ dêvÍro6 à íornecedaía classrÍcôda

cLÁusuLÂ NorA - Dos AcRÊscttos E suPREssoES

E ve<,arto eíêluê, acréscimos íos qusnlitatrvos Ítedos p€ta âta de íêgislro de precos. iíchr§Ye o âcré56ttÍ1o d€ que lrâta o § t' do art G5 'la L

ai de ,99f

: r a síoíessão dos píodlrlos regrsaado6 na Ala de Regislro de PÍeços podere seí lotial ou paroel. a cdÉíio do oígáo gârenoadoÍ @n$d€íanc,o'se o
ilisposrú no § ,l ' do anigo l5 da Ler o. E.666r93 e all€íaçôês.

:)
-).
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA LACEROA

Falrrra 'r I

Proc€lso tl'.: r521202í

PREGÀO PRESENCIAL N'. 71/202I

l,ntá.t
Ír5 r-131

CLÁUSULÂDÉCII,A.OADOTAçÂOORçÂnEITÁRn i,i I f)}/
: ; As de§rêsas (Ec(x.eoles da coíttrataçâo do6 obFbS da píê.anle Ala de Reglst o de Pae@s cpít!Íão ô c!Í!o dos Oígáos ou Entdadês Usuaíros dâ,'l.i ;ups ProgÍamas de Í,abalho â El€ntênlo3 (b OeEp6as cqistaaâo ílas respecljt as ft,taâ de empeiho. coÕlralo ou docurnento equryaleíite obseÍvadã
,s corÉrcôês cCaSdcqdas no edilal r ao $r úspõê o aíiílo 62. da Lli n. E.666r93 e dleraçôes.

CLÁUSUIá DÊCITA ?RIuElnA - oAt PEIIAUDADES E DAs ULTAS

I I I Caàeíá !o Ôtllo Gêraí!€iadoí. r têu ir:o. spôa I dificaCo por erc.ito d€ 
'.r€OulaÍi.radê 

p€ls rnidade requÉitaíte. apticâí ao dêtenloÍ dâ â!â.
Jâ,anàdos o csrlÍadíorb e ! ll.nplá da|!â!. a3 aaguiüCt §íçóe! Íílli ristrrtvaS

I I I I p€lo t§qxqrÍi€íb toltl da Oüabeç& suÍrida Carôcaatsgb ratã íec.tsâ do lqrEcedoa eín as§nar O coÚrtíitlo. acêiaí cu Íá,.âr â ,'.t;l ci!
anlp€aúto o(, doclroallb eqivdeolr no pía:o ctbàclcciro. llssrhrado6 or c|§os pÍevlstos em ld. devireínêílIe úríoÍmados e ace{os

al núlla de (hr por cerlo toüe o vd€í con3ad8 úa nd! de eín!üno oü coitÍato

5r clncdamê.{o ô píe-co íagislíríhi

. r ülspen3llo lompaÍáná da parlEFEçào eÍn lidaçáo g ifiFêdiÍnÊíb dê coohâtãÍ c(xn â adÍrúnistação m pra2o de ate crEo erlos

' : t l t As sânci!â! ÍievBta! neslo rrôibín potbÍâo sêÍ agI@daa cuíüJativamenle.

' i T, por íía!ô n gí,írcaô oo crmp.illeíto & oo.rÍr o d€ b.rtcrlteíIo:

a! ,nulta da 0 5J. ln!€to po. cenlot poí úa uü de alraro. lobíê o túbí dl pí6laçáo err| atrôso até o d(|CjÍp dÉ.

b) rrsosáo uúalaíi do cgtrato ,p6 o déclrc da ô rúe.
; i I 3 poí i{€rêlúçâo ldâIql 6xeqtCo lregúí ô cort'ab dc Enecirnü5 d, de p.eíação de seruço:

ar l.lveíàrj.. po, rscrib ne8 ía{a brr€6:

bt ,nulte (b loeÁ tllz E cerno) toUB o vat Eolràeoírdefib a p€rte írao cumlridã ou da lotat(hdc ô brlecfi€Írlo q, 8cÍvip não ereêrlâdo pelo
Íôrn*êdoí

c, rusp€rúáo lemporan. 4 paíir9!, de licitsçlo e hpodim b de cg|!'ataí co.n a admhislraÇào già{icâ estadual por pÍaao n& sup€ÍioÍ a : ídois;

.!r decteraÇào d! mdonaitade plfa kitar q| coírIrCg coílr I dtlíHôtraçào BJblrcá mun6ípal. eíx|uaÍlto pêrúÍaíêm os mol§o§ delê.mrlantcs dâ
L\ínÉo ou atô qüe lqa píomovda , íeâàrlitaçao 9êÍanla a píôpna lirtofiúda que apt'cou e peôalidade.

ll l3I A Fratóar,. paevitf n5 ,l&l!a -b' ô l.lal€írt t t.t.3. plrbÉ s!í ad.€dâ dê íoama isôlâda ou cútu|âtvamênüe co.n es sânçôes p.êvaslas nas
atttea6 "ô". "c' o t. g€m Catiuazo dt í!§cisão uÍlalltl do insüut!ênb dt aitrsle por aualquer daa ltipoteaê8 píescfllâs nos arhgos 77 a 80 dâ [êl fl'
E 66G. de 1903

' ' r ! 2 Emairi !ída nrofrro (,. r|*gçào ô Énalire(la de $$€1rs!0 lemporana de partceaçào em liração .{.r Ínpêúmenlo de ccÍrlíatai .ort à
u*lraç5 ab rú qnco tno6 e daacrldêrrci rrírlo ô Re0Esh C€de{Írl da ASrll.tlSTRAÇAO. o liotEnle qúê egesenlar docud€nl,açà) lâlsa náo

\< ,"",er a p.DOoEts ! Comlbr íÍa(@ fiacã|. §aín F€iuirc das dsnrrtr cominaÇ6es tegais. nos termos da Lei n l0 520 de 2002

' 
rt!í3 O t rcçcOr q,rc úo íecotraí as l!l.üa5 prEnalE Í!e!a aÍtigo. no Fazo êstabêlecido. en!€raa tambêm a apl,câçáo da mna de susEnsâ^

,â.iiy,,nnâ {Íe ,âíuDsqâo ern lrcitaçâO ou mpêümefib óa contaalfr com I úmnrlsrÍaçáo ênquanlo nâo aúfiplrda a obÍr?acáo

l! 34 À 3plÉ!çáo das 6nalidatlor prcüsll. rc alírêrr'C'e lf do slltitsm ll.'l 3. s€ía dê comgêtência exclusva do preíe{o munlcPâl- íacullada a
..r,cla delesa na íor.rs e no píaro otl$rado no p garÍo saeoiarE. podedo a Íeatilteção sêÍ co.Eedida mdÉmle ressarcjmenb (h6 pieturzos

-aüsâdos € apos (bÊo.Írdo o 9.azo da ltnçào mií*tte da ddg aítc.

! r2 Frca oünido !o íq|Ecedoí g (Íerto !íâdo & c$rçâ r de aírDla deÍesâ. ío rsspêctivo píoc€s3o, lro p.a?o do sírco dias ut€is. conlado da
ü::!ítaircêo

i , : hs, penehdâdss at rcâdas serào oô.iglalo.iám€ntE ,Írdadas no Íêriím cadaslÍal dos íoínecedorag mantUo pelâ AdnrnclÍação

r r .r À3 rlÍE6.tár|c:rü relalivar as nll|lar devrato 6êt Íêco**ras à coíía do Íesouío dô MuniJpio.

cúusuu oÉcr$A lEGuilDA - oA EFlc^clA
12 I O pre56íüê TêrÍ[o dê RGgistÍo de PÍêços loanenlB toíÔ eÍcád! apos a publicâÇáo do íespeclivo extÍato na rmprensa oÍclal do munÉrpkl

CLAUSULA oÊCIMA TERCEIRA . DO FORO

' 3 I frca ebrb o Foío da cdnaÍct de Nova Lac€ída oaÍa diÍiínaÍ quôis{sreÍ duúlflas ou qtestões oaundas do preseíle ln§lrúm€nio

J63s I
2



,TADO DO MAIO ljKUS§U

TEFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
Proc8so l{".: 15212021

PREGAO PRESENCIAL N'. 71J2O2I

íxJí €tlerenr ao paÍle6 lrsla§ e coltgúrigEedaE. a3Ína,n o pís§êíre Teííno eír ú|as cb!. ê inc i6oa, ná paelcÍlça da6 lêíeínuíftas aba,ro
itlnãdâa

i*l^rn,J^^
i.lqvà L3cerda '17 d€ DezembÍo (b 2Ol ff-d:

\
JOSE OA SILVA

PREFEITO UI{ICIPAL

EmGlsas PrrtlslFr nto. r

i,rÂcRopÉcAs titu(ÍtMARcAS Co|ICRCIO DE CAr4D{liOES E ( CNPJ 07 E38 2m6001-76 ttr,4» {, ,u,, ,:b n'yftít

?

JELi
^i
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ESTADO DO IllATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 7í12021 - PR

CIIPJ: 0í.6í4.519r000t-22

RUA í6 DE JULHO, N' 8í5
C.E.P.: 782,ú3-«,0 - Nov. Lecerda - ilT

TERUO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(!) Prê§to Munlcipal, UILSON JOSE DA SILVA, no uso das atÍibuições quê lhe sáo coníeridas pela legislaÉo em
vigoí, $pacialnr.nte soô Lêi Ír.'10.5ãUÍ12 e cm facc aos principios ordenados alravés da Lei no E.666r93 e alteÍações
poiMoÍer, a ü,0â do parocer concluslvo êxaÍedo pelo Pregoeim e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUOICAR a presente Licilação nestes termos

a ) Procar§o Ní:
b ) Lbitaçao Nr:
c ) Mod.lidad!:
d ) Oata Homolog.çáo:
o) Data da Adjudicaçào:

í ) objêto da Llcltação

F.L5.Àr
flt! lA,
rul-ür__-_

15UtO21

71n02Í-PR
PREGÀO PRESENCIAL

17n2n021
Sequência: 0

R€gbtro d€ Píaço pên 8 aquisçâo dr ônibus êscol.Íês, novo3, Okm, âno s mod€lo no mínimo 2021 ou
rupaíloa. dr3tlnado a 6têndeÍ â3 necalsklad* de Sccretaíia Municipal da EdücaÉo d3ste Municlgio

! ) Forn66E6slsi c ltsna Vencêdoreg:

. 006239. MACROPECAS MULÍIÍúARCAS COMERCIO DE

02 - AutoÍizaÍ a emi8sâo d.(!) nota(s) de âmpenho correspondente(s)

0,0000 3.838.000.00

3.838.000,00

2

Proce6so Admlnlatratlvo:

PÍocesso d! LlcitaÉo,'
Data do Procâsso:

1s2r2021

út12n021

uilson da Silva

)65 \

s

I torn", ,u j

(em R6rlt Í§)
Otde dê llBns lrédia Í»sdo í%) Totaldoô ltêns



20 de Dezembío de 2021 . Jornal Oficlal EletÍônico dos Municipios do Estado de Íústo Grosso . AN
;I.1^r
wfl.L5hr-

DEpARTAÍttENTo DE LrcrraçÀo E coNTRÂTos
AV|IO DE L|CÍTAçÀO EDTTAL PREGÁO 0751202í

Avtso DE LrcrÍAÇÀo EDrÍA! pREGÂo 07sr201tí

À Preíeilura Municipal de Novr Lacerds, loma público que taíá rcalizaÍ
Êegão PÍo8ãrdrl 075f2021.

A!ERTUiA: 20 de dc:ombro & 2021 á8 í 3:30 horas:

CREDÉNCIAME TO: drs 13:tS âE '13:30 tloÉs:

oBTETO: Ragnfll ds pr3ço paÍr contÍat!çào de €mpÍesa no íomecimsnlo

da 500 lonoLda de concreto b€üJríir}o3o udnado ! quenl,! para lplicação
trb. a graítel, coôío.ína norÍra DNIT. íâlIâ'C', atGidendo g Se(Íetâria de

Oorâs do municirio.

LOCAL: PÍoíoituía Muniigaldo Nova LaceÍda. talr de lb{açtes. ílo na

iua 16 d€ Juf,n. 815. Contro. Nova LacaÍdâ- lúÍ.

Oa inteíüradoa em âdqui.i. o Edltal coínpleto a Ínaiorer híomBÉêa no

{e: wrrY.nolrtberdt.mt.gov.ba,

Lova LacêÍd!.[rT '17 d. dezrmbro de 2021.

JACSOI{ OOI'6LAS NUNES CORDEIRO

\- ,REGoãlRo

tl! ,.t,

---_

OE inte,essados em adqrid. o Ed'rtal coÍnpleto s mairas irfoÍmações no
sile: www.novslacerda,mt.gov.btr.

l.lova Lace.da-MÍ 'l 7 d€ dezembro dê 2O2í .

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

PREGOEIRO

DEPARTAi,ENTo DE LIcITAçÃo E coNTR.ATos
EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PRÊçOS N.78/202í PROC.

LtctÍATóRto: rs2r2o2í pREcÃo PRESENCtÂL: 71t202í

EXTRATO OÂ ÂTA DE REGTSTRO OE PREçOS tf 78/:1021

pRoc. Ltclr^TôRlo: 15zrãrzí pREcÃo pREsENclaL: 7rrzo2í

COI{TRÁTÂ TE: PrÊÍeitura Murúcipelde llovs Laceída-lilT

OBJETO: R6gistro do Pr!ço p.r'. ! lqulslçto de 0E (olto) ônlbus êe-
cohÍs3, ngvgE, otm, ano a modllo m2í ou augerlor, dG3ínado a

atand"r 13 necê33ld.de3 dr SccrGtarl. Munlcipâl de Educaçlo dêstç
unlciplo.

PRAZO: I 2 Meses. a pâíir dê 1 7 de dezembro de 2021 .

CONTRÂTADO:

f. iIACROPECAS ULTIÍúARCAS COIIERCIO DE CAIIINHOES E

ONIBUS EIREU.- VALOR: R§ 3-838.000,00 (T.6r mllhõss e oltoceítos
a trlnta e olto mil r.Ê16).

?REFETTURA ÍÚU ICIPAL DE NOVA LACERDÂN'T, í' DE DEZE .

BRO DE 202I.

JACSON DOUGLAS NUI{ÉS CORDEIRO,

Prêgoelro.

PoÍtária no 003Í10í 7

DEpARTAiTÉl{Ío DE LtcÍTAçÃo E coNrnÁTos
AVTSO DE RESULTADO DA LTC]TAçÃO 7rl202'r PROC.

LrctrATóRto: íszo21 pREGÁo PRESENCtAL: 7írz02t

AV|SO DÉ RESULTADO DA LTCTTAçÃO 71,202í

pRoc. LlclTÂTôRto: 15zzo21 pREGÃo PRESENCTAL: ? tr202i

CONÍRATA TE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-MT

CO TRAÍADO: MACROPECAS MULTllrÂRCÂS COÍtiERClO DE cA-
iiINHOES E ONIBUS EIRELI,

oBJÉTO: Ragistro dê PrEço para a aquisiçào de 0E (oito) ônibus es-
coh.?3, novos,okm, ano e rnod€lo 202Í oo súpoÍlor, destlnado a

atendsr â! nece33lda&s da SecÍstarla unlclptl do Educação dêstê
Municipio.

PRÂZO: 12 Meses, I paÍtir de í 7 de dezembrc óe 2021.

GONTRATAOO:

í. ÍúÂCRoPECAS ULTIÍf,ÂRGAS COUERCTO OE CAlllilHOES E

ONIBUS ElRELl.- VALoR: Rl 3.838.000,00 (TÍês mllhôês e oitocenlos
e trinta I olto mll reals),

Al. de Rsgi8tÍo 78/2021

PREFÉITURA ÍIIUNICIPAT DE NOVA LACERDA.TIT, I7 OE DEZEM-

BRO DE 2021.

JACSON DOUGLAS NUNES COROEIRO.

Prsgosiro.

Portülâ no 00312017

OT,ARTAIENTO OE LICITAçÀO E COI{TR^TOS
AVllO DE LrcTTAçÀO EDIYAT PREGÁO 07"'021

lvrso DÉ ugtÍAçÀo EDÍIAL ?REOIO 077/t0I

A Preídluía lilünhipal de Novr Lace.ds, toma público que íarâ ,eallzer

Píegão Píslc,rdal 071202Í .

ABERTURAT 29 de dolemblo do 2021 á! 09:30 ho.as:

CREDENChTltENTo:das 09;20 âs 09:30 lEías:

OBJETO R€gislÍo de Preço o! aquisiçâo do cqrbu6tiveE. para aEnder a

ócmanda dar t?crstarias e dopríamenlos da PrcílatuÍa Municipal-

lpCAL. PÍoíaituÍâ ÀAroicipald€ Nova Laceída. I.l! de licitsçiôs.sito na

eua 16 do Juho. 815, CenlÍo. l{ova Lrceída- M7.

Os intec3ssdor em adqui.iÍ o Edttal coínpElo r mabÍe3 híormaçôca no

rite: wr,yr.novúceÍda.mt.gov.bí.

aiova Lâccíúa{T 17 Ca dez!íüo de r02í.

JAcSoll DOUGIAS ill,rNES CORDEIRO

PREGOEIRO

olT RTATENTo o! Llclr cÂo ! coNTRAÍos
Avtao Dt ucn^çÀo EotrAi, PRroÁo 07rrr021

avlso o! LtotÍaçÀo EDiIAL PREoÃO 07620tr

A PreÍellura [funicipât de Nova Lacerdr. toma públic! que ÍâÍá íeallzâÍ

Píegáo PrB$Írcial 07U2021 .

ABERIURA: 29 de dszembÍo do 202í ár 07:30 horas:

CREDÉNCTAMENTO: das 0?.15 ás 07:30 hoíat;

OBJETO: ConrataÇào de emp.sss espacializada de p.estação dg sa.viço

de clniultoílr ns 9e3tâo da atsnÉo básica em 6aúde. na gestão da saúdê

o alenÉo erp€cializrda (s€wiço de apoio a média e alla complexftJade).

aporo aa! a.tores d€ programaÉo, co.rtíole, avaliaçào. sistomas de inÍgr-

maÉo. contrglualizaçáo de rêry|ços de 3aúde, IrgulaÉo. controle soçial,

aupoae na ôlâôoíaçào de píoletos ne áÍÊa d3 sâúde. quãlificaçào eslral&
gica do6 s€rviçgs de rrúde € 6pacit89ôos voltsdas ga,a oquipes da SMS

do rnúôicipio dE Nova LaceÍdâ-ÍtlT.

LOCAL P.€íortuÍa Municipâlú9 Novâ LaceÍda. sala de licitações. sito na

Rua 16 do Juho. 815. Centto, Nova Lac€rda- MT.

ql
=

diaílonrlrnicipal.orlrlnUamm . www.arnm.org.br
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GEiflDÂO IIEGATUA DE DÉÜTOS iELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATUA DA UNIÂO

l{ome: I/qCROPECAE IIULTIilARCAS COXERCIO DE CAMINHOES E ONTBUS EIRELI
GIIPJ : 07.83t.200/0001 í8

Rossalvado o direito de a Faz6nda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
relponsabilidadB do suleito passivo acima ldentiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênclas em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recelta F6deral do Brasll (RFE) e a lnscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazênda Nadonal (PGFN).

P.n5.ÀLntrlii-
ruú-ua---

nIETÊRIO OA FAZEilDA
lccretrrla da f,cceita Federal do Brasil
frocunôria{oÍal ú Fazenda Nacional

Esta cêÍlldão ó válida para o ostabelecimonto matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, paÍa

todos os órgãos e fundos públioos da admlnlstÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
ruJgito pâssivo no âmblto da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais previstas
nas alínoas 'a' a U' do parágrafo únim do aít. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaÉo d6sta cêrtldão €stá condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
anderegos <hüp://rfu .gov,bÊ ou <htts://www.pgÍn.gov.br>.

Cortidão emitlda gratullramento com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1\t2o14
Emitida às 12:33:05 do dla 1410312022 <hora e data de Brasília>.
Vállda atá 1Uún022.
Código de contÍole da certidão: sFEt.í438.F153.í044
Qualquor rasuÍa ou emonda invalidará esto documento.
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íl ,)iESTADO DE MATO GROSSO

PROCURÂDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CETTTDIO }O§ITJVA CO}í EÍEITQ§ DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS A
cúDlTos TITBUTÁ{Í» E NÃo TBTBUTÁRros ESTADUÂrs cERrDos pELA

PROCUBAITORIA4ENAL I}o ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0036721154

Finalidade: cEITI»Ão cox.luxTA pn lpxnÊxcr.q.s rnBurÁnr.ns r xÃo rnBur:inrls JUNTo À

SET'IZ N À PGE DO E§TADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 2A03n022 Hora da emissão: l5:!5:51

Nome/denominação do sujeito passivo: MACROPECAS MLILTIMARCAS COIIIERCIO DE CAMINHOES E

ONIBU§ EIRELI
CNPI: 07.tit8.2ll9l0fl11-78

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de pÍoc€ssamento de dados da

CND, dq Secretaria do Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dadoe da Dlvida Ativs do Estqdo, junlo à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsobilidade do sqieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Ceíidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND ç da Dívida Ativa do Estado.

OCORRTNCIA§ NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO sUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM IIIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

I3.3I5.367-3 - MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E OMBUS EIRELI

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCI]RADORIA-GERAL DO ESTADO

Nào conslatada rcssalva.

A autgnticidado desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.Et.gov,br

Certi&o válr<la ú : 2/|lllÍ2011.
Fornccinolto gltuito. ralvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interorrglo

Núnso do Autooticaçlo: TMLAUATTBUgTU2TU



22103122, 15:36 Consutta RegulaÍidade do Empreqador
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Vbltar lmprimir

§â"Jã#
Cer00cado de logladdadr
do §GTs . GRF

Inscrlfão: 0 7.83r,209/ooo 1- 7!
Bazao §ochl:rAn NA SIqUEIR SANTIAGO EIREU

EndcTcço: AV MARIO AiIDREAZA 350 B / DISTRITO GUARITA / VARZEA GRANDE /
MT / 78169-000

A Cllra Econômica fedcml, nq uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 , da bi 8,036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlflcado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes â contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:06/03 /2022 a 04/ 04 / 2022

Certlílcação Número: 2022030600292309367806

lnformação obtida em 22/0312022 16:36:03

A utlllzação destê Certificado para os fins previstos em Lei esta
condlclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cíÍ.cãixa,gov.br/consultací/pages/consullaEmpregadorjsf 1t1
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JUSTÍÇÀ DO ?RÀBÀ],TIO

CDRIIDÃO NE,OATIVÀ DE DÉBITOS TRABATIIISTÀS

Nome: UACROPECÀS MTJLTIMÀRCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELT
(UÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 07.838.209l0001-78
Certidão n" t 924'18L8/2022
Expedição: 22/03/2022, às 16:39:21
Validade: L8/O9/2022 - 180 (cênto ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que l.lAcRoPEcAÍi À{rLlIllÀRCÀS COMERCTO DE CÀIíTNEOES E ONIBUS

tIBE,.I (tafTRIz E FrLrÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
0?.8311.209./0001-?8, ttlo corsu como inadimplente no Banco Nacionaf de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitlda com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/201L e
L3.467 /20L7, e no Alo 01/2022 da CGJT, de 21 de janêiro de 2022.
ôs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
tribunais do Trabalho.
No cago de pessoa Jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus es tabe lecímento s, agências ou filiais.
À aceltaÇão desta certidão condj.ciona-se à verificação de sua
aut.enticldade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.Jus.br) .

Certidão emltida gratuitamente.

If,roRlílÇÃo IUPoRTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabêIecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos prev j-denc j-ár j-os, a honorários, a custas, a
ênolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
dlspoclçãq ]egal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt€tst. jus.br
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PREFEITURA UUNICIPAL DE CUNBÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

Et2ln497ry2t 
'

DA CERTIDÃO

GERTIOÃO TEGATIVA DE DÉB|TOS GERAIS
PROCESSO EXER CIO

GERAL

g0§5197 9891 3811s12281 2222

7349A9'
INSCRIÇÀO MTNICIPAL
LANCAMTNTO§ DII'ERSOS . 223973

CPF/CNPJ

07.t3t.20!r/0001.78

ENDEREÇO
Àv. FEBNANIX) cORn-EA DA CosTÀ ó259

NOME
MACROIECA§ MULTIMARCÂS COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS EIRELI

RG/TNSCR. ESTADI]AL

00133r53673

BAIRRO

PAXQUE OHARÂ

FINALIDADE

CerúlÍlcamos gue Eté a presente data não encontramos em trome do requerente, débitos de
qualquer naturezar Incluslve iucritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
resstlyado o dlreito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser !puradat de responsabllidlde do contrlbuinte acima qualificado.

Culsbá/MT, quiDtr-feira, 10 de fevereiro de 2022

Líirr frodedo da Cosfa
Fiscaldo Muni@b

ão vsllda até 1I de Maio de 2022.

Autenticidsde da Ceúidão poderá ser conlirmada em: http://emissro.cuiaba.mt.gov.brlportau

P.rl.s^L
Êtt f,Ç..
Itl fl,
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tn&rma-ro Quo &i regirtraô r rutorizoçâo via Portal da Unidade GestoÍa (PUG) do Tribunal de Contas de

Mlto Crorrq polo udrio IOSELI DOS SANTOS, em 0l/M/2022 às 08:51:10, peÍtencente a
PREFEfIIJI^ MUNICIPAL IIE NOVA LACERDA a adesão a seguinte Ata de Registro de Preços:

Artorird. rart lde* | Atr - Rofúro le Preços - APLIC

tu! Núrnco: I000078lllll

Processo Licitatório: 0000000flI71/2021

Modalidada: Prcgio Pr€se[clsl

iPJ: o,l.tl?Jó2l000t-90

Código do Grupo: 10521

A Adesão foi rcgistrada paÍa os seguintes itens:

oNMrs-r R u§o EscotÁt coMBUsTwEL
DIESEI.IXANSMISSAO MANUAI.CÁIACIDADE MINIMA PAXA'4
,A§iAG-EIROS.C!M EL.EVADOR PÀRA CÀDEIRANTE

cracur"r ffi
oulxt2üt2393@94 l

I f


